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COMFA.NHIA FERROVIARIA S. PAULO·GOYAZ 
ESCRIPTORIO CENTRAL: 

~EO?"ORIA RUA QUINTINO BOCAYUVA, M ·SALAS 21:1 A.217 

E t SÃO PAULO .. 
Emoa. ~enhores PRESI~~~T~ e maia M~~o~ uu uo~~ELHu NACiuNAL 
D TKABALHU R 1 o ae J a n e i r o 

I 

A COMPANHIA F~RHUY~RLA SlO ~AU~MOIAZ, s/a, 

coméae e escriptorios em SlO ~AuLO á rua QU1n~1DO Bocayuva n. 54, 
~ 22 ~imento, por seu director-presiaente que este subscreve vem .1 expc e requerer a Vossas Exoellenoiaa o seguinte: 

-, a) ~ venerana.o &CCO.ttD10 - .t'rocesso 11.~5:_ 

~ '- .118o:!la esse ;,u.perl.er uonsel"" Dão aoo.Lner "" 1\md•entos 1egaea q-

-~ det61inaram- a dem1ssão u.os 1Unocionario11 da Suppte. c.~oaé .Lopes de 
~ ·· 

~ cas~ Moreira e ~oão Teixeira, pois no espiri~o ~a decisão os carsos 
~~ 
~-

~ 
~ 

de !:Ie cio Trafego e üontador não são ae immeO.iata confiança por 

re- accesso, portanto, não senuo oabivel a hypotnese uo § 4w 

:vJ 
{.~ a ("Cura de inquerito administrativo a~ravez ao qual pretend.e .i.a-

a~ ao u.ec. 20~65 ae l~jl; 

b) Á VJ.sta elessa elec1são a Supplie. uelierlllin 

w
~'t \ ze!Spei-.;ado o seu actfl a.e a.emissão a.os oitactos funccionar1os; 

}~ -~~ o) Esse inqueri~ ~•v• 1n1oio a lb ue MarÇo uo 

fr~~·~l~o.~·rente, l.b O.ias após ter sia.o noti:fioaa.a do ACCOlWÃO oitaa.o e 

~ tvas oo~hielas no oorrer elo processo patenteiam estar os alludi-

. ~ ccionarios inouraos no artigo 54 uo u.ecre,;o 204ó5 cie 1• 1.1.e uu-

c ·~ -~:..: ' ae lY31, eon:rorme os incisos abai.x.o: 

~ ~ a) gualquer ao,;o .fl• illproo1uao.•, que to;t·ne o empregado 1noow
~~el com o serv190 u.a empreza- risoi7 a 20 v. sooreliuao, pro.; 

.._ · :B) vio~ação a.e segrea.o elo qllal, por ~orça ao .. carpt, o emp r g 
·· ~ § steja de posse - :tl•. acima enumerldaa e sooretue1.e reveJ..ação a.o 

·~ ~ .~ema ~arifar1o aa Supplie. para %1m ae aesv1ar as mercado•ias por 
· ~ ~ · ~ ~roaoviaria; ver ouliras :t.L.s. uo proo; 

1 ~ e) acwos reiv-..uoM de ind1sc1pi1n& ou áto grave a.e 1nsu~zu1-
, Üt ~ 1 J recusa attenae.r ora.elll ue remo9ão para outro u.eparli~en"5o . 

- car'ta aos mesmos .J.Utt Uls-,J:ue um ~uu.ttiJU 1n~erpoS1io ao~ ~:mo 
'\.\ \ 
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COMPANHIA FERROVIARIA S. PAUI .. O·GOYAZ . 
ESCBIPTOBIO CENTRAL: 

RUA QUINTINO BOCAYUVA, :S4 · SALAS 2115 .t..217 

SÃO PAULO 

tir.Ministro ao TrabalbO pe~a ~uppte,a 22 ae Janeiro pre~eri~o;l~) 
ameaça armaaa rei~a á pessoa no ~uperintennente, para revogar o ~o•& 
ue remoção;Lll} campaaaa ue uifamação muviua pela imprensa e em bo
~etins avulsos, esp~A&uos entre ·o pub~iog e empregauos; iVJ ••n•_. 
t1va ae per~uroaçio ua oruem, por provooaçãD ae greve en~re os ope
..t'ar:Los - conxorme se oollle uos uepol.Dlentos e ua nooumentação cons
tanue uo processo; 

a J Os J::unoc1"nar1.os e:n apz·e9o :toram oonsJ.uera
uos suspensos, no~ ~ez~os uo 9 1~ uu arw. '} aa ueo. 01~ •• a parwir 
uo uia ao seu axas~amen~o, estanuo, aess•arte owmpriuo o veneranuo 
AuuoH~u, até pronuno1amenwo em ae:tJ.nl."t:LVO soore o resuiwado uo 1~ 
queri~e • 

.t.enoias 
a) tieja prowooo.t.lado o presenwe 1nquer1"to e en-

b .. 1nnaao a julgamente, para "tonos o~ ex:te:Lwos ue u:LreJ.wo; 

bJ ~·~• t1ao como parwe l.lltegran•e uo 1nquer1to o 

recurso J.nterposto a ~o~c1a. o Ml.nistro ao ~raoaino, cuja oopia 

vae annexa a este; 

O} tieja o :reou.:.cso, ouja oop1a jun1a, havJ.u.o oomo 

suas allega9ões iJ.natts; 

u) ~inaimen~e, seja man~ido o ac~o ua ~uppteo ue-

~t1i1.nuo os__..cunociena:ri&a OJ."GIW.ell á VJ.s-.;a ua pi&'Va oo.t.bl.ua .uo J.nque

ri~o e aos runaamentos iegaes apresen~aaose 
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REFERENCIA 

O SU:perintendente da Cia.Ferroviaria São Paulo -

Goyaz, usando-das attribuiçÕes do seu cargo, resolve nomear o Doutor 

Lfvy Castex,:para Presidente,o Senhor Presciliano Villanova,:para Vice-
' 

- N ;·,· • Presidente e o Senhor Sabastiao da Godoy ,:para. Secretario,da Gommissao 

\~q_ue deveri.,em inquerito aàm1nistrativo,a:purar o ~ue o snr.Jost\ Lo:pes 

\· t e. Castro :Moreira,ex.-chef'e do Tra.f'ego e o Snr.Joao França Teixeira , 

· · ,.- "'-:~ tador,ambos. desta.. Cia.. ,estão incursos nas disposiçÕes das le .. 
' 

.t . as •n• e •:m• do artD 54 do Ilecreto 20 .465 de 1 de outubro de 1931, 
\ 

e ~:sso :porg_ue: 

lQ .... violaram segredo do g_ua.l,:por torça doa cargos g_ue 
exaraiam,estavam de ~osse • 

q diversos :periodos,os dois a.oousados,e em virtude 
das :pro:prias f'uneçoes,aoom:panharam o estudo da ref'orma. das tarif'as à.es
~ Em:preza,que vinhas~ el.a.borado :pelo Su:perintendente,de g_uem, e:g. -
tao,receberam instruC!Çoes de. natureza rservada;Demittidos,um dos orgaos 
df. ·;ill;prensa ã.es~ cidãde,o "Jornal de Bebedouro" ,inieiou,como :protesto 

r contra a demissao dos accusados,torte canwnba visando esta Companhia , 
. a os acousados lhe :forneceram dados e elementos,dos quaes eram os uni -
1· c os oonb.ecedores e que f' oram de grande utilidade á. essa campanha, na q . 
. : dit2 jornal. se :po!ll a discutir o augmento das tarif'as,divulga.rulo inf'or .. 

1: ma.çoes q_ue s6 os accusados :pqdiam ministrar,sendo de notar que tU cam
tt~; ."ta.nha :foi :posterior á ~ssao dos accusidas e :por ella motivada., :pois, 

aléJJ da ex.pressa ã.eelaraçao do mesmo orga.o é indisautival a ciraunstan• 
c1p de que1antes do afastamento dos accus~s,nenhlJ.Dl dos :periodos lo -
c~ jáma.is se revoltára contra. q_ualquer modif'ieaçao tàri:faria f'e.ita :por 
est4 ~reza,q_ua ~sou a ser apontada como :pretendendo e~lorar o :pu
bliqo com a elevação das taritas,ele'Ya.Ção,aliás,f'ôra. a:p:provada :pelos 
orgaos oom:petantea. 

Al.ám disso, os ao ousados, não sa.tisf'ei tos com a. cam:panha 
jornalistica,de q_ue aram os ins:piradores,em.prehenderam,na. zona servida 
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1 ........... ./. ........... ../. .................... 1 

:por esta CoJ®anhia., intensa :pro:pagand.a contra o referido augmento de 
tarif'as,aconselhando o .tra.:rego rodoviario,:procurando,asaim,e como um 
acto da re:presalia á sua clemissão,:prejudicar moral e materialmente. 

I esta. Clompanhia,q_ue se viu forçada a diminuir ditas tarií'as,com immen
so :prejuízo riBanceira; 

22 - :praticáram actoa graves de instibor~ão,de ve~ q_ue re
movidos,com eguaas vencimentos,:para outros cargos,nao s6 se rec~ -
ram a attender ás ordens recabidas,como o f'izlri-a.m usando de termos 
d.escortezes e,ainãa,nas cle:pend.ancias desta Com.:panhia,f'izéram ameaças 
! 1>ess~a d.o SUperintendente,em cujo gabinete. :penetraram,arma.dos e se 
-;;,~ando aaom.panhar d.e outros em;prega.dos e d.e,..:parentes,cona: o yisivel 
e ínaq_uivoco intuito da lhe tomarem satisf'aqoes sobre a remoçao,com
:pareceram re:petidas vezes armados ao escri:ptorio ; 

,. 3Q - am;preheQ<ieram e orientáram tenaz cam;panha de dif'f'a.mação 
contra a AdministraQá.o desta Com:panhia :por meio de. boletins,o:m.d.e e-

~ : ra.m nomiDa.lmante. citados,e contra. os quaes nunca :Protestára.in.,antes L-:11 

·~ 1 .··~ em;prestaram inteiro a:poio ; 

42 - procuraram agitar o meio o:pera.rio desta Co1IQ!8.Dhia. a :pon
to de qua.s1 :provocarem uma. gréve • 

ROL Di TESTEMUNHAS: 
Item lQ e 2.1: 

l - Odilon de ~os 
2 - Eurico Lima 
3 - Nicolau R13Zo 
4 - Dr .Antonio C os ta Pinto 
5 - .Dr ..Arthur Franco 
6 - Eugenio O .Silva 
7 - José .Aff'onso 

Item 3Q e 412: 

l-Antonio Pom:peu 
2-~o~ Za:p:pia Junior 
3-João lüchelon 
4-Agostinho Madeira 
5-sylvio Teixeira 
6-Josâ Antonio Asaencio 
7-Carlos Gonçalves • 
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O iB.fxa asaignado, tomando conhe_cim_ento da _intimação que 

lhe é feita pela. commis.são nomeada pelo Sn~.Dr.-Superintendente ;r 

da Cia.F.B.Paulo-Goyaz, para proceder ao inquerito administra

ti v o instaurado contra o signataria desta cóta, vem daclarax 
que deixa._de compa.xaoer e tomar '_pa:r.kno mesmo inquerito por 

entender que ha, no caso em apreço , uma s~bversão da ordem pro~ 

cessu&l e que tal~querito não se reveste das formalidades 
"l- , • d • t ~.: . t .wgaea e e aJn_a 1n empea~vo e 1nep o. . . 

O infxa assignado 1oi dis~nsªdo _ dos serviços da Cia~F. 

S.R&Ul~-Goyaz, em 26 de Outubro de 1934, conforme carta por el

le xacebida da SnpAiintendencia sob referencia s.l983/l0/34, e 

encontra-ae afastado do cargo até á presente data, não obstante 

o venerando Accordão do Egregio Conselho Nacional do Trabalho 

que determinou a reLntegração do infra assignado no respectivo 

car-go. 

Assia e deante dos _dispas i ti VQS__ claros e impera._ti vos do 

Art2 53 ~QDecreta 21.081 de 24 de Fevereiro de 1932 e do ArtQ 

13 das Instxucqões para os lnqueritos Jldministrativoa~ baixadas 

pelo Egr..egio Conselho Na.cional do Txa;balh.o, .o sig_:rm.tario _só _po

derá subment.e~ae a inqu_e.rilo_administrati:v_o_ depois de effectua

da aquella XBintegxação. 
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O infra assignado, _tomando conhecimento da intimaçãQ que lhe ___ 

é feita pela _comm.issão nomeada. pelo_Sn.r_.____Dll'1 SUperintendente da 

Cia.F.S.Paulo--Goyaz._,__para proceder ao inquerito administrativof 

instaurado contra ~signataxio de~tBLcota, ~declarar que dei

xa de comparecer e tomar parte no mesmo inquerito por entender 

que la, no caso em apreço~ uma subversão da ordem processual e .... ?IA.llleOJ..-

tal inquerito não se reveste das formalidades legaes e é ainda 

in.t em.paati v o e ..... i ... a.w.;ept!'-· t-'~•~·-----

0 infra assignado foi dispensado dos aex~iços da_Cia.F.S. 

Paulo-Goyaz em data de 26 de Outubro de 1934, conforme carta por 

elle recebida da Sup~rintendencia sob referencia S~l983/l0/34, e 

· e.nc.onir~e_ afastado do_ .c.a.I'go até .á_p;re.sent e d_at.a, não obstante 

o venerando _AQcordã.o_ do Egr_egio Conselho Nacional d_o__T_rahalh_o~_ 

que determinou a reitegração do infra assignado no respectivo 

cargo. 

_Assim, e deante dos dispositivos claros e imperativos do 

Arta 53 do Decreto 21.081 de 24 de ~evereiro de,l932 e do Artg 

13 das Instrucções para os Inqaaritos Administrativos ~aixadas 

pelo Egregio Conselho Nacional do Trabalho, o signatario só po

dera'submetter-ae a inquerito administrativo depois de effectu- -

ada aquella reint_agraç.ão_._ 

Bebedouro. 17 de Março de 1935. 

-::' ~~~~::~~ 



~ ~ ~~ ~ ~ ~ .,ii?/1-~ -e,/129JÍ'~ 
~ / J ;(.~7/t--;/ ~ __#.~·- ~ ~ ~,------ ..0 ~~ 
~ #Yf· ( ~ ç4 ~~~~' < e•.u~ f/~ ~<.c~~ 
~ ~~ ~~~ .,c, ~~A,:4; ~ ~ ~~k 
d,~{~~ ~.fd/i;; ~ ~·!I, 

~ fi& foGU7~ .. r · ~~~~ 
r~ ~.a.E~-L- ~7+ ~ ~~- ~~~r 

J-.-~ ; ~ ~~~A· ~ ~ ~~"~ 
oi!< ~·a/l-.?7"'?~ ~ac r n< -.C. ~ 

~L.....-.· ... ~Á.( 
t/ 

~....._ ""-"" ~~#: ~---- ~;,._, ~~ ~.A'/ 
,A~ .<'c<C'kiF' .""-< flllf=Wr·~ a. ~.~n4r·;e~~ ~ 
~ ~'k~ ~- ~~-·-·t!.~ &;-u~c~c.. ,.. ;J•<eeh_., ~ 
~A~ ~~~ ~ ~ ~/ ~ ~ kZ--~4--./-

(l~ ~I!U ~ ~<-z;;;;:,/ ~ ~JÃv ~-4_1! 

"' tQ/'~ ~ov=4 Az,e-...J!-o ~dw ·,_,,~~+-
r - ~ ~~~ /~~ ~á+ ~'trh ... ~s,ir/- ~· ~ ~ ~ 

;;;ib/!:'~14, &Úc ~~ ~.· ,L~-r~ 
.~/a~:.-~ ~tE~ ~ :ru'' p ... ,44~ 6;., ~~ 
·~-&_ 4n ~ r-4- d. ~~~~.F~ 
~~·~, ~ ~ .-?~~;..c ~ e~ d, ~ 
~ ~~~~ ~!r ~· r-·"·?0'*"" ; 4 ~~--4-- ~ 
~:cv_ -~ ~ r ~p-u,~ ~?~ 
~ ~~~ ~ ~.._, ~~~« • .r~ 
~ -~ ~ .,L d-~ ~;z,;;;;~,..--:t~ ~éfl.#~~; 

e_~/~t;/U~ ~-~~ ~/aÃ ~ k~~: -

g~~~ e~~ .L~~~. 
LJ~l!'/~~~ t?/a--~~ /~~ ~~~ .... ~~~L~~ 

~~,t- ~~@,~ ~#~~~ ~~~-

_1 ~-~ ""'i~ "'- _..JQ.~ ... ~ .~h _r ~~ ~? .. •· 
4-'L~c:a-~ ~-~a_ -L r ft~~ h~~,._~ .::1'-



. r1~t ~ t ~ r r 1 ; t 1 ~ ~ . t r h ~. ~ ~ f ~ ~ t ~~- ~~ ? . ~l 
. t · ~ r t ~ r t- ( t_ } ~ I ,~ 1 { ~ ~ t ~ ~ ~ 

, ~ t ~ ~ . . ~ t ~ f ! · · '.D t t ~ · ~ . .. ~ 1 f ~ 
~ . f r t t 1 1 { ~~ ~ l, ~ ~ f I ~ 

! ~ ~ ~ · ~ 1 . ~ • f ~ ~ 

~ ~ . ~ . ~ r f . ~ ·j . . t ~ . ~. • , ~ '· '\ 
. . ~ ~ ~ ~ ~ , '; . r ~ . , } 

p t ~ t . ~ . f'~, ~ ~ . ~ ~ 1 ~ t ' ) ! . . 'l 
I I I I I 



fj.d,~~-ro 

~~ 

~~~4::: ~ t:::::~ ~ 
~ ~ .J... .r ~ea.. ~ ~<Zk~ ~~~ 
~ y ~~ ~ ~·<kt..• 
~..~. ~ ~ ~ ?"ª-_ P' 4 .~~h~- ~,4_ -f'-' 
~ ~/Ú, ~ ~ /~ ~ ~r~ ~~ ~"~~ 

~ ~~ T«: yb'~ -~ 

~-r~ d<V r --~~~~ 
~ ~ .~ r /D ~d-d_ A?<r~t<.;. -~ 

~~ .L. &0~ti ~ ;;;;;;.~ ~/~ ~ x,~~~ 
4 , ~ rrJ&&, r @....,..., ...... &--< -- /-~- L.?.._, 
~~ e:Ú-' ~4-~~;::, ~., .. 3'-T.S>v r~ 

~} ~.,- ~ ~<czé' ~'Lt_ ~~ ~ 
~~& ~.L~_ B-~ ~h:~~--~ 

/t~A- q;n~ ~ -~ ~ ~A ~?'<-~· ~; 
~~ . ~ I 

.?~~:....-

. ~~1!7~ 

ai~ Á'Pnk.d.. ~ ~~ ,4,,4-_.u.,-4:_ 
~ Q4'~a:-?~ ~~+.&~ .,22-za~ C!a-za /l, - ~<:L;,. 

-~~ O'TI-?hZ ~ ~ ~6-o ~ .-1 ~..,~ ~ 

___ 7~U ~IV ,!f!e~ .. _ .;:<:;f41J!It1:#-c.• r.Co ~~.d-~ ~~ ~-, ~ 

qg~~ ~ ~~ ~:a. .~~~44~~ 
~ ;:kJ~. .,0-?' __,A ~;r r ~d ...... . .?~ ~ ~
p~ ... ~~ ?''' ~~-~ ... nr7~ ~ ~~c.ev~-4 
&,~7 :/n/,??d!-~ ~ fl• ~ Q ~ 4- @~ ~,~ ~~ 
~ i{ ~ fl~4/t.aL dí!e-;kd?,Jl, ~ ~ ~~~ ~ 

7.~~;.... a. ~4 d~ A"'2C1! · /'<o h"~~ ~ 
$~ <kk:::i::=~ z::~~~ ~ 4!v?aa~~~~ J ~ zz~ 

- _.b_'--~ ~.-~.f--~~~~;6:;:~ 
~&~ ~· Gi~~~p;...~~ ~~ 
~ *e 1 sc;::.;r::r-~ ~ s., --. ~ ~ .... _,..,,.,..,.,....,_ 
~ ~ ~ k'~~~ ~~ ~- r?Cer' lk ~ / ~ .. 4? Q 



_/&#-I ~;t::_ -~r.zt ~~ 
~& ~p:L... q~~- ~~-- -"h:.__ --
~~~?"~~-- ~ .1-T;Ç.L...--~ ,t;:;; ~ ~~:., 

~ r .z:;;.p,. ,;J~ ~ 4 x..,.~ ~~ 
~ ~~ dh "?'~~ ~a_. ~~à' cb...L 

U?v-;- a.-e.~(a, .... -~ ~·~_.,.itQar,. ~ a... ~~____A_~ .. 
~ o.., ~ce-$ a4 ~..:; 4-.~.z;:-. ~ 
~ ~ ~/ /.J.L r _,d fr ~ -~ <; ~'<< 

~;;e. ___ IIILtlit,..-- Á ~ ~ tr~u ~~ ~~~ 
"' 

~~«-i? ~ '-~ ~ ~~ 4ã. ~.- _,t.~_;h, ~ 
~ /<L_ Ú~ ... ~-rt.<,ci'~~ 0-- ~-·-;z .-y- C' ~ • 

rt L .. ./~-- •• 7'J d-. r 
~AJ~ J.'~"?7ry'Q_---~ ·~ ~_,_;~~ ~ 4~ ~ 

P.•M';o-, ,;;., /ffld' ~~ -•~ 4-:e«•u~we,/J,v__. ,a,.,, Â ?f'~rt -4' 

~ t!Âf.t-é~· *&r? ~-d~ ~~~ .~; ~~ 
~ ~ ~ ~~~re-cth./J r ~~~ 

~~ .L.- ~ d/.-~ -L;: _.(;ir......,_~ 
~ cAaa~ <?+.w= ~~ -~~ J ~~_q.,., .. _.~ .. ~ --

~ 4-'#«•sa.._ A 1 &••&1d•. ~ de~,e_...,.:zr-1 ~ ~~ 
~~ ~ • @&~ ---~ ~<'7:<"cr<IA&- ~ ~ .14. 

~ . .C.,~L.;:;~,.? ~ ~ ~ ~.a-- ~ 
a:,_.<: r ~ 7""- -~ .. k = ANE••"" /'""er""" h 

~ ~ ~~ ~~ ~e:ra---~ ~~ ~ 
~~~ IPM~44 • ~~c a% :;; ~-«ed ;Al .;&_ ~~4-

~ a-h,w-r& ~Q&,. .•. ~ .~~oor-'4 ~·Z>iiH: .~: ---

~ ~ 9z: .-·zf-~ fr~ F--:-> ~ <-:____ 

~ ~ ~i:v /h='~"'4 CL- e4'& 1 ~ ~ 

~f a,_ /~ ~Ç~ • .-- ~r.y,Afi'<-4 ~-~~24*+. ~ 

a~ º"'?":"' ~ ,. ..... &'1'·........_. a, ,,._.+;,.. ~ 
.. .: ,-~ ~ ~ L~ ,4;;- Ã a./zktrU&~ ~
;;; ~ Aó"'.i.r ~~ ??'~ ~ ~ ~ 
~· ([;L ..dL~ ~~~ ~ -:?----~~~ 
~ a tz~/~~~~ ~~ ~ 'fl~~t"' .... # ~r ~ 

t1J .... ::r~_.- .f)_ - - N ' ,.., .--- -- -.A .. -
~ ~~.<o+«~~~ ~M~~~, 



:;;~ 
~ ~~ 7~ ~ ~~ ~ ~-k-~-~ ~;-.Jff/ 

~~~ ~4~;.,-;._ •:..1*'• ?e~A tJ,.,11•< cL,-= .1-?~I.Y, «?-> . 
. .... ,.., ~~:... ~ """-~ .;L;- ~_ç~ ~ 

' -- ~ ~,.., ... ~._.R., ~i!:-~7~ ~ -~~ 

óéa~/U<d ~~ ~ ;z;::__ . . . .: ~ c~ 

Jccte 

. 
---+---- ---------------------------

' 



~- J4.,_,~_ ~FA. ~~ ,L.<J ~ eL, /7~~ e>G _,4~J>r 

ü ·-z. ~ -fi-rvA---L ~ ~~-4; .,-41.-el ~y.~~ ~ /~· 

./~ ~ ~~~! ~ #-tf"~ fbü-2-L·uL~~~--~--~.---
~ dJv ~~;~L;; C .h ~~ ,4e~~ 

i~ ~ ~· .%-/~~- ~ h~ -A ~ A_ ~ 
~ JIÚ4"~ ~q-_ - ~~- f;;p_ A- ~~-~ A_ 

~~Ú • E.(!v-~ Q j3J~' .-!'r.~ ~ ~e~--~- ~--
?/ j/ ~' 

~ ~;r.~~" ~; ~~~L-# ~~ 
~aru~u.-~ _ 

~.;(. _0._ ~ ', J ~ ~·. -. - _:?~~ ~ 
-~ (!.(..._, __ "'-'~~..,e-.~~ 
4'f1<r·c,.t- ?Ih~ @,~, • . f?+c~r~ ~ ~~}'"' 

./'IA.--p.--- ~z-~#t/. Y'~~tlr<C cJ-e · ~--;z;;e&L#'? gc c=-Z ~ ~""" 1? 

&. ~)-~,_4 -4z;;;; ~,e;;: ~-#'). a- ~~~.c 

;z;;;_~ r~ ~ . ~ , -y~ rr· .L, -~ 
d, ~ H ~ / ' -p ~ ~ (!!;e CC ;.H4YA'k b-r;:;z;:5 

« ~~ ~ tb-z~r~ A.- a?~~~~ 
7 1 ~ ~d4-J'~"<du~~ ~~ e42 ~· 

4:h-i!aM ~ ~tf[__, ~ ~,..A.7 ~ ~> ~ &-~~ .. 
~~ ~_.L~ rk.r r<d«t< ~p_._4,~~,_, ---

C:Ú .ll&dP·h cL-~ r~/ h ~A ____ . 

!:1 ?:-~~je~:a:~::.;: 
~~~a~~~ _.__~~ 
~ C'--7. v· _"~ d!,_L<-.,tn ~ ~. ú,._ 

---~ ~~.&Z ."" ,_ t. r ~,.,.,.JM._ =;tlu~t...,~.e(__~ 

~ ~~ ~~ ~r- .. R- ~ goç--\ ~#"" ~ 7~;/H. ~"tY"1'<t*'n t ; f2...- 4~.JJ-aA... ~ 
~ ""'~ ~ ~~,:;;. /J-~ 
~~~~ -~~ .. -F~~~ 
R_ -~ /\::~ 
~ ~a--~_~~ ~A .e.r. ·- f'".lt'b? ~~.,.6í;t. /----. -A<':=...=~ -,- ~? 

,._ 



C'l ~ .. ~ ~J'~ /P~~ ~ ~ ~~ ~ .. ~ 

. rv~ ~ ~~,;,k....,,&_,~z. .~d- .~<~ ~~-ç_..~ ~À- ~-' _/ 

-; ~ ~ft,jl..,,. Jl~~Jh~-~ ~. ~- ~--
4~:=-~;--~ ...e ~A~~tz_ . , 

- ./..---::-----,.__.._ . ---~--- . - ~ 
~ ~~ ...!f. ....t-t.~~LCI..,/ __.L~ -~ h ~"$1'-

~~~~--""6·· . ~~/7 ~ 

~a{;-:l L&-~- - J ~M ~M "~ ~ ~~ d?'e. r ~" ~ ~~ ~-=-· ~.A_. 
~ ~fi, ·-L~ . é l--z:L ~ ~'-~~- ... '"J:. ~~ ~ r t7 . / 
-~~ ~ ~~h ~ ___;&e-L:L ~/aiJ/ ~ 147·«~· A._ 

_a,~, o.,k--;;;;,_~ ~ 7.P.,.? 7~/ -0,. ~/ a. ad??C~...,..Ú- · -r-~ 

~/7.~ .. ~ ~-r-~ ~-7--' ;. 
~ ~~~,._.,~, ~#"-.,2 -~ 1L~ P.Aah; ,~~-~ 
-~ X-8w &.k~ : 1' ~~~~~~o A<~ ;.0}2 fi h~~ 

,/"'~ / ü' ~"" ~/.u-f~ ,;L/ 

-~<-~p-hJ'Ã_. ~;62~- ~#- úk BJ/-,#JAJ ;R.&. ~Â 

~~ ~rJ-~ ~~- /722-GdhÃ-2-~b.$; ( ~ hr-· 
~ .4~ 7~ ~ ~~.{ ,, /~~ ~- «.;;.-,; .. 7&~ 
~ ~ ~;;=,_, ~ ~-.t:J /~'~~,.i, -r bR 
~'ÁrJ.q .... ~,..,dxcL.~ ~-- ~- ~ ~ ~lf!(lll!;[ ~g,__; 
~pe ... :.b .,,...,_;,.::> ~ ·-;-4:,_~12 ?~ #'dM. ~~-~ * r /j ~ ~~ {l/·;:.y .~.. _ L.trk ~ ~~ 
~ 7~-&H. ~ /pL d)-- dkur-AfÍ ~- J:f~~~~~~ 

~ .,d2.. ~/G~·P-t.e~_,. c!-.r~~ ~ G?~ ~ Já' .,~J!l ~~-V 
. ~& ~ ~~ ~ ~~.a ... ~ ._ ae+;:; e •• ~ ~'> ..nJZ..I, 

~~~ ~ ~J/_ x;~.C~{L -b' ~ -.~~4;,. ,(#LA~~~ 

.p'!:H' ~ ~ / #-n'7 /,._7' 1 .A. f4J~ ~ªQ.~ .L doaA• ~'·· ·~ --"'~ 
/ ti / 

~-w-~ -.!LBI!~-~~-=....:o............t.• , ~ ,G?H1f..;. ~\p, J L Ailphq,. ~ ~ 
)f 



Ú oJ . ..;.. ti'~~~_,~~p ;z,~~~ ~u, é~cJ., ~~ 
. - --r:- ~·1) ~ o_ ~ eR..t. • 

~~,;;. ~./P-" --~/ ~ / . .;; ~ ~. 

/&.. ~Ar ~ ,-Ã«~r.u~~A {}te.tu-A/~L~ «r *r A 

~-- ;fVU;n~r~ ~IR ~ VZAd~ fM'd,• ~J!t;,~ • 
~ ..L~ a/.c-~,~~~-.1 ~,~ h "_.,_n .,...,_4 A-~'' ~ 

~ k ~~···· · 

~ j:ry·;rzrt,{' ~~ ~.,.,~~~ ~/r~~ ~L_ ~ 

~ ~ ~ ~~ ~./ Sl~~-.d 
~ ~-*_,;pP~ ~J.r.,. ,;-? ~~-Ah/Udl ~ e~~~.;t_~ 

~ i}a:/.A. ~ ~~ J.. ~ ~ e&..-; ~ 
I 

~~ /~~LZ Ct-?Z:~ah~~ "~ 7~ ~ ~r4-~. ' . ./ 
~ k> ~..,.~,Ã,.... ~ ~-~«.- ~á...,...-,. "')..<- ~ a.--~ .. -.... 

~ 1// p / 77 ~ ~ 
~ /~~~ -~ /Úán'- yt;;; 47 -4 ~,-~,&..:: .... ~· 
~ j-;1 ~-7~ ~~e"~...,.L? ~-;,-z/•u:~ ,.-,~-À-- ~ ~~~ ~/ 

' fti/1" !lh:n:·u.-~~ ~~- /)/ .. ;t_ "'-. ... /c{~ ~ ~J"~"4.6L A_ 

' ~ /~r 
~~T~ T "' ~~ ~ Ar~ ~ /7U.- ~Ü)-
~~IV ~ L~ ~ ~&der- ~b:L._~~~~-
~ ~-l'c~ ~~ ~&. A-e7~ ~ ·~ .... .;~/ ~ g'~fo- ~~ 

~ k-zallwi~ g ~e..~-~ L.":.':~ -~-
~-;,.,,.,.~.,_;o~ J u ~~ ~#"' e~ /'"" ~~"' :J?t:teH-~ 
4& ...... ~p'-'L:i-7 ~ ,,4ut..w ~~ e,..,_,_, .r:·v ~4'-<~ ,...;n-S lft'c.-· 
n ~ . _, ,, ~ -P~ _ _ ~-r ·-, · ::--. 
~ ~ ... r,.,JM.( .RP ('??'zdl6H/"7 ~ @.iMit, ~'VN'r+-~ 

~, :&:~ an~ " N-Yk~ea.P. .~ ,Li. ,. .J:. ~~ Ih-h APJ. 
) 

__,&)_ ~ ~~ _.u,;4-f.Crr22:U=it•.t:"~eVAiJ2.,. ~ ~~ ~Z#.A ·---

ú ~ ~ ;r~ ~~ /~_, dr~~c-P.--. a ~~~!.l 
~~ -~ ~~ . ~ · t:4} ~" ai&/CL~~~~ ~ a~~ 

c;Y<.- 13~t:, ~ ~ ~ .. ,..~- ~ ~« IZ-e- &..,~ '• ----

~~ ~~ ~bfo7- ~---;,~7'-p/~~ ~,A_ a??~ -

dll;r ~~/2~~~ r~- ---"nff ~.a;nq;_~ ~~~ ~~ 
~~ ~ ~ ~~ .~A ~-K.~~~ 
~-~ (.~ 4-'b ... ·~ ~ ~-;J,. 4d_ 

:1k-n ~~ ~ p.Wd ~~. ~< _A"~ ~~ 
r-- ~ ~ 7 



~ ~~~-;,;t;;A?-,...é_. ~ ~ ~~ ~/~~ ~ 
~~~ ;ílouA-_ ~~z~ ~;:::; ?~,kV;c-~/"'k:_ ~~ 

.1#1L O??eu4 ~- , ~A-c ~I ~--6;.4_, ~ ~ 

~ ~ =- ~~L,..;, . ~ --o - -

~~· , v~ 
----4~~:;r Ct' ~~;:--( -

~- :(~ (~~. ' ~11:;;;;r_.;_ 
ú :t~ d'~---Gl P-~~/ ~ ~ 

La. . .~=~- ~_u _ ~ /r~~ ~ ~;e., ~ 
I • , 

.rt-e~, ~~ at;.e.z;;;-~ .AfJ ~r ,p(. ·~;l,u,,r 

~ _J~ ~~~r~ P- ~~- cL; 7 ~r~
aD-1 k .,{!,~ 7hl~ ~ ea-~A.- r _AI r~.,A /U'~~ 

@n,~ a... ~~k~ ,4- ~~· - '-~?.~~ ~ ~~~ 
b~ ~ ~ ~~ a-r., c~~.-, ~A- .h-b~ 
~ A2 ~4~ ~ ~~ ~ ~ ~~· ~ 
~ ~ a ~ - crn.D~ ~ ~--- ~ 4~-r~??rr:/4-

1( / I • • 

{;Ui r~A tJU~~ ~~~~ ~ ~ ~~ 

,1}~, ~ .-Lft--- ~ ~e.-4 ~~ ~~e-o~~ 
_,'J , . . r ~ 

?Cl4A1<--:--•-r~/Z. ~Ef· ~.z;;_,,,..,.: ~· a ___a..;:~ . ~~ ..... ,;~ • · E~ 

~~ ~ ~ ~"~,.~~-. . ., 

(1/:vz/aL~ .tet:Â -r ~7 ~ ~r '-~~~ . .AM~ KJ .> 

rn-,~ ~~~ ~ -.rae I!!~ ~7;??~~4/lk. ~~~z::: 
~ ~~ -fie~an..,....., -~ 4 /'_,_. ~ a.,_~~ ~ ~ ----· , ~~ /~~ ~~ ~:.e-#~ :;::::w;~:;:~"' ~,_, ·~ 
~-·~--·-· _. ...... ~;. • .,.,.,._""'-<.,;...,_A . ..:.ú:O ' • 

;: ]f;~ ~~iZ~ :;:::;;--~';;}.· 
';:G' ~ ~ ~~~;;J/ /d-L ~~Á~ 

:d? 1:: ·~-~sA- /~JL~~ ~ -·.~.z._~;r- ~~-
/L~/ ~~11T /.~-_&2 t:~~:, ,C._d.-.%; ~~ ~~ ___ .,çt_ I' 

\ . 

~ ~ ? d-:.._t-2; _L ~pL.-., ~~,.~ e;Ã ~ ~d,;,uu 

.,L ~ ~ ~-~ oLt ~ ~~~k 



'-' • . 

~~ 2/h~. ~ ~ 4&zz:., --;?-«& A!&~a._, --
&-~~ ~~ ~ ~~4..4~ 4-~4;; ~ ~Ih~ 

.u ~rJ.~ ~~ ~ ~ e;L.,_ ~b~ --L- ~ ,;o.fl'Uo 
e4-- &,·#~/ /U-~ ~~....J t:i ~~ ~ ~ ~ e;w,._.,. 
r~ ~ ~~e?~~ ~, /~ ~p4!~ 

~r ~ ~,ir~ ~~ ~h~ ·~.G~ 
~"~h~ ~F/l-4/k ~--n r ~ ~ ~ ~~'.,::; 
/~~ ~ p~ . . -~~~ ~· 
~~ /;n~/UVt~,. ~~ ~ ~ ~-~ A~c 
e~ 77k~ L r- tfr.L-~"' -~ ~ /dd-~ ~ ~?7'Ze 

t-~;:;-. /L.~,... O"?~-~ .l ~~ ~ ~:.~~;;~ .. 
~ ~~ ~ ~7~1 ___,p?~A..- / 

~, . · .. c~. 
~~ 

~-A-<. -,.~ ... 4 .... ~,.J',... '?-- "4 

~ ~p&~ ~~~#-~< ~~~-

I • 

' 



.. 

~ ~ \ t" ~'1S '\ ~ ,~ ~ ~ }l ~ ~ ~ ~ ~ 2--~ ~ ~ t f t t ~ ; ~ ~ 
~ ~ J, ' f t ~ ~ l { . 'i~ ~ f ~ )-'1 t . ~ . ~ i f ~ t ~ ~ 
f\ 1 ~ ,~ ~ ~ ~- ~ . . , • ~ ~ ~ ~. ~- , . f ~ r ~ ) . . ~ 

~ , - ~ . I · f • ~ · ~ ~ ~ ~ ~, . r ~ 
~ 

. ~ ~ 1 ' l . ~ I l ~ ~ ~ t l t l '. ~ ~ ~-' f . ~ ·, ~ 

~ f . J 1~ " ~ · ~ · r · · · ~ · 
J. ~ I ' ) f ~r .· ' ~ • l \ ~ · 

' 1 ~ · ' . ~ ~ ' • ~ f ~ t ~ ~ ~ . . ' 'i' ~ 

l f} ! l1 t ,f ~ ~ J i) .. ) r l ~ ,i ~ t -~ t? t ~f f /# 
~ 



' ,~k .Lt2 ~ p ~ ~~ -4:2. ~ p<... ~44 :z;:;;;.:t 

a.~~. (~~ /~A4~ ~ ,_d.~ ·~ 
~ ~;:;:.~d.,,~--~ .--61~~ ;1- / ;2 tl'-r' ~~ _4 ~:r ã;i; ~ ,A2 

L~~.~ ... : a~ ~ ~ ~~~.~ 
! ,e4;~ c/-,&~ ..-.. <. ·7-'?" = ~~4 ~ -~--

z:i~-,.,., 4-~~ V<- ~~;;, ,L d-cqr-.:.Va/ ~ ~ , / -
-,:1~ ~~- o "~~~~ ~ x&:r~ ~A ~ 
~~ ~~ ~ ek~7~p;--h. .. ~ ~d.J..4f?* ~ 

~ ~~ /~r~ ~~ ·~~h 
-,h<~ ~~&4 ~~--~ .. ~ ~ .,4~ 
~~ ~Çi ~~ ~ ~. Ao::M«a~ 
' /l :J . . _......,.---.- ~L; ~- . . a-i ~~~~ ~ / ..4-V .. I, ~4 ~ ~ ~; ~-

4- .L~ _. Íl<-~1?-;-J, ~~'" ,41-~~ ~ ~ 

~ ~~7'7~ ~~~ _.,.,!UUA :r ~ ~~;rr.-~,~-v~; ~ 
~ ~U"> ~ ~,-(1 y-~ ~-~ ~ ~~ f/~ 
{)L,~ /6? ~ ?<'»'"- ~4-~ ~ foiL ;~/ 

y~p~,;t{~ / /J-4 ~~ . ~· ~~ -'-h 

~ r·...-.:a ·~ e.,w:::: ~ ~~ ~~ ~ ~ 
d#-:1 ~v.2--~,~ ~d_h ~QL', .. "'~ .& ,4~""P-A ~-
~ Ln-·u·~~ ~ J ~ ~-~ -~?-~~,-;:;.;A . ;;-LA.-d< 

A ~ ...... ,_..- ~......, .L)' _ _ 

~&-~ o4 ~-- - ~;. ' ~- .. 

/~~~~ - . ~~--

,==~~~~ _ --------

t~"fú, ~ Y.!- ·~" 
/ ' I J'~ / 

/~.t~~"" -~~~IU- .-(ZL ~ 4 ••tt!!K.,- ~~ ~ 
~ _LJr-~ c4 ~l!4 ~ ~~ ~P~-~--~a.(~· ..-----

, -
~ _,.c fi2..,.,.. ~ (/)~ d.#c- ~~ dL z+., .. ~ 

r .L ~_à-;~/~ ~ ~ Q(._._ t/had~ ,~é. ---i;;;;d r-~ • 
~L~ r"' r~,4 ~~·-r ~-
~ (.<,-~ ~ ~ :.f ~~ 
oL< :~~~~w d~ ~ _ ~~ ~L+~-~ / ::t~ ·h ~ 





(~~ 

- ~~~~ 



). ' ., 

~~ t 6 

~~~ 

j))l. oW!i;; .. ~4 . ?~ ~-.. '\ 
j)A ~~~ d~a.-~ ~~ ~~ ~~~ ~~ 
fo~~;;- ~G: &-~~ ~ -~ .~ ~ ~~ gt,:J 

~ ~~ #~ a~-z-c~~t'l ~ ~r' ~ tP{~ ~ 
j~ /)~~ ~ -~~I;; ~ A ~.IA~ ~ ~- ~ 
~~IA-_ . Gd11. ~IJ4 ~~MA~ ty;,~~ r;M~~Jj:J r#'.l.4~·~ ~ 

- ~~~~~ ~ ~~ " Ú?7~r~--«- ~~ ~ ~~-
;::;:;w Mf!PL-7 ~ ".; .. :?~~z:;:;fo ~,._ ~~~-~~ 
~u..inuv~ cL-P. a~ ~'r Á . ~/~ ~ ~J~~ 
~ ...L~ -~--~ ~~ ~ eevz.CL.o~ r~,A/ ,t'.u...ptp.. 

~ :!b_84-§j.rV~ ~ ~ ~ArL,_._z:;;;;.i /~ Ak~~d' 
~ /' / ~~ I , 

p{4--- ~ *~~- ~ ~ ~., Lmt~~k ~h/~ 
&Jl.H. j<"'iww - ~d~·e. .( A-~~~~~~ h-~i?· 

/l , • rr 

JL-~ ~?'UJ ~~~ • _.,L ~d&t- ~ ~ .JJ~J< 
~~IJ &!'Mú --· · - ~ @.~ d.·~A-~~..!. ~ ~ ~~jl: 

(JHdt;~ @.,._py,;:;:;;; P- Ct~~~ díA-- e,~ ~~ ~k 
/ 

----~~-x;; ~~ ~ cpz~t:;i ~ ~ ~-~ 
~ ~ ttrJ'~I'J-4 ~ ~~ ~(!~~ • .otf_ ~/i~ 
CP~?~~~ ~~ /,n-~r-ú~,.;; ~ fl---?~~4-- ~ 

-!::=;:;&, ~ ~. ~-t., -~ _....;4- .hP ~ F.d' 
~ (tdd_., /~Joo> /"-'~e:- ~~~ ~~ 
k~d,- 4,.&; h ~?..,~ ~'v~d_, r~ ,h ~~ 
............---"!... .. ... ...... . .. 

----. ~r~~/~ ~-~;~ 1:2ril--,., ~/ ~ 
~_p{~ - ~ e,~~,_ - ~ ~hh-r~ -~~&L· . · 

~/1_~"7 ~ ~ _pl, ~ ~iz::; --'~ .'?~~ ~~~~ 
·~~ ~ ~ '1*'1il . U:-1-a-,(!: ~ /~()._ -""~ t"d--J;ã. ~ .é:?~~ 

;;J~ ? rk:A> ;;;:_,._ ~~ .-4' 'P"-7~ ~c 
____ ~adl-- ~--o~ ·IA./ ir ~ . ~-z,A-~~ ~ ~ fh/,p 

~ ola.. Jcurft'""' d-o p ~-- ~ ~ ~& /7?D~~ 
~~ 7/U~ P-ô ~,._p, p-; -~ ~ ~-~ ~ 
~ ~P:':J-:.~ ... ~ -~~ -~~A 
~M;y_ ...&_ ~~;h-~ ~ ~~ €-o~~~-;i) r 

- Ã2L ~ ~ ~ ~ ,A:-~~~&-.-.<::; e~~~.fl-~ , 



~ft/_ ~~~ ~~~4A./ ~ ~ ~ ~z;-~,. 
-' 

~-~ ~ /r-~ ~ ~ ~ .L-k - c;ú-~;;u;;,_ 
cf-r ~ /U?~-7--n~ ~,~ ~ ~~ ~ ---

~~rÃ~~§~~~~~ .~--

-~~ ~ ~~-r?~ ~~ ~~-~·~~ ·~~~=~""""· "&·_ ._.~--

k~~ r -~~r~~~~~~~~ 

/~~~~~c 

-~o~ 
, r; ~.4~ 
êJ-~~ /1'{)~ p;~-

r/J!:-fl~ ª~ ,.e,.c r- CL ~ ~~ ,~_, ~ 
#L~ ~ ..,.,~, ~4~~ J~~,ç ~_(h~,_ 

~ ~ ~ ~~~ ~~ ~~ An~ ~~e~---

~k+?ÍL ' () ~ ~ ~ .R-- ~~ éj.Vte< -
~~k-~.L ~-r~~·~~~~~~~ 
'fo.l~ ?&b ry~~- ~ &H~~ ~__b-A._ a-~~ 

- ~- ~~~ ~ ~ ~ ~ ,;</~- - -

~,{i ~ ~~ J- ~ ~ ~zt ~~.L/ ~k. 

~-e-~ ~ I O><t!/H/ ~~-e~- d4:. ~~ ~~;c~ 

d.ct;J;:ud_ ~ ~ /"~~--f, ..... ~ ~~ 
~?y~~~- ~~ -r~~~ a~r:--.-~~-~r~~ 
~& ~r. p ./"~~ <k- _ ~~--~t?Y~JI... 
~ c~- ~~;ri ?-L~· !L~ _ ·-p--:: ~ ~ 
~~ .kb_;n -~ &- _./!-~~k (/H~ ~~ ?- ~ 

. /} . /'J~- LfL_ <;tJ 2.-- - ~ ·""" '!$P & 

-'4<~~ /~ ..... ~~ ...&J ;'U"- c~~~.;-1 '#-r.h:-..k - L, /U-4-C ~.j.-~ 
/ 

~ ~ ;~_;~ ~ ... ~ á- M-~kÃjv.=- ~F~--~h k ~--,;r~~. 

~ ~- ~ -/t'-CC~S ~=-~ ~ ~~ _7~ 

..,. __ 

~~ ~d~a---. ~~ -7>" ~~---

~z- ~ ~ ~~· dL _4ft~ ~- ~~"') . 

4 ~ ~ ~--~era~ ~ P---~;J-· k ~ 
a~_,f;;b/Y4_, ~ ~ ~ ~ ~;t_.... ~ 



~- f-:~~ ,&A.-~ ~ ~,:; 
------~• ...... ~ ~ ~ ~~ ~JUA/ÍIJ. E"~· ~ ~d.L--r r·, 

L?.-~;MJ ~· d---;;;;t.AA.A;t.D ~ + .. ~ .Aw~, AA-~~~ 
.Juw.a ~~ ~ ~ ~ ~/J ,;~&l- a~~~ 6_iv, 

__ !f~~ /1--r"M ~~~ "~ ~ ~ 

{ 

~a/ .t. ~ ~ ~ ~~ ~74;7L ~-
~fip., ~P---~ ~~· ~A- ~.__; .tnU A 

~ .Pu fo-i '-~7~- 14-h / ~ ~~ ~ ~, ~.e-v/~ 

#~~·~ r ~ 

~ ~ . -~J'-,t_ / ~, ~/'!._ ft'!-i;Z;;;--.. 
cl;)~ Cb'l~~-~ ~~ ~~ ~~/ ~~_..jvíze_:_, 

" 
th-~k ou..4iL ~~.. ~ ff2 ~ 4~ d, ~~ ~~ 

~ ~:pa- ~~~ __&) (!.e;v,_r -/~ ~~~A,t_ 

·/hu~~·e-A-- ~ /~~~-.,~ ;l.,._~~~ ~."c. 

~~,{àL P-d/"L/l.da-r.4 ~A.~ rA ~~· g)~ ~-~ 

~.14 ~ ~,vt.D ...e- ·~- of!, .&J,~· ,&?_ rathii: 

&t-iv ./a)~ ,~ ~;;::;__ AÀ~~ ebA-~ -~ 

!;. -..,_ ~- ~ ~ ("U~/U<f, .L ~ ~ 

· -:41 /'~ ~~ ~~~ 7/..e u/6 ~ .A/ ·~?r~~ 
~ U4 ~~ ~L ... ~ .k./;:;'; J! ~ ~ d..r, ~44 
~~ ~ ~~ ~ ~ ~~ /2::::: _..(. -/4412.1~~,. 
~~·~ ~~ ~ o4 r:~~ ~/U.Vi~ ~,s-

.d:t ~ ~ ~ ,& fe:·4~ ~ @~~~ 
......... -· . 

__.,t. ·~ k~ &_._ ~ k~ lL. @L'~·-- '-r~~ .4!-4--

.~~ t I -

/~ ~ r~,ç- . ~- ~·7-#_u ~ 

e.lt:::;J·~z:r- ~~~~ j~ ~ ~ ~ 

LO ~::~~ ~~ ~& ~ ~ ~~--~,._ ~Ãi~ 
~ ac.c.-~--t.dt.--~P--·~-·~-- ~,(..... hi:e ~~.,..,<:c~~. ·;za.ePA--~~ 

-~ -'-~ J.#u t'n· F/ ,..,;-;z;:;,t,. ~ ~~~"~A. 



--~ 



111!' 

) 

fi..d,o-- I g \.\ 

t9 -~"'t 

r ,. ~ ~.i'..- h ;!-.> ~UU.:.ZZ#re-.ek ~ 
~ú---~ ~~~P1- ~,.~ !Jr.~ ~ .i, ~r 
~ ~~ !f ' A., ~I //1 /J~~v; ~ AJ f'77?~ 

~~'thJ rdW~ ~ ~#d!k. eM~ ~~z;~ 
~~ e_,~. L. .fik, .. .M~ ,k .ekf----~ a- (}J;muu; 

~()-1) r/Pw piJ';tz.k ~ ~ r~l ;. ~ ~~ -:/7 (3;1?'4 _ 

.. -:-;:;_k;;:.~-~~ 
·-·-~--- - · ---- -~ -- . ----·.-- ·.-- .-• ~--..--· ... • .11" 

/O " ~ ?...L , . revz-/ft- -~~ ~ ;;~ 
-----~"':, ~ 'tO,-:--~ r-9~ p-,...:;, ·,~..__ (!,p_J'-7----~d:~ 

~'* f'P<A. 4r~ tlf~ ~ ~; ~ -~ 
_____ -lfo - -_ . , -~~~~~~~~- ~ ~. . -~~~~ 

-----~~~~~ç:~~~~ 
~~-/~~=,~~~"fo~4 

-~ -~~44-.i.- ~ ~ -~,J_ -~ ~~~' 

~"~ ~~~ ~ ~~ ~ ~f ~7~: 
'--21J~rd----- C<- qj./atr.l-- ; ~ ~-~ . - ~ ~~ 

~~--- . - ~; ~~~~--~ ;~-;Zfo 
~~--r-q*,_~ #~h. ~ ~/- .,derJ>Uh,ere;, ~ ... ~ 

- . d~~~ -.-~L.
~_)_ 



~~Li~~~~~ 

~~~~~~:: 

~-L'?.Jr ____ _ 

~ ~~ ~~- ---

~~ ~ ~ ,.e,.._ #7, ~ z-- ~ . ..____ .. ---
~~ ~ ~~ ~ fi 4P~~~ At!'~~-·-----
~.e~t-1;; ~ ~: .,L,~ _,_ ~~- d ~~~ 

~ ~~-- ~"'-1 a~ ~ ~~.,_ ___ _ 

~ ~ ~cru~ · +r~ ~k;diin "tf•trr~'~ 

~~~: -
- ~~~ _IZ_r/4rn"" /~ ~ ~z~~·--~-

.1J.ectan-... ail,-:;_b r ~;./d',.. / //~ Pra.L-~~ 
-~~ ~ ~pi-d, f-~~1!~~ ~.:-;~ --
c?~ #'7. ~1.~ ~Ut &<- ~,_.t..- ~ éi;A ~ 
~. ~CC- _€~~~~ r ~ ~~.lU~. 

:fo - ~hiZ e: &,;.... t>- ~~ dP<- ~,h..,_ 
-~~ L de-p Q:.e_.? ._ .. .- ~ ~7· ~ ~Â-: 

~~- ~ rp-V~ _, . /"'~_ ~ ~uew 
?~ ~A/ . ~r~4-- ~ h a. ~h 

_ _,._ 

;d4 ~ 7-~~ /h- r ~~LU# .&d ~>r 
+->- --~· ~~ ... ~~ ~ ~~,_ __ _ 

--(L_,. A'J. • , f/ ''.. <::" 
.;;~ - _Á].~ /?f.€.1~~p ~ ~~ :d'r-CÚ?n ~~ 

~CN 4:V~. ~~ -• ~b-<- ~ ~~ ~ ~~~~~~ ' ~ 
/C:Ú. f~t~~~~ ~~ d ~~:;. d--a__~ ~--d--
~ ~~ í~-'rn~ /1!"'~-F-: ~ a-c;,~~ --~~"'~ .. --
,ll~ .rae,.~-cud-- ~. ,vz~ . r~~ . ~· .dlr~z::::~. ----

. ~ ae. q:~ ~ ~ h ~-.r~h,._ . 
~G- ~~~· }[a~ ~ tt ~-~ jrz· 





., ) 

' 



) 

(f c-
;J~ -&~ 6~ z-~4rfnbt ~ 

~r~~~~ c;;{-,* d--o ~ a-4 ~- .eHL_e;J_~-:/~ 

/:1 .~, ~ ~~~~ ~ ~~ _A'~ 
p~,ç;.... JIW:!7; ~4 r;h7r~-zz~r~· ~ ~~ .. 
~ /r ,L?~·~~ ~d~ ~ ~ ~,.~ ~~ __.L~ 

C:C. t/!/1.--v-7/p...Jp._, /~.r ~ ~~ ,_~~ ~~ ~ 

~ ~~ .. ~ ~~~r~~- ~ -~#.:h_ 
~~~ ~ ~~-.. ~~ ~~~ ~~ 
/"v~ ~ ~ d- ~I?~~ ~ ~ ~ ~r-~ 

~~ ~ ~~ ~~ ~~-~~ d: ~~~ 
;a,.r:; #- ~~z; ~~ A-a~~â/L ~ ~~ 

~~~J ~ :z.;;~. ~~~~ /~~ 



,B"',..(~ .. ~~a-A- ~ 771~ /~~,._g;; ~ .. ~tT,.. 

:4,Acc,;&~/ ~~é.- ~ 4-=1-hw, ~~ Lf:f. ~ 
d-e ~ ~ ~~ ~ ~rA-- ~ (!!~,.... - -
~ ~~~- .ll ~~~/iW ~Pl- A- p-~r:;Lp.~-~ 

~~ ~ ,h~~ - ~~= ~ ---~ ~ 
~ ~MI ~ ~,t..aL; ~ ~~" ~ 
&.Vu ~ ~~;;:;:;;-~- c:.T - ~ ~ ~J 

z:: ::::2w~2::::E:G~l!=:-
~~:lMI·~=-*~W.~ ~~ 

!:;~ F~ !:::.p~~ 
frv~ -;;/ 

~~ 



J 

.I 

/--

Jj,., _twr; fl trJA _ ()!Ú·a& M ~ _d-.- ~~ ~ 4' .r j-, tÚ 

t~--t'h-~~~ - /UAJ d-~f·~ ~pr~ ~ ~~ 

~ 1"1~-- 'fl"«e~.-.1; ~ ~ ~~ dA--~, . .«~, 
AJ ft ~~& ~ ~.t~ M~ ~ ~~--- ~~ ~ 

I ~ 

/~~u,:;;t.,~ a a~ ~, 

(!)' --fl~tz /~ i._._~, .-..... L:1'"""7 ... rt .r~-·-··· ... 
~4/?.rJ~!rA4---.J..- . -b. _ ~~~~ LU..e,.~ eLo <-h_.__MU I ~...,....-~7 í uy / "") 

~~~ ~ ~~a~,~, ~el_ 
' ,;(À'& . ~~pl-aa-- .. - ,4!4~ de,~ .. -ad 2--aa~~ ~ ~ 

. I <"""' 
~~ .. 





l9ompal't~ &erroviaria 8>~ '§Pau · ~o1Jau 
w F~ O$ttl CIO ~ 

Repartição d .. . a .... O.~.t l.\.IA.. . . . ' . N.-- .-.;·-!<'lt.!lh..-· .._ 

Empregdo . ..... ~.ºª-º ... ·.~ l,xt ira . .. .............................. ---·-·-·- nas~· em... ......... 20. d~~ .. :?..·-·-·-·········-·--·-·-·-de... I9 · .... .. 

na cidade... de.,. ......... r~A~O~ . .. PJ~t~~~~~~u .... : ...• fJ.ia ... hUl.Gt. .......... "......................... . . pc-4Íit-, ... ~l .................................................... .. 
filho de... ....... ~~-t_~_9. ... tf~!!l~.ft ................... - .......... ~~------------· .. -·... .... c d(.J ...... :.ll.Bni~ia. . .:!rau;ç.a ... Te.i.x6-U..--.. - .............. ___________ .. __________ _ 
e4.dmitido como Pr tiq .-.. te na estação de . .. . ... ' .... em .. . l .... de ........ l.uJ.b,o. ....... ~-·····--····--······--de 19-1-4-----· .. -· 

DA"t' A 
C A T H E G O R 1 A I Assignalura do I ES1"AOO I---------,-'H=E=-R:.c..;-=-D -=E....::.I ..c::.cR:.....:O=-S.::::..,-------

1 I 
Chefe da Re· I CIVIL I A I 

CA RGO [ Secção Ord enado per partição N O M E n~~~ Perent. RBSIDENCIA 

Promoçao 

' 
l - 7 - 1914 Praticante Oontad . 35~ ~ JJai 

~ 
....... I 

5-7 -1915 2Q .L...lcri~ tur . .. l~t..:n~ .. 
~' l~/ 

G 

3aa~ 
--

Q r'/ l-1 -1~2,7 Chef'. -~ açao .. ~ " .. -----
1- l\1- 228 .dt.jd. !O;:,ntatA.ar ._ 57u6J.J.• ._ 

19? v 
1- 8 - 1931 fJ Jn:tadJr l nt . " 6~~~ ... I' 
1-l -1~32 I ~Ol.i.tad.Jr u l:VUJ~- I ~ , / 

I' 
~ 

J,- 5- 1933 I " • l~lW~ P_ " l 
I 1 · 1 - 1934 I I( • 11145~ • I 

I "' 

#I 

~l 
~~ 

IIIIII·Ot•llflh ,, .. ,, ..... , .. ,,., ....................... ~ ... ., ......... 
Assl n a.turo do J:rnpreua Fotographla. g 

/ 



elnieiada e ríV le 19 .• ~}TtJ?~~dn ............ . _ ••• ,,...,.,,._,,,, ,, .. , •• o• ooHUtt,•ouoo.o,o·•••:'•"tH"""'...,"*"'' •H• ·~h •••••••• •,o~~•••··~•••f•.,.J"'~'f&/0'•• 

1 ~ ~ ~ I 
Dias li _bias Dias 

Data H ISTO R I C O de 1~ Data HISTORICO de Data HI S TORICO de 
;:J_ -~ lic= l licença '-r. - en_!,!_ 

~P' • • .. 
Llcençf). anteriores Transporte Transporte 

-- -- -

-- -- -- --
I 

- - -- --I --
- -I --

~ --- -- --
=~r - - -- --

]=li - -1-=:E= ---- --1-11 --
--- -I -I, --

I -- - --
I '--:------ I -- -~ ----- --

- - ~- -- - --
I • I I 

OBSERVAÇÕES: _llm .26 -tlfl- Wtubro de l-9-34.-:roi di:Jl>easad-a- a bem da disoi;plina Õ & 'ilistraõ& • 



~ 

f9omp~~a CJerroviaria ª'elt> 0fau .. ~o1JaJ ) 

-~~ ~FlCIO -I( 
. 

Repartiçld ... 0 ....... ~.1110 ................ ......, .. .. . . . .. . .. . . . N .................. ._ ... ~·-·-· 

Emprega o ...... ~ .. ? .. -I.~~-~--.4~ .... ~~---~-~-!;! ................ ~-· na~- •tTfl.> 22 . .á~ ... l .. ~~?. ... :'!.. ....... H ............ ~ .............. ~ ~ •'••········· 
na cidade... de..... .............. ~~ .. ~~ ......................................................... PJ~~~~~~~u ..... , .......... ~~ .. -~~~~ ............ ~-·····--........ ..... .,.Pai:z . H; >~....... .. .. . . . . . . .. . . . ·. 
filho d Alb&nQ- G.llce-wir& _ :D • .&rntGni.o :L::>;pes ltorsir&t. ~ · e...._. _____ , ______ .. ___ ..................... -~--··---....... , ... - .............................................. -............ . .. e ~ ................................................... ~ ......................................... _ .. , ................................................................ 

eAdmitido como .. J.naase-nis. .. .e .... ~.on. • .Gef.io.ill.as ...... na estação de ... .. .. em .4 de ........ ,. .. l.&nt.ir.o ... _ ............. de 19 .. 1.._ ____ 
Exo-nerado-·M·~ .... ·::t---~---... -...... ......... 'l'o'.~•·;;L ... ,...~-~~---------·--··~-· ... , ... rotnD-~---.. ·------·-··--·--···--·· .......... ~em ..•........... ,. .... , ... âe ............... _ ......................................... de..... 12_ ..................... 

Promoção 

I 
CA T HEG ORI A I Asslgnatur~ do I ESTADO 

I 
H E RDEIROS 

D Ai" A CA RGO I I 
Chefe d~ Re· I CIVIL 

N o M I Anna I Parent. I RES!DENCIA Secção Ordenado per partlçao E na se. 

4-1·1~13 .1rma.rz.enis ta - 9u$00-J :Mezi l' I 
l-5-1~16 ~1illS)~'1í"e Almox. 22M~ " li _I_ --
hô-1~16 "' .. tf 2~ • ! ... ~ ~/ -1--

] -12•1916 • ,. 
25-.J~ 11 11 ~' I 

1-5-1917 .. JC &)L)$(0,) • ~L' 
l-2-19l~ I • ~ ~tow .1t I ~' J / 

I tt ~ -r r \.. / 
--

l-7·1922 q 

.l-0·1~23 I ... " 4.4. :14Mi.li. . --.-, v 
I ~ " 

~r 1'; 
.......................... ... A;;;;;;;;~i~~~·;;:~·Emp;e~;;:r .. 

Fotograph la. 

~ 



eln iciada enll l dr/7) ll .r 1 9 3.2 .,. .................... . ... . . ... ... . .... 
'" OH 

O•H, .. ;•o•••• - - ·' 
' 

.,1 ·~···· 

-~1 
~ l . ~4 

lj ......,...~ Dias t Dias - Dias 
Data H ISTO RICO de O ata HISTORICO de ~ Data HI S TO~ICO de - licença [[': 

,..._ 
licença ~,.. li~nça ~ . 

Llc~ça -terlo~ í=F Transporte 

-~~ 
Transporte 

-- - --
- - -

_, 
---, =I --

- 11 --
I' I 

--
~ =li - --

I . --, ---. 
- -~- -, - -

-- =I - ----------~-
I f 

--
- ----I --

~ 
- I I -- --

__ I[ 
-- - ~-I 
--1 -- -- - --

~-, 
--

-- -- -, --
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Jh 1 de .Ltavem.or.a. àe 1':133.,. :e.ntransferido :p~_Q _cargo _ô..e Wl~ ã.q__'J:rat·eg~ cota os~smo nna:l.mç 
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Jllnto ao J,ttssoal das ~ -4_..... '"--- -vJ.J. .i;(},.:a.qc~~--e--~ea o --- - -- --

_ _l&tn_ 2ô_de_~ub:ro ..d..-ª l9Q4~ dj S'PtUlSadO dOS serviços des ta OO: l);)alJhia a bem da diSOit>lina da .... 
'tr'§d,a. 
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Em todas as Estradas, as Admlr;.istrações nomeiam 
para as Caixas 4 representantes seus e o pessoal elege livre
mente outros 4. 

Na São Paulo - Goyaz, a Administração impõe 8 re
presentantes seus e ainda o presidente f usa de todas as igno
mínias para conseguil-o: 

Mente, calumnia, coage e persegue! 
.Vendo a parte nobre do seu pessoal firme na defeza 

dos legítimos candidatos da. classe, entra aberta e francamente 
no regimem do terror e pro pala a. demissão de todos os propa
gandist&s e candidatos do pessoal, entre estes a dos distintos 
moços que Bebedouro admira pela nobreza: do seu caracter: 
Dr _José Moreira, chefe do trafego, e Sr. João Teixeira, Oon
t~or. Espalha ameaças de tq~a a. sorte;· <l.ifama a atua] Junta 
dT:uaixa; expuiea das estações os -propagandistas da chapa 
do pessoal e movimenta numerosos trens de propagand.:~, e co
acção! 

FERl~()VlAl~l() DAS.PAULO-GOY.i.\Z 
Tens duas chapas a escolher! 
Se approvas aquelles methodos selvagens que a alma 

do PAULISTA repelle; se não ouves mais a voz da tua cons
oi~c,i.Jia; se és vil e bajulador - vae com elles! 

Se és digno e consciente; se reprovas :tquelle proce
dimento indigno de civili&ados, então fica com o dr. Werneck 
e defenderás assim o producto do teu trabalho - - a tua Caixa 
de Aposentadorias! 

UM APOSENTADO 
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da d1recção superior da Companhia de propriedade da HA 

corrente,rogamos a'tt.en,_ão do senhor Ministro p ra os , 

docunento appensos sob n~s 1 , 2 e 3. 

o primeiro é altamente injurioso ' dignida

de da rtecorrent.e . 
Nell figuram os nomes dos e~re dos dem1! 

( 

~ido - , numa solidariedade impressionante com o injuria• 
Gor . havendo mesmo quem ssegure teren sido projr1oa · .. -autores dessa ~ubl1caqao . 

\ 
uomo conceber que alt.os :tuncc1 nar1os da au -

> per1or d1r eção da Estrada con 1ntam figure eu · nomes 
- # em l blic qoes 1njur1os s a d1ii11dade adm1n1st,rat1 v , que 

lhes c be defender, ~em a r explic ções e desiitent.ir , tam 
bem, publicamente, auttori do 1nsul t.o •• 

Hemoy1dos ~ posyos qye oeeupavam. pois ~ 
viam dee h~do d eont1an~a da Director1a par~ continuar 
á tes de d r ntos tão 1Jiportantes, como são os ék> 

·rratego· e Con" b111d de - RECUSAM-SE A ...QUMPRIR ESSA DE -

TEHMIHACÃO dUP1RIOR, conforme se oansteta das cartas as-
ai da~ lo s . - . 

A~nsubord1naçao mgpifestada em docu nento eg 
) er1p1;Q - does. 2 L 3 - çulminou C.!>!!!... 'L UIJesça_ armada 

( nevolver ).Í peasôa dJL.Supertntendente da Est.rada,para 
L . 

QD6 r€VOgasse ~remoção feita ! 

to, so1 n 
-d la · o. 

Bastam as cartas inclus s,para c r cter1 ar -1sc1 •lin r de 1nsubord1na,_ão . 
Aggrav - sobr modo am ç feita . ntret~Jll -qu 11 bastar o ara con:tirmai· o cto de 

A letr e) do art . 54 , lei ei .,disoõe: 

· Considera- se falta grav : e) áctos 
reiterados de ind1se1pllna ou açjo grave 

I 
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, .oroVH dessa insubordinação é a re ent 

Jelos ro 1 !une c ,.onarlo t n J:&rtas d1r1g1C1 s r dy . 

er1ntenaenc1· - aoc. de nos 2 e 3 • 

A remu ão det.ér~ad não ,jocaya n.Q:Lvenc1-

raentos. 
O Contador ~oão França Teixeira pretendia um 

cargo ~ al ao que desempenhava. Onde ~ncontr 1-o,numa 
ama ·t,ra, ? 

-a transferenc1 se deu para a Repart1ç o d 
' .ata ti tlc • -Allegou hav r uiD& d1m1nu1ç o mor 1, a c banà o -por nao aecei~ar. 

o Chete a rratego,como engenheiro,to~ trs~ 
# 

ferido para o Deiart,ame;p.to da Linha,eOJp sédf .!!!!.... ~~edQY.-
• 

ro. onde funeclona a Calxa • 
. atá claro que uma ou ou~ra vez ter1 de e 

· .ldesl~ear p ra inapec&1onar o serviço, sem que isso vou

liesse prejuizos ~ CaiX§.nL.~rte agm1n1s'trat1va. 
Recusou-se, como o pr1me1ro,po1s pr ~ ndib / 

i ont1nu r no · esmo c rgo. 
- -Os termos das cartas sao bem claros: nao 

deixsm duvid a. 

c 

J:(e 1 tamos: os ~ene1mentos eram o.§_mesnos . 
Demitt1dos que foram, en~egaram-se a uma 

de di!famação aos credites da Recorr nt~ I 

taes e tan s têm !eito, a pon~o de perco -

rerem, as cid des servidas vela Hecorrente onde,e r Je

tidoa mee~lngg , de tarifa de Lrete em punho,procur m 

desviar o transp~~s d s erc dor1Aa or via roaovl rl ~ 

A 1nco t1b111dade ' 1ntrana on1vel. 
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Oa presentes documentos devem ser jun'tad•s ao pre

cesso n• 11.952/341 o q~, julgado em sesaão de 16 do cor

.rente mez, está ~ardando, nesta Secção, a redacção do res-

pectivo accordlo. 

Iate poste, passo estes documentos ls mãos do snr. 

Director2 desta Secção, propondo que os mesmos que 

o referido processo f'ique deaembaraçade. 
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Ministetio do Trabalho, 
lndustria e Commerclo 

··-············-·Se cção 

c. ~-21> 

ALHO ~ CONSELHO NACIONAL DO 
==~ ---·--~ --

• . Proc.ll .952/34. 
ACCORDÃO 

19.3.5 .......... . 
... 

VISTOS E RELATADOS os autos do processo em que sao re-

clamantes José Lopes de Castro Moreira e Joio Teixeira contra a 

Cia. Ferroviaria São Paulo-Goyaz que os demittiu sem previa in

querito ou falta grave apurada, muito embora contem mais de lO 

annos de serviço: 

Considerando que do processo consta pelas declarações á 

propria Companhia que ambos os reclamantes contam mais de 10 an-

nos de serviço; 

Considerando que contra os mesmos nem siquer foi arg1fr 

da falta grav9(que autorizasse a·abertura do inquerito para a sua 

demissão; 

Considerando que a Companhia se limita a declarar que 

ambos eram demissíveis ad nutum por se tratar de funcionarias 

que exerciam cargos da immediata confiança da administração; 

Considerando, no entanto, que os funcionarias em causa 

não exerciam cargos de direcção illas sim desempenhavam as funcçÕes 
, 

previstas nos quadros normais do serviço que vinham accupando apos 

accesso regular lias diversos postos de carreira; 

Considerando mesmo que si suas funcções pudessem ser 

reputadas de co~fiança, teriam elles que voltar, ao deixal- as , 

aos seus cargos normais, e não podiam ser demittidos , como foram , 

com mais de 10 annos de serviço; 

RESOLVEM os membros da )a . Camara do Conselho ~acional 

do Trabalho dar provimento á reclamação para mandar reaàmittir os 



al;1didos func~Gnariõs seu grau 

hierarchia nos quadros da Empreza. 

Rio de Janeiro, 12 de F'evereiro de 1935. 

a) Americo Ludolf Presidente 

a) Oscar Saraiva Relator. · 

Kui presente - a) }eraldo A. :Faria Baptista Procurador Geral 

em exercício. 

( 

Publicado no Diario 6ffioial de 20 de Março de 1.9'55/ ôJ t/ 
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Mlnlsterlo ~o Trabalho, 
lndustrla e Commercio 

la . 
··--·············S ecção 

C. N; T, -25 

CONSELHO NACIONAL DO ............. ~BAL_!:-10_~ 

Proa-. u- .952134 A C C O R O A O . ·" 

19 ...•.... 

Vistos e relatados os autos do processo n• 11.952 

em ue a COntpanh1a lt'errov1ar1a ~ão PaUlo- Goyaz 1nterp0e recur

so para o IDalo. ~nr. U1n1stro, da decisão da 38.. camara deste 

conselbo que oonheeendo da reclamação apresentada por Jos• Lopes 
... 

de castro 11ore1ra e Joao Te1Xe1ra contra aquella COJDpaDh1&, man-

dou reintegrar em seus lugares esses :terrov1arlos que , contandO 

mais de 10 annos de serv1ço haViam sido dem1tt1dos sem prfY1o 1n

quer1to adm1n1str.at1 vo ou tal ta grave apurada • 
... 

Nào venc14a a pre11m1nar levantada pelo snr. <e-

la tor de que cabia novo sotte1o o outro iela:tor, isso por não 

se tratar no caso, ae JUlgamento de emb~~gos, resolve&~<.os mem

bros do conselho Nacional do •l'rabalho apresent~.r o recurso ao 

conhecimento do snr. Ministro, uma vez ue o mesmo se acha dlr1-

g1do a essa alta autoridade . 

ASslm razet14o, resolvem ainda os 1em.bros do com elhO 
., 

Na.c1onal ao '!'rabalho 1n!or~nar oue o recurso apresenta4o nao me-
• rece seja conhecido por isso .e sua ln'terposiçáo se deu com run-

damento no § un1oo do art . 70, do Dec . 20.465, de 1• de outubro 

de 1931, quando este art~ nos termos do ru t. 122 do Dec . n• 

24.784 se acba revogado pelos d1sposl ti vos deste ul tlmO Decreto 

referente á mter1a ·de recursos, consubst8l'le1ada nos paracraphos 

4• e 5• dos ~eu art . 4• e no seu art. s• . Por :torça destes ul-

• timos dispos 1 t1 vos, das dec1soes de c amara cabe apenas recurso 

para o conselhO Pleno, e, das deste ao ~nr. U1n1stro: a) quando a 

del1beração ti ver sido adoptada pelo voto de desempate; b) quan-
N N 

do allegando v1olaçao da lei applicada ou modi!ieaQao de juris-
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a avoaaçã , ~ -ao prooea • tanclo-se de dec1sao r-$i;~~ cab1a recurso 

ra o conr.el :>1eno e .. -tendo o 1nterpos- puaar4 

-c1ec1sao 

ue Dos 

Mll1s Cle 10 

I' ra .t'l 

J\ll do 10 zo l • 
In! o do co ·el , ... n( 

' ' o 
ter1! ~. 'Ulda d,e .nerts+s por 1saso 

tuncc 1os 1ndevld~ 1te d 

de emqo, 

4 . J~ 

.arcenc o Jod I.D 
.... 

1l"o de 1113 e Joao ' 

tro Mo• 

1 JUlho de li14, (tla. 3 e lO) e oco~ .vu o seu · "'O .. 
Virtude de succesa1vn.s pro110qoes. >ortanto, s1 por ventura es• 

t1ves:..;em no l8llho <1e col8l18aáo de cont1anQa poder1111 ser 

d1s >S 4; 
,. 

. , vol do dro8 nonnaes, o prt_. cor 

a1r0 - L e o I~ conta-
bU1484e, , nunca ;e r tt14os t. dro cCJDO 

1n4ev1da nte o ton • 
oom conüderaçõe- accord• os lros 

do com elho lta.C1onal do · Ll)alho apr 1 tar ao snr. M1• 

nistro o rocesso al. ta tor14ude resc 1 como 

o justiça. 

do J• 1ro, 18 de 1o de 1930 

1\ 1 c e a) Na'tercia da Si1veira 
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mente o .foram. 

Com esses esclarecimentos, submetto 

o recurso em apre9o a alta oonaideP&Qão de V.Ex. 

paPa que resolva como fÔr de justiQa. 

!proveito a ppportunidadt para apresentar 

a V. Ex. os meus protestos de estima e oonside.a,ão • 

•.. 

.. 
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- I N F O R 14 A ç· A Q -

.A 3a. Camara d.o Conselho Nacional. 4o Tr~balho, ten

do em vista os ~utos de processe n. 11.952/34 em que Josl 

Lopes de Castro Moreira e João Teixeira rftc~ contra a c~-

P~<U'lhia Ferroviariú Slo Paulo-Goyaz, pe~o facto de- haverem si
do demittidos sem previo inq,ue

6
r1to administrativo ou fal.ta. 

gr.:tve apurada, reunida em sessão de 12 de Fevereiro u,ltimo, 

resolveu dar provimento á reclamação para mandur readmittir 

_os ref.eridos f'unccionariea nos poatos compatiyeis c,om o seu 

- grao de hierarchia nos y_ua.dros da alludida empreza. (accordão 

junto por copia' a f~s. ttJjfll publicado no ''DiarJ.o .Pff'icial" de 

26 de Março ultimo). 

Com easa decisão n4o se conformou a Compa

nhia Berrovi~ia Slo Paule-Goyaz qu~, invocando o disposto no 

§ unico do art. 70, do Decreto nt 20.465 de lR de OUtubro de 

1931, combinado com o art. 120 i 1• do Regul.amente approvaão 

pelo Decreto nt 24.784 de 14 &!e Julho do anno passado, r~cor-

reu da mesma para o E2ano. SJU-. Ministro do Trabalho, Industria 

e Commercio, off'erecendo diversas razOes. 

Submettide o referido recurs~ á apreci~çAa do 

.Conselho Nacional do Trabalho, este,. em sessão plena de 16 de 
Maio P•P• , (~ccordão junto por c~pia a f'ls~~~ pu~licado no 

Diario Of'ficial de de Junho findo), resplve~ apresentar o 

citado recur'So ao conhecimento do Exmo. snr. Ministro do Tra-

balho, uma vez que o mesmo estava dirigido a essLt alta auto

r~d~de, escl~ecendo~ por&=, ~ue o dito recurso n~o merecia 

ser conhecido por isso que a sua in~erposição se deu com fun

damento no § unico do art. 70 do Dec~ 20.465., quando es'te ar

tigo, nos ter.mos do art~o 122 do Dec. 24.784, se acha revoga

do pelos dispositivos deete ultimo decrete referente á materia . . 
de recursos, comsubstanciada nos §§ 4R . e se do seu art. 41 e 

no seu art. 5R. 



Pelos dispositivos citados, das d ecisOes de 

camaras cabe apenas recurso para Conselho Plene, e das deste 

para o E:xmo. snr. Ministro do TrabuJ.ho, nos s eguintea casos a-
' a) - q~do a dellberagtto tiver sido aàQptada pelo voto de 

desempate; b) • quando allegando violaçl.e de lei applicada 

ou modi:ficaçle de jurisprudencia o recorrente obtiver do Snr. ~ 

Mini•tro a avocaçâo do processo. 

~at.ava-se, no c aso, de decisa.o de Camara, 

cabia, portanto, recurso para o Conselho Pleno, nâo tendo sido 

interposto,, decisão passaria em julgado no praso legal. 
- ' Resolv.eram ainda oa membroa do ConselhG in-

' formar ao Snr. Mini~tro do Trabalho, que não menos era impro-

cedente a materia arguid& de meritis por i~so que anbos os 

funccionarios indevidamente demittidos tinham mais de dez an-

nos de serviço, conforme documentos constantes dos mencion~doa 
autos. Portanto, si por.gentur~ estivessem no desempenho de 

commissa.o de confiança poderiam ser .dispensados das c()JJlD).issOes, · 

voltando aos qua .. os nor.maes, José Lopes de- Castro 14oreiri:4 ~s 

de engenheiro, e João Teixeira ás de empreg~do de Contabilida

de, mas, nunc a poderiem ser demi t tid,os do quadro como indevi-
~ 

damente o foram. 

Em cumprfmento a es sa resolu~âo do Egregio 

Conselho, encaminhou-se ~s j~ mencionados ~uto~ ~ altu consi

dera.çao do Exm.o. snr. Ministro do Trabalho, com o officio no 

l-823, de 18 de Junho findo, constante po.r copia & fls. ;JtJII:, 
do presente processo. 

A Companhia Ferroviària ~)lo P aulo-Qoya~, em 

'Vista da decisão da 3a. Camara deste Conselho que deu provi-

mento á reclamaç4G de.Jos' Lopes de Cast~o Moreira e Joa.o Tei

xeira, determinou a abertura cde0 inquerito administrativo a

travez do qual pr~tende confirmar o s~u acto que demittiu os 

referidos tunccionarios. 

Esse inquerito, Óra submettido. a consideração 
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do Egregio Conselho, teve inicio a 16 de Março ultimo, isto 

'' 16 dias após de ter sido ~otif'ic~da a. referida Empreza,. 

para dar wmpr:im.ento ao a.ccord4o que mandou reaàmittir o~ re-

clamantes nos postos compati. veia com o seu grau de hierarchi.a. 

Cabia a Companhia Ferroviaria São Paulo-Go

yaz cumprir a decislio da 3?-• Camara deste Conselho, reaàmit-

tindo os rec1w11antes nos~ervigos ou então embargar a referi

da decis~o, dentro do Faso de 60 diaá1 contados da publica-

ção da mesma no Diario Off'icial, nos termos do i 41 do art.4• 

do Reglàamento baixado com o Decrato nl 24.784, de 14 de Ju-

r J..go de 1934. 

Assim, por&m, não procedeu a ·Companhia Fer-

roviaria SAo ·Paulo-Goyaz que, ap6s recorrer da citada deci-. . 

sao directamente para o Em-o. Snr. Ministro, mandou instau-

rar inquerito administra:t.ivo para provar que Jos& Lopes de 

Castro Moreira e João Teixeira pr..;.ticaram as f altas previa

tas nas letras ~' g e ~' do art. 54 do Dec. nt 20.465, de 

1• de OUtubro de 1931, como sejams - 1'actos de improbidade 

que tornam o empregado incompatível com o serviço da empre-

sa; violação do segredo do qual por força do cargo o em-
' I 

pregado esteJ a de posse e, finalmente, actos reiterados de 

indisciplina ou acto grave de i~'ubordinaçâo". 

Acontece, por&n, que a 3a. Camara do Cense-

J.po Nacional do Trabalho j! apreciou devidamente as causas 

que motivaram a d~issão dos referidos funccionarioa, che- · 

gando mesmo a c onclusão que contr.:-J.os mesmos .nem siquer foi 

arguida falta grave que autorisasse a abertura do inquerito 

para a sua demissão, conforme poderá ser verificado pelo ac-

cord~o de fls.r~l. 
· Não tendo a Empresa em ~uestão instaurado, 

na epoca opportuna,inquerito ~ara proceder a demissãG dos 

reclamante~, penso que tal processo agora torna-se desneces-

sario, isto porque este Conselho Já apreciou devidamente os 



f'd.ctos que concorreram para a demiss4o dos reclamantes. 

contudo, transmitto o presente processo ào 

snr. ;Director desta Secç~o propondo o encaminhamento do mesmo 
I 

á Douta Proqura.doria Geral a quem qabe se pronunciar sobre a 
•-

I 
opportunidade ou nlo do inqueri to administ1;ativo ora submet-

" tido a ·. aprec~~ç~o deste Conselho. 

.. Autuei e informei em separada em virtude 

de ruto ter voltado
1
ad .·a presente data, 

do, o processo nt 11.952 de 1934. 

Primez;;;)Ãi; ~e 1;1 de 

• 
'' j 

.. 
ll.Of'f'icial 

.. 

ia de Esta-
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Proc.ll.952/34 

8 Agosto 5 
CN/SSBF. 

N O T I F I C A Ç Ã O 

Sr. Director da Companhia Ferroviaria São Paulo-Goyaz. 

Rua Quintino Bocayuva, nQ 54 -Salas 215-217. 

São Paulo. 

Havendo o Exmo. Sr. Ministro do Trabalho, Industria 

e Commercio, por despacho de 17 de Julho findo, negado provimento 

ao recurso interposto pp~ essa Companhia,- da decisão da 3a. Camara 

deste Conselho, que mandou readmittir José Lopes de Castro e João 

Teixeira nos postos compativeis com o seu gráo de hierarchia, fica 

pelo presente notificada essa Empreza, de ordem do Sr. Presidente, 

para, no prazo de 10 dias, contados do recebimento deste, dar cum-

.,rimento a citada decisão deste Con·:;elho, sob pena de ficar sujeita 

as penalidades previstas nos arts. 32 letra a e 37 do Decreto nQ 

24.784, de 14 de Julho de 1934. 

Attenciosas saudações. 

CONFERE COM o ORIGINAL 
Rio, -~·'i .. -../. .... !~ . .J 93 .f. 

~Ef.kJJ/\ . .sJ~ .. Jàac.~o.~.t -;f 4 

a) Oswaldo Soares. 

Director Geral da Secretaria. 



COPIA DO DESPACHO DO EXMO. SR. MINISTRO DO TRABALHO, INDUSTRIA 

E COMM1 RCIO NOS AUTOS DE PROCESSO Ng 11.952/34, EM QUE SÃO PAR

TES COMO RECLAMANTES:- JOS~ LOPF.S DE CASTRO MOREIRA E JOÃO TEI

XEIRA; e RECLMAADA A COMPANHIA FF.RROVIARIA SÃO PAULO-GOYAZ. 

A' fls. 84 do Processo nQ 11.952/34 acha-se o despacho acima 

alludido nos seguintes termos:-

"NEGO PROVIMENTO DF. ACCORDO COM OS PA-

RECERES - 17-7-935. 

á~ AGAMF.~ffiON DF. MAGALHÃES. 



' 

I N F O R M A Ç Ã O 

Tendo em vi,sta o reg_uerido pela Procuradoria Geral 

a fls. 97 verso, do processo nQ ~.952/a4, ao qual estava este 

nppensndop nesta. da.ta., junto a.oa préaen.tea eut.os, c(tl;Lia do despa

cho. do Exmo. sr. Ministro do Trabalho, Indue.tria e Commercio e do 

officio nQ l-069, desta Secretaria, dirigido ao Sr. ~irector da 
.L 

Companhia. "'erroviaria s. Paulo-Goyaz, respectivamente a í'ls. 84 

e 87 do processo acima alludido. 

Ao Sr. Director da Secção para os devidos fins. 

la. Secção, 4 de Setembro de 1935. 

;:;:(J:i..r.io. ;5~ ~Cc: -9 ~ ~~ 7(~ 

Auxiliar de 2a. classe. 

/ 

.#ft. u~ 
A readmissão do~ accusados José Lopes de dastro Moreira 

e João Teixe1.r.a na Cia. Fer.rov1..aria s. Pau1o-Go7Q.Z f'o1. determin&l

da ~3a Camara deste Conselho (v. f'le. 49>. Não obstante tra-



• 

... 
tar-se de easo em que nao era cabiveJ. recurso, f'ai. o mesmo ine 

terposto e de~le tomou conhecimento o Sr. Mi~stro do Traba

lho para n~gar prov.lmento. (v. f'ls. 70) • 
.... ~-.. 

I 
A empreza, todavia, não qumpriu taes decisÕes e iDA-.. 

taurou inquerito para apurar ~altas que argue contra os ref'e

ridoa ampragados. Em f'ace das InstrQcçÕes para In~eritos, 

baixadas por este Conse~o em 5 de junho de 1933, -que estabe

lece.no s.eu art. 12: n O inquer:Lto :ser~ processado e conclui

do, salvo caso de torça maior provada, dentro ~ 90 dia:s, 

contado.:s ~ ~ ~ ~ !. empreza ti ver ~ conhecimento da 

f'a.J.ta que deur..á. ser, por meio delle, a_purada, " não maia po

dia a empreza instaurar tal inquerito. 

Ademais, ainda que o pudesse deveria tar dado cumpri

mento ás decisÕes existentes, par~ só po.:steriormente suspender 

e ~acessar os seus empregados. 
.. 

Deante do que fica exposto opino se nao tome conhe-

c~ento do inquerito, devendo a e~reza cumprir a decisão da 

E. 3a Ca.ma.1'a confirmada peJ.o ., ,J:ini:stro do Trabalho. 

~~Rio - O - XI - .1935 /; / • 

~:, t ··~ ~ ~,.....<..../"~ &,. ~~ 
' , i 2° Adjunto curador Geral. v 

~-~ 17~~ ~~r-

CONCLUS!O 

~ Jz/a.. jtpo c.Jt'j a«<oJ tr~ 1Z() 

~~- &. ci-- ~~. 

~----~------ ------ ------------ .. 
1 19./t:--

---------------------~-~ ---- - ----- -------·--·. - ---~~----. . - _..... -----·y-
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C. N. T.-25 

CONSELHÜ NACIONAL DO T RABALHO ~ 
Ministerio do Trabalho, 
lndustria e Commercio ACCORDÃO 
...... 1a.~ .. Secçil·o 

\} . 
I 

I 

p. 5.730/935 

19 ...... 3.& ...... . 

Vistos e relatafos os autos do processo em que a 

Co~anhia Ferreviaria São Paulo-Goyaz remette inquerito administr~ 

tiTo instaurado contra os funccionarios Jes& Lopes de Castro More! 

ra e João Teixeira: 

Considerando que a Terceira Camara, por accordão de 

de 12 de Fewereiro de 1.935, conhecendo da reclamação e~ferecida pe

los dois citados ferroviarios contra a Companhia Ferroviaria São Pa~ 

lo-Goyaz, que os demittiu do serviço, julgou a mesma procedente, para 

determinar a reintegração dos reclamantes, visto não ter sido arguido 

contra elles qualquer falta grave prevista em lei; 

Considerando que, á vista dessa decisãf, detenninou 

a admin~s~ração da Estrada a abertura do inquerito constante dos au-
# 

to~ onde argue contra os dois fUnccionarios as seguintes faltas gra-

ves, previstas no art~ 54 do Dee. n2 20.465, de 12 de Outubro de •• 

1.931; - ~ - acto de improbidade, que torne o empregado incompatível 

com o serviço da empreza; ! - violação de segredo do qual, po~ força 

do cargo, o empregado esteja de posse; ~- actos reiterados de indi~ 

ciplina ou acto arave de insubordinação; 

Considerando que os accusados, quando intimados pa-

ra se defende~, recusaram-se, deixando que o processo corresse a 

sua revelia; 

Cónsiderando que, pelo exame das peças que const1-
' tuem o inquerito, fica perfeitamente evidenciado que os accusados pr~ 

ticaram, de facto, as faltas graves que lhes s;o attribuidas, prin

cipalmente na parte relativa á campanha de diffamação mo.ida contra 

a actual directoria da Estrada, justificando-se, assim, a demissão 

dos accusados, como incursos nas faltas acima enumeradas; 



I ..r. I 

Resolvem os membros da Segunda Camara do Conselho Nacio

nal do Trabalho julgar procedente o inquerito, para autorizar a 

demissão dpe; accusados dos serviços da Companhia Berroviaria São Pau 

lo-Goyaz. 

Rio de Janeiro, 21 de Janeiro de l.936 

,_d l' ;v' "'IJC-c'----I''>IÃ(/~~~,.___ 
Presidente 

Relator 

presente - lQ Adjuncto do 

Proc~rador Geral 

Publicado no Diario Off'icial de cS'l {)- .e).., ~ .-e)_, ..Á C) a b 



l-912 

p. 5.730-935 
Ag. 

14 Julho 

Bar. · D1rector Presidente ia Companhia FerPoTiaria 

São Paulo Goyaz 

Ru~ ~1•t1no BooayuTe , 5• -- sala 215 

Capital 

são Paulo 

Traasmitto-Tos, para os dev1ios tina , copia authen

ticada io aceo~ão proferiio pela Segunda Camara teste Conselho, em 

sessão de 21 ãe Janeiro ao correâte anno, nos autos io processo em 

que consta 1aquerito aãainistretivo i•stauraio por essa Coapanhia 

contra os tuae6onar1os José Lopes ie Castro Morreire e Joio 'l'ei -

xeira. 

Director Geral da Secretarie 



.. 

DESPACHO DO SNR. PRESIDF.NTE, PROFERIDO NOS AUTOS 

DO PROC. N~ 11.~52-934. 

" Junte-se o accord.ão, por ce11ia, proferiã@ no proces-

so nQ. 5730/935, que se acha junte e se o desappense para cerrer 

~ em separad.e. Feite ist•, volte este precesse para ter Relator, vis

te • accordão ãepenier ie embarges e sendo confirmado dasauterizar 

a multa. 

Rio, 24 de Agesto de 19.36 

ass. Francisco Barboza ãe Rezenãe 

Confere com o original. 
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JUI±ADI\ 

Em cumQrimento •o de~pacho retro do Snr. Director dest• 

Sec~lo, junto, nesta data, ao~ Rresentes 

Prim;,;;~ ifii;J de 

~2 Official 



' 

• 

; 

~xmo. Sr. Pre~idente do Conselho Nacional do Trabalho 

~ 
·-rt.?'~ ~ ~~......, 
~~~~ José IDu.s da Castro •. _ . ct e Joi':o França ~ixeira , 

. desejando ~,r~ar • decisão da ~a. Camara do Conselho Nacional do 

Tn ballio, que julgou proce<'iente o innuerito administrativo instau-

~ ·do pela Companhia Ferroviaria são Paulo Goy~z contra os supplican

tes,(Proceeso~ . 730- 35), vfm, pela presente, pedir vist~ dos r~•

nectivos ~utos, juntanõo-se ~s inclusas procuraçÕes . 

P. Dferimento. 

· ~ b ;/~, t,1 ~ ~ 1s~ 
b~~4~~ 

j 
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16.o OFFICIO 

Dr. Raul de Noronha Sá 
TABELLIÃO INTERINO 

M. Arindo Costa 
8 3, R u A o o R o s A R I o I 8 3 

TELEPHONE 23•2534 
CASA FORTE 

RIO DEJANEIRO 

~t:~ ......... _ ... l38d. ............. B4Y 
PRIMEIRO TRASLADO 

Procuração bastante que faz 

Dr. JOSE LOPES DE C.AS'JRO IDREIR.A-
SAIBAM os que este publico instrumento de procu{açl,o .bas.ta.nte. vjref\1 .que;, no anno do nascirpe,n~o ~~ Nosso 

Sen~ Jesus Christo de mil novecentos e tri·nla·e Se i S • • • • • • • • .e.ai~ • • • Vinte seis. • ~i~s .do m~z 
de M:l.r ÇO. • ••• 01 .w;\a .cwcle do Rio de Janeiro, Capital da Republica do~ Estados Unidos do Prastl, 

perante mim, Tabellião, comparece u. • • • ;cQtp~ Q~tgr1ante 

Clstro Moreira, engenheiro, "solteiro, 
Sao Paulo,de passagem nesta cidade 

, 
em cartorio o Dr. Jose Lopes de 

residente em Bebedouro,Estado de 

reconhecido como o proprio pelas duas testemunhas abaixo assignadas, e estas por mim tabellião de que 

dou fé, e perante ellas, disse me que por este publico instrumento, nomeava . e constituia seu 

bastante procurador o Dr.EV.ANIRO C.AV.ALCANri LlNS E SILV.A,brasi leiro,solteiro, 
advogado, com escriptorio nesta cidade a Rua 1° de Março n° 17, 5° an
dar, ·Inscripto na Ordem dos Advogados sob o n° ,1921, a ~uem confere am
·P!-os, geraes e illimitados poderes em Juizo e fora delle, especialmente 
---r<a requerer. no Conselho Nacional do Trabalho a carta de sentença de 
q}le trata o § 4 ° do Artigo 5° do Regulamento baixado com o Decreto n ° 
2~784 de 14 de Julho de 1934, e pedir vista nos processos em que este
ja envolvido o outorgante, podendo para isso requerer e assignar o que 
rôr preciso, inclusive cotas, termos e livros e praticar? todos os a
aros necessarios, podendo substabelecer e no util ratifica os i~es
sos 



concede todos os poderes em direito, permtttidos, para que em nome delle Outorgante , como se presente fosse , 
possa em juizo ou fóra delle, requerer, allegar, defender todo o seu direito e justiça em quaesquer causas ou de
mandas civeis ou crimes, movidas ou por mover, em que elle , Outorgante fôr Autor ou Réo • em um ou 
outro fôro; fazendo citar, offerecer acções, libellos, excepções, embargos, suspeições e outros quaesquer artigos; con
traditar, produzir e inquerir, reinquerir e contestar testemunhas; dar de suspeito a quem l'ho fõr ; compromissar-se 
ou jurar decisoria e suppletoriamente por elle , Outorgante ; fazer prestar taes compromissos e dar taes juramen
tos a quem convier; assistir aos termos de inventados e partilhas, com as citações para elles; assignar autos, 
requerimentos, protestos, contra-protestos e termos, ainda os de conflssllo, negaçllo, louvaçllo e desistencia; appeltít.•, 
aggravar ou embargar qualquer sentença ou despacho, e seguir esses recursos, até maior alçada; fazer extrahir senten
ças, requerer a execuçllo dellas e sequestras; assistir quaesquer actos judiciarios, para os quaes lhe concede poderes 
illimitados; pedir precatarias; tomar posse; vir com embargos de terceiro senhor e possuidor; juntar documentos e 
tornarl-os a receber; variar de acções e intentar outras de novo, podendo substabelecer esta em um ou mais procuradores, e 
os substabelecidos em outros, fic:ando os mesmos poderes em vigor e revogai-os querendo, seguindo suas cartas 
de ordem e avisos particulares, que, sendo preciso, serllo considerados como parte desta. E tudo quanto auim 
fizer o seu procurador ou substabelecidos, promette haver por valioso e fjrme, reservando para a sua pessõa 
toda a nova citaçllo. Assim o disse do que dou fé, e me pedi este instrument9. que lhe li e as testemunhas, e 
achando-o conform e, acc:eit e ~ssigna com as testemunhas abaixo. Eu .f.t"ernando Monteiro aju-

\ 

dante, ~screvi. E eu, Manoel Ari~do Costa, Tabeliião interino, subs~re
vo. Jose Lopes de Castro Moreira. Octavio Santo!• ·Benjamin Range11.·( sel-· 
lada com 2$000 de ~el <!_e al!! ~ de ejluca..cão ~RASVtDAD.A. hoje.E_ eu, 

- _.;?_ Q;11··Q-44!Jt..._ ' ~OA.....~~ ~--
~.....-:.._ .~ 1e• · 
~~ . 

~..._,....~~~~ 

P/S. 10$200 

Este traslado não paga sello, ex-vi do art. 30 (os. 11 e 12) do Begulamenlo que baixou com Bee. o. 17.538 de to de Novembro de 1926 
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j 16. OFFI~:IO 
' TABELLIAO 

Dr. Raul de Noronha Sá 
R&PUBLIC! DOS KST!DOS UNIDOS DO BRAS!~ 

\\\\ TABELLIÃO INTERINO 

M. ARINDO COSTA 
83, RUA DO ROSARIO, 83 

TEL. 3-2534 
CASA FORTE 

RIO DE JANEIRO 

CAPITAL FEDERAL 

Certidão gúeto .......... 6 ....... ~ ........... 7.7 ... . 

Eu, Manoei-Arindo Costa, Tabellião interino do 16.0 Oificio de Notas desta Cidade do Rio de Janeiro, 
·certifico que, revendo o livro 8 de procuração deste Cartorio, ·nelle a folhas 77 acha-se lavrado o 
sq.bstabelecimento de teor seguinte : 

Substabelecimento que faz 

Dr. JOSE LOPES DE CAS'IRO IDRElliA 
S AIBAM os que este publico instrnmen~ virem que no anno do nascimento de Nosso -Seohor Jesus 

~hrist? Jiemilenovecentose trinta e seis aos vinte seis diasdomezde M:L.rQo. 
·nesta tidade ,do , Rio. de. Janeiro, Capital da Rt>publica dos Estados Unidos do Brazil, perante mim, Tabellião; , 
co~ oe u. ~ •• c~rvo. Pvlil"l'llnte em cartorio o Dr. Jose ú:rpes de Qastro Mo"Peira, 
engenheiro, solteiro, residente em Bebedouro, Estado de Sao Paulo, de 
passagem nesta cidade 

reconhecido pelas duas testemunhas abaixo assignadas, do que dou fé, e perante cllas disse me que do mesmo 
modo por que lhe foram conferidos os poderE-s da Proguração de JOÃO FRANÇA TEIXET:A, lavrada 
•m 12 de Fevereiro de 1936 no~L 42 fls 46, do 1 Tabelliao da Co-
·~rca_de Bebedouro,Estado de Sao Pauloi}~uro de Ab~eu Iziqu~ a de JO
SE JOAO DE_DEUS,de 3 de Março de 1936, avrada no 1 9 42 fls 62 do oità
do Ta.belliao, a de ANTomo IOPES DE -CASTRO MORE!RA, de 14 de l'rço de 
1936, lavrada no L 0 42 a fls 71, do dito Tabell1ao e a de JOSE E_OSAOO, 
de 16 de Março de 1988, lavrada no L0 42 "fls 73,do· mesmo Tabelliao,os 
substabelecia, todõs1 comreser~a; na -pessoa do Dr. EVANDRO C4VALCANTI 
LINS E SILVA,brasiletro, · solteir-o, advogado, com escri.pto"Pio a Rue. 1° 
de Março n° 1'7, 5° andar, Inscripto na Ordem dos Advogados sob o no 
1921 

.J 
I 

Kssim o disse • • • • ~o. q'ue dou fé, e me pedi U • • • • 118\ee "!',11{11~; • que ellie sendo lido e ás testemunhas 
acceit ou ••• e.~&ilWHJii••eom as testemunhas aba.ixo.Eu F~rnando Montei~o, aju• 
d~u~e1 esorevi.E eu, Manoel ~rindo Costa, Tabeiliao interin~, subscrevo. 
J ose .l.A)pes de ea·stro Moreira.Ootavio Sant OJ!: Benjamin Rangel. ( s~~~~ 
oom 2$000 de sello federal· e 200 edu o) 

de M9.r de 1936 Eeu,c '-'<....,.ç_~~IV u~~VL--_..._..__,~-



f.S'tl\.DOS UNIDOS DO 

Estado de São Paulo Comarca de Bebedouro 

mauro de ~6reu c:lziqae 
PRIMEIRO TABELLIÃO 

Livro N. 42. Fls. 46. 1 2 • Traslado 

PROCURAÇÃO bastante que faz JOIO FRANÇA TEIXEIRA.-.-.-.-.-.-.-.-.-

SAIBAM quantos este publico instrumento de procuração bastante virem, que, aos doze (12) 
dias do mez de fevereiro do anno mil novecentos e trinta e seis (1936) , nes

ta cidade e comarca de Bebedouro, em cartorio, compareceu como outorgante João Fran 

ça Teixeira, maior, casado, ferroviario, residente e domiciliado nesta 

Cl.dade - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

·econheci do pel O proprio 

00000000000000 
0000000000 

oooooo. 
00 
o 

' 
de mim e das duas testemunhas no iim assignadas, perante as quaes por 

én e me foi dito que, por este publico instrumento e nos termos de direito, nomea e constitue seu 

\ bastante procurador onde com esta se apresentar e preciso fôr ao DOUTOR JO-

SE LOPES DE CASTRO MOREIRA, maior, solteiro, engenheiro, residente nes-

ta cidade, a quem confére amplos, geraes e illimitados poderes,especial 

mente para requerer no Conselho Nacional do Trabalho, a carta de senten 

ça de que trata o :§ 42 do artigo 52 do Regulamento baixado com o Decre-

to numero 24.784 de 14 de julho de 1934 e pedir vista nos processos em 

que esteja envolvido o outorgante, podendo para isso requerer e assig-

nar o que fôr preciso, inclusive cotas, termos e livros,e praticar to-



·"' 

~ 

todos os actos,necessarios,podendo substabelecer e no util ratifica 

os impressos abaixo.--.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-~-.-.-.-.-.-.-
0000000000000000000000000 

0000000000000000000 

0000000000000 

000000000 

00000 

000 

o 

Ao qua disse eU outorgante , conferia os poderes que as leis lhe concedem para, em seu nome 
como se presente fosse , requerer , allegar e defender seus direitos em qualquer juizo ou tribunal, proponiío; a quem de 
direito tiver as acções competentes, civels, crimes ou commerciaes, proseguindo em seW! termos até sentenças e suas execuções, assignando os respecti · 
vos articulados, offerecendo em Juizo o que fôr necessarlo nos incidentes que apparecerem, interpondo recursos de appellações ou aggravos, oppondo sus
peições e prestando em sua alma qualquer juramento, requererá inventario&, partilhas, embargos, arrestol, sequestro& e cartas precatorias, fará justifica· 
ções, habilitações, louvações, composições, reconvenções, confissões, desistenclas, trsnsacções, arrematações, adjudiCJlções, arbitramentos, arrecadações, pro· 
testos, contra-protestos; outorgando, acceltando e asslgnando escripturas de vendas, compras, permutas, cessão, penhor, bypothecas, de daçllo - in·lolufum 
e outras quaesquer; fazendo registrar taes titulos onde convier, assignando para Isso os respectivos extractos, assim como lhe concede 
poderes para transigir em juizo ou fóra delle, dando quitação do que receber , seguindo suas ordens, que serllo consideradas como parte des. 
te Instrumento; substabelecendo esta se convier, e os substabelecidos em outros, relevando-os do encargo de satisfaçllo que o direito outorga. Assim o 
disse do que dou fé, lavrei este instrumento, que, sendo-lhe lido, acceit e asslgna com as tes t emu-

nhas abaixo,ambas maiores,desta e minhas conhecidas,do que dou fé. Eu, 

Osvaldo Linardi, segundo escrevente, escrevi. E eu,Mauro de Abreu Izi-

que, primeiro tabellião, subscrevi. Bebedouro,l2 de fevereiro de 1936. 

(assignado:-) João França Teixeira.- Waldomiro de Almeida.- Americo -~ · 

Benedicto de Oliveira. (Devidamente sellada).Nada 

ladada na data retro. Eti,-~.<(?«1-v--a-( ~ 
mais e dou fé. Tras

~~, pri-
l 

meiro tabellião, subscrevi, conferi, dou fé e assigno .em publico e ra-

zo. 

Flrma 1o , 
1U 

• I 
ll 

·. 
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Bx..,s • Snrs • lfembroa do Oonso lbo Hac ional do 'lrabalJJ.o ~ 
PEU>S EMBARGANTEa\ 

Dr. JOsi LOPES DE CASTRO MOREIRA 

e 

JOIO, FRANÇA TEJXEIRA. 

A simples leitUI'a cios dois processos ora appensados -

(11.952-34: e 5.?30..35) está a indicar que os presentes embar-

-gos Tisam. apenas a restauraqao do :hn.perio da lei e o resta. 

beleoixento da verdade. Da pr1me1ra á ultima pagina desses 

-autos, extre:maBBnte tumultuados, so se enxergam as naiores 

desconsideraqões e toda a sorte de desrespeitos da O:l.a. Ferro

viAriB. são Paulo Goyaz pare. com as d.eeisies do Conselhe Nacio

nal do Trabalho. Basta salientar que o accordão proferido no 

processo 11.952.341 em 12 de fv_erei.ro de 19351 até hoje ain. 

da não foi cumprido, apezar das successivas 1nt1m.aqees, o que 

motivou o requerimento da Yrocuradoria para a applicaqão da 

penalidade prevista no art 0
• 32 1 letra a, cominado com o art 0

1 -
• N ~ 

A causa unica da decisao dos ed)ariS'ntes encontra-se 

no processo 12.249.341 referente ás eleiqÕes para a Caixa de 

Pensees e Aposentadorias, ficando ahi sobejamente demonstrada 

a compressão de que lanqou mão a Empreza para eleger os can. 

didatos de suas preferencias. E' o que se lê em todos os ac

eordãos proferidos nesse processo pele Eg:regio Ooneelhol 

"Cone iderando que a ele iqão dos represen -

tantas dos associados decorreu em ambi.ente de 

gran'e 1nqu1etaqão 1 sendo a Empreza accusada 

~~\~ exercer torto oompresslo em favor da vioto-



Snr, Director da J.a. Secção 

O proce& - o no ll.9ó2/34 ao qual. 

deverlo &er Juntado& o& p~e&ente& do

cumento&, foi distribuido . 

~ 

112 Otfic 

• 

• 



• 

l'ia dos seus candidatos, que, aliás, não legra. 

ra.m ser eleitosJ 

Considerando que taes factos, aliados AO DA 

INSOLITA DE:M!SSXO IMPOSTA PELA EMPREZA DE 00 lS 

:MEMBROS EFFECTIVOS ELEITOS, carecem de ser ri. 

-cerosamante apurados, por iate que e dever e at-

tr:!buição deste Conselho coh1b1r a pratica de 

quaesquer actos tendentes a ameaqar ou perturbai' 

a administração da Caixa de Aposentadoria e Pen

sies• 

~epois desses e de outros CONSIDERANDA o aecordão ap. 

proTou a eleição dos embargantes para membros effeetivos da 

Caixa, sendo ainda determinada a notit icaqão immediata da Bm-

preza para no.ear •a seus representantes e a abertura de rigo. 

rose inquel'ito administrativo. 

Em segu:Sda a esse aecordão, que é de 31 de Dezembro de 

19341 mnifestiou-se o Conselho outra vez, no mesmo processo, 

em 28 de Fevereiro de 19351 homolegando a posse dos membros 

eleitos e designados, effectivos e supplentes, da Junta Ad

lllinietratiTa da Caixa, dizendo, entre outras coisas, o segu:1n. 

te& 

se& 

"Considerando, f 1nalmente, que/ e. supposiqão 

de terem sido as deliberações relativas aos 

ne goc ios daq uella Caixa, tomadas sob intlu-

"' encia de pessea estranha a este Oonselhe, . 
além dà inteiramente infundada, foi expres-

sa pela directoria da Cempanhia Ferrov:laria 

são Paulo Goyaz, de ~neira 1mpert1nenteJ• 

Entre as resoluçies tomadas pol' esse aresto encontra-

"e) - advertir a Companhia Ferroviaria são 



, ' 

( . 

Paule Geyaz de que deve abster-se de apre

c:!Jlr as del1beraCJÕee ãeste Conselho do mo

do pele ~ual o tez no telegramma que lhe d i. 

rig:W. a respeite das pre>v:Sdencias temadas 

por elle, nos limites de suas atribuiqies 

e atim de 1mpêr o respeito á lei e. Dillter a 

regu1ar:ldade da aà.m.1n1straqãe da referida 

ca:txa". 

Nlo s0 pelos motivos já expost~s, llB.s por outros mui

toe que serão apreciados no correr destas razies, é que tala. 

:ma mieial:mnte nas desconsiderações, deseortezias e iesres

peites por parte da Oempanhis. Ferrevia.ria são Paulo Goyaz pa. 

ra com as decisies do Conselho Kacional do Trabalho. 

Ao mesmo tempo em que se apuravam todos os desl1ses da 

directoris. da Empreza, intervindo directa e indirectam.ente no 

pleito eleitQral da caixa, os embargantes davam entrada na re

clamaqão que depois se transformou ne processo n°. 11.952-1•• 

A exhuberante prova ahi feita · evilleneiou a 1llegal1dade do ao

te da Empreza que demittiu os embargantes, tanto que o Egregio 

Conselho, por aceordão de 12 de Fevereiro de 19351 deu provi-

- .. manto a recla!lllqao e mandou read.m1tt1l..es nos postos eompat1-

-ve 18 com o seu &rae de hierarchia. 

Kos documentos que ora j'Wltamos, sob os· n'Ulleros 1 e 2, - -
verifica-se que a Companhia são Paulo Geyaz quando dem1ttm 

os embarga:m.tes baseou-se no I 4•. do art 0
• 53 à.o Decrete 204:65 

de 1 o. de Outubro de 1931, yue dispÕe& 

•Não se eomprebendem neste artip os cargos 

de directoria e gereneja das emi>rezas e os 

ela eont1anqa i.m:n13d1ata dos governos e das 

administraqões superiores das emprezas:f'. 



... 

I 

1 

0u.T:1da no re:rer1de processo 11.952.341 a Gompanh:l$. usou 

d.esse mesm al'gumento sophistico para justificar o seu aet• 

1llega1. lias a chicana não surtiu o etfeito desejado ante .a 

attenqlo à.o Conselho Bac~nal do Trabalho, que a repell1u e dl.rl 

clou reintegrar os f'uncc1Dnarios abusivamente demitt~os. 

De asa dee isãe recorreu á Companhia para S • Ex c :la.. o S r

K1n1str• do Trabalho 1 não sendo, peréa, .s.is feliz nesse re

curso~ pois a elle foi negado prov~ento, em vista de todas as 
. . 

1nf'orllllQÕes e pareceres constantes do.rprocessado. 

Em face da exposiqão até agora teita, veritica-se que 

a Cia. são Paulo Gopz ja-.18 attribuiu aos embargantes o eo

:ID9ttmento de qualquer das tal tas graves que autorizam a de

missão dos tunceiona.rios, previstas no art 0
• 54 do De c 0 .20.&651 

de 1°. de OutUbro ~e ~931. TUde se cingia a uma ~uestão de 

contianqa. E tante assim era que os eni:largantes foram sum-

mr:lamente demittidos·, rem que essa dell'lissão tosse precedida 

do competente 1nquer1te, segundo as prescripqees legaes, qu.an • 
... 

do os f'unooionarioa tem Dliis de 10 annos de serTiQO prestado 
• a mes:nr1 empre za. 

Dessa maneira a Cia. são Paulo Goyaz entendia a situa_ 

qão dos ellibargantes, até que surgiu a decisão de 12 DE FEVE. 

REIRO DE 19351 111lndando rea4mitt11-es. 

Em 15 de Karço, então, U14 MEZ E TRES DIAS DEPOJS da 

~ resolução do Conselhe e QUAS I CINCO MEZES DEPOJS DA DEMISSÃO, 

a Oompanhia Ferreviar1a são Paul• Gora.z manda abrir um :in

querito administrativo para apurar faltas graves que teriam 

sido colDl!Stt:ldas peles embargantes lll (V1d.e Doe. 3). 

lfoaaa att1tudo Q.a Oompanh:la, que conet1túo a DJ!l1s abor 

rante subTersãG de todas as normas proeessuaes, em geral, e 

part1ou.larmante da legislação trabalhista em v1p1', enxerga. 

se o intuito e v Mente de burlar a resoluCJão desse Egregie 

Conselho. 



Do documnto n °. 3 Tê-se q '1.8 os ed»argantes recusaram-
I 

se a submetter a esse inquerito~ absur4o e abstruso por todos 

os motivos~ pretestanto incontinente j1mto ao Conselho Baoio

Dal do Trabalho, em vista das dispos1Qiea claras do art 0
• 53~· 

do Deeo. 21.0811 de 2• de Fevereiro de 19321 e do art 0
• 13 das 

Instrueqies para o Inquerito administratiYct bai:xadas pele Cone 

Hac. do Trabalho. 

Fo 1 e as e inquerito na ti-•rte 1 verdadeiro caso de te

ratologia processual~ que or1&1nou o processo 5o'130.-s5 era em

bargado. 

Nesse 1nquerito asa 1m mic1ado, com os vicioa e erros 

• - N eriginal'iss de que esta eivado, tei autorizada a dem1ssao dos 

embargantes~ em aecordão de 21 de Jane 1ro de 1936, da 2a. ca. 

•ra, publicado no Diario O.f'f'icis.l de 25 de Junho ultimo~ . 

Exam1nems essa dee isão, minuciosamente~ expondo aos 

Ulustres Menibros do Conselho 1Iac1onal do Trabalho os Jll)tivos 

todos que just1!1oam o recebiDento dos presentes embargos. 

Pri.treiramente~ acÓd.e o choque entre as duas resoluqies. 

Já vimos 'iue a decisão proferida no processo 11.952.34 é de 12 

de Fevereiro de 19351 sendo a demissão de 26 de Outubro de 

193-fr• Apezar de var:las vezes -1nt:bs.da, a C1A. são Paule Goyaz 

clesattendeu a tudo e não reintegrou os embargantes até á. pre-

sente data. Portanto, o 1nquer1to, que .f'oi f'orgiaad• 

e preparado depois do primeiro aocerdão, só teve inicio muito . ... 
tempo apos a demissao dos emargantes. Deve ser, pois, inici-

almente esclarecido que, mesmo q~ assistisse re.zão á C1a. 

(aà.mtt1ndo a a'beuràa hypotllosQ para argu.uentar}, eó a partir 
N -da data da ultima resoluqao do Conselho e que ella poderia de-

mittir os embargantes. E assbl sendo, no periodo que vae da 
... . 

data da demissao lllegal ate o julgamento do inquerito adm1n1s 

trat1To, todos os prejuizos sot.f'ridos peles embargantes devem 



ser levadas a debito da Cia. são Paulo Go7az. 

A esse respeito o ac•ordão embargado sUencia !nteira

Ente. Q,ue a de o 1são ahi proferida deve ser reformada, vams 

-demonstral-•• enf'Ueirando outros ar~ntes ao rel dos que 

já ficaram explanados. 

VejaJII)s os dois primeiros CONSIDERANDA do aecordão em.. 

barp.dea 

"Oons1derando que a Terceira Camara, por 

aecor4ão de 12 de Fevereiro de 1935, co. 

nhecendo da reclamaqão offerec-1da pelos 

dois e1.tados ferroviarios contra a Oompa -

nhia Ferrov iarâ são Paulo Goyaz I que os de. 

mitht do serT1Qe, julgou a me sua proceden. 

te, para determinar a reintesraQão dos re. 

clamantes 1 visto não ter sido argu1da eon. 

tJra elles qualquer falta grave prevista em 

lei; 

Cone iderando que, á v 1s ta de se a de c isãe • 

determinou a administraqão da estrada a 

abertura do :lnquerito constante dos autos• 

onde arpe contra os dois funccionarios as 

seguintes faltas graves, previstas no ar. 

tis• M de Dee 0 
• 20.4180• de 1•. de Outubre 

de 1931& - ,!) - aoto de huprob~ade, que 

torne o empregado incompativel com o serv1-

qe da empreza; !) - violaqão de segrede • 

de qual, por forqa do cargo, o empregad~ 

esteja de possei e) - actos reiterados de -
1nd1se1pl:1na ou aete grave de insubordina. 

O segundo -CONSIDERANDO accentúa que At VISTA DESSA DE-



OlSlO é que a adm1n1straqãe 118.':ldou abrir o inqu.erito adminis

tra:tivo arpindo aque~la.s talta.s craves. E1 le;1ce, portanto, 

que essas taltas js.Dilis existiram. A Companhia só lançou mãe 

dellas quando o art'iticio inicis..l f'oi desbaratado com o reconhe. 

cimento• pelo Oonselhc, de que os e:uibargantes eram f'unceiona. 

rios d.e carreira e, consequente~nte, não podiam ser demitti.. 

dos ad nutum. 

A JIIÁ té com que tem agido a Companhia são .t'aulo Goyaz 

está precisamente nesse 1nquer1to. Antes da decisão do Oon

selhe ella nunca falou em q tS.lquer tal ta dos embargantes, sus

tentando que a dispensa encontrava apoio no § 4°. do art 0
• 53 

do e itado De c 0 • 20.465. O 1nq1Utrito to i o recurso, o estra ta

gema., o expediente de· que a OiS.. usou e está usando pare. se re. 

cusar a cumprir a lei e as determinaçees do Oonselhoô 

Dissemos inicialmente, e agora o repetimos, que a sD1-

ples le 1ture. dos autos convence da improceà.eneia desse inqueri-

to. . - ~ . Todas as 1nf'orirS.Çoea sao contraris.s a Cia. sendo de sali-

entar o parecer f' inal da Dra. Na tereis. da S Uveira, procuradora , 

qu:. opinava pela :hnproeedeneia do inqueritE> 1 tendo em attenção 

o que está sendo exposto. 

ContinueDDs na analyse do respeitayel aeeordão embarga-

do, transcreYendo os seus restantes OONSIDERANDAa 

"Considerando que os accusados, quando inti

mados para detenderem-se, recusaram-se, dei

xando ~ue o processo corresse á sua revelia; 

Cone 1derando que, pelG exame das peças qu 

constituem o 1nquer1to, f 1ca peJ.lle 1taJmtnte 

ev1denciado que os aceusados praticaram, de 

tacte, as taltas graves que lhes são attr1 -

buidas, prmcipalmente na parte relativa á 
campanha de ditf'allllção movjda contra a actual 



41rector1a da estrada, justificando-se, as

sim, a demissão dos accusados, come incur

sos nasxraltas acima enumeradas; 

Resolvem e to" • 

Não se precisa descer a uma analJse profunda. para evi

denciar que a eis.. são Paulo Goyaz forjou esse inquerite a 

seu bem pre.zer, servindo-se do 1nescrupule de alguns tamules 

da director:ia, da inimizade de outros e, principalmente, das 

:m 1s torpes cal umnias pretendendo ferir a reputação de dois an

t1Qu1ssimos funccionarios, o Dr. JGsé Lepes de Cast~ Moreira, 

engenhe iro-cbet.e da Secção do Trafego, e o Snr. João Franca Te :L 

xeira, contador da enpreza, ambos com opt1ma rolha de serviços 

prestados á Companhia durante mais de 20 annos ininterruptos e 

sem q Uilquer nota de desabono o 

Baseia-se o accordão principalmente na campanha de dit. 

:rauagão que os embar&S-ntes teriam movido contra a actual diree

toria da estrada. Será essa campanha de dittamação o que os 

jornaes disseram da Companhia depois da demissão dos embarsan-

tes ! Ou será o Boletjm assipado " Um aposentado• 1 que se 

encontra junto aos autos ? 

Se é a campanha jornalietica, além de se ter veritieade 

muito depois da demissão doe ed:>argantes, estes nada t1Dbam a 

ver com ella, como se demonstre. com o DOCUMENTO N°. 4:, onde 

os reponsaveis pelo jornal que fez as pUblicações atf1rma a ne. 

nhu-. :1nterferenc1a doe embarsantes. Esse docunento tambem ser 

ve para mostrar a revolta que causou a demissão dos eBibargantes , 

- . -nao so no meio dos funcc:lona.r:Ws da Sao Paulo Goyaz, ms tambea 

na propr:ia sociedade de Bebedouroo 

... -se o accordao, porem, se refere aos boletins de pro. 

paganda eleitoral, euec:ialmente o que se encontra junto aos 

autos, os DOCUMENTOO 5, 6 e '1 evideno iam a nenhuna responsa.bi-



lidadé dos elliJargantes. Os response.veis pelas o:t'fic1naes on

de se imprimiram taes boletins declaram que os embargantes 

nada uandaram 1mpr1mil' que tivesse relação com o pleito e-

le itore.l da caixa. E a inda fornecem o orig~al do boletim 

aesignado "Um aposentado•, q 1.8 :t'oi impresso á ordem do Dr. 

Oscar Werneck, funcc1onario APOSENTADO da Companhia e candi

date á pres1denc1a da Caixa. (VIDE DOC 0 e 6). 

Pele DOCUMENTO N°. 8 apurasse que os emargantes não 

fizeram parte da Co:mmissão de Propaganda do S7Ddicato dos Fer

rovia r 1o s da são Paulo Goyaz 1 para as ele iqies da C a :lxa. 

Os DOCUMENTOS (, 10, 111 12 e 13 são varios boletins 

de propaganda da chapa de que faziam parte os embargantes, can 

d1datos que eram á reeleição, como representantes dos emprega. 

dos. 

O DOCUMENTO N°. 14: é um boletim ass1gnado por Lauro 

Parente e LeVJ Castex, superintendente e assistente da supe. 

rintendencia. da C1a. declarande que determinados boletins 

"não expr:1mem nossa opinião•. aem commentarioe. 

A prova testem'lmhal constante do 1nqu.er1to nem Jmrecia 

ser examinada, tal a sua iq>restabU1dade. lias o dever funecio.~ 

nal obriga.nos a refutal.a. Para tanto enumeraremos as teste

munhas, mostrando o interesse de cada uma na decisão do teito. 

ODILON DE CAMPOS - Candidato 4errotado nas eleiqees da 

Caixa. Ajudante do novo Che!e do Trafego (Doe. 15). 

EURICO LIMA - Co ..autor das violeneias nas ele iqees (Vi

de processo 12.249). Além disso residia e trabalhava em OlYJU

p1a, a '71 kUcmetros de distancia do escriptorio central, on. 

de trabalhavam os embargantes. 

NICOUO RIZZO - Inimigo pessoal dos ed>argantes e co..au. 

tor das v1olenc1as eleitoraes (Vide processo 12.249). 

ANTONIO DA COSTA PINTO - Empregado recem..admittido pele 

super :Intendente. 
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Candidato á Presidencia da Caixa em substituição a Ie-

T1 Castex. TrabalbaTa ·e residia em Olymp1a. 

ARTHuR FRANCO - Substituto do en!ftnheiro Castro Morei

ra (emargante). SÓ podis depor sobre factos posteriores á 

demissão doe embargantes, pois a sua entrada na Cia. data 

dessa epoca. 

EUGENIO SlLVA - Secretario-servente de Lauro Parente • .. 
Inimigo dos accusados e inatrumento de coacqees eleitoraes 

(Vide processo 12.24:9..34). 

JOS:t AFFONSO - Candidato derrotado da chapa da Cia -

(Doc. 15) • Trabf:llhava. a dois kiloJnetros do eser1ptorio cen. 

tral. 

ANTONIO POMPEU - Co..auter das v1olenc1as praticadas 

nos trens de propaganda eleitoral da C ia. (Vide processo 

12.24:9-3-!) Residia em Olympia. 

JOSi ZAPPIR JUNIOR ~ Instrumento das Tiolencias elei-

toraes ( Vide pro cesso citado) Trabalhs.va a dois kUometros • 

AGOSTINHO MADEm.A - Idem, Idem. 

JOA'O 14ICHELON - Candidato derrotade da chapa da C:t.a. 

(Vide processo citado e doc. 15). 

CARLOS GONÇADJES - Idem - Idem -Trabalhava nas off'iei

nas, a dois kilemetros do escriptorio central. 

SYLVIO TEIXEIRA - Empregado recem..admittido. !larente 

de Lauro Parente e instrumento de vioienoias (Vide mesmo pro

cesso) • 

JOSE ANTONIO ASCENÇOZ - Chauf':teur e tamule do superin. 

tendente o 

Não se precisa descer ao estudo da psycholegia do tes

temunho para demonstrar a mprestabUidade dessa prova. Bm 

todos os depoimentos tomados no inquerito administrativo ha o 

interesse claro e 1nsoph1emavel que os :manda desprezar. Nem 



com reservas poderialU)s acceitar esses testemunhos, attenden

do.ae á sua fonte e aos resultados determinados previamente 

que elles deviam servir. Não queremos citar Gerp~ nem Dat. 

tino, para sustentar a desval1a dessa prova adrede preparada. 

Trata-se de uma farça mal desempanbada peles seus autores. 

Então não já salientamos come se forgicou esse inque

rito ? Não já frizamos os desrespeitos da C ia. São Paule 

Goyaz para ooill as deciseee desse Egregio Conselho "l Nlo já 

ficou provado que esse inquerito só surgiu depois de terem s1-
,., , 

do mandados reintegrar os embargantes ? Nao ja se demonstrou 

- -a sac1edade, que janais foram feitas quaesquer aeusaqoee con. 

trs. os embargantes, pela propria C ia; que os demittiu sob o 

fundanen to de serem "os nesmos empregados de conf ia.nça, demis

sive 1s AD NUTUM ? lfão já ficou apurado que a causa de tude 

isso foi a intervenção indebita da Cia. nas eleiqies da Caixa 

de Pensiee, como reconheceu o Conselho Nacional do Trabalho, 

em tres accordãoe proferidos no processo n°. 12.249..34 ? Não 
, 

ja se verificou que S. Excia. o Snr. Ministro do Trabalho con. 

firmou a resolução que mandou readmittir os embargantes ? 

Já se encontram appensados os p roces soe 11.952..34 e 

5o'730..35. Para melhor conhecimento de todas as minucias àesta 

causa requerems que sejam appensados tambem os autos do pro. 

cesso 12.249..34. 

Oom a exposição f'e 1ta e com os documentos \.jUe ora jun-

tamos, aguardamos serenamnte o recebimento des presentes em-

bargos, para o etfeito de ser julgado hl.preced.ente o inqueri

te administrativo 1 por ser elle contrario ao que dis.pÕe toda 
. ... 

a leg1slaçao em v 1gor, como salientaram os emba.I'ga.ntes quandt 

foram intimados para esse 1nquer1to (Doc. 3). O inquerito é 

feito para demittir e não para justificar a demissão. Ou por 

outras palavras. O inquerito é CAUSA e a demissão EFFEITO. 



.. 

\ 

Nlo é poss1vel adm1tt1r o erre ito antes da causa. . . 

Reparando essa ~nstruosidade logica e jur1dica, espe. 

ram os embargantes serem reintegrados no mesmo posto ou em ou

tro de igual :atureza e vencimentos, sendo 1n~emn1sados de te~ 

po em que eetao afastados, accrescidos dos add1c1onaes a que 
.... 

tem direito e dos augmentos posteriores havidos na sua cathe. 

geria. 

Assim. decidindo, o Egregio Conselho terá restaurado o 

imperio da lei e restabelecido os d1ctalll3s do direito e da 

J U S T I Ç A. 

~ d; ~~J.;L(f ~ ~ k I~U 

§_,~~.e"~ . .l 

l ( 
/ 

~ ~~ 

V, /.'1~ I 
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@o~ ffc1/WV~~?_ $ão s.~1;;;,.~oya~ .' A 
j) !" :./"' 

Bebedeure,26 de uutubr• de 1934 ~ 

Illme.~nr.Dr.J••' Mereira 

Para vewae cenhecimen~• aoaixe tranacre
v• a car~a D.3.~1/l0/34,de newaa Directeriat 

tt A!viata dea acen~eCl..IIlent•a que ae prendem á expewiçãe ver
bal. t'ei ta per V .s. e deil oecumeu uaw exhibid.ea ,oeveia ailipensar imme
d.l..a~amen~e •• aerviçea dea ~nrw.J•ã• ~eixeira,Cen~aaer e ur.Jeaé Me -
reira,Cnet"e d• 'J.'raí'ege ,em vir1.ude de ~e rem perdide a cen!'iança que 
ea~a ~irec~eria lhea diapensava ceme cend.ic~ã• indiapenaavel para e 
exel"Cicie Claii ret•eridai t•uncçiew e ~ . 

~· 

A demiaaãe ea ea~iba n• paragraphe 42 de 
art.53 de dec. í'ed. 20.4b5,de lQ de uutuor• ae J..\:13l,asaim reaigia.e; 

n l~·ãe se . cemprehendem neilae artige, e& cargea de directeria 
gerencia aas ernprezaa e ea aa een!'iança immedl..at.a ~ g•vernea e oa 
administra.çeea auperierea di:!, emprezali•t. 

Deveia,•utresim, nea termew da legiala 
çã• cemmercial,ab•nar ae& mewmew,além a•w vencimentes,um mez ae erae
nao••"• 

Em viata deata eraem~c~munice-vea que 

ea~aew Ol..apensade dea aerviçea aea~a Cempanhia. 

I 
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~ fh'{.,wviatia §ão ti'au/o- cqoyaz \),~ 
__ ........,.,........._.. •a-.-.• •~- s.l983/l0/3;J 

11 

~ 

Bebedeure 0 2b de uu~uore de 1~34 )~ ~ '"' 

Il~e.Snr6 J•ã• Teixeira ~ 

NES'.i'A 

Para vesa• cenhecimente abaixe t.ran~Dcrev• a 

c~ D.S/18~/10/34 de na•sa ilirectariaa 

•tA' via~ daa ac•ntecimen t•11 que &e prenaem á expeaiçãe verb~
par v.s. e d•a d•cument.ea exhibid.•a,âevei& úi&penaar immeaiatamente aa 
&erviç•iil a•iil t>nra. J•ã• ·.A.'eixe~ra,C•ntadar e ur.J •a~ »ereira,Chet·e aa 
Tra~ege,em virt.uae de ~eram peraioe a cenfiança que e&ta Direct•ria 
~hea diapensava c•m• cendicçãe indiapenaavel para • exercicie daa refe
rida& :runcçiea. 

A demiaaã• se eatriba na paragraphe 452 d.e art. b3 aa 
dec. red620.4b5,de ~Q de uutubre de 1931,asaim redigià•& 

~ Nãa se camprehendem nesse artige,ea cargea d.e d.irecteria e geren 
cia das emprezaa e ea da cmí"iança immediata dea gavernes e d..- adminia 
t.raçiea superierea aas emprezaatt. -

Deveia,eutrea~,neiil termea da 1egialaçãe cMUmercial,aba 

nar aea mesmea,al~ das vencimentea,um mez àe araenade-. 

Em vista desta eráem cemmunice-vea que eatae& aiapen~a

de daa serviçaa desta Campanhia. 

P• 
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. - -~ dt. ~~· Ji,.ud,.up 

O infra assignad(4 tomandQ conhecimento da intimação ~ue 

feita pela._ CQIDmj ~.aã.o n_omeada_pelo s_n:r. Dr ._Superintend~!::~'-

da. C i a .-F . S. Pa.u] o-Goyaz, paxa pxoceder a um inquer_i to administra

tua, instaurado· contra o signa._tari_o desta cota_,_ vem declarar _ 

que deixa da-comparecer e tamar_p&rte no mesmo inquerito por en

tender que ha, no caso em apreço , uma subversão da ordem proces~ 

sual e que tal inquerito não se reveste das formalidades l~~e~ 

~é ainda intempeativ~e ~apto__ 

O infxaassignado ~i dispensa~n_das seiYiços da Cia. F. 

· s.Pau~o-Goyaz em data de 26 de Outubro de 1934, coníoxme carta 

por elle recebida da Superintendencia sob referancia ~83/lOL 

34, e encontra-as afastado do cargo até a presente data, não ~ 

obstante o venerando Accoxdão do Egregio Conselho Nacional ~ 

Trabalho que dete:rminou. a__ reintegração do infra_ aasigna.da_ ..... n .. o,___ __ 

_ respectivo cargo. 

Assim e deante dos dispositivos claros e imperativos d~ 

Jxi~53 ~ neQ:ra~ 2L~08l de 24 de Ee~e:reirQ de 1932 e d~tg~) .. -. --
das Instrucções para Ó Inqnerito_ A.dministx.ativo_baixadas pelo 

Egregio Conselho Naciana~ do Trabalha, o signataria só poderá 

submettex-se a inquerito administratiYo_depois de effect~a ~ 

e}Uell.a. re:i:tegxa.ç.ão. 

Bebedouro~ 17 de Março de 1935 • . 7 .,4 ~~---....,.- ....__. 

~~d.C 



.. 
Declaro que na presenta data me foi entregue pelo Snr. 

--~D-r~~ ~osé Lopes da-Castro Uoreira, a primeira via deste Ins~ 

trten_to de_intimação_,_n.o___qual. se contem,_dactylographada e assi

ps4a, a c6-ta xetro. 

Be~ouro, 17 de_J!a:rço da l.935. 

u~-# ~#?;J :-
-------&.Se~c .... r...g.e ta.rio da Commi ssão de Inqueri ta,.....__ __ 

l 

-----
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Bebedour~, 14 de Fevereir• de 1936 

Ilm9s. Snrs. Dr. Jose L. Castre Moreira e 
João França Teixeira 

NESTA 

.~ 

\ 
Com ref'erencia ás in:t'&rmaçees· solici.tadas por vv.ss. em 

carta de 12 do c~rrente, devemes testemunhar-lhes, a bem da ver-
dade, e que segue: · 

A campanha que o "Jernal de Bebedi)ur•" sustenteu centra a 
ex-superintendencia da sãe Paule-Geyaz, não :t'•i mais do que o ,. .. 
eche da rev~lta generalisada contra a sua actuaçae no tocante as 
eleiç9es da Caixa e á i~justa demissão de vv.ss., revolta essa 
que empolg•u não s6mente a quasi tota!idade das fUnccionarios da 
Estrada, mas tambem a prepria populaçae bebedourense. 

.. ira natural, p~rtantQ, que em taes circumstancias, a redae
çaeda Jornal encontrasse,como de facto encontreu, entre os pr•
prios :t'uncciDnarios então em serviço na Estrada, bem come nos MX 
commentarios que se :faziam publicamente, uma f'ente ânexhaurivel 
de dad&s para a manutenção na referida campanha, ainda hsje con
siderada muito justa. 

~evem•s,•utrosim, infermar-lhes que os in~ermes technicos 
que nao eram do domínio pu~lice, foram fornecidos exclusiv~en
te p~l• Dr. Oscar Werneck que por sua vez assumiu perante a re@ 
dacçao, a inteira responsabilidade daquelles informes. 

Nada mais se nos offerecendo a respeita, subscrevemo-nos 
De vv.ss. 

y~~::;:;::;;:::~ 
_&irect~ietarie d•· JORNAL D:~ BEBEDOUJ!I ~ .. rífJn~ ~~ 

M1~~114E~x~-11111RÃ/ed acter..doJ0~2"'TlOC!il 

.. ~v.-:-. 
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.. O. o ur o , 2C ..... ~de 193t;. 

Il ' ~. Snr. 
!1 ... 1 .... "'" n .... FJ ire 

T-., "' i O. ' C J{RN DE : 2:BE URO. 
E s T 

... ,' 

Pr d - Sn"~". 

:& + n o o b ... i v o c i trn a. 'l o , in t "" o a. " em u r 
ut~ri :'lobo qtim ~m ~ · P!nBonv " "UM l'OSZNT DC" di"t'"i lli o 

n t ·id ie n v p ~r in el~ic5a ~ pnr ~ mbros ~ Jnnt jdmini -
tr · tiTn d Ct ixn de o ~nt dori" P e Pen ;~~do · Empr ~ao~ d Ci • 
FArrovi ri s-o P ulo-Gov ""' z, no tri r i'l 19'l:,r;/ 7 ui , i - ........ 
li "'11- eM 21 d Outnbro de 193&1 for m inform doe de que o meamo 
~i imor so n~cs tv opr~ ~hi • Vem nor fcso pedir V.S. n bond de 

de, ce po~ • ivel, tte r t r o p~ iest~ quem mnndon im rimir o ref ri
a ... b~letim, b rn orno ~ e n oec,sô r~sponsnvel deixou nhi r~um n~to
prnnho SEll!DÍDd" n r c.< n ')n r nbflii de dOm PmO, 

P d~m outr~~ i , O Ob equio de nttect r ~ e or SÍ9D"-
t rf~o d st tiv~ r m qn lqn~r pnrti in ~no, q~er finnnaeirn Oll mor · l, 
nn aonf~ - rno a" r~~~'~ri1o boletim ou em outros qne por Tentur tenh !D 
· ido hi nonf~nafonndo~ p rn n pr" na r.dn dncuelle ol~ito el~it"r 1, 

Ec.<n ~ rnndo que v.s. e ditrne nttendel-o , npr ~ ~~nt m 
n V,S, aom os ~ eu nPrnd~oi ~nto , ns su s 

Bebedouro, 25 de Mar 

I~os. Snrs. Dr. Jos João França Teixeira. 

Bebedouro. 

Em resposte ao pedido ac~a devo atestar, a bem da verdade, 
que o boletim a que se re~erem foi impresso em minha tipografia 
por conta e ordem do Dr. Oscar Furqu~ Werneck de Almeida, con
forme origina~ que envia anexo e do quâL poderão fazer o uso que 
lhes conviér. 

Quanto aos dernais boletins referentes .ás eleições da Caixa 
de Pensões da S.P.G., ~pressas na minha tipografia, foram enco
mendados por uma comissão do Sindicato daquella Estradao 

Esperando ter atendido satisfatoriamente ao pedido de v.v. 
s.s., ponho-me á sua disposição para outros esclarecimentos que 
se tornem necessarios e subscrevo-me attenciosamente 

De v.v. S.S. 

Att2 Crd2 ObrgQ 
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FBRROVURIO DA S .PAULO-GOYAZ; 

Bm todas as estradas, as Administrações nomeiam para as 
4 representante• seua e o peasoal e~ge livre~nte outrbs 4. 

Na São ptulo-Goyaa, a Admivist~çãe lmpÕe 8 representantes s 
e ainda o pree~dente e uaa de todas aa ijáom!nias para conseguil-oa 

11ENTB, CALT.D.nTU.~ COAGE 11 PERSEGUBl 

Vendo a parte nobre do se~ essoal fi~e na defeza dQs legitimas 
candidatos da olaeae, a)).e~ e francamente no re imen do te:~:ror e 
propala a d~iesão de opagandlataa e candidatos do pessoal, en-
tre estes a doe di 1 t moço qu~ BebedourQ admira :e!~a. nobreza do seu 
caractera Dr. J081 , c efe ao trafego, e ar. Joao Teixeira, Conta
dor. llapa.lha a.mea.qaa 4e toda a sorlte; Cifa.ma a aetua.l Junta da Cai.xa.a ex
~alsa das eata9Õe oa prop andis:a9 da obapa do pessoal e movimenta nume-

,. oaoa trena de propaganda coac:~l 

DA 1'. PAULO-GOYAZ 

Tena duaa chapa .a escolh•r! 
Se acpro.a, &q 11es methoãoa aelvagena que a a~ do PAULISTA re

pelle; ae nao ouv· a is a voz ~tua consciencia; •• ea vil • bajulador 
- vae com elleal tiiit' 

Se éa dign conaoien~e; ae reprovas aquelle procedimento indigpo 
de ciwili.adoa, e o fica com o dr. Werneck e 4efenderáa aeaim o pro~• 
ato do teu traqal - a tua Cai~ de Aposentadoriaal 

UK .APOSEliTADO 
... 

c 

\ -
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para todt!Js o~ _:Nns ·õ.e d;ireito: tlllli 

(_/ 
a pllrb!ic~o e qistribuiqão do bol:~_ti.tn a que se 



~~E S T A 8 E L E C I M E N T O ORAFICO ARÊAS~ 

Especialidade 
- - em-

serviços da arte 

Sortimento varia
do de papeis para 

impressa o 

• • 

MOVIDO A ELETRICIDADE 

Executa qualqu 
genero de impre 

sos a diversas 
cores 

Rua eoro.nel João Manoel, 625-~inha Paulista-E. de S. Paulo (Brasil) 

BEBEDOURO 

Traba!hos perfe1 -
tos e a PREÇOS 

MODICOS 

·•· 
·-

Declaro · . -"'e ido ~e • rte int ... ressada q ,e, :-r r occas1ao 

..: ... os memb:cos d Tun Administrativa da Caixa de 

Pensões dos ~pregados da Comnanhia Ferroviaria 

em minha typographi&, or ~o t ràem 

boletim de propaganda par i'-lelle ;lei 

011tubro de 1934. 

· rç de 1.935· 

, 
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' 

Ferroviarios da s. P. G.! 
E' este homem que preei~amos na presidencia da Caixa de Aposentado· 
rias ! O seu passado, a sua bondade e a amizade que dedica aos seus 
ex-subordinados, torna-o digno da nossa veneração, do nosso respeito e 
da nossa gratidão I Votae nesta chapa, companheiros I Suffragar estes. 
nomes, e" eleger á presidencia o snr. Dr. OSCAR WERNECK l Eleger 
o sm. Dr. Oscar Werneck, é defender o nosso futuro, o futuro de nos· 
==-== sas familias e o patrimonio sagradl) da nossa Caixa. === 

Fara m embros effectivos : 
Dr. José Lopes de Castro Moreira 
João França Teixeira 

F a ra Su p lente s 
Dr. Lauro de Mello Parente 
Dr. Levy Castex 

A Cornrnissã o 



FERROVIARIOSDA S.P. 
v 

Pa.ra as proxima.s eleições ela Caixa de Aposentado

rias e Pensões DOS EMPREGADOS da Companhia Fer

roviaria São Paulo- Goyaz, suffragai os nomes dos candidatos 

abaixo, na ordem seguinte: 

Para Membros Effectivos: 

Dr. dos é Moreira 
João Teixeira 
Para Supplentes: 

Dr. Lauro Parente 
Dr. Levy Castex 

• 

. 
E' empenho dos candidatos da ~ssa chapa. a escolha, , 

para Presidente da Caixa, do grande ' batalhador em pró] da. 

classe operaria, o excellentiss1mo ex-superintendente, Dr OscHr 

Werneck, nome que dispensa qualquer reierencia elogiosa. 

A nossa chapa é a vossa chapa - é a chapa de todo 

o terroviario consc~ente da São P aulo - Goyaz. 

Honrai-a, pois! 

Bebedouro, 3 de Outubro de 1934. 

Tipografle AAEAS Rue Coronel João Manoel, 6215 Bebedouro 



~ ~~ 
~\ 

Aos Associados da Caixa de Aposentadorias e .Pensões d~ 
empregados da Companhia Ferroviaria São Paulo-Goyaz 

"Eleição de Membros da Junta Administrativa" 

~ 
Co:rnpaílhelros ! 

Para a defesa dos nossos proprios interes
se.s. sentimo-nos na obrigação de pedir o vosso tra
~l~o e cooperação em favor da candidatura do Dr. 
r ,; ôiar Werneck, certos de que elegeremos um grande 
amigo e defensor ela nossa classe. 

Si quereis ter esse digno amigo na presi
dencia da CE\ixa, deveis v~tar nos nomes abaixo men

. cionados: 

Para :rne:rnbros effectivos : 

Dr. José Lopes de Castro Moreira 
Snr. João França Teixeira 

Para supplentes : 

Dr. Lauro Parente 
Dr. Levy Castex 

Certos da vossa cooperação . para o comple
to exito da nossa causa, apresentamos os mais sin

/ caros agradecimentos. 

A CJMMISSÃO 



--Eleição da. Caixa de A p 
sentadorias e Pensões dos 
Empregados da S. :P. G. 

Compaobeir o ! 
Por mais alguns dias iremos dar o nosso voto, do qual depender'a..o 

destino da nossa Caixa de Aposentadorias, e• nós que temos o dever de 
zelar pelo interesse conectivo da classe laboriosa, sentimos mais uma vez na 
obrigaç~o de appelar para os nobres sentimentos do collega em defeza d9s 
nossos mteresses. 

Companheiro ! 
O destino da Caixa, depende unicamente da nossa vontade, elegen

do l.J)a~ presidente que saiba corresponder aos nossos sentimentos, defenden
do JiYte leal, e desinteressadamente o nosso patrimonio. 

' E esse 12_residente, melhor que niliguem, deverá ser o grande amigo 
dos ferroviarios Dr. OSCAR WERNECK, homem de uma moral inatacavei, 
fe rroviario como nós outros, e que, certamente não deixará de prestar a nós, 
a sua melhor vontade, e cooperação decidida do seu inegavel desinteresse 
discortinio, dirigindo, como presidente, a Caixa de Aposentadorias da qual 
elle é um aposentado 

Os nossos adversarios, apregoam persiguições sem fundamento. Es
tejam certos que nada disso acontecerá; a Dossa vontade é livre, o voto é 
secreto e a Caixa de Aposeptadorias é um patrimonio unicamente nosso. 

Assim es2_eramos a vossa cooperação em pról da candidatura do 
DR. OSCAR WEl{NECK, intercedendo junto aos vossos companheiros, dan
do o vosso voto à chapa que consubstancia os anceios da classe. 

Membros: 
)) 

,~upplente: 
» 

CJJr. 8osé 8. do Castro <Jiloreira · 

8oão Cfrança fSeixera 

CDr. 8auro d fJ 9rlello Cf>arenfe 

'Dr. 8eoy Casfex 

A Commissão 



~erroviarios 

São Paulo·Goyaz 

Nós temos um dever é'l cumprir I 
Um dever de gratidão para com o nosso maior 

ami~ de ha 20 annos ! O maior amigo dos operarios. 
~- nunca soube perseguir ; que nunca se serviu do po· 
~r para escravisar os seus subordinados ; que nunca 
-.dlediu sacrifícios para o bem dos necessitados e em pr61 
da caridade e do progresso ! 

Trata .. se do Snr. Dr. Oscar Werneck. 
Precisamos deste nosso amigo na presHiencia da Caixa de 

Aposentadorias, porque elle é um aposentado, e, como tal, ninpem 

mais do que elle deseja o nosso bem, a prosperidade da Caixa e a 

rarantia do seu patrimonio. 

Votemos nesta chapa, que é eleger á presidencia o 

DR. OSCAR WERNECK 
Fara membros effectivos : 

Dr. José Lopes de Castro Moreira 
João França Teixeira 

ara Suplentes 
Dr. Lauro de Mello Parente 
Dr. Levy Castex 

A Cornrnissão 



. ,f 
·rerroviarios da S. P. G:\ 
~~~~~~~~ ~~~~~~~~ 
~ ~ 
: Distribuiu-se entre vós boletins I 
~ nos quaes se recominenda, para as = = próximas eleições da · nossa Caixa ~ 
~ de Aposentadorias e Pensões, uma ~ 
I chapa em que nossos i1omes figuram I 
~ como suplentes. ~ 
~ Em vista de taes boletins, de- I = clara mos: ~ 
~ l.o) que sobre elles não fomos ~ 
~ ouvidos e nem consultados. ~ 
~ ~ 
~ 2.o) que ~lles nã·o exprimem ~ 
~ ~ ~ nossa opinião. ~ 
~ ~ 
~ Bebedouro, 12 de Outubro de 1934 ! 
~- ~ 
~ ~ 1: Lauro Parente . ~ 

I; Levy Castex ~ 
~ ~ 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 



Eleiaão . da 
t 

I 
I 

[aixa de Aposentadorias e Pensões 
d o s E m p r e o a d o s d a S I P I G I 

( COMPANHEIROS I 
Aproximando-se a data em que deverá proceder-se á eleição da 

Diretoria da Caixa de Aposentadorias e Pensões dos Empregados da 
São Paulo -Goyaz sentimo-no~ impelidos a apelar para a vossa pro
bidade e ser1satez a fim de que sejam votados candidatos que nos 
garantam : preço minimo para as nossas residencias com a cons
trução da Vila dos operarias, escolas primaria e profissional pa
ra os . nossos filhos e en1penho porfiado a . fim de que seja 
au~mentado o capital da carteira de emprestimos. 

1emos necessidade de dar mão forte a elementos que saibam e 
estejam dispostos a zelar pelo futuro e bem estar das nossas fa.milias. 

Votando nos canditatos que seguem : 
Membro - Odilon Cam.pos - representante da 111 Divisão 

» Carlos Gonvaives » » IV » · 

Suplente- José Afonso » :. 11 » 

Suplente- João Michelon - representante dos Aposentades. 
Teremos como nosso presidente o Dr • L·ElYY O&S~JBX:,; espírito moço, leal, 
empreendedor e progressista que n.os fará obter tudo o que fôr justo e razoavel. · 

Eleitos estes Cl\NDIDl\TOS tudo isso obteremos. 1\'s urnas companheiros, 
~~rrando fileiras em torno desses candidatos, que são os verdadeiros e sinceros re .. 
presentantes das nossas aspirações. Bebedouro, 9 de Outubro de 1934 -

A OOMISSAO 



l N F .O a lli Ã-Ç;..Ã O. 

Jo~~ Lo~e de Caatro Moreir c João Fran~ Teixeir 

ni.o ... confor· . .c ... c ~ ao Con elho 

} _~ ional do ·J.'rL ~.Lno, )rorerida no accordão fla. 74/75, 

j ~_ou _ .~.•oc _ t.e o inqgeri to cont.r elle.i in1 taur ado .t'e,. 

1 Com_panhiL Ferroviaria. S'lo Yau1o-Goyaz, offerecem ' meii!IW. 

r ~ Ões de .1bargos .f'l • 83/~4, bem como os ocurr1tmtos 
* 

( 1 • 95 
' 

t•u-. 

:uindo r . a t. or ste In tituto, pro~o-

6 nho, ;>reliminarnente, seJ _ conceúido vi ta te 1 to 

Companhi• Ferroviari ~lo Paulo- ~oy~, nesta ~ecr t. ~1., 

.... lo prazo 

emb fll.I' 0 o 

di at'im ue ... ue 

10 Offici 

\ 



EA/SSBP. 
25 Setembro 

1-1.306/36-8.730/33. 

Sr. Director Presidente da Companhia Ferrovier1a São Paulo 

ovaz. 

Rua Qu1nt1no Bocayuva nO 54, sAla 2 

São Paulo 

Para oa devidoa tina, levo ao vosso conhecimento 

que fica aberta ·n·est.r se-a-re·tll!'ia, pelo prazo de 10 dias, 

Yist.f ~ eaaa .f:'er~v'a doa embargos o:rferecidoa por Jcaé ~ 

pea de Caetr( e João França Teixeira contre a deciaio dea 

te Conselho, de 21 de Janeiro do corrente anno • 
• 

Attencioaaa aaudaçõea 

Os ldo Soarea 

Director Geral da Secretaria 



Junto aos presentes autos, nesta data, 

que se segue, çresentado pela Companhia Ferroviaria s 

lo- Goyaz. 



DIRECTORJA 

COMPANHIA FERROVIARIA S. PAULO·GOYAZ 
ESCRIPTORIO CENTRAL: 

RUA QUINTlNO BOCAYUVA, 54 - SALAS 215 A 217 

São Paulo, 6 de outubro de 193 6 

Il~o. Snr. Dr. Os~do Soares 
D. • Director Geral da Secretaria 
do Conselho Nacional do Trabalho 

I Ref. D.?/499/10/ 

RIO DE ·.r.oomo 

Temos a satisfação de accusar recebido em data de 2 do 
corrente mez, o ~rezado officio de rererendia l-1306/36-~7~43g . 
datado de 25 de Setembro ~reterito, no qual declara V. s. estar 
aberta, ~elo ~razo de 10 dias, vis~ a esta Cia., ]ara rallar so~ 
bre os Embargos orrerecidos ~or ~ose Lopes de Castro Moreira e ~óão 
Teixeira, nos autos do ~recesso 5730/35. 

Tendo recebido .a notificação em data de 2 do corrente, 
e sendo hoje 6, estamos ~erfeitamente dentro do ~razo de 10 dias, 
assignado ]ara fallarmos e, ~or isso, rogamos a gentileza de jun~ar 
aos referidos autos, as ra.z~es que esta a.coni],)a.nham, como allegação 
de de:t"esa. a:presenta.da ~ela. Émba.rgada, :para q_ue ~roduzat todos os 
effeitos de direito. · 

Reiterando a v. S. os I>I'Otestos da nossa elevada estiiiB. 
e consideração, subscrevmo-nos 

De v. S. attos. Crdos. e Obrdos. 

D.nna. 



~ 

DIRECTORIA 

RAZOES ..APRESENT...I\.DA.S PELA. 
.IWàü~ COMPANHIA FER
ROVIAR %.to PAULO Gonz, 
COM SÉDE EM S.lO PAULO, CON
TRA OS EMBABGANTES JOSÉ 
LOPES DE CASTRO MOREIRA E 
JOA.O TEIXEIRA., NOS AUTOS 
DO PROCESSO 5730/935. 

EGREGIO CONSELHO NACIONAL DO TRA.B.ALHO 

• 

lG ) - Os Embargos offerecidos ~or José Lo~es de Castro 
Moreira e João Teixeira ao venerando Accordão inserto nos autos do 

Processo 2730/935, foram interpostos com infracção do art.l20 e 
seu § lG do Dec. 24784 de 14 de julho de 1934. 

Com effeito, reza o art.l20 citado: 

• Os ~razos estabelecidos neste regu
lamento correm todos da publicação ou 
de sciencia inequi voca, e não ~odem 
ser excedidos salvo motivo de força 
maior e:xactaman te ~rovados. 

" Em falta de dis:posição es~ecial, o , 
prazo sera, em qualquer caso, de 30 
dias." 

aa ) - O venerando Accordão foi proferido a 21 de Ja
neiro de 1936 e publicado no Di ario Official de 25 de Junho de 936. 

~uer se tome a contagem de -30 dias de que falla o§ lG 
retro transcripto, da _data de 21 de Janeiro de 1936 ou 25 de junho .. 
1936, aquella, data da 'dedisão, esta, data da I>Ublicação, os Embar-, 
gos foram interpostos fora do ~razo estatuido no texto que acabamos 
de estam]ar, como )Oderá se verir icar da data da entrada dos mesmos 
na Secretaria desse Egregio Conselho, e, portanto, devem ser rejei
tados i%1-limine . 

- segue -



DIRECTOlHA 

( 

( 

-: f'ls. II :-
COMPANHIA FERROVIARIA S. PAULO·GOYAZ 

ESCRIPTORIO CENTRAL: 

RUA QUINTINO BOCAYUVA, 54 · SALAS 21:1 A 217 

SÃO PAULO 

32 ) - Além do mais, o seu articulado contravém dis
posições do § 42 do art. 42 do Dec. cit. como a seguir_ se verá. 

Reza o § 42 invocado: 

" As decisões das Camras são susce~ti• 
veis de Embargos para o Conselho pleno, 
os quaes, quando não articularem ma
teria a~enas de direito, só serão re
cebidos se estiverem acompanhados de 
documento novo, sobre que ellas não 
se tenham pronunciado." 

Dos Embargos não se colhe r§.zão estrictamente de direito, 
para que pudessem os Embargos vir desacompanhados de documento no~ 
vo, e não se encontra nenhum documento novo que justifique o seu 
recebin(ento. 

. Portanto, ainda por esta razão devem os Embargos ser re
jeitados in-limine. 

4A ) - O venerando Accordão Embargado decidiu na confor
midade das provas e do direito. 

Os Embargos não conseguiram, quer pela materia de direito, 
quer pela mataria de facto, destruir os. juridicos fundamentos da

UJ 
~lquella res~eita~el decisão. 
~ ~ela mataria de direito, porque a demissão se apoi~ em 
~factos positivos1 praticados pelos Embargantes, quaes sejam: a)-
2 Acto de impro~idade, que torne o e~regado incompatível com o ser-
0\viço da Empreza; d) - Violação de segredo do qual, por f'orça do 
~cargo, o empregado estaja de posse; e) - Actos reiterados de in-
S disCiJ;Jlina ou acto grave 9&! insubordinação' nos termos do art.54 
c+ -g. do Dec. 20465. 
~ Pela de facto, ~orque nenhuma documentação offerecem 
~elles capaz de destruir a prova exuberante que instrúe o inque
~rito administrativo, que serviu de base áquella respeitavel decisão . 
\0 
~ 0\ Assim sendo, e se os .Embargos não forem rejeitados .~ 

limine , conforme se ~leitea na preliminar e com fundamento nos 
textos alli exarados, devem elles, afinal~ ser rejeitados, e con
f'irmada a veneranda sentença, por não existir, como se demonstra 
nestas razões, quer mataria de direito, quer mataria a.e facto,capá~ 
de justificar a ref'Órma do respeitavel Accordão recorrido. 

Por esta f orma agindo, o Eg. Conselho agirá na conformi-
dade do direito e ~reclamará acto de J u s T T 



INFORJIAÇAO 

A Companhia Ferroviaria São Paulo~eyaz submetteu á con

sideração deste Conselho o inquerito administrativo mandado ins

taurar contra os tunccionarios Jos6 Lopes de Castro Moreira e 

Joio Teixeira, em virtude da decislo proterida.pela Terceira 

Camara nos autos do processo nR 11.952/34. 

Apreciando 4evidaJnente esse inqueri to, a Segunda Camara 

do Conselho Nacional do Traballlo ( accordi.o de t'ls. 74/75, pu

blicado no "Diario Ofticial" de 25 de Junho ultimo), resolveu 

Julgar procedente o dito :1nquerito, para autorizar a demis&Jo 

dos accusados dos serviços da supra citada Companhia. 

Com essa decislo, porem, nlo se conformaram os aacusa

dos que, nos ter~s do § 41 do art. 41 do Regulamento approva

do pelo Decreto nt 24.784, de 14 de Julho de 1934, off'ereceram . 
1 mesma as razões de embargos de f}fJ. 83/94, bem como os doeu-

mentos de fls. 95 e seguintes. 

De accordo com a praxe adoptada por esta Rep&rtigl.o, 

concedeu-se vista do prsente processo á Companhia Fer.roviari& 

Sl.o Paulo Goyaz para que apresentasse contestação aos alludi

dos embargos, o que ora faz no documento de fls.ll4 e seguin

tes. 

Estando estes autoa, com a juntada do documento em apre-

ço, em condiçOes de serem submettidos 1 consideração 

Procuradoria Geral, passo-os (s ml.os do Snr. Direc 

secg~o, para os tina conveDientes. 

, 
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. . .. o i lltoft/'-.=o : . _...,,; CO NSE L HO NACIONAL DO 
MINISTERIO DQ TRABALHO, 
IMDUSTRIA E COMMERCIO Proc. 5.730135 

ACCORDÃO 
.~ .. la .•......... Seoçào Ag/CS 

19 .... 3 .... '7. .. . 

Vi atos e relatados os autos do processo em que são par

tes: José Lopes de Castro Moreira e João Teixeira, como embargantes,e 

a Companhia Ferroviaria São Paulo - Goyaz, como embargada:.-

CONSIDERANDO que a Segunda Camara, por accordão de 21 de Janei

ro de 1936 - publicado no Diario Official de 25 de Junho do mesmo an-

no - julgou procedente o inquerito administrativo instaurado pela com 

panhia Ferroviaria São Paulo - Goyaz, contra os referidos funcciona

rios, para o fim de autorizar fosse lavrada a demissão dos mesmos,vi~ 

to terem ficado provadas as ~altas graves attribuidas no inquerito e 

capituladas nas letras~ e ~do art. 54 do Dec. 20.165, de 1931; 

CONSIDERANDO ~ue a esse julgado oppõem os ferroviarios,recurso 

de embargos, com ~ndamento no § 4Q do art. 4g do Regulamento appro

vado pelo Dec. 24.784, de 1934; 

' CONSIDERANDO, preliminarmente, que os embargos ~oram o~~ereci 

dos dentro do prazo legal (§ 9Q do citado art. 4º), e estão a·com:pa-

nhados de diversos documentos novos,. tendo a Empreza embargada apre-

sentado a necessaria contestação; 

CONSIDERANDO, de meritis, que a documentação junta ao recurso 

não consegue destruir as provas produzidas no inquerito, e , assim, 

prevalecem os fundamentos da decisão embargada, que bem apreciou a es-

pecie dos autos; 

Resolvem os membros do Conselho Nacion~l do Trabalho,re-
-

unidos em sessão plena, conhecer dos embargos de fls. 83,para despre-

zal-os. 

Rio de de 193'7 

Presidente 

Relator 

Fui Procurador Geral 



. -

-· 

Ali/OS 

1~ Maio , 

ar. Director da Companhia Ferroviaria são Paulo Goyas 

Bua QU1ntino Bocayuva, 54 - sala 115 

Oep1tal - SÃO PAULO 

Tranam1tto-voe, p~ra os devidos fina, copia 

authenticada do accordão proferido por este Conselho,em 

sessão plena de 4 de Março do corrente anno, noe BUtoa 

do processo en que são partes José Lopes de Ct stro Morei -
ra e João Teixeira , como embar~Antes, e esea Oomnenhia, 

como embargada. 

AttenoioeAs saudações 

(J. B. de Martins Cs•tilho) 

Director de Secção, no imnedimento do 

Director Geral. 



As/OS 

Maio 

l-731/17 - 6.780/81 

'-

.. 

Sr. Dr· Rvandro Lins e Silv 

Rua 1 de Março, 17 - 5Q andar. 

Levo aq vono CfCJJltleciroon to que este Oonselho, 

~m a~ssão plena de 4 de Marvo do cor ente anno - ao~ro ão 

~ ~fi1rt rnez,- desprezou -
t 

(f) a fml,,. .1 a wt ~ ,1nt.er~ze~,s em fjV,.O:t( ~ 'J :;p ~p,pets de 

Cast~a Mo~~~ e ~~io Te~~~~· o~n~~ a ~o~~~ fFrro

V1 a ri e sã~ F lU ~IfO(f'Zr:-

J ' 

• 

"' 
! Xttenc1o&Ae e11't1daçõe s 

(J. B· de Mltrtins Castilho) 

Director de Secção, no 1çed1mento do 

Director Geral. 



JUNTADA 

Nesta data, junto aos presentes autos o recurso interpos

to por José LOpes de castro Moreira e João TeiXeira para o sn:rr. 

c ão proferi-

classe "K'' 



E:xmo. Snr. Presid.ente d.o Conselho Nacional <lo Trabalho 

(Processo 5.730 - 35) • 

.Iosé la:PeS de castro Moreira e .ToS:o França TeiXeira, 

no ~rocesso nQ 5.730 - 35, não se conformaruio com a decisão des-
~ 

se Conselho, g_ue d.es~rezou os embargos orferecidos' (Vide Diario 

Offic1al de 5 - 5 - 37) , vem d.a mesma re~orrer ~ara o Exmo. Snr. 

Jün:i.s tro do Tra balbo, 

.,. 

·' 

juntando á ~rasante as razõe·a d.o recurso. 

t. d.e:terimento. ' 

~ ~~~ e ~ J~ &'p/-;,? 

Jt· ~ ~~J2~ 
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Exm.o. Snr. Ministro do Trabalho, Indus tria e Co 

I Pelos recorrentes Dr. Jose 

Jloreira e Joao França 

I - O Conselho Nac~onal do Trabalho, julgando ~roceden

te o in~uerito adminis~rativo moVido ~ela Oia. Ferroviaria São 

Paulo GoyaZL contra o· Dr. José ID~es de Castro Moreira e Jo&o Fr~ 

ça Teixeira, desat~andeu á ~rova, feriu a lei e desres~eitou su-

as ~ro~rias decis~es anteriores. .Ainda mais: foi de encontro 

ao des~acho do Exmo. Snr. Ministro do Trabalho, q_ue mantivera os 

referidos funcaionarios daq_uella e~reza, confirmando o accordão 

~roferido nesse sentido ~alo mesmo Conselho Nacional do Trabalho. 

J~ fizamos a demonstração irretorQuiVel do direito dos 

recorrentes, nas razões Q.úe seguem juntas á ~resent.e :.petição. Por 

isso, nao nos alongaremos. 

A~enas q_ueremos í'rizar o facto em si. Foram os recorre,g 

·tas demittidos das í'uncço.es g_ue exerciam na Oia. S~o Paulo Goyaz. 

Beclamaram contra essa medida, ~erante o Conselho Nacional do Tra

balho, gerando-se dahi o ~rocesso 11.952 - 34. Defendendo-se, a 

Oia. São PaUlo Goyaz allegou ter demittido os recorrentes baseada 

no § 4º do art. 53 do Dec. 20.465, de lQ de Outubro de 1931, isto 

á, a demissão fundava-se na circumstanoia de serem os recorrentes 

em~regados de confiança. Nunca a empreza allegou falta grave ou 

q_ualquer outro motivo. Discut.e-se, debate-se a mataria e o ~ro

casso sobe a julgamento, tendo o Oonselho Nacional do T.rabalho,em 
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12 da Fevereiro de 1935, mandado raadmittir os 

Dessa decisão houve recurso :para o lfX.mo. Snr. 

do Trabalho, tendo sido negado :provimento ao mesmo. 

Em 15 de Março de 1935, um mez e tres dias d.e;pois da re

solução d.o Gonselho, e quaai cinco me~§S apÓs· a demiesao, a Oia. 

sa:o Paulo Goyaz. mand.a. abrir um inq_uerito administrativo :para a:pu

rar faltas graves ~ue teriam sido commettid.as :pelos recorrentes!!! 

Não :precisamos commentar tamanho absurdo, além d.os com

mentarios feitos nas razões inclusa.s. 

No :processo nQ 12.249 - 34 f'ic'Ou a:puraQa a causa d.a de

missão dos recorrentes. Em accordãos successivos, o Conselho Na

cional d.o 'lXabalho julgou varias incidentes, todos elles d.emonstr~ 

tLvos dos abusos da Oia. São Paulo Goyaz nas eleições :para repre

sentantes na Caixa de Pensões. 

II - Vê-se, :pois, na synthesa çiue ahi f:icou, a eVidente 

má fé com que tem agido a Cia. São Paulo Goyaz no caso d.os recor

rentes. 

Nenhuma falta grava se im:putau aos mesmos, até que elles 

f:ossem mandados reintegrar, :pelo ab~o q_ua representava a demis

sao. .Ahi então surgiu a accusação, toda ella ca~cad.a em depoimen

tos falsos, tomados de accord.o com o interesse da Em:prez.a. 

Nem se à.iga que os recorrentes não :protestaram contra as 

sa subvers!o de todas as normas, de toclos os :princi];lios e mesmo d.o 

bom senso. O :protesto foi f:ei to incontinente e consta dos :proaes

sas ora alll'ena.ados. 

III - O :processo que a Jtualmente se discute tem o nume

ra 5.730 - 35. Mas ella está intimamente ligado aos d.ois outros 

já julgados :pelo Conselho Nacional do Trabalho, sob os numeras 

11.951, - 34 e 12.2.49 - 34. Por isso, tivemos o:p:portunidáde dE re

~uerer t:ossem todos a:p:pensad.os, ];>ara melhor esc~arecimento dos fa-

ctos. sse re(,luerimento, entretanto, na:o mereceu a devida consi-

deração :por :parte do relator do feito, no Conselho. Q.ueremos, agg 



ra, renovar o :pediclo, encarecendo a necessidade de serem 

:processos a:p:pensados (nQs. 5.730 - 35, 11.952 - 34 e 12.249 

:pois elles se entrosam ele tal forma que é im;possivel 

to d..e um sem o exame d..os outros. 

n-

IV - Baseíou-se a decisão do Conselho nos sus:pei~issi

mos à..e:poimentos tomados no :processo 5.730 - 35, os q_ua.es est.ao em 

cont.rad..icção com a :Prova documental junta nos embargos, bem como 

com o que ficou apurado nos à..ois outros :procassus anteriores. 

Rasas te s~amunhas de:puz.eram sem a asaiatencia doa recor

rentes, :pelos motivos constantes do :protes-to 'l.Ue em tam:po í'ormu

laram.. Se outros esclarecimentos fossem necessarios, suggeriria

mas a reinq_uiri.ç!o dessas mesmas testemunhas e, estamos certos, 

com a ~iscalização do Ministerio e dos recorrentes, essa :prova n!o 

mais se re:grod.uziria, :gorQue ella serviu a interesses de momento • 

.além disso as testemunhas, como o demonstrámos, não conheciam, nem 

:gocUam conhecer os f ctos relatados, sendo de notar, ainda, q_ue 

eram todas empregadas da em:preza, .sujeitas, :pela tuncção, a toda 

sorte de coacções. 

V - .rá nos alongamos demasiado, nesta :Petição. os mo

tivos y_ue invocamos em favor do nosso :ponto da vista acham-se e:x.

:Planad.os longamente nas razões q_ue vão juntas á :presente e q_ue fo

ram a:presentadas ao Conselho ~acional do Trabalho. 

Os recorrentes, estão certos de 'l.Ue o Rx:m.o. Snr. Minis

tro, da:pois de examinar attentamente a hy:pothese, não :per.mittirá, 

que um feito já julgad..9 d.uas vezes, seja totalmen~e invertido ao 

sabor da mais d.eslavada chicana. Os recorrentes s!!o doia f'unccio 

narios com mais de 20 annos ele serviços :prestados á Cia. São Pau

lo Goyaz sem Qualq_uar falta Que os desabonasse. :!'oram abusiva

mente d.emitticlos, tanto 'l.Ue sempre se al.legou g_ue a d.emissão ba

seava-se numa 'l.Uestllo de confiança. DEt:pois de d.errotada no Oonse

lho Nacional do Trabalho, a ~preza resolveu transformar a Questão 
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da confiança em falta grave! 

Beformand.o a d.e cisão g_ue deu ganho de 

:phisma, o ltlono. Snr. MiniStro terá rastaurad.o o im;paria da lei e 

feito obra de inteira 

JUSTIÇ.â. 

~ tJLo~~, D t:Rerf~ d2P/7~ 

~~~4~ 

~-~ 
:/. /q n 

·/~/ 



A si~les leitura dos dois processos ora appensados (11.952.S4 e 5730-

35) está a indicar q,ue os presentes embargos visam apenas a restúraç!o do 

1m;perio da lei a o restabelecimento da verdade. .JJa primeira ! ultima :pagi

na desses autos, extremamente tumultuados, s& se enxergam as maiores descon

·slderações e toda a osrte de desrespeitos da Cia • .trerroViaria ti~o Paulo Goyaz 

~ara com as dà.cis~es do OonseJho Nacional do ·.1.rabaJho. Basta salientar q,ue 

o accord.!o proferido no processo 11.952-34, em 12 de Jrevereiro de 1935, at~ 

hoje ainda n!o :f'oi cum;prid.o, apezar à.as successivas intimaç<Jes, o que moti

vou o req,uerimEDto da Procuradoria :para a a:p:plic.aç!o da :penalidade :preVista 

no art. 32, letra -ª' combinado com o art. 37 do .uec. 24.784, de 14 de Julho 

de 1934. 

A causa unica da demissão dos embargantes encontra-se no :processo 

12.249•34, referente ~s eleiç~es para a Caixa de Pens~es e Aposentadorias, 

ficando abi sobejamente demonstrada a compress!o de q,ue lançou ~o a ~:pre

za :para eleger os candidatos de suas preferencias. :f o q,ue se le em todos 

os accord!os :proferidos nesse processo :pelo ~gregio Cbnselho: 

•considerando que a eléiç~ dos representantes dos associados de

correu em ambiente de grande inq,uãetação, sendo a ~reza accusa

da de exercer forte compressão em favor da uctoria d.os seus can

didatos, q,ue, aliis, n~o lograram ser eleitos; 

Considerando ~e taes :f'actos, aliados ao da insolita demissão im

posta pe1a ~preza de dois membros ef:f'ectivos eleitos, carecem 

de ser rigorÔsamênte -apurados, por istô que l dever ã -attribuição 

deste Conselho cohibir a :pratica de quaesq,uer actos tendentes a 

ameaçar ou :perturbar a administração da CaiXa de Aposentadoria e 

Pens~es". 
-

De:pois desses e de outros considerenda o accord!o a:p:provou a eleiç!ro 
-

dos embargantes :paraiD3mbros ettectivos da CaiXa, sendo ainda determinada a 

• . . 
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notU:I.caç!o immadiata da HI!!Preza :para nomear os seus representantes a a~\ 
,, \\\~ 

tura de rigoroso inq_ueri to administrativo. ~ 

Em seguida a esse acco:rd.!o, q_ue t1 de 31 de Dezembro de 1934, mani a-

tou-se o uonselho outra vez, no mesmo :processo, em 28 de Fevereiro de 193 

hb\Í!ologan:do a :posse dos membros eleitos e àasignados, effectivos e su:p:plen

tes, da Junta Administrativa da Oaixa, dizendo, entre outras cois~s, o se-

guinte: 

"Oonsiderando , :t.Lnalmen te, q_ue a su:p:po siç!o de terem sido as de

liberaç3es relativas aos negocies daq_uella Gaixa, tomadas sob in

fluencia de :pess8a, estranha a este uonselho, al~m de inteiramen

te infundada, foi e~ressa :pela directoria da Go~anhia Eerroria

ria ti!o Paulo Goyaz, de maneira im.pertinente;" 

Entre as resoluç~es tomadas ~or esse aresto encontra-se: 

" ~) adver;tir a Oom:panhia FerroVia ria aão Paulo Goyaz. de g_ue deve 

abster-se de apreciar as deliberaç5es deste Conselho do moào 

:pelo q_ual o tez no telegramma q_ue lhe dirigiu a respeito das 

:proVidencias tomadas por elle, nos limites de suas attribui

ç~es e afim de ~8r o res:peito ! lei e manter a recularidade 
-

da administraç!o da referida caixa". 

Não s~ :pelos motivos j~ e~ostos, mas :por outros muitos q_ue serão a:pra

ciados no correr destas ra~es, t1 g_ue falamos inicialmente nas desconsidera

~es, descortezias e desres:peitos :por :parte da oo~anhia JrerroViaria ::;!o Pau

lo Goyaz. :para com as decd.sões do aonselho Nacional do Trabalho • 

.Ao mesmo teDI.Po em q_ue se a:puravam todos os ele alises da directoria da 

Em:praza, interVindo directa e indirectamente no :pleito eleitoral da Oaixa, 

os embargantes davam entrada na reclamaçlto q_ue de:pois se transformou no :pro

cesso ng 11.952-34. .A . e:x:huberante :prova ahi feita evidenciou a illegalidade 

do acto da .llm;preza q_ue demi ttiu os embargantes, tanto q_ue o .i!rgregio Conselho, 

:por accordão de 12 de .l!'evereiro de 1935, deu :provimento ff. reclamaç!o e man

dou readmittil-os nos postos coDI.Pativeis com o seu g~u de hierarchia. 

Nos documentos que ora juntamos, sob os numeras 1 e ~' verifica-se 

Q.ue a Uia. clã o Paulo Goyaz quando demi ttiu os eml:Rrgan tes baseou-se no § 4g 
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do ''-11rt. 53 do Decreto 20.465, de 12 de Outubro de 1931, que dia:p~e: 

~Não se com:prehendam neste artigo os cargos de directoria e 

cia das em_prezas e os da confiança immedia ta dos governos 

administrações superioras das em:prezas." 

OuVida no referido :processo 11.952-34, a Companhia usou desse mesmo ar

gumento so:pbistico :para justificar o seu acto illegal. Mas a Chicana n!o sur

~iu o ef:t'eito desejado ante a attenção do uonselho Nacional do ll"abalho, que 

a re:pe1liu e mandou reintegrar os funccionarios abusivamente demittidos. 

Dessa decis~o recorreu a Gom_panhia :para ô. Exa. o Sr. Ministro do :L-ra

~lho, n!o aend.o, mais :feliz nesse recur~, :pois a elle :foi negado :provimen
..., 

td, em Vista de todas as informações e :pareceres constantes do :processado, 

~:face da e~osiç!o at~ agora reita, verit.ica•se que a Uia. ô~o Paulq 

Goyaz jamais at.tri buiu aos embargantes o comettimento de qualquer das :fal

tas graves que autorizam a demissão dos :f'uncaionarios, :previstas no art. 54 

do Dec. 20.465, de 12 de Outubro de 1931. '.1.\ldo se cingia a uma questão de 

ee1lfiança. ..!!& tanto ~ssim era que os embargantes foram summariam.ente demit

tidos, sem que essa demissgo fosse :precedida do com:petente inquerito, segup.do 

as :prescri:p~es legaes, quando os funccionarios t&n mais de 10 annos de ser

vi~ :prestado ~ mesma e:m:preza. 

, Dessa maneira a Gia. oão Paulo Goy&z entendia a situacflo dos embargan-

tes, at& que surgiu a decisão da 12 da Fevereiro da 1935 1 mandando readmittil-

Em 15 de :Março, ent~o, um mez e tres dias depois da resolução do uonse

lho e quasi cinco mezes a.evois d.a, demiss~o, a Oom:panhia Jrerroviar1à. oão Paulo 

Goyaz. manda abrir um inquerito administrativo :para a:purar faltas gravas que 

~riam sido commetidas :pelos embargantes ;: : (Vide .Doc. 3). 

Nessa attitude da Oom:panhia, que ·constitue a mais aberrante subvers!o 

de· todas as normas :processuaas, em geral, e :particular.mente da legislaç!o 

trabalhista. em vigor, enxergar-se o intuito eVidente de bUrlar a reaoluç!o 
. 

·desse ~gregio Conselho. 

Do documento nQ 3. v3-se que os embargantes recusaram-se submatter a 

esse inq,uerito, absurdo e abstruso :por todos os motivos, :protestando incon-

tinenti junto ao conselho Nacional do :t:raballlo, em -m.sta das dis:posiçô"es 
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c~-r.as do art. 53 do JJec. 21.081, de 24 de .J!'evereiro de 1932, e do á 

das Instrucções· para o inuuerito Administrativo baixadas pelo uons. 

:rraralho. 

Foi esse inq_ueri to nati-morto, verdadeiro caso de terató.logia :proces

sual, q_ue originou o :processo 5.730-35 ora embargado. 

Nesse ing_aerito assim iniciado, com os vicios e erros originarias da 

g_ue estlÍ eivado, foi autorizada a demisa~o dos embargantes, em accord!o da 

21 de Janeiro de 1936, da 2a. C:amara, :publicado no Diario Official de 25 

de Junho ultimo. 

~inemos essa decis~o, minuciosamente, eocpondo aos illustres Membros 

do uonselho do J.rabalho os motivos todos g_ue justificam o recebimento dos 

presentes embargos. 

Primeiramente, ac&de o choque entre as duas resoluçl5es. J~ vimos q_ue 

a decis!o :proferida no :processo 11.952-34 4 de 12 de J:revereiro de 1935, sendo 

a demissão de 26 de Outubro de 1934. A:pezar de varias vezes intimada, a Oia. 

~ro Paulo Goyaz desattendeu a tudo e n~o reintegrou os embargantes at~ á :pre

sente data. Portanto, o inquerito, q_ue foi í'orgicado e preparado depois elo 

primeiro accord!o, s& teve inicio muito tel@o a~s a demiss~o dos embargan

tes. ~ve, ser, :pois, inicialmente .esclarecido g_ue, mesma que assistisse 

saz.!o ~ W.a. (admittindo a absurda by:pothese :para. argumentar)' s~ a _partir 

da data da .ultima resoluç!o do Gonselbo & que elle. :poder~a demittir os emba.r

~a.rtes. JS assim sendo, no periodo g_ue vae da data da demiss!o illegal. at~ 

o julgamento do inqueri to administrativo, todos os :prejuizos soffridoa pelos 

embargantes devem ser levados a debito da Gia. ~lo Paulo Qoyaz • 

.A esse res:pei to o accord!o embargado silencia inteiramente. ~ue a 

~éisão ahi :pro:f'e~ida deva ser reformada, vamos damons.tral-o, ení'ileirando 

outros argumentos ao rol dos que j~ í'icaram explanadas. 

Vejamos os dois :primeiros consideranda do accordlto embargado: 

"Considerando que a l'eroeira camara, :por accord!o de 12 de Jreverai

ro de 1935, conhecendo da reclamaç!o of.ferecida pelos dois citados 

ferroviarios contra a Ooiii];lanhia J:rerroviaria i:;;~o Paulo Goyaz, g_ue 

os demittiu do serViço, julgou a mesma :procedente, :para determi-
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nar a reintegraç!o dos reclamantes, visto não ter sido arg · 

tra elles qualq_uer falt a grave :preVista em lei; 

Considerando q_ue, f! vista dessa decisão, determinou 

ç!o da estrada a abertura do inquerito constante dos autos, onde 

argua contra os dois í'unccionarios as seguintes f'alt~s graves, :pre ... 

vistas no artigo 54 do ~ec. 20.465, de 12 de Outubro de 1931: ~ -

acto de im:probidade, q_ue torne o empregado incom:pativel com o ser

viço da eDI!>reza; ~ Violação de sagrado, do q_ual, :por força do car-
. 

go, o empregado esteja de :posse; ~ - actos reiterados de indisci-
-

:plina ou a c to grave de insubordinaç!Q; " 

O segundo considerando accentda q_ue ~ Vista dessa decislg ~ q_ue a ad-
- ........ -- ...... - - -~ ... --· 

mdnistraç~o mandou abrir o inq_uerito administrativo arguindo aq_uellas faltas 

~raves. 1 logico, :portanto, q_ue essas faltas jamais existiram • .a Oom;panhia 

s~ lançou mão dellas q_uando o artificio inicial foi desbaratado com o reco

nhecimento, :pelo Conselho, de que os embargantes eram í'unccionarios de car-
t• 

reira e, consequentemente, n~o :podiam ser demittidos ad nutum • 

.A m f~ com cpe tem agido a Cia. ~~o Paulo Goyaz est~ :precisamente nes

se inq_uerito. Antes da deci!ao do oonselho ella nunca falou em q_ualquer falta 

dos eml:argantes, sustentando que a dispensa encontrava a:poio no § 42 do art. 

,J3 do citado Dec. 20.465. O inq_uerito foi o recurso, o estratagema, o expe

diente de que a Cia. usou e est~ usando :para se recusar a cum:prir a lei e 

~' determinaç~es do Conselho. 

Dissemos inicialmente, e agora o repetimos, q_ue a simples leitura dos 

autos convence da im:proaedencia desse inquerito. :todas as iní'ormaça';a são 

contrarias & Oia. sendo de aalientar o :parecer final da .ilra, Natercia da 

'fl,;J..veira, :procuràdora, que opinava :pela improce<lencia do inquerito, tendo 

em attençlo o que estl sendo 8XJ;)osto. 

C:ontinuemos na anal.yse do res:peitavel acoordro embargado, transcreven

do os seus restantes consideran4a: 

"Oonsiderando C]Jle os accusados, quando intimidas :para defenderem

se, recusaram-se, deixando q_ue o :processo corresse ~ sua revelia; 

COnsiderando que , pelo exame das :peças que constituem o inqueri to, 
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~ 
fica :peri'eitamente evidenciado q_ue os accusados :praticaram, ~~cto, 
as !'altas graves que lhes s~o attribuidas, :princi:palmente na arte 

relativa ~ c~anha de diffamaç~o movida contra a actual 

da estrada, justificando-se, assim, a demissão dos acausados, como 

incursos nas !'altas acima enumeradas; 

Resolvem etc. 

N~o se :firecisa descer a uma analyse :profUnda :para evidénciar que a 

Clia. sa:o Paulo Goyaz. forjou esse inq_uerito, a seu bel :prazer, fervindo-se do 

inescru:pulo de alguns fam.ulos da directoria, da inimizade de outros e, :prin

.et:palmente, das mais tor_pes calumnias :pretendendo ferir a re:putaç!o de dois 

antiquissimos funccionarios, o Dr. J"os~ ID:pes de Castro JD.oreira, engenheiro 

che.fe da Secç~o do Trafego, e o sro J"o~o França Teixeira, contador da em_pre

za, ambos com O:Qtima tolha de serViços ];?restados ~ OoiD:I>anhia durante IIJ3.1s 

de 20 annos ininte:r'rll:pto.s e sem q_ualq_uer nota de des&bono. 

Baseia-se o accor~ :Qrinci:Qalmente na campanha de dittamaç~o g_ue os 

ebargantes teriam movido contra a actual. ã.irectoria da estrada. ser~ essa 

camwanba de dif.famaç~o o Que os jornaes disseram da Companhia de:pois da de

missão dos embargantes'? Ou ser~ o .l::bletim assignado ~·um aposentado", QUe se 

encontra junto aos autos? 

Se $ a cam:panha jornalistica, al~m de se ter verificado muito depois 

da demissão dos embargantes, estes nada tnnham a ver com ella, como se de-

~stra com o _ ~c~!n~o~~~-:~ onde os re~~saveis :Qelo jornal que í'e~ as 

:publicaç~es attirma a nenhuma inte:cterencia dos embargantes. JSsse documen

to tambem serve :para mostrar a revolta q_ue causou a demiss~o dos embargan

tes, nro scS no meio dos í'uncaionarios de Slo Paulo Goyaz, mas tambem na :pro

~a. sociedade de ·Bebedouro. 

oe o accordão, por,m, se refere aos boletins d.e :propaganda eleitoral, 

es:pecialmente o g_ue se encontra junto aos autos, os documentos 5; 6 e 7 

eVidenciam a nenhuma responsabilidade dos embargantes. Os responsaveis pe

las off'icinas onde se iml>rimiram taes boletins declaram g_ue os embargantes 

nada mandaram iiiWrimir q_ue tivesse relaç~o com o l?~ei to eleitoral da Gai:x:a. 
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.i.i, $/."Wda fornecem o origina]. do boletim assignado "'Um a:posentado~, C].l 

im:presso &. a~em do Dr. Oscar Werneck, funccionar:i.o aJ?osentado 

e cand.id.a to ~ :pre aidencia da Oaixao ( Vid. J.klc o 6) 
- -

Pelo documento nQ 8 a:pura•se q_ue os eml:argantes n!o fiz.eram :parte 
- - ~ A ~ ~ 

CJommiss~o de Pro:paganda do b'Ylldica to dos FerroViario s da Sâ'o Paulo Goyaz., 

:para as eleiçffes da oaixa. 

Os documentos 9, 10, U, 12 e 13 s~o varies boletins de :pro:gaganda da 

ch:ga de Q.ue faziam :parte os emmrgantes, candidatos Q.ue eram<! reeleiç!o, 

como re:presentantes d.os empregados. 

O .9:Q.g_umento n2 14 ~ um bolétim assignado :por IB.uro Parente e Ievy 
4 

Castex, su:perintendente e assistente da su:Qerintendencia da liia., de·clarand.o. 

Q.ue determinados boletins "n~o eX];.)rimem nossa o:pinião". Se]Jl commentarios. 

A :prova teatem1nhal constante do inq_uarito nem merecia ser examinada, 

tal a sua im:prestàbiliaade. Mas o dever funccional obriga-nos a refUtal-a. 

Para tanto enumeraremos as testemunhae, mostrando o mteresse de cada uma na 

dêcis!o do feito • 

. ODIU>N DJS a.AMPOS .. C:andid.ato literrotado nas eleiç~es da aaixa • .Ajudan

te do novo t.,hefe do uarego (Ibc. 15) • 

~~00 ~ - ao-autor das violencias nas eleiç~es (Vide :processo 

~.249) • .Al~m disso residia e trabalhava em Ol:ym:pia, a 71 kilometros de dis

tancia do escri:Ptorio central, onde trabalhavam os eml:araantes. 

NICO~O RIZZO - Inimigo ·pessoal dos embargantes e co-autor das vio

lencias eleitoraes lVide :grocesso 12.249). 

nN:cOliiO D.à u081'.A. PIN'lO - .H'm:pregado recem-admittid.o :Pelo su:perintendente. 

Gandidato ~ Presidencia da Caixa em substituição a Levy ~stex. J.raba.lbava 

e residia em Olym:pia • 

.ARTHUR :h"RANUO - oilbstituto do engenheiro Castro .lllloreira lemba.rganteJ. 

S~ :podia de:por sobre factos :gostei:iores ~ demiss!o dos embargantes, :pois a 

eua entrada na C:1a. àatá deeea e:Poca. 

~UGENIO SILVA - ~ecretario-servente de Lauro Parente. Inimigo dos 

acusados e instrumento de coaç5es eleitoraes lVide :grocàsso 12.249-34). 

JOSE .AFFONSO - L:andidato derrotado da. cha:pa da Uia. (Ibc. J5}. :Lraba-



- 8 -

lháTa a doi.s kilometros do eS'Cri:gtorio central •. 

.bN'J.'ONIO POMP:bU - uo-autor das violencias :praticadas nos trens 

IE- ganda eleitoral da Oia. (Vid.e procesa> 12.249-34) Residia em Oly:ul4)1a. 

JOSE p.APPIR JUNIOR - Instrumento das Viol.encias e lei toraes l Vide P 

cesso citadoJ lral::alb.ava a dois kilometros • 

.c;~GOSTINBD MADEI&i - Idem, idem. 

JO.!O MICH..t:aDN - .Dmàida to derrotado da ata:pa da uia. (Vide processo ci

tado e doc. ·15)-

UABIDS GONÇALVrl::i - Idem. idem. :ãaba.lb.ava nas ofí'icinas, a dois kilo

, tros do escri:ptorio central. 

b'YLVIO TifillliiRA - :Em:prega do re:êem-admi t tido. Parente de Lauro Parente 

e instrumento de violencias. (Vide mesmo :processo) 

Ngo se :precisa descer ao estudo da :psychologia do testemunho :para de

monstrar a im;prestabilidacle dessa :prova. ..tnn todos os d.e:poimentos tomados 

no inqueri to administrativo ha o interesse claro e inso:Phismavel que os 

mánda des:prezar. Nem com reservas :poderiamos acceitar esses testemunhos, at

tendendo-se I,. sua fonte ~ a~s resultaclos determinados :previamente q_ue ellea 

deViam servir. N!o queremos citar Gor_phe nem .IJattino, l).ara sustentar a das

valia dessa :prova adrede pre:parada. :.crata-se de uma 1'arça mal. deseDJJ?enhada 

~;>elos seus autores. 

Ent!o nâ'o j~ salientamos como se forgicou esse inq_uerito? N~o j;! fri

t~os os de~s:peitos da aia. B~o Paulo Goyaz ]ara com as decis~es desse 

Bgregio Uonselho·i Não j~ ficou :provado que esse inq_uerito s~ surg:in depois 

de terem sido mandados reintegrar os embargantes'? N~o j~ se demonstrou, 

~ stt,ciedade, q_ue jamais foram í'eitas quaesquer accusaç~es contra os embar -

t;antes, pela :pro:pria Cia., que os demittiu sob o :f'lmdamento de serem os mes

mos eDJJ?regados de confiança, demissiveis ad nutum.? Nilo j~ ficou a:purado 
-

que a causa de tudo isso foi a intervençlo indebi ta da tJia. nas eleições 

da CaiXa de Pans~es, com:> reconheceu o Conselho Nacional do Trabalho, em 

trea accord!os :proí'eridos no :processo n2 1.2. 249•34? N!o jl se verificou 

que ;.;.~. 0: Sr. Ministro do ·i'raoalbo confirmou a reaaluç!o· que mandou read

mittir os embargantes? 
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J"' e e encontram ap:gensados os :grocesso s 11. 952w34 e 5. 730-35. 

melhor conhecimento de todas as minucias desta causa re~ueremea ~ue s 

appansados tambem os autos do processo 12.249~34. 

Uom a exposiç!to feita e com os documentos q_ue ora juntamos, agua 

Serenamente o recebimento dos "Presentes embargos, :Para o e:t'fe i to de ser jul

gad.o im.:procedente o inq_uerito administrativo, :por ser elle contrario ao· q_ue 

dis:p~e toda a legislaç~o em . vigor, como salientaram os embargantes q_uando 

foram intimados :para esse inq_uerito {Ik>c. 3). o inquerito $ feito para de

mittir e não :gara justificar a demissâ'o. Ou :por outrá.s :galavras, o 1\UQ.ue-

~to ~ causa e a demissão efLeito. Não & :POSsível admittir o effeito antes 

'6.-í c.aus a. 

Reparando essa monstruQsidade logica e jurídica, es:peram os em'ta?gan

tes serem reintegrados no meSllXl :posto ou em. outro de igual natureza e ven

cii:nentos, sendo indemnisados do tem:po em q_ue est~o afastados, acarescid.os 

dos. addicianaes a QUe tb direito e dos augmentos :POSteriores havidos na sua 

~1jegoria. Assim decidindo)' O .Kgregio aonselho :hacl restaurado o im.];>erio 

da lei e restaba.lecido os dictames do direito é da 

.JUt:J:fiÇA 

.. I 
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R1 o de Jnne1ro 

Com1llln1co-vos, para os dev1d nns, Que 

n1 ro do , balho, Indu · r1 • commereio, ... 10 ... 

ta o recurso QUt 1nller l stes em ravor de Jo~ _ope~ 

st orei '!"'! lnt 

o., z, 18 l1e . ov 
... o o eco " 

Ferrov1a.r1a 
... o· 

'ro ~. o, rou o &ei 1nte 

do conselho · c1onal do l 

Attenc1o 
,., 

"'oes 

(o- .. LDO 

01reetor , Jecre. rta 

• 
v1 -

-0 -

. 
• 

" • 



JUNTADA 

Nesta data, junto aos presentes autos o documento 

que se segue endereçado ao snr. Ministro do 'trabalho, . 

Industria e comércio, pelos snrs. José Lopes 
"' Moreira e Joao Teixeira. 

O!. Adm. 

f 
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RIO DE JANEIRO - BRASIL ___ _..-=:~-. 

~· FICHADO 
1 

sAHlDA ' 

Exmo. Snr. Ministro do Trabalho Industria e Commercio. 

~ Q . (~ . T: 
~5 . 5·~ 

.. 

- -I - Jose Lopes de Castro M Joao França Teixeira, 

tendo em vista o âespacho proferido por V. Excia., em 18 de No-
N 

vembro de 19371 no recurso interposto da decisao do Conselho 
• A Nacional do Tr~balho, no processo 5.730 - 35, vem respeitosamen-

te pleitear a . reconsideração do alludido despacho, que lhes foi 

communicado em Fevereiro ultimo, attendendo aos motivos que pas-
A 

sam a expor: 

Os Supplicantes foram demittidos da Cia. Ferroviaria 

são Paulo Goyaz, reclamando contra essa resolução e obtendo ga

nho de causa perante o ·Conselho Nacional do Trabalho, como se 

verifica do processo 11-952-34. 

~~ Intimada 

i Goyaz a isso se 
J 

... 
a reintegrar os supplicantes 1 a Cia. Sao Paulo 

recusou e forjou um inquerito administrativo, 

~ 
- - H :que so teve in.icio um mez e traz dias apos a decisao, do -ten.selho 1\.1 

- ... e quasi cinco mezes apos a demissao. 

Note-se que na primeira reclamação, a empreza defendeu

se allegando serem os reclamantes empregados de tmmediata confi-
. ..., 

ança da direcçao e, assim, demissiveis sem necessidade de in -

querito administrativoo . 
.... 

Vencida, tendo conhec~ento do accordao do Conselho Na-
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cional do Trabalho, passou a fazer o inquerito, j~ agora attri

buindo aos supplicantes faltas graves que pudessem autorizar a 

-demissao. 
... 

Foi, portanto, uma transformaçao completa, por onde se 

- - N constata a ma fe com que estava agindo a Cia. Sao Paulo Goyaz. 
,. ~ .. 

Outro detalhe ~portante e que ~~o. Snr. Ministro do . ... ""~ ~ \ 
,. ·):.~ . \ . -.:··. 

Trabalho confirmou a decisao do Consellio Nacional do Trabalho 

que mandou reintegrar os supplicantes. 

Ainda mais: no processo 12.249-34 ficou apurada qual a 

verdadeira causa da demissão dos supplicantes. 

Em accordãos s~ccessivos, o mesmo Conselho Nacional do Tra

balho julgou varios incidentes, todos elles demonstrativos dos 
.., 

abusos da empreza nas eleiçoes para representantes na Caixa de 

PensÕes e Aposentadorias. 
,... ,. 

Mas nao foi so o Conselho quem isso julgou. O illus -

tre Dr. Edmundo Bragante, destacado funccionario desse Ministe

rio, e então inspector do Conselho, esteve no local e chegou ~s 
,... .. 

mesmas conclusoes, como se le nos autos. 
.... 

Consequentemente, o inquerito forjado nao passa de um 

estratagema, de que usou a empreza, para tugir ao cumprimento 

de uma decisão que chegou a ser confirmada pelo Exmo. Snr. Minis

tro do Trabalho. 

.. .... 
II - A• presente petiçao, para nao repetimos argumentos, 

r# 

juntamos copia das razoes apresentadas perante o Conselho Nacio-

nal do Trabalho e do recurso interposto. 

Ahi está a demonstração do direito dos supplicantes, 

ao mesmo tempo que se salientam os desrespeitos da Cia. são Pau

lo Goyaz pelas decisÕes da Justiça do Trabalho 0 
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Examinados os tres processos - 11.952-34, 12.249-34 e 

5.730-35 -- estamos certos que não se pode chegar á outra con-
H M 

clusao, senao a de que os supplicantes foram illegalmente de-

mittd.dos. 

Espera-se, pois, que v. Excia., com o elevado espiri-

to de jurista e professor de direito, examinando melhor a pro

va constante dos referidos processos, cuja requisição ora se 

solicita, reconsidere o despacho proferido pelo illustre ex-Mi

nistro do Trabalho, por ser obra de inteira 

J U S T I Ç A • 

.:~], / ,. ~ }> 

.-t" ~r 



:Ea.o. aar. Iill1stro do Trabalho, 

Pe:Jaoa J!09JT!Qí.!l, :or. .rosi IDas 1 41 Ctf.E 
J9re+n e fo!o, 7r$Dxa TeiXeira. 

I • o uon.selho liac10D&l do fralalho, Julgando prooeden

~e o inquertto adm1n1strativo moVido pela Oia. Ferro~a srro 

Paulo Oo7az con~ o Dr. 3oeé IDpee de eaatro llore1ra e J'of!o Fraa 
c;a Te1D1ra, desattcdeu á :prôva, f'eriu a lei e desreape1 "ou su

a~ J)ropriae dec1.80es anteriores. Ainda maia: :toi de encOD'tro 

ao deapaobo do :Em:>. snr. 11Jl1etro do XrabB.lho, que mantivera os 

re.ter1dos funccionarios daquella em.preaa, oo.n11.rmando o aceord!o 

:prof'er.ldo nesse sentido pelo mesmo Conselho BaoiOilal do Tralaa.lho. 

J& fizemos a élamonat.raçlo 1rretortLui Tel. do d1re11;o doa 

reoorrea\ee, nas razoes que seguem Jun'lias á :preeeDfie petiçlo. Por 

188o, ~o nos alo.óp.:rauos. 

1ipenae queremos f"rizar o facto s ai. Foram os recon-en -
tes dem1 ttidos das :rtmcçtses que exerciam na C1a. S!ro Paulo Qoyaz. 

Beclaaaram. contra assa medida, :per&DW o Conselho llacioual do Tra

b!llho, geraD4o•se 4ah1 o :proeesso 11.962 - 34. DerendeDlo-se, a 

Cia. Silo Paulo QoJ'az allegou ter dsmttido os recorrentes· taeeada 

no § 40 do art. 53 do Dec. 20.465, de 1• de outubro de 193.11 isto 

é, a deaiea!o fundava-se na circuma\ancia de serem os recorrentes 

empref58doa de oontlaaça. Bunoa a llll:Preza a.llegou tal~a grave ou 

qualquer outro motivo. ~aout.e-se, deba\e-se a materia e o pro

casao sobe a Julgaaento, tendo o Conselho l'acional do Trabalho,em 
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l2 de Fnereiro ds 1936, III8Dilado l"'ladlii:I.\Ur os recorrentes~ 
Dessa 4eo181o hou'ft recurso para o EXIBo. illlr. 

do Trabalbo, teodo sido nepdo :prortmcto ao mesmo. 

UI 15 de :.&rqo de 1935, um mez e Srea dias depois da re
IQl.m;io <Ã2 º'IMtlhOa e 9M83, oi.gçg MitS apÓJ I 4g1a§!o, a Oia. 

~o Paulo GoJ&Z manda al:lrir um 1nquer1to adm1niatrat1vo :para apu

rar :fal-&aa graves que teriam sido coaett1daa pelos reoorren\eattl 

Do preoisaaoa commentar tamanho absurdo, além dos oom

mentarioe :teitos nas razoes inclusas. 

Bo »roceaso nQ 12.249 - 34 ficou apurada a causa da de

miselo doa recorrentes. m aocord§os suocess1vos, o Conselho •a

ciODal do !trabalho Julgou 'ftrios inCidentes, todos ellea demonstr.t 

t1vos doe abLlaos 4a Cia. ~o Paulo aoraz nas el.e1g~es para repre

a entantea na caua d.e JenatJes. 

II - Vl-ae, :po1a, na 8JI11il\eSe que ab.1 t1oou• a evid.ente 

ú ré com que ta ag1db C1.a. Slo Paulo Qoyaz no caso dos recor-

r•tes. 

HenlmMa :tal\a grave se ia;pu\ou aos aesB>s, attf que elles 

tosses mandados rein\esrar, :pelo abuso que represea'-va a dem1a

sl'o. Ahi então aurg1u a aocasaçlo, ~ ella cal.oada em de:poim&n

toa ra.J.aoe, ~ados de aocordo com o interesse 4a l!!llpreu.. 

•em se 41p que os recorrenies nlo protestaraa contra e.§ 

sa subYerslo de ~4as a e normas, de todo e os pr1Dcip1os e mesmo do 

boa senso. o :pro'Ws\o f'oi f'eito inoontinenw e oons\a dos :proces

sos ora appeDSadoa. 

ni ... o process que ac'-lmerl'~e se discute tem o nume

ro õ. 730 - 3ó. »as elle e a" inti.Jiaaente 116&40 ao a dois outros 

Jl Jlll.pdoa pelo COAselho Jlaoioaa~ do frabalho, sob os numeros 

ll.963 • J4 e 12.249 • M. Por 188o, tivemos o:p:PQrtUDidade de re• 

querer t'oasem todos ~4oa, para melhor esclareoiaea~ doa fa

ctos. ~sse requeriaeto, entretaD~, Dl'o mereceu a deVida cona1• 

deraçlo por ]llaMe ao relator <lo f'eito, no Oonselbo. ~ereaoa, atm 



\\ 

ra, renovar o pecl14o, ccarecendo a necessidade de serem o tres 

processos appeaaadoa (nas. 5.730 - 35, 11.952 - 34 e 12.24"'.. 4), 

pois elles se entrosam de tal f'ol"'lfl que é 11;x)es1Tel o conheoimeD• 

~o de um sem o exame doa ou\roe. 

IV - :Baaeiou-se a decido do Conselho nos suape1~1sa1-

mos de:poiB'Il~oa 1ioaado no processo 6. '130 - ZD, os quaes estao em 

coa\ra41c;lo com a proTa documental Junta nos •'bar!os, bem 001a0 

coa o que ticou aparado nos doia ou\ros :prooeesos anMriores. 

:Essas ~stamunbas de:puseram sem a aasistenc1a dos recor

reo\es, :pe~os .,t1vos ·onstanMs do protea~ que em ~ :f'ormu• 

l&raae Se ou\roa esolareJilleDtoe toasea neoeuarioa. ausse'rir1a• 

B:>s a re1DQ.ld.r1C}Io dessas me--.s testfJliRPhas e, estamos oenoa, 

coa a ftscal1aaglo do JI1D1et.er1o e doa recorren~a, essa proTa do 

mais se re})r04uz1r1a, :porque ella sernu a 1n'hresses de mo•n~o • 
• 

Aléa 41aso as tes~8JIIl1Db&s, como o cl.emcma\rÚioe, nWo conbeciaa, nem 

podiam ocmheoer os tactoa relatados, aemo de noar, ainda, que 

eram \odaa 8JI)r8pdas da empreza, suJeitas, pela ttmcçlo, a toda 

sorte de coacc;~s. 

V - J4 n ... l aloap.,s de•aiad.o, nesta :petiçl'o. os mo

ti vos que iDYooamos em ~aTor do nosso l,)ODto de vista aeham-ae ex

:planadOa lollpaan\8 nas razCee que Tio JUDV.a i proaen'h e que fo

ram a}}reeenUdae ao Conselho liac1oaal do 1'rabalho. 

08 recorrcws, estio e~oa de que o :r.xmo. Snr. ll1n1a

t.ro, de})018 de examinar a~t.ent.ame.n\8 a bJ:po~ee, nlo permittirl, 

que um feito Já Julpdo duas vezes, seJa totalmente inTertido ao 

sabor da mais deslavada ahicana. Os recorren'es elo dois tuncc1.9 

ll&rios com aia de 20 amos de ael"'t'1ços prestados 4 Cia. Sl."o Pau

lo Go7az sem qualQ.lMr f"alta que os desabonasse. Foram abUsiva

mente demitt1doa, \an que aeçre se allegou que a deatas!o ..__ 

seava-se n1.1JD8 quesdo de OOilf'iaDga. DIJ>Oi& de derroàda no Conse

lho Racional 4o Trabalho, a •:preza reeolTeu traneforJBr a quest.!lo 

-
" 



I ..... 

da ooo:ri&Jl9a em falta grave: 

Betomando a dao181o que deu ganho de causa a e 

Ji118JI8, o FDJO. Snr. Kinistro ten restaurado o ilçerio da 1 e 

:te1to obra de in'eira 

;I U S T I Ç A. 
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Bx.,a . Snrs . Membros do Ooneelb:> Wacional do 

PBWS EH3ARGAN'Sl 

Dr. Joet LOPBS DE OAS 'l'RO LlOREIRA 

e 

A 1m.ples leitura dos dois processos ora pensados -

(11 . 952..34 e 5 . '130.35) está a· indicar que os - ~ r entee amar-

soa v1s=:~.m a a rcet&1araq.le do 1tap 1o da 1'31 e o eta-

beleciment da Ye. e. • Da .. rim ira a ultD!a 1na d.eeeee 
.. 

u os • extre zren te tu.m ul tuadoe , a o e e enx1 r _ 1orea 

de cone1deraqões ~ a sorte e 1toe C :!a . _ erro-

v LrjJJ. são Paulo Goyaa ~ eom as decilêee do Coneelm. Kaeio-

nal e1o Trtt.balho. Bseta salientar que o accordlo to rJdo no 

c( o ll. 952..:i,, em 12 de F · rej.ro de 19~ 5• até hoje a1n. 

... toi eu. ido, apezar clae suoceee1vas mtSmaçies . o que 

D>tivou r querL ~ to •roeu ria ra a li.caqão da 

pena11dlide JV ' t rt 0
• 32 , letre. a , oor!l:>in! c co rt 0

• -.. 
37 do iJC 0

• 24. '184 , 14 de e 1934. 

A c unic da ~~lo 08 argantes ene n6ir -se 

no roc 80 12 .S.fri-34:• r rente 
.. 

ele~Ões . de a a • a 
I 

PensÕes e ' rias, ficando ah1 sobe jaBBDte d.emonetr&da 

a compressão de q lançou .._o a , reza para ele r oe can. 

toe e· w.s r; ref'ereno1l'B • B 1 ,~ od ~ue ae AO em t oe os LC-

o · Conae lJ: o a ro · rido ne se pcoceeso pelo 

"Cone Sdorando que la 1qáo doe r .. oen -

.n t-..s dos assoeltidoe decorreu em ambiente de 

grande in<iu.J.e1;a-q:le , send.O a • reza Le da 

rc r torto e r 8 lo em. *' yor Y1ct;o. 



rsa doe seus candidatos, que, alua . não lo ra. 

ram ser eleitoeJ 

Conside,:-ando que taee tactoe, aliados AO DA 

INSOLITA DEMlSElO IMPOSTA PELA EMP tiEZA DE 00 JS 

KB:MBROS EFFECTlVOS 1 lT08 • earecem de ser f.f .. 
;orosa.ente apurado• • or isto que é deve~ e at. -tribuiqao deste OonselhD oohjb1r a prat:l.oa de 

quaesquer actos tendentes a am~aqar ou perturbar 

• a adm1n istraqao da Caixa de Aposentadoria e Pen .. 

siea• 

lllti 

Depois desoes e de outros CONSJDERANDA o aocord&o ap-

pro'f'ou a e le1CJI'o doe el!ibsrgan tes para mell'ilroe etteot1voe da 

oa1xa. sendo ainda det1 1'1'41nada a not:lf'ioaqão imm&diata da Em.. 

preza para noMar oa seus represontantes e o. abertura de r1go. 

roeo 1nquer1to adm1n1etrat1vo . - . Em seguida a esse aeoordão, que e de 31 de Dezembro de 

19~4. •ni."t"estou-ee o Oon alhO outra vez, no mesmo processo , 

em 28 de Fevereiro de 1935., homologando a i lOSse doa membros 

eleitos e desisnado , eftect1vos e supplente , da Junta Ad

min:laurativa da Caixa, dizendo , ntre outras coiaaa, o aeguin. 

te I 

sei 

"Oons 1derand.o, t inalmente 1 que a I!Uppoa :l.qlo 

de terem sido as delibersqlee rels tive.a. aoe 

n3goc1os daquella Oai:x:a, toadas sob 1ntlu. 

enoia ele !Hteeôa estranha a este Oonselhe • 

• al .. d• inteiramente infulldada, to1 expres-

sa pela d 1reetor1a da Companhia Ferrov1B.r1a 

são Paulo Gopz, de nl\ne1ra b'pert1nente l't 

Entre as resoluqlee toa.dae por esse aresto encontra-

"e) - advertir a Oompanhill. Ferrov1aP1a são 
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Paulo Goyas de que deYe abeter..ae d apre

o:t.ar ae del1bere.qÕes ele · te Conselho do mo. 

elo pelo qWll o tez no tele~ ~ue lhe &S. 

r1;m. a respeito das provideru~iae tomadas 

por elle, nos limites e suae o.tr1bui9rea 

e at .im de s.pêr o reape ito á lei e mn ter a . 
replarido.de da ad.ministrtuJio da refer~a 

oo.txa" . 

Hlo só pelos motivos já expostos, 118.8 por outros mui -

toe que eerlo aprec:SI:lclos no correr de tas raalee, é quE" tala

ma inicialmente nas deecons ideraqlea , de e cortes 1ae e elesrea. 

peitos por parte da OompanhS. FerrovW-1•1B. são Paulo GoJ1~oZ pa. 

ra oom as deo18Ões do Conselho Nacional do !rabalho. 

Ao mesmo tempo em que se apuranm todos oa deslises da 

d1rector1a da Empreza, 1ntenindo d1recta e 1nd1rectamente no 

pleite eleitoral da oatxa. os eDbar~antes davam entrad&. na re 

ola:maqão que depo1a se tra.nstol"llllU no processo n °. U.952-14. 

A exhuberante prova ahi feita ev~enciou a Ulegalidade do a c. 

to da B~reza que dem1tt1u os embargantes, tanto que ,.. Bgregã 

Conselho., por aooorião de 12 de Pevere1ro de 19:35• deu provi

mento á reclai.qfo e Jnflndou read.mittll..ea nos postos compat1-

• ve 1s com o seu Sl'&O de hierarchia. 

lfos documentos que ora juntamos , eob os n'Ull2ros ! o 8_, 

ver1tica-ee que a Companhia slo Paulo GeJU quando demittju 

os embargantes baseou- se no I • '• do art 0
• 53 do Decreto 20i65 

de 1°. do Outubro de 19311 'iue dbpÕe a 

• 

•do ee comprehondem neste artip os carpa 

de d1rector1a e serenc:le das eldprezas e os 

da oont1anqa bmedia. 

tdmin t qõe 



-"-

0\lTlt\a no roter~o proceeso ll.t52-341 usou 

d.eeee meem arau-nto eoph1st1oo para juetirioar o seu ac 

Ulegal. lias a ohioana não surtiu o etreito desejado ante a 

attenql• do Conselho llac.SOne.l do Trabalho, que a. repelliu e Dfln-

dou reintegrar os ttmocionarioe abun1va.mante demitt1doa . 

Desaa decisão recorreu a CompanhiA para S. he~. o Sr. 

Ministro elo Trabalho, nlo sendo, porém. mie teliz nesse re. 

curso, pois a elle to1 negado prov~ento, 811! vista de todas as 

1ntormac;õee e pareceres conrtantee do processada . 

Em taoe da exposiqro a tê agora te1ta, ver1t1oa..ee q lJS 

a C1A. sito aulo Gop.s ja-1s attr:Jllum aoa embargantes o eo

msttãtento cfe q.-lquer das faltas graves que autorizam a de

lliasfo do o tuncc1onar1os 1 previe ·. e no B.l"t 0 
• 54 do Dec 0 . 20.65, 

de 1°. de Outubro de 19~1. Tudo se oing!a a Ul!l1 questão ie 

contianqa. E tanto aaa1m era que o el'l'bargnntee toram oum

.ariAmente detdtt:klos- te que essa d emisaã(J f'o ,. se precedida 
' 

do ooi1'4>etente 1nqu.eritc, eegu.ndo e preecr!p9Õee legaes, quan-

"' do os runoo-1onar1oa tem us.1e de lO annos de sen1qo prestado 

• a mtu.llll eJ'.t)reza. 

De asa ITJlne ira a O hl. s«o Paulo Goyaz entend hl. a e 1tua. 

qlo d?s embarge.ntas, ti quo eurs~ a decisão de 12 DE FEVE

REIRO DB 1935• -.ndando rea4m1tt1l..oa . 

Em 15 de Karqo, então, UU M&Z E TRES DIAS DEPOJB da 

reaoluqlo do Conselho e Q.U.AS I OINOO NEZJ!I; DEPOIS DA DEJ.tlSSIO, 

a CoJÇanhia Fsrrov1a.r1a slo Paulo Goyaz n-.nda abrir Ull1 1n .. 

querito adm1n1etrat1vo para apurar taltae graves que teriam . 
sido conmsttSd.as pelos ed>argantes ''' (V!de Doc. 3) . 

Nessa attitude da Companhia~ que constitúe a sa aber .. 
• re.nte eubYeraao de todas ae nor-.a proeeeeuaee, em seral• e 

part1cul.armente da 1 gislaqlo trabalhista em Yigor, enxerga. 

se o intuito v jdente de burlar a reeolutfo deeee Bgreg18 

Oonoelho. 



Do docwmnto n• . 3 Yê..se qUI os ellbargantes recua 

ae a eubmetter a esse 1nquer1to, absurdo e abet:ruao por todos 

oe motivos, protestanto incontinente junto ao Conselho Ha.cio. 

nal do _Trabalho , em vista daa die oe1qree claras do art•. 53 

do Deo 0
• 21. 0811 de 2• de Fevereiro de 19321 e do art• . 13 ü.ae 

Inetrueqies para o In~.!U&r1to adJD1n18tre.t1YG baixada& pelo Cone . 
lfaa . do ~balho. 

Fo 1 se e inquer ito na ti-JIX)rto , verdadeiro caso de te. 

re.tolog1a processual, que or1c1nou o processo 5.'730.35 ora em.. . 
bargado . 

lleese .inquerito assim iniciado, com oa vicioe e rroe 

or1&irl41'1Ba de que e tá e1vado 1 to1 autorizada a dell1eaL doa 

embarge.nt~a, em aceordlo de 21 de Janeiro de 1936, c;.a 2& . ca. 

Dlra , publicado no DiJLrio Ottia»l de 25 de Junho ultmo. 

Exa.minemoe eeoa dec ielo , Jllinuciosamente , expondo aos 

1lluetree J4embroe do Conselho ltao~nal do Trabalho os DDtivos 

todos que justificam o receb:banto doe presentes embargoe . 

,. r.iJl'BiraJII)nte, acÓd.e o choque entre t:ts ·duas resoluqlee • . 
Já vimos "ue a decieão proter:lda no processo 11. 952-'54 é de 12 d 

de Feve:re 1ro de 19S5• sendo a dem.iaslo de 26 de Outubro de 

1934• Apezar de varSD.s vezes 1ntDildat a C1a . Slo Paulo Goyaa 

deeattendeu a tudo e não reintegrou os embargantes até á pre-

sente da ta . Portanto, o 1nquerito, que to 1 torgiea4e 

e preparado depo1a do pr11le1ro aocordão , só teve .inicio mu1.te . -teJ~Po apoa a demiaaao doe ell>arsantes. Deve eer, poia ~ Sn1o1-

almente esclareo1do que, mesmo que aas1st1sse ra.zãe á Cia. 

(adllittindo a absurda hypothese para arsu•ntar), aó a partir - . da data da ult'-- reaolu9to do Oonaelho e que ella podet-111 4e. 

m1tt1r oa embargantes . E assim s : nd.o , no per1odo que vae da 

data 4a demuaão Uleaal até o jul Lmento do 1nquer1to adm.inia

tre.t1Yo 1 todos os prejuizos aottrMos pelos embargantes devem 



ser levados a debito da C:SA . são Paulo Goyaa . 

A esse respeito accordão edlargado eUenc19. 1nte1ra-

mnte. Q.ue á deci&ão ah1 proter:lda deve ser reformada. , vams 

dilmon .tral.o • ~ntlleirando o·utroe rgwaentos ao ról doe que 

já ticl ram explanados . 

VejaDX>s oc dois primeiros OONf.m -:: u .. NDA do aocordlo em

bargado s 

"Cona1derando q a Tercç ira Oamara , or 

accordlo de 12 de Fevereiro de 1935, ao. 

nhecendo da reoJ.a•.Zo ot ~erec ida peloa 
' 

do ia oitadoe ferrov il r1oc contra a O~tapa -

nhia Ferrov 1ar1a. slo Paulo GoJ1lz , que os de

mitm do eeryiQo, julg<N a mesa proet'den. 

te , para de~rminar a re1ntepoaqlo dos re 

ela uantee , visto nlo te r sido argu2da con. 

j)ra ellee qualquer falta grave prev1ata em 

le1J 

OonsSderando que, á v 1sta dessa dec1ei• • -dsterminou a adminietraqao da eetrada a 

abertura do mquarito constante do autos • 

• onde arpe contra o dois tunoc1onar1os as 

seguintes tal tas grRves, previr taa . o 1.·. 

ti&O 54 do Dec•. 10.&65·. de 1•. de Outubre 

de l93l t - a) • acto de ~rob:!dade , que -
torne o eq>regado 1ncoapa t1vel oom o se rY1-

qo da eJII)rezaJ !) • v1Dlaqão de ee;red• • 

do qual , por torqa do cargo • o e~regade 

esteja de posse J 1) - actoe reiterados de 

1nd 1s o Spl1na ou a c to , ve de insubordina. 

çloJ" 

o seg:tndo OONS IDERAliDO accentúa que A• v:m·.r:t D. s DE-



'( 

c:mlo é que a adm1n1straql. mand.Ol abrir o 1nquer1to adm -
trnt1vo arp1ndo aque~laa faltas sravee . E1 legico. portanto. 

que eesl's taltae jaDilie existiram. A Oompanh211 só lan~eu. mi• 

delle.s quand• o art1f'1cio inicial foi desbaratado com o reeonhe ... 

ci.mento, pelo Conselho , de que os enbargantee eram f'uncc1ona. 

rios ele carreira e, consequentenente, não podiam eer dem.itti. 

do e ad nu tu-. 

A J. té com 4.ue tem a gklo a Oompanh19. são .Paulo Qoyaa 

está prec1samante nesse 1nquer1to. Antes da <lecisão elo Oon. 

oelhe ella nunca. falou em q •lquer tal ta doe embargantes, sus-. 
tentaz\do que a d1epensa encontre.va apoio no § .f: 0 e do art 0

• 5:5 

do citado Deo 0
• 20 . 465. O 1nq•erito to1 o :r:'et}Uno, o estrc ta .• 

ge1111., o expedl.ente de que a C:!Jl . usou e está usando p&.ra ee re

cusar a Ol.lm.i)r 1r a le 1 e as cleterm.inaqles do Conselho • 

Dissemos 1nicS$lante , e aEf)ra o repetiu>&, quo a o.m.. 

ples le iture. doe a utoe convence da iq:JrocedenciA deeee inquerl

to . Todas aa 1nforuaçleo são contrarias á Ois. . sendo de aali

·entar o parecer final da Dra. Jlaterc1a da silveira, procuradora , 

q\B opinaya pela h'tprooedenc3.a do 1nquer1to 1 tendo em attenqle 

o que está sendo exposto . 

ContinuaDOs na analJ8e do reepeitayel aoco:rdão emarga_ 

do , transereyendo os seus re c: tantes OONSJDERANDA I 

"oonsJderando que os accusadoe, quando 1nt1-

llldos para defenderem-ae , recusaram.se • dei. 

zando ~ue o processo corresse á sua revelia J 

Oons.:hierando que , pelo exa• da.e pe~as que 

constituem o inqu•rito , fica perteitaante 

evUI.enoiado que os aecusados Jrat1earam. de 

taoto , as taltas graves que lhes são attri -

bujdae, pr1nc1pal•nte na parte relativa á 

campanha de d1tta•qlo movJda contra 
a actual 



d~ ctorill 1t1oa 

e a, a demioolo do aoous do , 

soe, nae talt 

Rf'lr&olvem to• . 

Sneur • 

J 

Hlro e e precisa . 1 _ cer a 'llJse rotunda para evi-

denoiar qu~· a Cia . são Paulo Ooraz forjou ea e 1nquarito a 

seu bem pre.zer, aervindo..so:. do 1nescru , tlo • guru tam:llloa 

da directoria, da lllimizade de outros , >r1nc1palmente, das 

ma 1e torp calumniae pretendendo ferir a reputaqlo ae doia an_ 

tiq u1eeaos tunco1onar1oe , o Dr. José ... _ de ..., tro JliOr ira. 1 

engenheiro--ehete da Seoqlfo do 'l'ratego , e o Snr . J•lo ranc. ~ 1-

xeira, contador da emp eza, 1 mos oom opti:wa tolha de servi< s . . 
prestados a Companhia durante ma.t~ de 20 annoe 1n1nterr~ptos e 

sem qualquer nota de de ~ .. bono. 

Baseia-se o aeoord.ão prino~alDBnte na oQlllpanbll de ditfa • .. 
mll9&0 que os emarga.n ~ .. s teriam movjdo contra a aotual direo-

toria da e trt da . • sera esa -ao o t,(ue os 

jornaea die .I:flm da Companhia depois da demicaão doa embargan. 

tee t Ou será o Bolet~ assignade " Um a1 o. en•' do" 1 \j. • se 

eneontra Junto aos autoe t 

Se é a oampaubt jornal1st1ca, além de no t r verit'ieado 

multo depoie 4a demiaEão doe etóba , mteE>, estes nada tinhllm a 

Ter com ellae, oomo se demon tra oom o DOCUMENTO N°. 4 1 onde 

os respc1neave1e pelo jornal que tez a publ 
.., 

ço att1rma a ne-

nhu.Jra intertereneia doa emDa.rgantee . Eese docume'lto tambem. ser

ve para r tre.r a re"tolta '!Ue ca.uecu a demiseão d r s D'.bargante · 

não sÓ no meio àoe tuncciona rios da sê' o ~" aulo Goyaz , 

na propr:S.9. soc.S.dade de Bebedouro . 

tanbem 

-. . se o aceorclao , . oNm. se reter a ~ boletins d8 Pl"O -

pe.ganda eleitoral , spec1al•nte o que ee encontra Junto aos 

autos• os DOOUMENT~ 5., 6 e '7 evUlenc1am a unlluDl reaponaab U1-



lidade dos edlargantea. Oe reeponscveia pelaa otf'ic:trl es on-

' de se 1mpr~ram taee ool.etine declaram 'iUe os erDbargantee 

nada lllil ... r& m illp~ialr 'lUe tivesse relqlo com .> ple 1to e

le 1to:ral da oatxa . :S ainda fornecem o original do boletim 
' 

a . 1snado "Um aposentado" 1 q te foi inpresso á ordem do Dr. 

Oscar rneck, runco1onar1o A j, EN~ WO da Oonpanhia e oan41-. . . 
· to â presiclencia da Oa1xa. (VIDE DOO 0 • 6). 

Pelo DOCUJlENTO N° . 8 apurasse que os emargantes não 

fizeram parte da Oo:mmisslo de Propaganda do Syndicato dos Fer. 

- - ·-rovSarios da sao Paulo GoJQ, pare. as ele1qoeo da Qa....,...a . 

Oe OOCUMENT()S ( , 10. ll• 12 e 13 eão v1 rios boletins 

de propaganda da ohapa. de que tazãm .· rte os emargantes,. oan

dUlatoe que ere.m ã reeleiqão, como represen - a.ntes dos • > • ga. 

dos . 

o OOCUJmlJI.OO N°. 1~ é um boletim assignado por Laul'CJ 

Parente e Z."7 Oastex , superintendente assistente da supe-

r1ntt:tndenc1a da c~. declarand• que 4eterm1n( dc·s boletine 

11 nlo exprimem nossa opinião" . Sem oomznenta.rioa. 

A proya teetemllllhal constante do 1nqucr1to nem :rtl3re.cia 

ser examinada , tal a sua ~reatabllklade . Jfae o dever tunco10-

nal obr1ga..noa a refutal..a·. Para tanto enumeraremos as tet:Jte 

Dl'Ullhas , mostrando o interesse de cada U1!la na decisão do te1to . 

ODILON DE CA "'OS - Oa.nd:klato derl'Otado nne eleiqS.e da 
• 

Caixa . Ajudante do novo Chf:tte do Tr11 :ego (Doe . 15) . 

EURICO LIMA - Oo..autor àae violeneias nas eleit;ões (Vi.. 

de processo 12. 249 ) . Alea dia ao roskl.Se. e traballlava m 01,._ 

pã• a '11 k11GJ118t!'Os de d 1stanck óo escrjptor1o central . on. 

de trabalhavam oe embargantes . 

NlCO UO RIZZO - lnim.igo peeeoa.~. a.oe tn1t>ar , .1 e J co.au. 

tor das v1oleitc1ae eleitoraea (Vide proeees l.S . 249). 

c• ll1.l dmitt :Ido pelo 

super 1n tendente . 



"'I 

J 

oan( Jda.to á PresSdencia da Oatxa em eub 

'f7 Oas tex. 'l!ra alhava e re jd1a em 01 • 

RTHUR FRANOO - Sub t1tu to d en;enhciro ~ stro JGore1-. 
ra (e:absrgante ). SÓ pod18 de Jor sobre tactoe osterior0e á 

dem~ são dos enil rgan , po 1e a eua en tre.do. na C in . da ta 

des epoca. 

EUGENIO 8 rLVA - Secrete r1o ... eenente de Lauro Parente . 

In1m1go doa acoueadoe e 1na trumento de .o c s ele 1toraes 

(Vjde processo 1S. S-i9.Z4). 

JOsi AFFONSO - Candidato Cl.errotad.o da ebllpa da Oia -

(Doc. 15) . Trabalbava a do1e kilometro r do aerjptoric cEm-

tral . 

..N · NIO POMPEU - Oo.autor das v1Dlencif s . raticadt: 

no trens e ropagand.a eleitoral da 01e. . (Vide pro seo 

12 .24:8~4) Reeid~ em Olymp1a. 

JOSi ZAPPIR JUNJDR - lnstrullltnto das v1olenc1a e, 1-

t~raee ( Vid proeec o citado) !rabalbs.va a doia kUom- troe . 

A(J()STINHO MADElRA - Id.em• Idem. 

JOIO KlCHELO'R - Candidato derrotado da cblpa da 0111. . 

(Vide processo e1tndo e doc . 15). 

Cl RLOS GONÇ .. DIE5 - Idem - Mem -Trabalhava nas ott1o1. 

nas, a dois 1r1lometros do ecriptor1o central . 

SYINlO TEIXEIRA ... E~repdo recem.adm1tt1do . 1! ronte 

de Lauro -~arente e instrumento . e1e v1oleno1ae (Vkle mesmo pro-
r . 

cesso) . 



r 

com reservas p tteris.ni)B aece1tar &asea t 

-do.ee a nua fonte oe result!doe determinados previa to 

que ellee deviam e·en1r. lfão l~UE rez.ne ~itar Gorphe nem Dat-

~1no~ p1ra uatentt r a deeval~ des~~ rcva adrede preparada . 

Tra -se de uns. r -rqa III?.l eeeJQPanbada pelos seus a utol'l s . 

Então não já salic nta:wr como s ror 1oou ·LD.,.ue -

rito 'l Nlo Já f'ruamoe os de _respeitos Cia . - ão ~ u.lo 

G • d ..... • d ~"~o1 selho o Nlo ja' oyaa para eo. as ec~oes esse gre - v • 

tioou provado que sse 1nquer1to eó surc1u d 

do mandados reintegrar os el!llbar-gantea t Não já ee ~emun trou 

á saciedade, que jantli& tore.m e1tas qua eq con. 

tl'fl c>e ed>arge.n'tea, pela >ro'lria Oia; que oe demitti:l sol o 

tundaam.to de serem os msmoa em;Jl'eSfldC\S c\~ eont:lanc;a# ~o.~ lmis-

s 1ve1s AD lfUTUM Y 
~ . ' 

Hao ja ·f'ioou apurado que ..... cauoa dr tudo 

ia8o t oi a 1n tenen'flo inde 11;8. da o 1B. • na · e leiq3ee da Oa D:a. 

d.e t-- enaiee, eom<1 -roconheeeu o Conselho Na. c: ~ 1 do Tr-abalhe 1 . . 
em tres aecol'dãos proter:illos no proo,sso n°. 12.249..34 Y Não 

já se verJtl.cou Qu s . Bxcis. . o Snr. Jlinutro 

t irmou a reaoluqi'o que mandou readm1tt1r o a e:mbargante$ Y 
• 

Já se encontram appenaados os processos 11.952-34: e 

5 . '130.35. Para melhor aonhecbaento de todas as m1nuo:1ae d.esta 

oauea :N~i\l relli)S que sejam appenaa4oe ta ooeJn e a 1to'l ~ , ro 

cesso 12. 249-34. 

Oom a exposiqlo te 1ta e oom ot documentos c.au.e ora j ~.m

tamos , agual'Cla.moa serenaente o recebimento do ;) L· sente o em-

bargos, para o efto ito do ser julgti.do improeedente -: 1nq,uer1-

to adlllin1etrat1Yo 1 .. JOr e e r elle contrario ao qtle dieple teda 

a leg1elação em v1sor# oomo salientaram os mbarg&-n1..- DS quando 

!'oram 1ntiuldos para esse tnqu.erito (Doc . 3) . 
.. 

o :blq,uer ... ""' e 
N N te1to para demittir e nao para juctif' 1car a del!l!a ao . Ou , r 

outre e palavras . - ~ o inquer1to e CAUSA e a demissao ITO . 



Nlo é . ss1vol adm1tt1r o etteito e.nteo c causa . 

RE.pr.rando essa JIX)ne ruosidade lo. 

ra o e ema~ gan te a l 11 rem ~ grndoe ! < lm.o osto ou em ou-

ro de 1~al n turezn. veno -a.onto" , a o ind . miaados do tem.. 
., 

po , que e atao atastadoe, core ,. cjj! s do dã1c1ons.es a que 
... 

tem d i 1 ..1 , d s augnentos " ter 1or s hl :Ido n ua c the. 

\~ 
, ria . 

Aos 1m decidindo, o "":gregio Conselho • o 

1mper1o lei re taba le c :1do s d 1o tal'l9 ir · ito e da 
r 

J U S T I ~ • ---- -
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Os interessados não s~ c~ormaram com 

o re.sp.ai:t.a.Ye..l de.spa..c.h.o. do Exmg Snr.. Ministro da Trabalh.nt á 

fls. 138v. e assim solicitam pe~a petição de fls. 141, reconsi 

der~ão do mesmo. 

.Os reclamantes. r.epro.c:luz.e.m ma.:t;,.~ j-á. ~

ciada e decidida, não oferecen~o qualquer documento novo que 

justifique qualquer novo exame do caso • 

.Nessas condiç-ões parece que nã.o tem pro

cadencia o ~edi.dQ, devendo ser o processo rem...atido com todas 

as infonmagões a alLa conaideração de sua excelencia. 

~~~~38· /~~=--
.- ·( .er.o..c.urador Geral J: 

r • ' 
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N.B. 

D.G.E. 4.383-1938 

Companhia Ferroviária São Paulo Goyaz submetendo à 

apreciação do Conselho Nacional do Trabalho o inquérito admi-

I ~ 

, , 
nistrativo referente aos funcionarias Jose Lopes de Castro Mo-_ 

reira e João Teixeira. (Demiss~o). · 

- PARECER 

. ~ ~ 

Os recorrentes nao fazem alegaçoes nenhumas que te_nham 

fundamento. são afirmaçÕes genéricas, que não podem destruir os 

sÓlidos fund~mentos dos acÓrdão da~. Câmara e do Conselho Ple

no. Não há, pois, fundamento para reconsideração do despacho de 

Rio, 24 .10.1938. 

a.} Oliveira Vianna 
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M, T. I. C. - GABINETE DO MINIST R O 

C.N.T. 5·730/35 

Considerando que o acordão de 12 de revere~ro de 1935 

da 3a. Camara do C.N.T., no processo n. 11.952/34, confirmado 

pelo Ministro, em Última instancia, não autorizava a instaura 
~ , ( ~ 

çao de inquerito e, ao inve~ , ordenava a reintegraçao dos re-

correntes, por ilegalmente dispensados; 
.. A ... 

Considerando assim que a empresa nao era licito prom~ 
, 

ver tal inquerito, fora de prazo legal, como o fez, cumprindo-
... , ... 

lhe, como medida preliminar, acatar as decisoes dos orgaos com-

petentes; 

, -Considerando que o inquerito , consoante as instruçoes 

do C.N.T. , de~eria ser feito dentro de 90 dias ~ contados da. data 

em que a emprêsa teve conhecimento da falta que atribue aos a-

cusados; 
... 

Considerando que, em vista disso, nao s~ poderia tomar 

conhecimento dêsse inquérito serodiamente feito, em desacÔrdo 

com as normas legais; 

Considerando, ou~rosim, que o inquérito sôbre ser ile-
, 

gal, esta possivelmente inquinado de nulidade, por isso que foi 

presidido por pessoa que, como se depreende dos documentos con~ 

tantes do processo (fls . 109), discordou publicamente da orien

tação dos recorrentes ~s eleiçÕes da Caixa de Aposentadoria e 

PensÕes e, suspeita. que era, em face dessa razâo1 não deveria 

ter sido ind~cada para apurar as acusaçÕes feitas aos mesmos re 

correntes e que defluiam de sua atuação nessa mesma eleição; 

Considerando, ainda, que a campanha eleitoral feita pe

los acusados, ora recorrentes, não poderia ser inquinada de f!l
~ grave que autorizasse a dispensa; a menos que se queira con

siderar como tal a natural emUlação e propaganda necessária em 



M, T. I. C, -.GABINETE DO MINISTRO 

, ..., 
materia de renovaçao de diretorias; 

Reconsidero o despacho de fls. 138 v . para, consequen

temente, refo~ as decisÕes do C. N. T. que homologaram o in-
, 

qtterito ilegalmente procedido e ordenar o o~pr~ento do despa-

cho de fls. 84 do processo c . N•T • 11.952134, em apenso, que man 
... 

teve a ordem de reintegraçao partida do mesmo c.N.T . 

Em lf de Novembro de 1938. 

~~ 

Jrecebido .~.~- ·· ------··-

. · •a~'· .le __ ,acbo, para ~••erçãõ 

/~ Vf / P ........ l ....... -~---- ....... f\ I &o ••••••'V ... 

li• - ..... ............. ~' ........ ~ """'" .. . ;;-Jll 
P · 1' · 

~.:e j .J de .............. ~ -'"""'"-' 
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M. T. I. C. - CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

'tiA/YP. 

1-134/39-5.730/35. 20 de Janeiro de 1939 • 

... 
sr. Diretor da Companhia Ferroviarta Sao ~lo Goyaz 

RUa - utnt1 no Bocayuva, 54 - 5ala, 215 • 
... 

Capital - sao Paulo. 

Na tórma do d.esnacho do Sr. Kin1stro do Tra

balho, Industr1a e Comércio, publicado no ''Diário 0!1 

clal" de 15 de De2embro do ano oassado, de ordem do 

Sr. Presidente dêste conselho, pelo presente é not1!1-

cada essa Companhia para, no prazo de lO di~s, contados 

do reeeb1mento d.êste, dar inte~al cumprimento á reso 
... 

lu~ao da Terceira ca ·lra do ,...onselho Nac1 onal do Tra-

balho, nubllcad.a no "D1árto C>f1cial" de 20 de ··.rco de 

1935, que determinou a reintegracão dos rerroV1artos 

José Lopes de Castro Moreira e João Teixeira e postos 

compativeis com os respéctivos grãos de hierarquia nos 

.auadros dessa Emprêsa, sob pena de ficar a mesma su1ei 

ta !ts sanções previstas nos arts. 32 letra !_,e '37, do 

Regulamento aprovado pelo Decreto n° 24.784, de 14 de 

Julho de 1934. 

"' Atenciosas saudacoes 
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Exmo . Snr. 

.JUSTO DE M O RAES \ ~ ~ 

PRUDENTE DE EMORAES NETQ ~~A 
AovOGAo os 

RIO DE .JANEIRO SÃO RJ!..U ' 
R. o o ROS..,RI0.112 R St;N FEI..IO 30·SQBREJ.O 

PHONEZ3·3830 Jli ÔHONS ij·jR'; 

N.'6bli- r 
,_EtHR~ r· _ ·~ 

-_. ISTRO DO TRABALHO, IJ.DuSTRIA _. 00~~J.{}~-~~ _ f1 

[ 

_.J :-~- - - I i 
( . 

-1 Ó, I 1 
, J o:--P~P:-L , , t J. r .... c( .• ,. 

t~ jo:P~ ·~ - !r: 
~ - - -

A- COMP &- HIA F~uVIARI SÃO PAULO- GOlAS , 

no proo!SSO ng ll.922 ~e l934, apensado ao de nl ~1 730 de 

~' em 1ue são reclamantes- JOSt LOPES DE Ca~ ~IR . 

e - J ÃO .., -L fQA -'u _, RA - não se conformando, data venia. 

com o respeitavel despacho de V. Excia . de fls, l64Jl62, que , 

reconsi~eranão o despaoho de fls.138v., reformoQ as decisÕes 

do J!i ~ 1.t lO .. L aCI .. AL DO TRABALHt homologatorias do 

in~uerito oportunamente feito para apurar irreuularidades pr a 

ticadas pelos ditvs -RBCLAUANTES , vem l!,.Ostular a V • .l:!ixcia . 

que, atenaendo a relevru1cia do assunto, se sirva de á C SI

D~~AR o dito despacho de ll (onze) de hovembro Último (de l9,~) 
... 

I pelas raz'ues expostas em segu.ida: -

I 
~IDO B~ DuS FATOS 

!l- Como bem claro resulta do processo, os 

uPLICADOS, - que exerciam as funções de v.- _ DO _. . lGO e 

CO:UTADOR d.a -'--"--x~R2SA - .l UPLIC ~ ... .w, - se recusaram " cumprir Ulll8l 

ordem da SU'P_, .r ~ CI . Q .AL D~ CGUP. . , de~ermin or 

da sua iTansferência para outros postos, cont6rme se verifica 
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' . das cartas que os mesmos escreveram a SUPLICAll~E, e que se encon-

tr~ nos autos à -

- fls. 

gl - Oumpre acentuar, para dissipar duvidas, que a 
.. 

remoçao tinham e tem absoluto cabimento, e isto por duas decisivas 

razõe~ a PRIMEIRA por não ter havido qualquer redução nos ordena-
.. 

dos percebidos pelos SUPLICADOS, e a ~GUNDa, por nao existir, nas 

organisações ferroviarias do país inamovilidade de empregados, de 

vez que a propria natureza desses serviços exige um constante ro-
. - , dízio de pessoal pelos diversos pontos de extensao ferrea, muitas 

vezes até por uma medida de equidade, impedindo assim o sacrifício 

perma~ente de alguns, designados para zonas distantes e menos con

fortaveis. 

2) - &ss~~ constajada a falta grave da insubordina-
.. 

çao e desooediência, por parte dos SUPLICADOS, e tratando-se, co-

mo se tratava, e trata, de auxiliares que desempenhavam fun9Ões 

de imediat! confiança da ADMINISTYACÃO, não era mais possível mau

te-los nos cargos, dada a incompatibilidade pelos mesmos areada, 

com a sua recusa formal de cumprir ordens, motivo porque, a SUPLI

c . TE deliberou dispensa-los das fun9Ões que exerciam, fazendo-os 

ciêntes dessa decisão. 

il - Seria desnecessario acrescentar aos motivos 

justificadores da dispensa acima aludidos, e comprovados no in

queritoJ(jtul~O a este processo, a ameaça feita pelos SUPLICADOS, 

que, de revolver em punho, pretenderam obrigar um dos cllefes da 
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-COMPAlffiiA a revogar a ordem de remoçao que lhes fôra dada. No 

entanto, esta circunstância viria preencher as ultimas lacunas, 

se porventura existissem, quanto a -

LJ:')G-ALIDAD.LJ DO !TO DE Dl!Th!ISSÃO·. 

21- Como ficou dito, os SUPLICADOS desempenhavam 

na COMPANHIA RECLAMADA, as funçÕes de CHEF2 DO TRAFEGO e Cü~

DvR, cargos esses da mais estreita e absoluta confiança. dá 

afministração SUPERIOR DA E1~REs~, o que desde logo autorizava 

a sua dispensa, quando ela muito bem entendesse . 

~-No entanto, s6 à vista da rebeldia delibera

da e ostensiva dos ditos SUPLICADOS, manifestada nas cartas de 
.. 
fls. e fls, , é que a JUPLICAN~ . usou do direito que 

lhe àra e é assegurado, de dispensar, quando assim o entendesse 

os e~pregados admitidos para os cargos da sua imediata confian-

ça. 

11- Efetivwnente, esta é a regra estabelecida, 

no DECRETO nR 20.4&5, de 1 de outabro de 1931 , modificado pelo 

DBCBliTO ni 21.081, de 24 de fevereiro de 1932, que reza: -

- 11J.rtg. n_g 53 . Ap6s dez ãnos de serviço 

ttprestado à mesma e.mpr~sa,os empregados 

"a que se refere a presente lei s6 pode

"rào ser demitidos em. caso de FALTA GBA-

"Vt1• apurada em inq,uerito feito pala ad

"ministração da emprêsa, ouvido o acusa-



- "do por si ou com assistencia do seu ad-

"vogado o do advogado do sindicato da cla s

"se ou do representante do me smo, si hou

"ver, cabendo recurso para o Conselho Na

"cional do Trabal ho". 

H • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
n ......................................... 
"§ 4i - Não se compreendem neste artigo 

"os cargos de dir~toria e gerencia das em-

"prêsas E OS DJI CONFIANÇA IMEDIATA DOS GO

"VERl~OS E DAS ADMilUSTRAÇÕES SUPERIORES DAS 

"EMPRESAS rr . 

§l - Podia , pois , a SUPLICAUTE , apoiada nos disposi

tivos legais acima referidos dispensar , como fez , os SUPLICADOS , 

s.em a formalidade do inguerito p~eliminar para apuração das fal

tas, visto se tratar , como realmente se tratav~na hipótese , de 

auxiliares da confiança imediata da ADMINISTRAÇÃu DA COMPANHIA , 

a que tornava e torna desnecessaria essa :fo:rm.alidade , na confor

midade da exceção contida no § 4g do artS. 53 do DECRETO acima 

re:ferido . 

) , , .,. c A'· .2_ - Em virtude, porem, de acordao da 2.~ .Q,LlrA.RA dq 

co~SELHC - ~CIONAL Dü ~RABALHO, a SUPLIC~:~E , -

- por uma demazia, -

de vez qu..e a isso não estava obrigada e no fito de bem demons

trar a profundidade dos motivos justi:ficadores da demissão , re-



solveu,- e sómen~e nesse intuito, instaurar o INQUERI10 de fls. 

afim de tornar patente as faltas graves cometidas pelas SUPLIC~-

DOS. 

10) - Assim, pois, não é possivel, à luz da Lei e 

comespirita de Justiça invocar a dàta desse inquerito para con

denar ,;AsUPLIC. ,.l. a reconduzir os RECLAMA-ti ' JS aos c rgos que 

ocupav~, na COMPANHIA, por isso que poderiam as mesmos ser de

m.i tidos em qualquer tempo, pela SUPLIC ~TT ...... , sem a form.al.idade do 

inquerito, vista exercerem cargos de estríta confiança da adminis 

~ração da EMPRESA, de acôrdo com o DECRL10 aoima citado e trans-

cri ta. 

ll) - O inquerito vem apenas reforçar~ e mais con

cretamente provar as faltas imputadas pela i:lUPLIC ··~ TE aos SUPLI

VADOS. Tão evidente ficou :éssa circUDIStância,que o COHSELHO FLE

NO e o então MINISTRO DO TR~BALHO, unifo~emente, conclamaram a 

lega~idade do áta de dispensa, reconhecendo à SUPLIOAll~ o direi-

to de que usau, em bem e defesa da ordem dos seus proprios ser-

viços. 

12) - Improcedente é pois, o argumento de que lan

çaram mão os SUPLICADOS - em sua extranha petição de SEGIDIDO RE

CURSO - tendente a demonstrar que a SUPLICANTE alegou, a princi

pio, ~e os SUPLICADOS eram seus empregados de confiança, e que 

depois da decisão da 31 O!MAHA, evoluira de ponto de vista, para 

mandar apurar os fátos por via de inquerito. No entanto, tudo 
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isto não passa de lite~atice . Não é verdadeira a alegação, por 

isso que a SUPLICAR:1: ·, mui to embóra tenha mandado instaurar o 

inquerito, - que provou os motivos determinantes da demissão -

continua a afirmar que os SUPLivADOS exerciam cargos de ~

luta confiança da sua Dl.RET.OR·Ik. 

~ 

uma da outra . 

!21 - As duas hipóteses subsistem, divorciadas 

Não é possível liga-1as para se tirar conclusões , 

como pretenderam os di tos RECORREJ.' TES. A SUPLICANTE não tinha 

necessidade de proceder a INQUERITO para poder dispensar os 

SUPLICADps . Por isso, se de inicio não quiz 1ançar mão déssa-me

dida,foi com o fito só e apenas, de poupar a nota desabonadora 

na fé de oficio de empregados de elevada categoria . Por outro 

lado o INQU!RITO posteriormente feita , tendo ·deixado comppovado 

os átos de rebeldia praticados, só serviu para patentear o alto 

criterio da ação das ADMINISTRAÇÕES da SUPLIC ~. ~ . 

CARGOS DE COUFI.ANQA. 

14) -Contrariamente ao espírito do citado grtg . 

ng 53 , § 4g do DECBETO g$ 20.465, de 1 de outubro de l93l , de-
- - . 

cidiu a EGRBGI.A 3~ . C!MARa, considerando não serem de imediata 

confiança, os cargos que exerciam os SUPLICADOS na COMPAlnii.A , 

15) - -o entanto , nenhuma razao de ord~ juri-

dica socorre esse julgamento , de vez que a conceituação do que 

sejrun cargos de confiança não esi'· fixada por LEI , e portanto 
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o assunto é de apreciação concreta, em face dos conceitos ge-

rais. E na hipotese - uma e outra causa - co~ocam os RECLAMAN

TES dentro das lindes das funções de confiança, dado que em 

realidade os SUP~ICADOS exerciam mistéres de imediata confian

ça ia administração da EMPRESA.. Não ob.stante, esta não agiu 

arbitrariamente. Só tomou. a deliberação -q.e exonerar os seus 

empregados , em vista da grave insu.brodinação por eles prati

cada e sobejamente comprovada. 

16} - Sem fundamentação convincente, sem apoio 

em qualque~ disposição 1egal, os HOl~OS JULGADORES, membros 

da 3~ CC!MARA, entenderam todavia, que os SUPLICADOS não eram 

EMPR.J:!:GADOS de imediata confiança da SUPLICAN1:.!:l, por isso que 

eram auxiliares antigos e que com o tempo, foram galgando suces

sivos postes na hierarquia da ~lmSA, neste momento SUPLICANTE. 

ill...,... Ora E:xmo. Snr. MINISTRO, esta conclusão 

foi tão ineonsistente e inaceitavel que, como se verifica do 

processo, o COL.EliDO CONSELHO PLEN"O entendeu de modo diverso, mo

dificando aquela decisão para julgar provadas as razões apresen-

tadas p:ea SUPLIC _ ~.L'.tí , e, portanto, suficientes os motivos jus-

tificadores da dispensa. 

18) - Dessa decisão houve RECURSO dos SUPLICADOS 

para o então .J. I>:>TRO DQ TRABALHO que o j_ulgou improcedente, pa

ra o fim de manter a referida decisão por estar de aoôrdo com o 

Dire.i to e a Justiça. 
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COISA JULGA.DA. 

~) - Nésta altura deparavam-se encerrados os trâ

mites da demanda, não mais eabendo nenhuma providencia ou ini

ciativa das partes, tendêntes a alterar o que já estava sobe

rana e definitivamente decidido,quando, sem o menor vislumbre 

de jurisdicidade, e contra a torrênte dos princípios seguidos 

por todas as~ JUSTIÇAS, os dUPLICADOS interpuzeram mais um re

curso, colllpetamente estranho à LEI, com a más~ara de um, cân

dido pedido de ~onsideracão de despacho ... 

20) - ... ão se tratava na hipótese, como efetivamente 

não se trata, de um simp~es despacho minis~ia~ sujeito à re

consideração, por iniciativa das partes envo~vidas no procésso. 

O que houve foi uma decisão do .Exmo. Snr. MIHISTB.O DO TRA.BALHO, 

proferida em GRAU DE RECURSO, como ULTIMA E DEFINITIYA IUSTAN

CIA. Donde res~ta que nenhum áto mais poderia ser pratiaado 

no p~eito. ~ualquer alegação ou impetrações só poderiam ser 

arguida perante a JUSTIÇA COM:PETEUTE e .não no bojo de um pro

césso no qual já se achavam exgatados, até os Últimos limites, 

o recurso pe~tido na LEI . 

21) - ~sta tése exáta, tem apoio na própria pa1avra 

do MINISTRO DO TRABALHO, como se póde verificar da CERTIDÃO 

acostada como -

- doc. ng 1, -
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e que a SUPLic~,iE, para maior facilidade da leitura se per

mite transcreve~ em seguid~ :na sua parte ~til, ao momen~: -

"Oertidão - Em exeCQçào ao despacho do Se

"nhar Presidente dêste Oonsêlho, Doutor 

"Francisco Barboza de Rezende, exarado na 

"petição protocolada sob o número mil nove-

"centos e quarenta e seis do ano de mil no-

"vecentos e trinta e oi to, em que a Oam.pa

"nhia Ferroviária São Paulo - Goiás soli-

"cita The seja certificado si já transitou 

"em julgado a resolução do Consêlho Nacional 

"do Trabalho, de quatro de Março do ano prol 

"ximo passado, proferida nos autos do pro-

"césso número onze mil novecentos e cincoen-

"ta e dais do ano de mil novecentos e trin-

"ta e quatro referênte à reclamação formu-

"lada por - JOS~ LOPES DE DASTRO MOREIRA -

"e - JOÃO TEIXEIRA - contra aquela Emprêsa, 

r• CERTIFICO que revendo os supra citados 

"autos deles verifiquei que a resolução do 

"Oonsêlho :Pleno, publicada no Diário Ofi-

ncial de cinco de maio de mil novecentos 

"e trinta sete, que con:firmou a demissão 

"dos referidos funcionários foi ~~~tiiJã •• ~!-

1Úl tima e definitiva instância pelo E:x:celen 
L Zi!t Lll•n - ~ I ~~~---tt'l1s•~a4Duiltlkuu4~U.~atitM' - ,.... 
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"tissimo Senhor Ministro do Trabalho,Cin-
•• , .......... ,, , .... ~~~!iH~- 'Atllitlliüififii#"PA'!rt I , 

"zoito de Novembro de mil novecentos e trin· 
'!~i~l;""'fjt!ti~l~-~~iH~~·~·;;~"'··----~·-·-.... .J.. 

11.ta e sete, publicado no Diário Oficial de 
·-UIIIl'~J\' 

"vinte e nove do mesmo mês e ano". 

,gg) - Além da afirmativa categórica da CONSELHO 

NACI01AL DO TRABALRO, de que a decisão proferida pào - Snr. 

MINISTRO DO TRABALHO, - constitúe Última e àefinitiva inst@n

cia, encontra-se, ademais, no DECRETO nR 24.784, de 14 de ju

~o de 1934, §.rtg. ng 4, a consignação da regra nésta passa-

gem.: -

ul._2! - as decisÕes do COUSELHO NACIONAL 

"DO TRABALHO, em gráu de embargos, são de 

11 Ú.l. tima e 4.e!ini tiva instâncian. 

E, no artg. 5R, § 3g, do mesmo DECRETO se lê: -

- nAs decisÕes do OOl.S.ELHO PLElW e das O!MA-

11RAS, de que não tiver havido recurso que 

"couber, ou que houverem sido confirmadas 
J 

"_IXXRIIII'B"g. :toimar-se-ão, aousa sobera-

"namente julgada.e obrigarão ou todo a ter

"ritório da RepÚblica, sendo executada pe-

11rante sua Justiça de 1~ instância, na con-

":formidade das respectivas normas proces ... Uttsc 
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~) - Assim, pois, é forçoso concluir qQe o DECRETO 

acima referido , dá às DECISÕES do COUSELHO PLENO, e igualmente 

às do MINISTRO, proferidas em GRlU DE RECURSO, força de causa 

ju1gada, encerrando aí, definitivamente, a instância. 

} ~) - Extemporâneo e ilegal foi , pois, o pedido 

de reconsideração formulado pelos SUPLICADOS , um âno após à 

decisão que pôs termo à ~stância, e o que é peior, depois 

de ter a mesma transitado em ~ulgado. 

~) - O presente pedido não representa, ponanto , 

como póàe parecer, a prinoípio , um segunàã pedido de reconsi

deração de despacho, o que crearia um circulo vicioso, abso

lutamente aberrante de todas as praxes jurídicas. Assim, o 

objetivo principal dêste requerim.ento é demonstrar, como de

monstrado ficou, a ilegalJ.idade de RECURSO, contra a .DECISÃO 

IUNISTZRIAL modificadora da anteriormente profetida, em Última 

instância, e após ter :t%ansitado em-julgado, és§a decisão; 

fáto que - desamparado de apoio legal - acarretará gráves pre

juizos e males, sobretado quanto a "ordem de serviço - par se 

tratar de empregados rebeldes - á SUPLICAHTE. 

26) - tsta última decisão está , pois, eivida de 

nulidade, vista que foi assentada em um RECURSO que não tem 

abrigo em LEI, irregulada que, a prevalecer, estabeleceria 

um precedênte inconciliável com as normas atuais do Direito, 



além de crear consequênaias desastrosas para de partes. 

gi) Não ha, pois, no presente, qualquer inten

ção de crítica ou de desprestígio à ação ~ à AUTORIDADE de 

V. Excia., apenas, a SUPLICANTE, apontando a LEI, ROGA a sua 

aplicação no mesmo sentido, e para a mesma finalidade, alta

mente social, em que foi inspirada toda a legislação traba-

lhista . 

28) - Por todos êsses motivos, a SUPLICANTE vem 

RE'4UERER a. V. Excia. que, reconsiderando o respeitável despa

cho de fls. 164/1§2, se sirva de declarar ilegal - porque em 

verdade o é - o pedida de recansideraçào de =t1==s~·------' para 

o fim de ser mantido o despacho do Exmo. Snr. MINISTRO DO TRA

BALHO Ilf.DttSTRIA E COMlRCIO, que ~ulgou improcedê~te o recurso , 

para manter a decisão do COUSELHO UA.CIUlUL DO TRABALHO em SES

SÃO FLENA dos seus JUIZES, por ser isto áto de sabedoria e -

- J U S T I Ç A. 
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José Soares de Arruda, 

A/G.- · 
BACHAREL EM DIREITO E PRIMEIRO OFFICIAL DO REGISTRO ESPECIAL DE 

TITULOS E DOCUMENTOS DA CAPtTAL DO ESTADO DE:s. PAULO, 

REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL, ETC., 

C E R TI· f I C A 

e dá fe, a pedido verbal de parte interàssada, que rev~do I 
em cartorio o livro Q numero 14 de Registro Integral de Tii 

tulos,!utos e Memoriaes,nelle,sob o numero de ordem 9.715 

e em data de 16 de Novembro de 1. 938, encontrou o registro. 

do teôr seguinte:"Pela Companhia Ferroviaria são Paulo -
, 

Goias, foi-me hoje apresentado, para registro integral, o 

documento seguinte, apontado sob o nº de ordem 137.053, do 

Protocollo A, numero 8:- "Republica dos Estados Unidos do 

Brasil - (Emblema Nacional) - Ministerio do Trabalho Indus 
+ tria e Commercio - Conselho Nacional do Trabalho - Certi-

dão - Em execução ao despacho do Senhor Preaidente deste 

Conselho, Doutor l''rancisco Barboza de Rezende, exarado na 

1
petição protocolada· sob o numero mil novecentos e ·quarenta 

, e, seis do ano de ~il no~ecentos e tri~ta e oito, em que a 

Companhia Ferroviaria Sao Paulo - Goias solicita lhe seja 
I certificado si já transitou em julgado a resolução do Con

selho Nacional do Trabalho, de quatro de Março do ano.....pFo

/ ximo passado, proferida nÕs a~tos do processo numero onze I 
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onze mil novecentos e cincuenta e dois do ano de mil nove

centos e trinta e quatro referente á recl~ão formulada 

por José Lopes de Castro Moreira e João Teixeira contra 

aquella Em~reza, C E R T I F I C O que revendo os supra 

citados autos deles verifiqttai que a resolução do Conselho 

Pleno, publicada no Diário Oficial de cinco de Maio de mil 

novecentos e trinta e sete, que confirmou a demissão dos -
referidos funcionários foi mantida em ultima e definitiva 

instancia pelo Excele~issimo~~nhGr Miniatro do Trabalho , 
--·-··01~ . " . Industria e Comercío, ~or despacho de dezoito: de Novembro 

de mil novecentos e trinta e sete, publicado no Diário Ofi j 

cial de vinte e nove do mesmo mês e ano. t Nada mais sendo 

pedido, eu, (assignado) Francisco Dias da Cruz Neto Ofi~i

al Administrativo - classe "K", com exercicio na Primei_ra;. 
... r .... . 

Secçao, extra1 a presente certidao que vae datilogra~ad~ 

por (assignado) Stella S. Bacellar Filho Escripturaria -

flasse "E" e datada e assinada pelo Diretor de Secçao, Ba-

charel Theodoro de Almeida Sodrà, sobre estampilhas fede~ 

raes no valor de nove mil réis e sello de Educação e Saude 

(Sobre treis estampilhas federaes da emissão de 1936-~938 

e uma de Edacação e Saude, sommando 9$200): Rio de Janeiro, 

8 de Fevereiro de 1938 (assignado) Tneodoro de Almeida So

dré. 8 de 2 de 1938 (quatro vezes.- Á margem): B - 5$000 

R - 3$400 - F - 600 ~ E - 200 (sob traço) 9$200. (Em carilli 

bos): Ministerio do Trabalho Industria e Commercio- Canse 

lho Nacional do frabalho - Secretaria - 1ª Secção.- ~onse 

lho Naêional do Trabalho- Secretaria.- (Em chancella):

Visto - !io, 8/2/1938 (assignado) Oswaldo Soares - Directo 

Geral."- N A D A M A I S continha o documento acima 

tranaGXipto, dactylographado em uma folha de papel com pau 

- ta, margeado, com o cabeçalho impresso em começo ~aferido, 

.. _ 
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referido, trazendo no anverso, ao alto, um carimbo 

taria do Conselho Nacional do Trabalho.- Foi applicado e 

inutilisado no mesmo documento, o devido sello de Emolwne11~~~~~~ 

tos. são Paulo,16 de Novembro de 1.938. Eu,officia1 inter 

no,o subscrevo, (assignado) JOSE' DE FIGUEIREDO TORRES." -

I R A o que se conti~ no alludido registro, ao qual 
~ # .... 

se reporta e da fe,nesta Capital de Sao Pau1o,aos dezeseis 

dias do mez de Novembro de 1.938. Eu,~al interino, a 

subscrevo, t·~r·) 

J) t.. 
.li 

ert .11$6 
07b 1$2 
1. 2;J6 --

15$4 
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<ffioloood n ... ~.9 ... ,.7.l.7.... 
1 
~ ~ 

~~ -

-~a~o 'de ~ von %onLod:::~ -dBa~-t~/ ;m 

~~ )i~~é~d ~ ~ea~~/ ({}}ceá/ ~~ai~ t:/o 
~ S'F~ ~ ~~ e. ~c;,_;~, ~ 
«da~ ~ ~ó ~ ~~e4o1 cqrr~a_( ~ ~~~a 
~ S'~~Oó ~e~ do dB-tau/. 

~--~~--------------------------------------__, -1 

uo Livro H numero seis do Registro Integral de 

Procurações , deste cartorio, caneta o registro 

-ob o numero de ardem dois nil seiscentos e tr' n

ta e dois, o qual me foi pedidQ por certidão e 

cujo teor é o seguinte: Ragis~ro de 

,.... - ção ap-resentada por doütor Juoto de 

- pontada sob o numero de ordem set~ta e nove 

setecentos e dezesete do Protoc~lo aos vinte a 

sei.s dias do mez de novembro -do ano de mil na'l. )tt 
centos e trinta e oito , do teo:r seguinte: Li v r 

nume..~.·o quinhentos e sessenta e treis , .folhas -

tenta e dois. - Primeiro Traslado w Es ..a dos u d s 

elo Br~.sil."":"-Emblerna de Armas da Republica.,~s 
tado de São PalJ.lO - Gomarco. da Capital.- #~gun 
ao tabelião. Doutor Antenor Li be ~·at 

-- Bacha.~. .. el em Direito .- Ca.rtorio: Rla 

Farão a mesma p,.ova que os o,.lglnals as certidões extraidas por oficial 
público, de in~t1'umentos ou docuruentos lançados em sua~ notas. , 

Arts. la7 e 138 do Codigo Civil. 



-Penteado , dezoito . Telefone trais - dois - aoi 
I 

um - treis .- Procuração bastante que iaz a 

w~Janhia _]i'..J!rrq:t,1aria s~UPaua-.C? ... ~~a? .- Ba.iba.rn -~ --
tos este .p-q.blico. inotruillento de procuração bas 

:tant e v irem .que no ano do NaGcinB nt o de .Nosso 

Senhor Jesus Ub..ri sto de mil no v 0cento s e trint 

e oito ( mil-J:lovecentos e t. rinta e oito.) aos d 2J 

oito ( dezoito) dias do me.z de novembro do di t 

ano , nesta cidade da São Paulo, em meu cartori , 

per ante uim, ta. e lião .,-com~ rece c orno outorga.n 

te a Companhia Ferrovia.ria São P aulo Gcyaz , co1 

sede nesta capital a rua ·~uintino Bocayuva , nu:u e

ro circo enta e quatro , neste ato representada 

pelo seu presidente doutor Marcos Melega e pe-
• 

lo seu diretor -doutor Antonio Prudente de Mora -
~' . estes re<tnb.ec,i.dos pelos proprios de mim e 

das duas teo-cemuntu::te a o uiê:illt~ C:::tt:Hdil.Jlj.U.ab-, yo.Co. ... 

te as qua~S-J)or ele me foi di to que por este p -

.bl·ico in.struman:to e nos te rw:> s de direi to , nou1 . 
a e constitue seu- bastante procurador- a o douto 

Justo de Moraes , advogaclo, brasileiro, casado , 
Ôi 3 F ta~'í ,.. f"'*P 

c.om escrj_ to rio no Riad e Janeiro , á rua do .Hos 

rio numero cento e doze , 113.ra o fímesp~cial d 

defender a outorgante nas questões-qlle lhe mo -

-vem e nas que lhe venham a mover os ·seus ex-fu -
cionario s ~Qs.e.. k_QI?_e s ite Castro hiorei,.Ia e .J:9.ãoy 

- :_mxei~a , para tru1to ficanào com plenos e ili · 
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9-legistro de 3itulos e 1!Jocumentos 
@azrLorio do I. 0 @{feio- !JJr. S!lloazro de Cf:e/fé 

!R.aa do !R.osazrio, (Jq 

<f:el !2.3, I!200 

Dr. José Arfhur Je Tellé 
@ftcLal gDLermo 

. -2 

fo:m_ taa.oa -I,Jou.er·~o o, )) w:a, .;J eluo .t>J.U" ~otlilÍõê<V aJ.o , 

. u d1.aini strati v os e judiciais, requere r, prornov e r , 

a_razoar , perante o :Ministerio do Trabalho , o 

se lho Nacional do trabalho, a Jubt iça Lúctiil.. e 

Justiça Federal, até final decisão no Supremo 

~ .Lribunal Federal, tudo o que necessario for em 

e e~8Sa dos S6Uo inte~esses, ligadOS á ~emiôSãO 
ja confi_rmatla em ultima e definitiva instancia. 

cuja qentença·, :aoo termob aa Certidão fornecida 

' pelo Uonselho Na~io:rJ$..1 do '.Lrabalho, já transitoU 

em julgado , com poderes para sUbE-ta.t)el&cer.- Ao 

~ ~qua disse ele outorgante concedia podere_s p~ra 

compg.recer ein 'Qualquer j.uizo ou tribunal e '='- í 
_ defender o seu direi to e justiça pr~pondo con:tf 

quan quer que seja a.ção sul!laria ordinaria ou e

[xecutiva e defena~n~o nas que lhe forem propos

t,as; oferecendo qualquer genero de prova , inque

r~nao , reinquerindQ , reperb~ntando e contradit~-

...... 

do testemunhas;( oferecendo doclimento s; dando da 

-suspeito a quem lho for; requerendo qualquer de

lie;enc ia ou medi da as se cu na toria de s eu s d. irei- r 
-tos , - tais como arrestos , embarGos , s equ&stros ,f1(JJ 

v~storias e deposito s , r e querendo, promovendo e Y~ \ 

acontpanha:ndo todos os termos de p3. rtilhas amiÚ r-
eis e inventarias jud~ciais , tanto no jui ·do 

_L ernan.d.a por am rdo- amigave:L, recebend dando ~ 
Farão a JneSJnD prova que os originais as certidões, extraídas por Oficial 

Publico, de instrumentos ou documentos lançados em suas notas. 
Arts. 137 e 138 do Codigo Civil. 



o y_ue eratais acordos se estipula.ro- Poderá taJm

b 3ffi requerer falencias e nt::sta votar para os 

cargos de depositarias e adilRnistradores pro ou 

contra coacordatas . Uonceae üJ.ais poaeres especi-

,_ais e ilimitados para tratar de conciliações , 

perante os juizes de paz e ai transigir ou não , 

e ta1.abem 1)ara fazer louvações, d esi stencias , 

tr nsaçõe~ licitações impugnações , para pres

tar qualquer licito juraillento e fazel-o prestar 
• c 

a quem e>onv ~er; e~cutêir etnrtti.uÇab e ueb1JttCh0 tj , 

ap_elar , agravar , e1abarga.r e rnanifestar o recur1 .. 
• t. 

so de revista; fazer seguir tais recursos e ar1-

razoa- los na superior i~ancia , oferecer art~

wo e a e preferencia , inuervir eu1 qual quer ação 

ou ..~ :x:ecução cou1o int _r e ssado direi to ou indir , 

to e ratiricando processados .- Finalmente con

e en e poderes ainda e speciais para substabelecer 
t 

os poderes desta em quem convier e os substaLe. -
c 

lecidos eu1 outros e .revogal - os , seguindo este ~ 

e aqueles suas cartas de ordens , que sendo prd

c iso , serão con.sidea:tadas como p9. rte integrante 

deste instr~mento . -E t~do quanto assim fort fe 4-
to po~ seu dito procurador e substabelecidos , 

( 

promete haver por fi rme e valioso e para si r~ -

serva toda nova citação oE de como assim o dis ~ t:: 
. " aou .l. e e me pedi que lhe lavrasse este instru4 

mento , o qual feito , lhe li , acceit e assina~ 

( 



, 

) 

.. 

, 
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com as test._;;munhas pre.sente o, winhas co " 

- hecidas . Eu , Vicente Ferrari ,a j uda.rJ.te ha bili 

_tado , a e se=r.evi . Eu , Afranio Rodolpho Horta L e -

sa , oficial Lns.ior , a sub se revi . ( a . a . ) Marcos 

J!elega . ... l\.ntonio .t rudente de Moraes . Gorgonio M 

b'erreira. Antonio M. de Angel is .- ( Devic,.ament 

selada) . trasladada na data retro . •Eu , Afranio 

Rottolpho Horta Le ssa, afie ia1 ül~or , o conferi 

e assino em pnblico e raso . Em :testemunho ( si 

nal publico) da v erd.ade .- Afranio .Rodolpho Hor a 

Lessa .- EstavaHl: nota d..e emolu1nentos , quatro e -

t ampilhas , sendo t reis do Estado de São Paulo 

e uma de Educação e saude , inutilisadas pela d- 

ta n dez oi to/onze/trinta e oito" e valendo o t -

~al de mil ~ ~uat~entos reis~- Reco~eço a f .r 

ma e· si gnal 'do Tabelião Afranio Rodolpho Ho r.ta 

Le~-J.Jâ. .- Rio de J aheiro vinte e cinco de novemb o .. 
de mil novecentos e trinta a. oi to .... Em te&t6u -

nho ( sinal publico) de verdade .-Alvaro de ~él 

lo Alves .- Carimbo respetivo .--: Docuu~ntotfltilo 

grafadol em nonna oficiaJ.. d:o tabelião doutor An 
l 

tanor Liberato de Macedo , ae São Paulo .-Regis-

trs.do f i elmente na data ret..ro por-me haver 

distribuido=. -Eu , Gera.lo.o ]1iguel Brown, sub 

c ial, o escrevi . -Eu , oficial , dou fé , 
e assL no , Alvaro de Téffé von Hoonhol 

o conteudo do rebistro lançado em 



~~rincipio declarado, ao qual me repor-o, de 

rc-ujo teor'. por me haver sido peaida.' b' - e fiel 
mente fiz extrair a presentce certidão, que con

feri, subsc-revo ·e assino. nef3ta ·ci da-. e do Rio 

de Janeiro, Ua.pi tal Federal da Republica: dos Esr 

tados TJnido s áo Brasil, aos vinte· e nC1Ve dias 

do mez d~ nõvembro do ano de mil novecentos e 

trinta e o1to.-E tD',~~~ ~~"":-~ 

/7~ r tf~~ ~~~~~l 
. 



, 
, Exm.o. Snr. P... SID.... ~ DO C - S..ti!LHO Ciu UJ DO .1:RÃ.BALHO. 

.. 

:v~.:r; I 

I 

A - CO .1P 'HU. F. • I S! .AJLO GO!AS, -

com sé de na Capital do Ev·.1.:.ADO D..!i S.ÃC .P.a.uLu, vem expôr para 

depois requerer a V. Ex~ia. o que se se ue: 

l} -A SUPLIO~ ~~ foi no ~ ·~ieada por e te 

SELH , nos se ~intes termos: -

- n · i sterio da ... rabaljlO, Indús ~~~·ia e 

'Comercio. 

LHO . CI AL JJU v 

111 / T,'!'"n 
.w.L. Rio de Janeiro, D • 

fll-134/19 -5.730/35 2v de janeiro 

"Snr. Diretor da Companhia Ferrovia-

"ria ...,ão Paulo Goías 

"Rua Qui ino Boa a uva, 54 - Sala, 215. 

"Oapital - São Paalo. 

n a fórma do de p cho do Snr, inis~ 

"tro do .Lrabalho, Industria e J J.ér- I 
11 cio, publicado no "Diario vfi ~al" I 

t 



7 

I 
( 

- •ae 15 de dezembro do âno passado, de or

"dem do Snr. Presidente dêste Conselho, 

11 pelo presente é notificada essa Companhia, 

"para, no prazo de lO dias, contados do 

"recebimento dêste, dar integral cum.pri-

11mento à resolução da Terceira Camara do 

11 Conselho Nacional do Trabalho, publicada 

"no nniario Oficial" de 20 de llarço de 

11 1935, que determinou a reintegração dos 

"ferroviarios José Lopes de Castro Morei

"ra e João Teixeira em postos compatíveis 

"com os respectivos gráos de hierarquia 

"nos quadros dessa Emprêsa, sob pena de 

"ficar a mesma ,ujeita às sanções previa-

"tas nos artgs. 32 letra~, e 37, do Re-

11gulamento aprovado pelo Decreto ng 24 .784, 

nae 14 de Julho de 1934. 
11Atenciosas saudaç~es. 

"Oswaldo Soares - Diretor Geral da Secre-

"taria 11
• 

l) - Não se tendo conformado com despacho rererido 

na notificação acima transcrita, de vez que nenhum recurso cabia 

mais no citado processo, a JUPLivAlTE dirigiu nesta data, ao Exmo. 

Snr. MINISTRO DO ~ - ~ ALHO, I DUu:J.'R.IA .J.:.I Cur ~~ I , um pedido de re

consideração daquela decisão nos termos da c6pia que a esta se 

acosta. 

(Doc. Junto) . 



.... 

L 

21 - Nessas condiçÕes, a SUPLICANTE, pela pre

sente, vem trazer ao conhecimento de V. Ex~ia., que s6 po

derá ser exigido o cumprimento da OTIFICAÇÃO acima referi

da, depois, e de acôrdo, com a decisão proferida no citado 

pedido de reconsideração; ficando, todavia, desde já res

salvados outros procedimentos de defêsa, ca.biveis à SUPLI-

C TE. 

..4l - Requerendo a juntada da presente ao pro

césso como áto de deferência a este C .. . SELHO, e para cons

tar a todo o tempo, 

Q 
P. deferimento. 

• 
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das oan e que 011 Mtoe eeerenras 1 SUPLIO A.H . , • qu.e ae enoon-

- !J.I& ·-

li- I .r. acon , , ara di aiptar cllt~14as, que a 
... 

rea 9ao e tDaolato oa , e ia o por duas dec1e1vas 

rasõea; a ... J. lUA por ·o '•r llerv1do qw.l ~u.er r-o atà'o nos or4ena-
• 

.J , por n,at) existir, nau 

01'&anisayÕee terron r1 e do .- ís inaaovilidade de .. presactos, de 

vea q~ u propr1 ~ urez~ d· :u .. a eenitoa .: ·.. w oone'ta11"te ro-
. . 

dÍai o d-:~ pe aoal pelos di·; ... ·ao a pont. os de ex . ~ ... o f4:rrea, au1 tae 

veaes ;é por Wll\ Mdida -o qu.iã ·- , iJ indo ae:lA o saoritioio 

pe:runente d.t. ~JUU, . s1ana4oa para so.na di ~ t .... . tee e Mnos con

fortave1a. 

l) - a aia, O<.l...tS" - ~4.8 ....'JJsil GiS:D da 1l'~rd1na-
... 

sobediênc u •I, ret 9 o · , por p· 'I~ - 0 t e l o-ae, co-

' ·e t-a, nhaTaa ~9Õee 

41 ... 
ia poasiwl JISn-lO e-r 

te-los •• car L , cla4a i4CQÇB . ' 1 . s•o• oreada , 

c~ li rec r ' aoUTo porque, 'LI-

liner di l•lv.., 
.. 

ex e raia ta sondo-o• c c ( , ' ... wi~ que 
' 

oifn de dec a'"'o. 

ri ac eao . tar aos aotivoa 

Juat1:t1ca4orea d.a 4i · pe:uaa oi al.w114os, e ooaproft4oe no 1n

qur1 'o ~u'o a e e 'te proeea•o, a .,. ... :te1/ta p4tloe St1.PLICAOOS, 

qaet 4• zaeyolTer •• ~. prew.a.\na ••~ t~C dos c 1efea da 



.-• 

OOJIPA ..... .l a rttYopr s o:r«nt de :re.oçãe que lh•• flxw 4a4a. Me 

entanto, eetm atrcunat5nain Tiri preencher as ultiaae lacunas . 

ea p :r , ., l ttto 

1l - Coao fieoa 1 to, os L~- ·J.IC ~ )$ 4eaeapel'lhavaa 

na COllP\ ' l 

D0R, o~r,os e~eee d saia eetre1t e ~~aolQ _ oontianou. Ka ad 

alllinietngão SUPE:kl ri. I ) ~~~!' - "' A, o que 4eatle logo &ll'tori&a"'ll 

3U.~ di::spe , , qtl3ll4o ela 11\li to bea • te ~esa$. 

!1- No entent , , a& à Tiata da reh~ldia 44libeza

dft e ost'e~in dos 41 tos UUPLit u , •nifes ta4a na e GtU"taa ele 

C!t , _ .. tl OI•. , ' que • ;jUPJ.,lOA . lltJ(')U 4o 41re1 to qu.a 

lbe dr9 e & ~se~!o, de d1•pen~ar, quanto ~sim o enten4esse 

oa eapr~ga4~e a w1t1doB · ra o o rgcs da •~• taediata eontian-

9 • 

Il - fl ~ 1 "" te t Gata f 8 'rOgl" eBt .'beleoidf' t 

no DEQRE~O nl 2Catl5a At I 4! OJta•tt ~~ l93At ao4if1ca4o pelo 

~ECIKTQ 91-ll•06le ft.l! ti ftJJI!!E0.4t 19lia qu~ reaas -

- "AZ!t.._ si 5.~. l,&a 4ea inoa 4e Mrri9-o 

•preeiado l ~•amu eap~aa.oe eapresa4oa 

"a q~• ae r~fere a preaent• lei .& pole

•rlo eer damit14oa a• caso 4• W;tA w 
•.m- apara4a •• iqMfl 'to :te i to pela a4-

4a •»rf•t ou14o o aou.aa-



- •do por ai oa oom aeaist•neia 4o aeu at

•vo .. do o do dTOpto cio sin41clllto 4A ela ... 

"ao ·ou do representante do 2eaao, ai ho.

"ver., o c reo~ao p~ra o Conaelho la

"oional 4 . I • lho". 

"········································ 
11 • • 

··~·~···································· 

"i...!t - :0: ... se coapreendea neste art1ao 

•o· ce~go~ de diretoria gereno1a dao o-

•l'rl8fte !!.'; OS Dt! Q.ONJI;·_!ÇA I§DIATA lQS QQ• 

"! !.:uws E •• DA~. A,D!IIMIS't:RAÇOU IJllllúQI JY 

Jl - Podia, pote, a · PLI · "' • ap . ia da noa 4iepottt-

t1Tos legaie aoia· rereridoa disp r, eoao t z, oe SUPLICADOS, 

a, Yisto ae ~rutar, coao ~ 

t1X1lian e da conta.Qcl &at~.J ·. da 

o que torn :v-a torna r' 

a14n4e aa exceç-· oonti 

1 ·~rido. 

j) 
r! 1• ... LRt 

sa:· · :r o .1'Iflfj 11 date, na oon:tor-

;n.. , por~ , e o~rclão da li 91MM do 

Ll, .PLI ... - ~ ,-

... 
4• Tes qu• a isao nao eaiava obri&a4a e no ti'o 4• bea a .. ona-

tra~ a JI'Of1m414a4e toa aots.voe ~Uf1oa4on• 4a 4ea1stJão, re-



solveu, - • s61eáe nesse intuito , busta11.rar o INQUIJll!O ae n 0, 

afia 4e tornar paten~e as talla~ gr!J!I cometidas pelGa SUPLICA

DOS. 

lQ1 - A.as1a, pois, não 4 ~ea1vel, à lus a. l>ireJ. to e 

O.Oll eapiri to de .Ttlat1t• invooar a data desse 1nq-aer1 "o pftra eon-

4el18r a SUPI.IC ........ a reoondua1r os !OL.\ · . · ~s aoe oe.rgoa qwt 

ocupaTam, na COMP li!I~, por isso quo podori '111 os me Doe ser te

mi tidos em qualqaar ta~ot pela SUPLIO!JT ., sem a toraalidade 4o 

1aqu•r1to, visto exercerem cerro• de ~·t~!t1 toart•BII ta a4a1nis 

tratao 4a .&UUSl • de a~rdo ooa o .c .. ~o aoiaa e1 tado • trena

cri to. 

6ll - O in.q11.eri ~o Yea apenao rt . Ort;a.t:. • maia coa

eretamente proTar as falt&s 1ap~tadaa pela JUiLIOÃ•TE aoa SUiLl

••:nos. tão i~Titlente ficou eaaa oirou.nsttncia, qae o COjjSJU.HO PLE

JO e o então KIH!Sf~( DO f AEALHO, anitor.aamcnte, oonolaaaraa a 

leaalida4e 4o 'to de 41apenaa, reoonn.oaAdo à ~U2~ICAJ~R o 4irei-

to 4e que u.ae-u, om be ~ 

Yiçoa. 

de~esa da ordea doa a~Qa proprioa aer-

.ul - Iaprocedante < p,ois, ,, ar.::u ., to 4e que laD-- .. tara• 2ao os SUPLI . n S-em sun extranha petiçao 4e SEGUIDO RE-

CURSO - ter.td.ente a 4eao.natrar qae a SUPLI ~a .JS alesou, a priui-

pio 1 tu• o a SUPLI ·) )S : raa ,, eapreca4oe de ecnfiaftta, e qae 

depois ela decisão 4~ lt OAK~liA, evoluira ele ponto te n•ta, paro. 

aan4ar aparar os ~''•• por via 4e 11 to. lo entanto , twlo 



iato não paasa te 11tarat1oa. lio I yer4a4e1ra a aleaa,&o, por 

iaao qu.e a 8t1lLI .. - · , ll.tli to ... ·ab6~• 'tenh mant do instaarar o 

lnqaerilo, - qje P~X9U 2S aot1Y~I dtttfsinantee 41 Ataiaaio -

ocatinua- l fi.~ 1r q~e os SUPL c DO exerciaa cargos 4e A~ 

)AtA cgn!iv.QÇI 4a au.t.. DlR&TO!UA-. 

Ul - le duas h1~ eoes ·sub.aiate , 11Torciaiaa 

wae ela ou tn. ·o • poesivel lisa-las par Sd tirar oonoluaõ~s, 

nec~sa1dad• de proceder a Ia -u ii u para pod•r dispensar os 

SJPLIC DOS. Por leso, se de ini·cio não qtüz bn~ mão des·s!': . ..medi-

dày !oi o~a !i~o.a6 e ~ -n.a, de pc~p r nota .deaabonadora 

· na !& de o .. 1 cio de -- .'re ._. ~ 0:5 de ele?adt~ ~ .. 1·1a.. l'or outx-o 

lato o IliQIIBRITO pos .. rio. n e t ··~to,te~·- de1xa4• oo~ 

os Atos de rebeldi . )rat1oad s,a~ aarYiu para patentear o alto 

cri teria da o.t;ào dafll A . ·· IS - . \ÇÕ.!U) d SUPLIC ' .t , • 

!!l - OoJltrar!a.-uenta o eap · to do citado .u:u, • . 

at ~'. ~ 41 .49 .RÃ2A:~To nt 20. 4§5. u ~ o•tam .M U'\e te

cidtu a tGR .'. I.&. , •• ,,. , ., ooneideran4o nio aerea de i.ae41ata 

oa ~\JPLlO DOS !la OOMP IHIA. 

121 - o entanto, nenhuaa razão de or4 .. ~-

41ca socorr ess . j · ~nto, de vez qne r oonoc1teatio 4o que 

••~~~~· gvça i• qon:t1aaoa não oat á , fixada por LBI , e perw:ato 



o assunw 4 4e apreciação concreta , em face 4oa .oneei toa ·se-

raia. E na h.ipotoee - uma outra cou.aa - coloo8JI os UOJü.üi-

TIS 4eniro &as l1nd.ea da a tunçõea de contianga, 4a4o que em 

realiãade os 3Ul:'.IC ;>vi exeroiaa aiatérea de 1M41ata ocmf1an-

c;a Aa aclainia,ratão da , • l;o obstante, ata não agia 

a:r111-.rar1aMnte . d6 toaou a de li be:r89ão de exonerar os oeua 

.apre!84oa , em viata la arave 1naubrolina9ão por eles ~rat~

oa4a e sobe~a .. nt• eoaprovada. 

1§1 - Sem tundaaenta9ão cenvinoente , sem apolo 

aa C(Mlqu~ 4iapoaitào lepl1 os H\J :u.DCS JU'L\.tA.DOBES , aeabroa 

4a )t OCl~• enten4eram to4aT1a, qua os SUPLICADOS não eraa 

.iJIPbG-A..DJS ·de 1ae4iata eontia.nça. da SüPLIC ... ... , por iaso que 

eraa auxiliana antico~ e ti,u.& oo• o t•ço, foraa plgnftlo tM~Cea

siToa poe·toa lUi hieruqllia da ,JlP_._ ' , neate moMnto SUPLICAITE • 

.lZl - \7ra lxac • Snr. III.IISDO, eata oonelu.sào 

toi tão ineonaiatenia e inaoeitavel qtle, como oe verifica 4o 

prooeaao, o OOWMDO ' .... SJILíiO PWJfO entea4eu ele •od.o diverso , mo

dificando qula 4eoisão p.:.as ~11J4a.r provada• aa rasõea a're1Je!l

ta4as pla SUPLI~ . · · , , pol"tanto, n.i'1c1entee os motivos ~ 

t1f1cad.oree la 41e~nsa. 

W - Deaaa deo18iu ho\tve Jl.tWll1:1SO dos SU.PIJ:C.UlOS 

Jara o t;.atào KI:Yl.~~tll :.:..slBit.LHO que o jul.Co• illp:rooe4ente , pa-

ra o fia de a&nter a ret rida aeoisào por. v8t&r ,. ac&rto coa o 

Direito e a laetlga. 



19.) - lée'h a1 ~. deparaTat~-ae ,, cerra4oa os -tzii-

111-tee da 4-m!at no aaia ea'bel'lclO nenbmaa pron .... ia OU 1ni-

01atin das lJSPWa, wnMn'tea a alterar o que 3' ea'\a'ft avlte

rana e 4et1n1't1:naente 4eoid14o ,qun4o, e .. o Mnor \"t.elaabre 

4a 3v11141e14111e, e oon'\zoa a wrrtn'M doe prlno!Jle• aepitoa 

por todas· as JtTS!IÇ!S, os SU'?LIOADOS intezpuena •11 M n

evao, o~te estranho • LEI, com a úaou. de ua, ob-

414o p&414o ele actna14emit dt 4tGAA1&1 t ••• 

12.) - lio se t!'rian aa hi,&ftae, coao eteti"f'aae'H 

não 88 t:rau, 4e wn siaple ~ 4eapaoho ain1e1rial R3e1to à ft-

conei(era ·ào, por 1JU.ciat1~ das L 1 • enTOlT14aa no prooMao. 

, que hoan ~oi Q1U deoi são 4o :sxmo. SQ. I .:- ,. TJ.'- DO J ALnO, 

prohrltla a IIU.U D.l UCDSO, coao tJL!DI.l :! DDI.l'riV. USUJI

Q.U.. Dente l"eMll.ta q,ue nen.Ma ''o .. 1. poteria 8er pftti.Oa4o 

n\l tleito. ~t•r alepçào ou S..,.\~atÕ~• •6 poteri.• ser 

ar-g.ttasperan'\e a JUSTIÇA OOJ&Pft•W!B e não i'lO )o~o de um pro-

c4aao nc qual ~' •• aohaTaa ~gtêadn, at' oa 1íl:t1.Jic,a lillitea, 

o reourao pex.it14o na LI~. 

A) - :tata 't6oe eáta, tea apoio na pôpri.t. Jl,a 'Y1'It. 

to fiO ))O !IUJALJIO, coao se p64e nr1f:lou· ta C mJo 

Hoatela o01n0 -

- Ago. AI 1, -



• -

e qu a SUP:r.ICAM'I, para aaior faoil;..h4e 4a lei t11ra •• pc

ai te tra:aseren:r,ea se~ parte i-til, ... -nto& -

- -cert14tic - .1m exeoaçio ao dea,..u Ao Se

•nhor Prea14ente 4êete Oona.l:ho, Doutor 

•Praacirsco Barbosa de h sede • exarado na 

•tetição pretocolela sob o nã.ero ~ no.v

"centoa e ~~nta e seia to ano le ~1 no

"Teoentoa • triata • oito, ea qae a Oaapa

•nllia Jerrortária lào Paalo - Goiú aoli

•oita l~e seJa cer~if1oa4o a1 ~á tzanaitoa 

"•• j-.lpto a reaolqào lo Oonaêlllo liaoion&l 

"4o !rabalho 1 te qutre 4e Jiar9o 4o ano pro

•.xiao passa4o, pro:terita nos a•'\oa io •n
•o&aso Dáaero onze ~l noTeoeaioa • einooe~ 

"ta e 4ois ao ano 4e Jli.l nOTe entoa • tri.n

·~a e quatro rafertnte à real ... oào fo~ 

"la4a por - lOSi LOP.S DE 0A8~10 ~OIIIIl -

"e - JoiO :rEI.Xt:X.A - conta apela •p~ea, 

"CBRTifiOO qa.e ren:ndo os n.pra oi ta4oa 

"autos deles veri.f1~1 que a reael119àe lo 

"Oonsilho Pleno, pablieala no Di'J'io 01"1-

"oial. 4e oinoo 4e Mio de ail noveoentoa 

"e trinta se te, qua c ontil!'IIOa a deaiasào 

•aoa referidos twao1onár1os foi •antlla em 

fáltt .. e fe~initiTB instlaeia pele Bxoel~ 



- atti•iao Senhor tiniRtro do trabalho, In

"4:istria e Oo .. ro.io, por 4eapaolto 4e cle

Mzo11o 4e .loyea)ro 4e ail noTecentos e tri~ 

•ta e sete, paalioaio no Diário Oficial de 

•Tinta e noTe do aeaao ata e ano•. 

~) - A14a àa afiraa11Ta cates'rica 4o OOBSWLBO 

IU.CION.lL DO · IABALJIO • ele que a decisão proferida pdb - Sn.r, 

IIHISTIO DO f.IABALBO, - conetit~e álti!J e tet1n1t1ya ~1\in

Jl!&, encon·tra-ae, adeaais, no UCIBTO nl 24,18!, 4! 14 te 1u

lhp 4e 19,4. ar1l. nl !, a consi~nação 4a regra n4a~a passa-

gees -

- "i...il - aa hct18Õ.s elo OOHS:ILHO IUOIOB!It 

".DO TKAB.ALHO, ea lri• de ealtarsoa, ttio de 

"Qlt.iaa I hlinitiD ig!jjnqia" • 

E, ao M'Y· 51, i 31, do meeao DJICRETO se lfs -
'\ 

- •1s deciaões do CONSJLHO Pt!NO e dae 011l

ltBAS, de q• não tiver han:e!o recurso que 

•cunalMr, oq gu .hopeDIÍ silo oont1l"Jta4as, 

"Po!!!!lStttRNm"J toãnar-ae-ão. •ou sobea

"ItMtmt! jalca4t e o'brigatào ou todo o ter

•rttórie da .. ptàlioa, sentoe executada pe

•rante saa Juati9a de lf inatlneia, na con

"~or.14a4e das respectivas noraae process~ 



U) - Ãaaia• pois • é f'or9oao concl.v.i!" que o DECU!O 

aeiaa re!ericlot dá às DECISÕES 4o COiiSilaBO PLDEO• e ic-alllente 

às do ifiliiSTRO, pl-OferlMa •• piO DB UctJJ.So, t:orça 4e couaa 

jul,mda. el'lcerrtm4o ai 1 defini tivaaette 1 a ina\ànoia. 

.i,!) - Brt-pol.'6leo e il.apl f'o1• pois • o pe414o 

4e reeona14era9io f3raa1ado peloa SUPLICAIOS9 ua ano após à 

deo1sào q11e p&s te~o à inetância, e o qlle é pe1or,. 4epo1a 

de ter a mesma ~itado em ~ga4o. 

n> - o pnsente peti4o não representA. po1tmto. 

oo.mo p6Ae parecer, a priaeiJiO, wa HfPll1à6 pedi elo i e reooui

deratio ds despacho, o que orearia um ei:rolllo Tioioao, aàao

lutaaente aberrante te to4aa aa praaas jlD'1.41n•• Aasia, o 

obletivo princi~ . dia-te req•erilleate é 4•cn.a'tftlr• coao àe

aoneua4o tio ou. a Uepl.14&4e de RECUB.SO .c~imer a D.BOII1o 

.MliXISTüiAL aoclUioa4ora da ant•rloraente profdi4a• t• !Ílt1• 

ip.at@ia. e apga ter ·· t;l1Ul:litado ea j?J.lgato. ftg tnáàoa 

táto q11e - 4eaaapara4o de apoio lepl. - uarre'b.ri 82!"1.-a pre

l1lizos • ..:tes, sobretudo qtlallto a ordu de aenii}O - por se 

tZ'!ltar de emp:rega4.oa :rebeldes - ·a SQPLIOlftB • 
... 

!§) - ista ú1 'tiu deeisão eau, poJ.a, eivMa 4e 

nal14ate, rtatG q'U !oi assenta4a em um UC'JI.SO que não tea 

abri!() em UI, irrepLl..a!a q!le, a grenlener. eatabelecene. 

um p?eoeafnte 1ne•no11iáTel oom as normas ataaia to Direito, 



alá 4e o:rear conseqlllno1aa 4•••U>oaa• pam de ~·· 

11) - lla~ poia, no pre~~U.te, qaal..-r in'Hn-

oão 4e oritioa ou tl.e spne"iel• à ação OG à A.U!OilDAlli 4e 

T.. ia., apenas, " SU:C·LIC.ll .,~_ . , o a I&I, ivG4 a sua 

aplioaoão no aeaao e ;.t14•., e para · meaaa t'inal14a4e, al te

mente acoial., ea que :toi i.nspin4a '\oda a lesi•l.a9ào trtaDa

lh ta. 

1§) - !or todoa Bases aoti'Yoa, a UPI.IOA ve• 

~·,faERE1l a Y. ~xoia. que, reeol'la14eraruto o reapei tiYel 

oho te :1!!.• 1641l65, e sim tte úcl rar Uegal - porque em 

?erdade o ' - o pe•i4o d• · .•co~14«raoio 4e (La. • para 

c tt. 4e ser aantito o deepaaho to -xmo. snr. KIIIS!XO DO !B!

BALHO lltDtJSTRIA I OOMIRCIO, qaa julgou. taprocedlnte o recurt.o, 

para manter a decisão do . - ~CI ..- \.T., DO f 

r · toe ae.e J L , por ser isto áto de aabe4Dr1a • -

' 



( , 

G!Jilot.,.d ... _7_~.3L7.... ~O tJ 

~~ 

S4í'/v.a~o- de ~~ von :;:z:on~dx~ dBa~~1e/ em 

~éncÚrd :f~'deéarJ e ~eae()/ ~éea/ dl!~alev~ ~ 
df~eã~~ S'~uea/ de dJ:íadd e ~camen/Ó~, nerJia 

cer/aa!e ~ Q9Zt, ~ }:nee~/ ~~ela/ da df~a 
~r; ~~a~ ~e~r; dt, dff«Me/. 

l----------------------------------------------~ -1 

do ~1vro H numero seis do Hegistro Integral de 

Procurações, c· este cartorio, consta o registro 

sob o nu1. ero de ordem dois mil sei. centos e tr n

ta e doi , o qual me foi pedido por certidão e 

cujo teor é o seguiDJe : .tiegistro de urna procu

ração apresentada por ãoutor Justo de Moraes e 

apontado sob o numero de ordem setenta e nove 

mil setecentos e deze ete Cio Protocolo 

te seis dias do mez ae novembro do a~o de mil 

novecentos trinta e oito ,do teor seguinte :Livr 

numero quinhvntos e seusenta e trais ,folhas oi 

tJnta e dois . Primeiro Traslado . ~stados Unido 

do Brastl . -Er.1blerra de Armas da Hepublica .- ~s 

t ado de São Paulo . -Corra rca da Uapi tal.- Seg 
do tabelião . Doutor Antenor ~iberato de M 

Bachqrel eu. Di rei to . Cartorio : Rua Alv - -s 

Farão a mesma p,.ova que os o,.lglnals as certldlies extraídas por ofíci1tl 
público, de initrumentos ou documentos lanQados em suas notas. 

Art. 137 e 138 do Codlgo Civil. 



_A(penteado, \lezoi to. Telefore treis - dois - doi P 

urn - trels.- Procuração bautante ~ ue faô a Uom ~ 

panhia .tt'errov ia ria São P <"I ulo u-oyaz. Sai ba.n quan 

tos este publico instrumento de procuração bas 

tant e v irem QUe no ano do Nascimento de Nos-so 

t>elJ. or Jesus Ghristode wil novecentos e trint~ 

e oito (mil novecentos e trinta e oito) aos d3z

oito ( aezoito) dias do mez ae novembro a o di t) 

ano, nesta cidade de uão Paulo, em meu cartori), 

perante nirn, tabelião, co uparec e corno outorgan~ 

te a l..iompanhia Ferrov iaria jjão Paulo LTpyaz, cor~ 

sede nesta ~api~al a rua ~'uintino Boca.yuva,num~

ro cincoenta e quntro, neste acto representa ~ 

, g_ pelo seu )residente doutor Marcos Melega e 

pelo seu iretor doutor Antonio Prudente de Mú~ 

.raes,estes reconhecidos pelos proprios de 1nim 

e d~s duas tatemunhas ao diante assinadas,.eral

te as quais por ele me foi di to que ·por este 

publico instrumento e nos tennos de direito,no

mea e constitue seu baDtante procurador ao dou~ 

tor Justc;> de lloraes, advobado, brasileiro, casfl

do~com ~pc~itorio no Hio de Janeiro,á rua do Rp
sario numero çento e doze, para o fim especial 

ue defender a outorgante nas questões que lhe 

move1n a nas quelhe venham a mover os seus ex-. . 
funcionarias Jose Lopes de Gatro Moreira c JoãD ,~ 

Teixeira, para tanto fica:q.do com )lenos e iliw ltfJ 



5legistro de :Títulos e !!Jocumentos 
@adorJo cio I. 0 @pelo - fl)l!'. 51/uaro cie <f:e//é 
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---r - {..j 

ilimitados iJOderes, para, pelos meios amigaveit , 

a dmini ...., tr· ti v os e judie iai s , reque.t'·e r , proHlove , 

arrszoar, permte o ~ni~terio do Traualho , o Crn
selho Nacional do Trabalho , a Just i ça Local 

e Justiça Federal, <")te :final decisão , no SUpre l 

no .L ribunal Federal, tudo o que nece .... sario for 

e.n defesa des seus interesses , liuados á a emisf 

são ja confirmada em uLtima e definitiva ..... nstrufl- 

cia cuja senteJ..~.ça , nos ttrmos da certidão forne f 

c ida pelo vonselho Nacional do Trabal ho , .... á trfll

si tou em julgado , com pode .:·e s para sub .... t.9. bele ce r . 

Ao qua disse ele outorgQnte concedia poderes ; $.

ra c omp0 recer eHl qualquer juizo ou tribunal e 

.Í defender O 86U d ir Jito 6 justiça J. rop0~1UO Cr n-

t IB. quem quer que seja ação suiaria ordina!ria 

ou exe~u.tiva e 'd-efendendo nas que lhe forem pr~ 

posta. s ;oferecendo qualquer genero de prova , in

que rindo , reinquerindo , reperguntando e contrª'di l 

tando test ~ munhas ;oferecendo docwnentos ; dando 

de suspeito a quem lho f o r ~requerem o qualquer 

eligen~ia ou medida acsecuratoria de seus di 

reitos, tais Co1no arrestos , m~bargos , sequestro s , 

vistorias o e .. ositos , requere:&do, J. ro1novendo 

e '3.CO npanhando todos Ob ter.JlOS dt:i r:a rtilha .:. amyf; 

civil co mo no ~ e orfão , ~· ondo tenno a quftue 

"dema.ncia por iCordo a ni avel , receuend d':LldO 

Farão a ~ne•~na prova que os original• as certidões, extraídas por Oficial 
Publico, de instrumentos ou documentos lançados em suas notas. 

Arts. 137 e 138 do Codigo Civil. 



~e e.n tais acordos ue eutipul_r. Pode.r'" tarnt 

bem requerer f lencias e neota v atar para Oô 1 

car0 o s de deposL a rios e administr J..dores pro Olb.

contrt1. concord'tas . eoncede mais poderes espe

ciais e ilimitados ;p.:1ra trat r de COl1Ciliações , 

per nt e oo ..,uizes de paz e ai transigir ou __ :-;:o , 

e tamtiem para. fazer louvações, ues_i ste .ceias , 

tr~nsações , licitaç~e , i~ugnações, para pres

tar qual uer licito .Juramento e fazel - o prestatr 

a quem convier; executar sentenças e despachos , 

apelar , agravar, e albargar e rmnifestar o recur 

so a e revista ; fazer seguir tais recursos e arr 

r '~ oal - os na superior instancia, ofe~ecer arti ~ 

gos de ~'L'eferencia , intervir em qualquer ação 

ou execução c o 110 -"-nt ere :.ssado d ire c to ou indire .

c to e ratificando pro :oB ssado s . - Fiaalrnent e c o LJI

~ ede pode .. s ainda especiais vara subu ... a bel ecetr 

os poderes deota e:a quem convier e os substabel-

1-cido.s e rn outros e revoga-os, seguindo ebte s 

e aqueles suas cartas de ordens, que sendo pre

-ciso , se ..L ã.o consideradas corno )arte integrante 

e te instruwento .- E tudo quanto assim for feli -

to por seu di tm procurador e substabelecidos , 

promete haver por firme e valioso e para si re 

serva toda nova citação .-~ de como assim o di ~-

oc; dou fé e me pedi que lhe lavrasse este ins

trumento, o qual f 1 to, lhe li , acct'eit e nssiY 



( 

~---------------------------------------------j-3 

com as tes"t6 munhas presentes, minhas co 

nhecidas. Eu, Vicente lt'er.L .ri ,ajudante habili-. 
tado, a escrevi. Eu, Afranio Rodolpho 1orta L e -

sa, oficfial, ma.i o r, a sub sere vi. ( a. a. ' Marco 
Melega.. Antonio Prudente de Moraes. Gorgonio M. 

' 
Ferreira. Antonio M.de .Angelis. ( Devidamente 

selada). Trasladada na data retro.- Eu, Afra-

nio Rodolpho Horta Le8sa, oficial rnBt,.ior o c onfe 

ri e sljino e rn publico e raso.- Em teotemunho 

( sinal publico) de verd:de.Afranio Rodolfo r-

Le...,sa. Est"vau1: nota de emolumentos ,quatro 

es ~ampilhas sendo t reis do ~stado de São Paulo 

e uma. de Educação e Saude, inutilisadas pela d -

ta •I dezoito/onze/ trinta e oito., e valendo o 

total de mil e uatrocentos reis.~econheno fir 

ma e sigml do tabelião Afranio Rodolpho Horta 

Lessa. Rio de Ja.nei ro vinte e cinco de n ovemb o 

de mil nover-entos e trinta e oito.- ~m teEJtemu 

nho(sinal publico) de vanade.-nlvaro de Mello 

L\.lves. Uarimbo respetivo .- Documento aatilog'ra 

fado ern norrr.a. oficial do tabelião doutor Ante- 1 
• 

nor Liberato de Macedo de ~ão Paulm.- Hegistra 

do fielmEnte na data retro por me haver sido 

tribuido.'- Eu, Geral do Miguel Brown, sub-afie·

al, o escrevi.- B:u, o ~ icial, dou 1é, subs;fevo · 

e ·: ss1no, Alv,aro de Teife von Hoonholtzf E e si. / 
te o conteudo uo registr@ lançadm e1 livro j~ 



~ .._' ri:acipio ô.-:;claradc, ao qual me reporto, 

Ide cujo teor, por me haver sido pedida, oem e 

fielmente fiz extrair a presen~e certidão, que 

I conferi, ·subsc·revo e assino, nesta cidade do 
I 
1 Rio de Janelro, Capital FedeFal da Repu'blica dos 

l .h!stados Unidos tio Brasil,abs quatorzE! diao do 

mez de· feve!-"eiro do ano de mil novec,..n'tos e trin-
. 

ta e no v e • - E iJ, 

~1 • 27 ' ~ 500 
Ba.l0iji000 c.. 1" 000 
Rp. 1 ooo 
S. 2'-'000 

4IJ500 · 



MINISTERIO 00 TRABALHO, INDÚSTRIA E COMERCIO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

-INFORMAÇÃO- ______ MA/ JP 

--------------------------------------------~~------- --- ---

Em Outubro de 1934, José. Lopes de Castro ~ 

__ Joã.CLTeixe.ira reclama.ram a.__ê.s_t_e_c_o_nselho __ co.ntr_a._aua.s_di.spen sa s 

_dos serrt.ç__os _da Cia._Fe_r_roviária_S_~~_as__,_ _ _s_em instaura,.._ 

ção do competente inquérito administrativo, não obstante .poasui

.reDLmaiS-_da. J..O_ anos de exercício (proc. lJ .952/~ -.ellLapenao-)-.

.A,prec1ando a alud1da reclamação, a Ja. câmar-a-----dêst 

_Inatllu_to__r.e..solveu dar provimento à mesma para msnds.r___ re.a.dmitir-

--Os-supl.i.c.an.tes-..no.~.po-S-Xo-s-eompatJ.-v.eis- .c.om--O- seu--gráo- de- bieral!-
o 

_quia_ nos quadros da aludida empre_à.a_(__aaór_dã.o Junto., por _cÓpia,..a 

_f_la~50; publicado ~ID..ário Ofi _e1.al_:de....._aojJ~35-)_. _______ _ 

!-- ----

-em apenao.--------- - ---

__ _ S_ub.m.e.tido. _o alu.dido _ ___r_ecur_so___à_ consideração do C_on=--

s.elho -Nac.i.onal-do 'l':Mbalho êst-er-e-m--aassio--plena ~ J.6 ãe maio -

de 1~-35,. _resolveu .fosse - O- .mesmo _ ..subme=tido à-el.ev.ada . .a.onai.d.eraçã 
. , -

..dLJ3. EXft. esclar.~oendo, porem, que º--- citado_ recur___s_o _n_a__o me:r~Qi _ 

_ a e r .c o nh ec1 do.., _.p_eJ.aa____raz_Õ_e.s .consuà s tanciadaa -D.O.--a.C ór.dão._Jun t_o_ , ___ _ 

, ~1/-~2 A +~ +~ por _ cmpia., _a___fls.. ..,_ ..,_-de.ali.O.B--au.:loLU.a __ - ---- _____ -----~----

balho__hego..u__.pro...'V'imentO- ao aludido .recurso,_ .de-.acôrdo-com os par -

· ceres _{despachO-de .f~-S. g~ do processo em apenso) .-~ 

= -- = . 
___ .Antes do _ __p_r_o_nu.nc1am.ent_o _do ___ sr_ •.. J4.1nistro___d_Q.Jrrabalh 

.. - .. _ _s.obre _ __a_______recurs.o inter.po.s to .....a . .r.a.ao.lu.ç.ao da -3-a.-.- -.Camara.,_a.-C.ia. Fer 

rõv1ér1a.-São PauJo-Goíaz submeteu à apr.eci.açãa aê.a.tlt. C.onse]ho o___ 

.inquérito adm1n1stret1vo que f'ez instaurar contra os seus empr.s. 

_gadas_ .J:o.àé .Lopes.___de__ __ Qastr-'LJIO..reira_a .João. T.e1.xe1ra.,_ o_ qual c.ons 

_Li.tuiu__o __presente--Pl"#"'•"'•"CC· él~- "'"o~ .... ..-~------------------- __ 



_Qon_ae_lbo__Nae_ional do Trabalho- apreciando o referido 1nquér1to, 

__ re.s.olve.u Julgádo___procedente pa._r.a autorizar a .demissão dos acu

_ eado.s_ dos ....se.r...Yi.ço_s_ _ _d.a Cia. Ferroviária São Paulo-Go!az (acórdão 

de f'ls. 1_4-~ p~_b__lJ.cado___llo__j)iár~o_Qfi c:t,al de 25 de junho de 

.~citada resolução, José Lopes de Oaatro Mo 

r_ei.ra__e___J.o.ã_o .T.ei-'Ceira_ Q..f'ereceram os em:o-ª.rgos de na. ~----+--..0.8..._ 

- .quais.., apÓ.s. ,o- pr.onuncia.me.n.to __ d_a_Qi.a.....-embargada, foram subme..ti.dos 

à apre..c1açio~Conselho Pleno. ________ _ 

_ _ . _ -~ __________ tste, em sessão de...._q.uatro de março.......de __ l...937~ 

.r..esolveu conhecer .dos embargos par...a. d~s_-pre.a~l..Q_a., _p~la.s._ rA.z_®s_ 

cons.ubs.tanc.i,ad~ no_ ..a.c.~ __ tl.B ... 119, pu_bl1-ºlldo _no D1ári.Q_,_Q_, 

-cial de-- 5 -48- maio .de. 19}1-.-- 1 

--~-~ se con:a:.:.do, ainda. . .c<>m_a.r.e.Bo-lução .l 

- ào --Gsnse-l-ho -Nac1.ona.l--d.o-.'h:'ab.alha-, José Lo.pe.s---Cle-Ca.s.tl'.O---Mor.e.ir.a.... 

-e. João_ T-eixeira _ in.~e:r.p_u~.eram~..c.ul'..s..o_p_ara o Sr. M1.n1s t.r.Q _qQ___Tt'__ 

balho_,_..I.n.d.Ú.ate. __ Co.m.é.~_,__-Wle, em 17 de novembro de____l.9}1_.,~ 

_ xarou. . ..o.__aegu1.n t.e.....de.spaQho,_..: __ .~-----~---~-----

----~"•Mantenho o acÓrdão do Conselho NaciD 

------ _ naLdo Trabalho.'!___~ _____ _ 

..... . ·~ ' . • ::; :$; 

-~--~--~.~·~o~r~e~~~~~e~n~mento_d~ !lsL-14-lj},_ oe __ ~corren. 

tes. apelaram para o ~~. _IU_nis_tr_o _ _® T_rabalbº~-~l~.Pi tan9.º pelos1 

motivo.s .exp.o.s.to.s . ....r.e..c.on.aide.ra.ção do alud~do. despacho m1n1ster1a • 

S. Exa...~p~.1.and-º. o pedid_Q.... em ~eçQ.,___~~~ 

so..lveu..., ..em __ ll_de.......nQvembro de 193g, reconsiderar o supra meneio __ 

- naã.O-des.p.acho pars.,~ .em. con.s.equência, . r..e.f..o~_ a..s.._____de_csÕes d-º-·-

Cons..elho ..B..ac.i..onal do k.ab&lhq~q.u.e ... ~JI,.DlOS~ q J.p<&UB1.1p. ~ 
_galm_ent'ª-Pt'º--ceQ..j,_do e ordenar o cumprimento d-o despacho de fls. 

_ S..4, do.. .p.roc.e.as.o C...N. T • ..J.l ..... 95.2/}Y-,_ _em_ap_e_nSQ_,.__que _ID_a,nteve a or~~ 

_ dem.._de reinte_graç_ão_ parti.ill!... do mesmo. Conselho (fls. 16lli.l .. ~·--
• • = 
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MINISTi!:RIO DO TRABALHO, INDCJSTRIA E COMJ!:RCIO 2. 
CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Notificada a Cia. Ferroviária são Paulo-GoÍaz__da___l 

__ res_Qlução ministerial, por ofÍcio nQ l-13L de 20 de janeiro 

_ dêste ano,_.e..sta, pelas raz.Ões de fls. 1~ e seguin.te..a._preten-. ___ 

_de__ seja _r_etormado, por S.__Exa., o despacho de _f_le. 164-/5 ,__e,~~ 

____se_g_u_entemente, mantida a_ de_c_i~_ão_c\Q_Q_Qils_e_lho_NacLonal__do _ _T~ahB.!'!! 

-lh.o-proferida na; pr-esenteB---aut0-8-(acÓrdão de fls.----'-+.------------

______ _, . ....__.. _______________ ---- ------

A ,.,.t - • t - .Dl -4 A -------o~~___}J.,uL• em _qu.ag -8.0-Y'em a L a_. _ ____,_-ComunJ car a.-e -S-ta-

~oruHllb.Q __ q_u_e , __ cnnfo.rme documen~- por cÓp_1a_. a__ f _ls ._ - -+--

-Solic.i-t..ou--ao--Exmo-. Sr. Mini atr.o__ do Trabalho , -r-ec ona1der-açãO---do-

_d~a9_hQ_M __ ll_ _dc:tJ19Vemb;ro_ de 19JS,__ nu._ãº_ :pt2rqu_e_julga_ que__ aL 

_poderá _ser __ e_xigido o _cwnprim_en_to___da_notificação cpe J.he_fo_L__di

_ rigida_p_or __ e.s_ta__5.e_c_retar1a~ 20 de Janeiro do _cor_r_ente_ ano, _ 

__marcandod.he _ __p~ para dar _in_tegr_al__c_umpr ime nto acL despacho__m_ 

_n1 e_terJ._aL dEL1~- de novembro___de __ l93_8 ._ ______________ _ 

--- ___________ . ..__ .. --------- -- ----

.. ------As.s.1.m- informados, passo os presentes autos as ma.D-S-

- lia__au_'tor idade_euperior, propondo __ que_, ou vi (ia__a._dou ta Procurado,., 

__ ria_Geral,_ee_J.am. __ a_s _mesmo_s _submetidos à e~e-Ya.da consideração_ d 

ar. M1nl_s_tro do ____Trabalho, IndÚatria____e_,_Comércio_,__autoridade _a __ 

,. _ c_a'Qe ___ e_ey\~r-º-nun_ciar sobre o aaaunto_ em apre~CL_ ________ __ _ _ 

- Rio-de Jlille~ 1~ -U_-da-f(>'er~il(~d~~\fl~dJL __ 

- ----------- -ºf_. _ _A~_.__~ __ _c 1 a_e s ~ "J" 



---------:------

• 

-- . 

-- ---

-------- ·-------
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M. T. I. C.- CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Proc. 3·730/35 - ·cia. Ferroviaria São Paulo Goyaz, submete a apre' 
~~~~~~~ ciação deste Conselho o inquerito contra funcio-

/DE. narios José Lopes de Castro Moreira e João Teixei
ra, em virtude da decisão da 3a. Camara proferida 
nos autos .n- 11.952/34. ~ 

PARECER 

No processo encontra-se á fls. 138 v., o despacho do Sr. 

Ministro, os reflamantes apresentaram pedido de reconsideração, 

que o Sr. Ministro atendeu pelo despàcho á fls. 164. 

Agora vem a E.F. São Paulo Goyaz pretender tambem recon

sideração do despacho de fls. 164, o que se não justificaem face 

do decreto lei 20.848, de 23 de Dezembro de 1931 • 
• 

Rio de Janeiro, de 1939 
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CN/NSO. 

M. T. I. C.- CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

19 de Abril de 1939 

Sr. Diretor da Companhia Ferroviaria 

são Faulo-Goyaz. 

Rua do Rosário no 112 

A/C do Dr. Justo de Moraes-Rio de Janeiro 

De ordem do Snr •. Presidente, levo ao vosso conhecimento que o 

Snr. Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, apreciando o pedido 

de reconsideração de despacho formulado por essa Em:prê:oa, no proces

so em que consta o inquérito administrativo instaurado contra os fun-
J 

cionários José topes ~e Castro' MOreira e João Teixeira, em 23 de Mar-

ço findo, exarou o seguinte despacho: "Como parece á procuradoria. 

Nada ha mais a reconsiderar na especie. Ao Conselho Nacional do Tra

balb.o, para promover o cumprimento do despacho de folhas 154". 

Nessas condiÇÕes, fica pelo presente notificada á,no prazo de 

10 dias contados do recebimento d~ste, dar integral cumprimento ao su-

..,. pra citado despacho ministerial, reintegrando nos serviços dos ferro

viários José Lopes de C~stro Moreira, e João ~eixeira, em postos com

pativeis com os respectivos gráos de hierarquia, sob pena de ficar 

sujeita as sançÕes pr-evistas nos artigos 32 letra a e 37 do Regulamen

to aprovado pelo decreto n° 24.784 de 14 de Julho de 1934. 

Atenciosas saudaçÕes 

___ & ____ _ 
(Oswaldo Soares) 

Diretor Geral da Secretaria 
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EVANDRO LINS E SILVA 
RAUL LINS E SILVA FILHO 

ADVOGADOS 
1.0 de MarQo, 17 • e. o and. 

Te I. 28 • 04G8 
Rio de .Janeiro 

Exmo. Sr. Presiden~e do Conselho Nacional do Trabalho 

' ~-

/ 
dá66 

..... 

Jos~ Lopes de Castro Moreira e Jo·ão França Tei 
. 

xeira, ~endo ~ido conhecimento de que a Cia. Ferroviaria São Paulo 

Goyaz, nos autos do processo 5730!35, formulou um pedido de recon -

sideração contra a decisão do Exmo. Sr. Ministro do Trabalho, que 

deu ganho de causa aos supplicantes, v~m, pela presente,pedir vis~a 

do alludiào processo, afim à.e allegarem o que lhes par"ecer de direito. 

li e a t e s termos 

P. P. d e f e · r i m e n t o • 



( 

I 

EVANDRO LINS E SILVA 
RAUL LINS E SILVA FILHO 

ADVOGADOS 
1.o de Maroo, 17 - a. o and. 

Tel. 2a • 04915 
Rio de .Janeiro 

Exmoo Sr. Presidente do Conselho Nacional do Trabalho 

Jos' Lopes de Castro Moreira e João França 

Teixeira, nos autos do processo n! 5.730/35, tendo o Exmo. Sr. Minia

tro do Trabalho lhes dado ganho de causa, e, como at' a presente data, 

a Cia. Ferroviaria São Paulo Goyaz, apezar de intimada, não tenha cum

prido a referida decisão, vem requerer a V.Excia. se digne mandar ext~ 

hir a competente carta de sentença, na conformidade de que diap&e o 

art. 59 § 42, do Decreto n! 24.784, de 14 de Julho de 1984. 

Nestes termos 

P.P. deferimento 
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M. T. I. C.-CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

CN/NSC. 

1-8&5/39-3.565/39 5 de Maio de 1939 

Snrs. Jos .S Lopes de Castro Moreira 
e 

João França ~eix~ira 

A/C do Dr, Evandro Lins e Silva 

Rua 1° de Março n• 17•5°a. 

Rio de Janeiro 

Levo ao vosso conheciaento, p~ra os devido• tine, que o Snr. 

Presidente diste Conselho, tendo em vista os vossos req_uerblentos 

4e 16 de Março pruxiao passado, exarou, em 19 de Abril findo, o 

seguinte 4espacho: "Aguarde-se a voltd do processo para sere.a ao 

mesmo juntados os requertaentos em apreço. Ciente ó interessado". 

Atenciosas saudações 

--~----~~------
(Oswa1do Soares ) 

Diretor Geral da s acretaria 
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~USTO DE MORAES 

PRUDENTE DE MORAES NETO 

LOTELLO GIANNELLI 

F C . CASTRO NEVES 
ADVOGADOS 

RIO DE JANEIRO 
R 00 ROSARIO 112 

PHONE 23·3830 

SÃO PAULO 
R. QUITANDA. 139 -4~ 

P HONE 2-0301 RIO, 28 de ebril de 1939. 
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Exmo. Snr. Dr. OSWALDO SOARES 
M.D. Diretor Geral de Secretarie do -
"CONS!LHO NACIONAL DO TRABALHO". 

Avenida Apericio Borges ni 10. 

N E S T .A. 

Desobrigamo-aos do dever de comunicar e v. 
Excie. que aos 24 (vinte quatro) de abril em trânsito, 

(de 1939)ti.venm e honre de- receber o seguinte oficio: 

- "MINISTtRIO DO TRABALHO, INDttsTRIA E COMERCIO. 

"CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO. 

"CN/NSC. RIO DE JANEIRO, D. F. 

"1-736/39-5.730/35 19 de .Abril de 1939 

-sr. Diretor de Companhia Ferroviérie são 

"Peulo-Goi~z. 

"Rua do Rosario ng 112 

"A/C do Dr. Justo de Moraes - Rio deJeneiro 

"De ordem do Snr. Presidente, levo eo vosso 

"conhecimento que o Snr. Ministro do Trabalho, 
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RIO, 28 de abril de 1939. 

Exmo. Snr. Dr. OSWlLDO SO.A.RES. 

N E S TA. 

- 2. 

nlndústria e Comércio, apreciando o pedido de 

•reconside-ração de despecho formulado por éssa 

"Emprêse, no proeésso em que consta o inquérito 

"administrativo instaurado contra os funcioná

•rios José Lopes de Castro Moreira e Joio Tei

~xeira, em 2} de 'merço findo, exarou o seguinte 

ndespecho: »como parece ê procuredorie. Nada 

"he meis a reconsiderar na espécie. Ao Consêlho 

nNecional do Trabalh.o, pera promover o campri

»mento do despacho de folhes 164 11 • 

»Nesses condições, fica pelo presente notifi

"cada ~' no prazo de 10 dias contados do rece

»bimento dêste, dar integr~l cumprimento ao 

"supra citado despacho ministeriel, reintegrem-

11do nos serviços. dos ferroviários Josd· Lopes 

"de Castro Moreira, e João Teixeira, em postos 
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RIO, 28 de abril de 1939. 

Exmo. Snr. Dr. OSJALDO SOARES 

N·E S TA 

- 3. 

- "compatíveis com os respectivos gráus de hie-
... 

"rarquia, sob pena de ficar sujeita as sançoes 

"previstas nos artigos 32 letra~ e 37 do Re- · 

"gul.amento aprovado pelo decreto ng 24.784, de 

"14 de julho de 1934. 

"Atenciosas saudações. 

"(a). OSWALDO SOARES. 

"Diretor Geral da SecretarÍa 11 • 

Data venia, cuidamos que, ~ada a natureza da intimação 

deveria e deve ser ela feita pessoalmente aos ADMINISTRADORES 

da EMPRESA em questão • 

Donde, o ressalvarmos, desde já, o vício que vimos 

de assinalar, para que, do silencio não se possa concluir 

qualquer deliberação de concordância, ou de sancionamento. 

Por outro lado, cumpre-nos informar a V. Excia., pa

ra os devidos fins e efeitos, que a- COMPANHIA FERROVIÁRIA 
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RIO, 28 de abri~ de 1939. 

Exmo. Snr. Dr. OSWADDO SOARES. 

N E S T A 

sÃO PAULO GOIAZ- usando dos Direitos que lhe são outorgados 

par LEI, já aforou uma ação sumária especial, fundada no artg. 

~da LEI ni 221, de 20 de novembro de 1894, para anular o 

áto do - Snr. MINISTRO DO TRABALHO, INDnSTRIA E CO~RCIO. 

O respectivo pleito foi ajuizado perante o MM. 

Dr. JUIZ DE DIREITO DA 1~. VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PnBLICA-

(Cartório do 22 OFICIO, - Escrivão: PEDRO DE SÁ). 

Rogando, portanto, a V. Excia. se servir de de

terminar as providências qQe devem resQltar da propositura da 

aludida ação, valhemo-nos do ensejo para testemunhar os pro

testos de apreço e consideração. 
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E:x:mo. Snr. PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO. 

A - COMPANHIA FERROV!ARIA SÃO PAULO-G0!4Z, -

no prooéaso ng 5.730, da 1935, em que figure como RECLAMADA, 

sendo REOLAM.AN:PES - JOSI'! LOPES DE CASTRO MOREIRA - e - JOÃO 

FRANÇA TEIXEIRA,- vem declarar e v. Excia. qu~nesta data, 

propô-à. contre a - UNIÃO FEDERAL ..., e os ditos SUPLICADOS, uma 

acão suméria especial para anular ooátos do Exmo. Snr. MINIS

TRO TRABALHO, INDttSTRIA E COMSRCIO, de 11 (onze) de novembro 

de 1938 (mil npvecentos trinta oito) e 2' (vinte tres) de mar

ço ae 1939 (mil novecentos trinta nove), conf6rme certidão 

que vai acostada como -

doe • ng 1, - . -

por onde se verifica que já foram citados o mencionado MINISTRO 

DE ESTADO, e o Dr. PROCURADOR GERAL DO TRABALHO. 

A SUPLICANTE, REQUER, pois, a V. Excia.)e 

juntada da presente ao procásso para constar a todo o tempo, e -

- P. defeximento. 
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Os aêvogadosi~ra assinádo~, para fins de direito, 

pédem, ao: Snr. ESCRIVÃO DO 2g OFICIO DOS FEITOS DA FAZENDA 

PttBLICA - que, revendo em seu Cartório os autos da acão su

mária especial movida pela - COMPANHIA FERROVURIA SÃO PAULO

GOI!Z, - contra a - UNIÃO FEDERAL - e - JOS! LOPES DE CASTRO 

MOREIRA - e - JOÃO FRANÇA TEixmiRA, - se sirva de certificar 

junto a ésta o seguinte: -

e, -

- ~} - o inteiro teôr da PETIÇÃO INICIAL de 

fls. 2 a 14, a DISTRIBUIÇÃO e o res

pectivo DESPACHO; 

~} - se já foram citados o - Exmo. Snr. 

MINISTRO DO TRABALHO, IND11STRIA E 

COMERCIO, - e o - Dr. PROCURADOR GE

RAL DO TRABALHO. 



.. 
em razao do )edido retre que revend• em meu J•d~r e carterie ga au-

t elii de .&çi.o SUVÁRIA ESPECIAL mevida J ela COMPANHIA FERROVIÁRIA SÃO 

PAULO - GOIÁZ contra a UNIÃO FEDERAL e JOSÉ LOPES DE CASTRO MOREI

RA e JoÃO FRANÇA TEIXEI~, dellea cenata e me fGi Jediàe J•r certi-

dãe, e aeguinte: ( Fllii. 2 a 14) --PETIçÃO I N: I C I A L 

A- COMPANEIA FERROVLtRL& SÃO PAULO - GOLtz, - aecieàade eatabe1e

ciàa á rua Quintine ~caiú,a n2 54, na Cidade à• são Fa~1e, . C&Ji

tal de Eatate àe Sã• Paule, nefii teraea ã• art2 13 &a· ~i ~ 521, 

~• 20 àe nevcabre de 1894, quer JroJ•r cantra a - UNIÃO FEDERAL, 

e - .TO~ LOPES DE CASTRO MOREIRA - e - JO.te FBAXÇA. TEI.:xEIRA., - re

aiàent ~lii na Cidate de sãe Paule, ne ESTADO DE slo PAULOt uma açãe 

)ara anular e a á tem li o - Bx.e. Snr- MINISTRO DO TRABAIHO, INDl1s

TRLl E COMERCIO, - àe 11 ( enze ) ~ ne;_.b~• de 193$ ( Mil neve

centea e trinta • eit• ) - • ~· 2l ( Tinto e trea ) ie .arçe ie cer+ 

rente amo ( de 1939 ), -no Jrecéaae adminiatrativc, na 5·730, àe 

1935', em que figurau cemo RECI..AM,ADl a SUPLICANTE, e cem• RECLMAN-

TE 'li di tea SUPLICADOS - .TOSÉ LOPES DE CASTRO MOREIRA - e- JOÃO 

FRANÇA TEIXEIRA, - Je1ea metiv•a que Jaaaa a ex,ar. - 12 ) 08 SU

PICADOS - JOst LOPES DE CASTRO MOREIRA - e - JOÃO FRANÇA TEIJEEIRA-

faram emJrogaQea da SUPLICANTE, exercendo, ambelii, - funç;ea, - de 

cunhe de confiança de adainiatraçãe, - JGr i~fiie que, • Jrimtiro 

d~1ea, - JOst LOPES DE CASTRO MOREIRL, - eCUJava e lugar àe - cho-. . . 
fe de trafego, - e • aegunte, - Joio FRANÇA TEIXEIRA, - exercia 

os mistértfii de - centader. - 2g ) Por motiva Ge - indiaei!lina -

e gráve - inauberdinaçãe, - Jratieadaa J•r estea SUPLICADOS, - •• 

quaifii :f'ica.c·am inaem)atibllizadoa J&ra continuar ne exercicie ciaa 

oargofii que ecupaTam ), -a SUPLIC~~~~ Tiu na contingencia de 

... 
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e~ QÍªpen~ar de~ aerTiç•w ~a EMPRESA, que fez, àeaàe 1•

ge, cem fundamento ne - § 4g, àe art. nQ 53 àe DECRETO 

na ~0.465, àe lQ àe eutubre ' àe l931, aeàificààe !ele DE

CRETO na 2l.o81, te ~4 àe feTereire Ql 1932, - cuj• teâr 

literal é e~t• ~ - 11 Artg nQ 53 - A#Ó~ dez an•a li.e aerTi

çe ~reata&o ~ meama ea,rlaa, ea ••,regaàea ~ que ae rofer• 

a pre~ente lei à' pe~erãe aer àeaittàea ez caae 4e FALTA 

GRÁVE apurata em inquérite feite ~ela aàm~niatraçãe àa 

mepreaa, euTiàe • aousaàe per ai eu cem a~~iatencia ãe aeu 

ad~eg&de ou àe aiTegaàe &e ainiicate ia claase eu Qe re-

presentante de me~ma, ~i heuver, cabenàe reaurae p~ra e 

Cen~elh• Nacienal ao Trabalhe." --- i 4G - Nãe ~• ee•preen-

tem neate artige, ea cargaa àe àireteria e gerencia das 

em:pre•a• e oa de CONFIANÇA IlillDIATA DOS GOVERNOS E DAS A-

DMINISTRAÇÕES SUPERIORES I>AS EMPRESAS ". - }Q - Nãe a~ 

cenferaanàe cem a àecisã•, eaae~ dai~ mltiaea SUPLICADOS 

interpuzera~~ reeur~e _para e CONSEIJIO NACIONAL DO TRARA.LHO, 

ten••• no entante, a 3•· ~~ entenà!à~ 
, 

aer nece~aa-

ria a feraàliàaàe àe inquérité ,ara apuraç~e àaa faltaa 

pratioaàaa ~elea àaia SUPLICADOS, ~·r iaaQ que, -( arguiu

~• ), - nãe eraa elea, SUPLIC~S, ••!regaàea àe cenfian-

~ - àa SUPLICANTE. -- 4a • Ea face àeaae ~~eferimente, 

a SYPLICANTE, para eTitar maier•~ •iacusaeea, - embéra lhe 

parece~ac certe, ceme ainàa parece, • pente «e Tiata que 

a&etára, - oenceràeu em receniuzir ea SUPLICADOS aoa aeua 

~ugare~, e, em liileguiàa, e.a ' auapenàer àaa ~ua~ funç;ea, na 

f.raa •• - § lg, ie art~ ng í3 - que reza 1 - O e•pre-



emJregaàe centra • qual fera arguiàa a ~alta graTe, J•derá 

&er ieade lege 2U&.Penas àe &uaa funç-ea Jela Ea.Prega, maa 

a demia&ãe semente ae àará aJe& àeliberaçãe àe G•naelhe 

Nacienal fi• Trabalhe ae este recenheaer a falta arguiàa.• 

-- 5 -- Preceàiàe • inquérite, ficeu àeaenatraãa a - inau

beràinaçãe e inàiaci!lina - ,raticaàaa J•l•a àeia mencie

naàaa SUPLICADOS, ~receQimente, eaae, aliáa, - ~•nfeaaa-
, 

de ~elea aea.ea, - em carta que escreveram a SUPLICANTE 

6g -- Uma Tez ce•,letaàa a fermalidaàe àe inqu.rite, 

eJEigiàe ,ela Ja. Camara, e - EGREGIO CONSELHO PLENO - rec:e

nhecenàe • üireite àa SUP~ICANTE fie àia!enaar •• SUPLICA-

D OS, deu ,reTimente ae recurae, J&ra • fim àe - auteri

zar a SUPLICANTE - a- manter • &te àe àia!enaa -- 7g -

Nã• ebatante, e ne fite àe exgetar teia a inatancia aà-

miniatratiTa, •• àeia aluàià•a SUPLICADOS recerreram àea-

sa deciaãe Jara e EJQfO. SNR. MINISTRO DO TRAJ3ALHO, INDUS

TRIA E COME~íCIO, que, - mantentie • aciÍrfiãe reeerriàe -_pre

feriu • àea,aehe que Tai ac•ataàe.cem• ••o• ng 1. -- 8g-
,.. . 

Cem eaaa DECISAO MINISTERIAL, eataTa - definitivamente en• 

eerraàa a queatãe, -nãe maia cabenàe qualquer eá,ecie àe 

recurae eu ,eaiàe ne beje de ,reeesae.-- 9g -- N• entan

te, váriea mezea ••!•ia, os ~ois ulttmos SUPLI~, ~ 

o mais lév& fomento de legalidade, inter,uzeram uns outro 

recurso, - sob o artificioso .Pretexto de - pedido de re

consideração de des!acho, -contra o qual doutamente se 

manifestou, de maneira ,erém.PtÓriamente, o - Dr. QONSUL-

TOR JURIDICO DO MINISTERIO - declarando : - " Os recor-
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recorreDtes .não fazem alegaçÕes nenhumas que tenham funda

mento. são afirmaçÕes genéricas que não pÓdem destruir os 

sÓlidos fundamentos dos acórdãos da 3~· ~~ e do CON

SELHO PLENO. Não há, Jois, fundamento ~ara reconsideração 

do des,acho de fls. 138 "• Repeliu ainda a pretensão dos 

recorrentes, o Dr. PROCURADOR GERAL DO CONSELHO NACIONAL 

DO TRABALHO - em substancioso e convincente PARECER, cu~ 
... ... , 

jos termos nao sao, para logo, aqui reproddaidos, Jorque 

a SUPLICANTE, não obstante já haver requerido, não ,oude, 

ainda obter da res,ectiva REPARTiçÃO PdBLICA FEDERAL, a 

correaJondente certidão. ( Does. n!.ls 2 e 3 ). -- 9!.l --

Apezar dos PARECERES acima referidos, bem demonstrativos 

do descabime~to do ,edido, o MINISTRO, embÓra exgotada to

da a instancia administrativa, ultra,assou a jurisdição, 

~ara mandar reoonduzir os SUPLICAnOS aos cargos. --1112 -

No entanto, semelhante decisão - é nula de !leno direito, .. 

isso foi !referida em 
, 

findo, pela de-por que, !recesso -
cisão de ULTntA .E DEFINITIVA INST.ANCLI. ; - a qual, tambem 

..,.,J-n,,. ' -TRANSI~ EM ~GADO, conforme certificara o !rOJrio XI-
*' 

NISTBRIO DO TRABALHO, documento que a SUPLICANTE, deixa 
~ 

de juntar imediatamente, porque este MINISTERIO não obs-

tante já requerida, ainda não forneceu a respectiva cer-

tidão. ( doc.s. nts 2 e 3 ) • -- 120 -- A SUPLICANTE não 

pÓde ser com,elida a rea~tir~ empregados que dispensou 

mui legitimamante, até porque, por átos seus, se tornaram 

incompatibilizados com o serviço. De resto, 131.1 - A su-

PLICANTE JOdia disJensar a .qualquer momento os SUPLICADOS 
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reco~ren~es . não fazem alegaçÕes nenhumas que tenham funda

mento. são afirmaçÕes genéricas que não ~Ódem destruir os 

sÓlidos fundamentos doa acórdãos da 3~· ~ e do CON

SELHO PLENO. Não há, pois, fundamento ,ara reconsideração 

do de a ,acho de fls. 138 ". ... 
Re,eliu ainda a pretensao dos 

recorrentes, o Dr. PROCURADOR GERAL DO CONSELHO NACIONAL 

DO TRABALHO - em substancioso e convincente PARECER, cu~~ - ... , jos termos nao sao, para logo, aqui reproddaidos, porque 

a SUPLICANTE, não obstante já haver requerido, não poude, 

ainda obter da respectiva REPARTIÇÃO PtlBLICA FEDERAL, a 

corres:.onden-te certidão. ( Do·ca. nl2s 2 e 3 ) • -- 912 ---

Apezar dos PARECERES acima referidos, bem demonstrativos 

do descabime~to do ~edido, o MINISTRO, embÓra exgotada to, 

da a instancia administrativa, u1tra.:passou a jurisãição, 

.ara mandar reconduzir os SUPLIChDOS aos cargos. --llQ -

No entanto, semelhante -decisao - é nula d.e !le_no direito, .. 

:por isso foi !referida em 
, 

findo, ~ela de-que, !recesso -
cisão de ULTilfA .E DEFINITIVA INSTANCU. ; - a qual, ta.mbem 

TRANSI~ EM JULGADO, conforme certificára o !ro!rio ir-
"' 

NISTERIC DO TRABALHO, documento que a SUPLICANTE, deixa 

de juntar imediatamente, porque este MINISTERIO não obs

~ante já requerida, ainda não forneceu a respectiva cer-

tidão. ( doc.s. n9s 2 e 3 ) • -- 120 -- A SUPLICANTE não 

pÔde ser com~elida a readmmtir~ empregados que dispensou 

mui legitimamente, até porque, por átos seus, se torna~am 

incompatibilizados com o serviço. De resto, 13Q - A. su-

PtiCAlTTR podia dispensar a qualquer momento os SUPLICADOS 



·inde~endentemente de instauração de inquérito. E quando se 

tornasse este - o inquérito - necessário, foi ele realiza-

do em tempo, e o seu resultado, evidenciou a legitimidade 

do áto praticado pela Suplicante. - 140 - Além do mais, o 
. , ~ 

despacho do MINISTRO que manteve o aco~dao do COliDBLHO 

PLENO, não podia, em hipÓtese alguma, ser modificado, de 

vez que o mesmo constituiu e constitÚe - cousa soberana

mente julgada ; - e, nessas condiçÕes, não estava, nem po

dia estar sujeito aos azares ' de uma arbitrária reconside

ração, contra a quàl se opuzeram todos os funcionarias té-

cnicos ouvidos. Em verdade, - 15g - O DECRETO ng ~4.784, 

de 14 de Julho de 1934 , artg no 4, estabelece que - ~ 

decisÕes do Conselho Naoional .do Trabalho - quando confir• 

madas em gráu de recurso, pelo - MIN~STRO DO TRABALHO, -

constituem - Última e definitiva instancia. ~ este o tex-

to da citada LEI, na sua parte Útil á es~écie & - " i 5g -

As decisÕes do Conselho Nacional do Trabalho, em gráu de 

embargos, são de qltima e definitiva ·instancia.• E, no 

ar~g no 5, § 30, do memmo DECRETO se lê 5 - " As decisÕes 

-do Conselho Pleno e das Camaras, de que nao tiver havido 

recurso que couber, ou que houverem sido confirmadas, tor

nar-se-ão, cousa soberanamente julgada e obrigarão em to

do o territÓrio da Republica, sendo executadas perante a 

sua justiça de la. instancia, na conformidade das respe~ 

ctivas normas processuais.A - Donde, - 160 - Resulta que 

o recurso que deu causa ao des~cho MINISTERIAL modifica

dor do anteriormente proferido, - é nulo - e cumpre ser, 
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ser, assim,. declarado, _para o fim de se restabelerem as 

decisÕes que reconheceram á SUPLICANTE o direita de dis

Jensar os SUPLICADOS. Por msso, - 170 - ~uer, a SUPLICAN

TE, Jorpor uma Açio SmáRIA. ESPECI.U., nos termo·s do arti

go 13, da Lei no 221, de 20 de novembro de 1894, para a

nular os átos do Exmo. Snr. MINISTRO DO TRABALHO INDUS

TRIA E CO~CIO de ll de novembro de 1938 e de 23 de mar

ço do corrente ano ( de 1939 ); proferidos no processo 

administrativo ng 5.730, de 1935, &fim de que prevaleça 

a decisão passaga em julgado, e que reconhece o di~eito 

da SUPLICANTE de di~pensar, conforme o fizera, os seus 

dois ditos empregados. Em face do exposto, - A SUPLICAN

TE vem REQUERER a V. Excia., as citaçÕes da u:rn.io FEDERÃL, 

- na pesaea do honrado - Dr. PROCURADOR GERA.!. - do- CON

SELHO NACIOl~ DO TRABALHO, - do Exmo. SNR. MINISTRO DO 

TRABALHO. I1~BTRIA E COMtRCIO, - e bem assim, dos SUPLI

CADOS - JOf3t LOPES DE CASTRO MOREIRA - e - JOÃO FRANÇA 

TEIXEIRA, - estes por via de CARTA PRECATÓRIA exJedida 

para a Justiça com,etente da Capital do Estado de são Pau

lo, afim de que na _primeira audiencia que se seguir á di

ligencia, virem-se-lhes Jropôr a ·presente ação sumária 

es,ecial, e lhes assinar o Jrazo legal para contestação, 

nos termos acima ex,ostos, _prosseguindo-se, na fÓrma da 

ar. REQ,tJER, outrossim, e desde lÓgo., a expedição de ~ 

tas precatórias }tara as cidade de são Paulo Santos, e 

Bebedouro, todas no Estado de. são Paulo, · afim de que se-

jam ouvidas as testemunhas adãante ncmeadas • Protestam 



Protestam por todo o genero de provas admittdas em Di-

rei~o, e, especialmente, por depoimento pessoal, sob pe

na de confesso ; tes~emunhas, dentro e fÓra da terra ; 

vistorias ; arbitramentos ; exames ; sob pena de reve

lÍa ; e tudo o mais que for Útil ao pleno esclarecimen

to da causa ; dando á Jresente o valor de Rs& 120&000$000 

( cento e vinte contos de reis ), ,ara os effeitos da ta

xa judiciaria. P. deferimento, e declara que o escritó

rio de seus advogados é a rua do RDsario na 112, lQ an-

dar. TESTEMUNHAS ' LAURO PARENTE & - brasileiro, casado, 

engenheiro, encontrado na Cidade de são Paulo, á rua Quin

tino BocaiÚva 54 ; LEVI CAST.EX, - brasileiro, casado, 

enganheiro, encontrado na Cia. Docas de Santos na Cidade 
~ 

de Santos, Estado de Sao Paulo J - AGOSTINHO MADEIRA ; -

brasileiro, casado, ferroviário, residente em Bebedouro, 

no Estado de são Paulo ; - EUGENIO SILVA & - brasileiro, 

ferrovi~rio, residente em Bebedouro, no Eàtado de são 

PaUlo ; Rio de ~aneiro, vinte e seis de Abril de mil no

vecentos e trinta e nove. ( assignado, sobre estampilhas 

federais no valor total de vinte e seis mil reis ~ uma 

taxa de Educação; Francisco Luiz Ribeiro Filho - advQ )

~usto de Moraes - advQ - ( Estavam coladas e inutiliza-

d~a duas taxas judiciarias no valor total de cento e cin
~-k. 

coenta mil reis ).-- DISTRIBVIÇÃO ' Distribuída a la. Va-

ra e ao 2a Officio, em vinte e seis do quatro de mil no-

~ecentos e trinta e nove. O Distribuidor ' A. Gomes. 

DESPACHO ; Ã• e D. ao Dr. lQ Procurador, sejam feitas as 
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citaçÕes requeridas. Em tem)o : caneélo a distribuição su-

,ra • Rio, vinte e sete- quatro-mil novecentos e trinta e 

nove. ( assignado ) Arthdr s. Marinho. 2D) Q,ue foram 

citados os Exmos. Snrs. Dr, Procurador Geral do Conselho 

Nacional do Trabalho e Ministro do Trabalho. Nada mais se 

continha em a ~etição inicial, distribuição e des ~ac~o de 

onde bem e · fielmente extrahi a ~resente certidão que, de-

) ois de lida e achada em tudo conforme, subscrevo e assi-

no, nesta Cidade do Rio de Janeiro, aos tres dias do mez 
/' 

d.e ~io de mil 

t?t_ e:z::;;vd 
ave. Eu, / ~ 

te jur~entado, a 
I 

escrevi. 
... 

--~~~~~~~--~~~~T--' Escrivao, a 

subscrevi e assino. 

Re* onh ço a __ firma fJ ~ ~ 
( 

-------- ;-----------------------------~----------------··---------------- -------·- .. -- .. --------
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EXm.o. Snr. PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO. 

dores de 

~ 

'i~~ f. 
Os edvoged<S que éLbscrevem, proc:P 

- COMPANHIA FERROVI~~~-·F~~LO-GOÚZ, - no pro-

césso ng 5.730 1 de 1935, em que figura como RE.CLAM.A.D.A, a 

dita COMPANHIA, sendo RECLAMANTES - JOS:It LOPES DE CASTRO 

MOREIIU - e - JOÃO FRANÇA TEIDIR.A, - vfm exp6r pera de

pois reque:rel'em a , v. Excie. o que se segue: -

!) - Um doa SUPLICANTES, o advogado -

JUSTO DE MORAES, -recebeu, em 24 (vinte quatro} de abril . 

Último(da 1939), a NOTIFICAÇÃO que vai adiante reproduzida. 

~) - No entanto, sendo conof6rme o é, 

a referida int~ação de natureza execut6ria, as SUPLICAN-



TES escreveram eo - DIRETOR GERAL DA SECRE~AR1A - dêste -

CONS~LHO, - ume carta, no segninte teOr: -

-ftRIO, 28 de abril de 1939. 

"Exmo. Snr. Dr. OSWALDO SOARES. 

"M.D. Diretor ~erel da Secretería do -

""CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO". 

"Aveni.de J.paricio Borges ng 10. 

"N E S T A. 

11 0umprimentos. 

"Deaobrigemo-nas do dever de comunicar e v. 
"Excie. que eos 24 lvinte quatro) de abril 

"em tr!nsito, (de 1939) tivemos e honra de 

"receber o seguinte oficio: -

" - "MINISTtRIO DO TRABALHO, IND~STRIA E CO~-

"CIO". 

"CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO. 

"CN/NSC. RIO DE JANEIRO, D. F. 

"1-736/39-5.730/35 19 de Abril de 1939 

11 Sr. Diretor de Companhia Ferroviária são 

"Paulo-Goiéz. 

"RuF do Rosário ng 112 

"A/C do Dr. Justo de Moraes - Rio de Janeiro. 

"De ordem do Snr. Presidente, levo ao vosso 

"conhecimento que o Snr. Ministro do Trabalho, 



- Kindúatria e Comércio, apreciando o pedido de 

'~reconsideração de despacho formulado por ésse 

ttEmprêse, no procésso em que consta o inquéri

ttto administrativo instaurado contra os fun-

ncionários José Lopes de Castro Moreira e 

"Jose Teixeira, em 23 de março ~indo, exarou 

11 o segu.inte despacho: "Como parece à procu-

"radorie. Nade ha mais a reconsiderar na ea-

"pécie. Ao Oonaê1ho Nacionel do Trabalho, 

"pere promover o cumprimento do despacho de 

"folhas l64tt. 

"Nessas condições, fica pele presente notifi

"cada, à, ~o prezo de 10 dias contados do 

"recebimento deste, der integrei aamprimento 

"E~o supra citado despacho ministerial, rein

"tegrando nos serviços dos ferroviários José 

nLopes de Castro Moreira, e João feiXeirs, 

"em postos compativeis com os respectivos 

"gráus de hierarquia, sob pene de ficar sujei

"te as sanções pre~istas nos artigos 32 letra 

"A a 37 do Regulamento aprovado pelo decreto 

"ng 24.784, de 14 de julho de 1934. 

"Atencioses saudações. 

" (a) • OSWALDO SOARES. 

"Diretor Gerel da Secretaria". 

"D~Jte venie, cuidamos que, dad!l a natureza 

t•da intim.eção deveria e deve ser ela feita 

"pessoa~ente aos ADMINISTRADORES de EMPRESA 



- "em questão. 

ftDonde, o ressalvarmos, desde já, o vício 

"que vimos de assinalar, para que, do silen

~cio não se possa concluir qualquer delibe

"ração de ooncord8ncie, ou de sancimnemento. 

"Por outro lado, cumpre-nos infor.msr e v. 
"Excie., para os devidos ~ins e e~eitos, que 

"a - COMP.INHU RRROVúRIJ. SÃO P.AULO-GOIÁZ -

~usando dos Direitos que lhe são outorgados 

"por LEI, jé aforou uma ação sumária especial, 

"fundada no arti. 13, da LEI ng 221, de 20 

11 de novembro de 1894, para anuler o éto do 

11 Snr. MINISTRO DO TRABALHO, INDl1STRI.A E 00-

11MlmCIO. · 

11 0 respectivo pleito ~oi ajlj.i.zado perante o 

"MM. Dr. JUIZ DE DIREITO DA 1! VARA DOS FEITOS 

"DA FAZENDA Pt1BLICA - (Cartório do 22 OFICIO,

"Escrivâ'ot - PEDRO DE SÁ). 

"Rogando, portento, e v. Excie. se servir de 

11 determinar as providêne:ies que devem resul

"tar da propositura de aludida ação, valhe

"mo-nos do ensejo para testemunhar os pro

"testos de apreço e consideração. 

" (a). FRANCISCO LUIZ RIBEIRO FILHO. (e). JUS-

"TO DE MORAES 11 ; 



'1. 

( 

Nestas ca~dições, e pare constar 

da respectivo procéssa, -

2) - Os SUPLICANTES v&m REQUERER a V. Excie. 

que se sirva de ordenar e juntada de presente aos eutos 

supra referidos, pere produzir os comp~tentea efeitos de 

Direito. 

PP. deferimento. 

( 
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ACÓRDÃO 

, j / 
AG/ZIIo / ' / 

VISTOS E RELtTADOS os autos do presente proces-
, 

so de litigio entre os ferroviarioe Jose Lopes de Castro Mo-

reira e Joio Teixeira e a Companhia Ferroviaria são Paulo-

Goyaz: 

CONSIDERANDO que a 

Gumpriu a notificaqão que lhe foi 
,. 

,. .. 
referida Empresa nao 

feita pela Secretaria 

deste Conselho em 19 de abril do corrente ano, •no sentido - ~ de promover a reintegra,ao dos ferroviarios Jose Lopes de 

Castro Moreira e João Teixeira, com as vantagens legais, 

consoante despachou o Sr. Ministro do Trabalho, tornando-se, 
- . -assim, passivel das santoes previstas nõe arte 32, letra &1 

e 37 do Dec. 24•784, de 1934; 
RESOLVE o Conselho Nacional do Trabalho, em 

.. ' A 1 d R sessao plena, aplica~ a referida Empresa a mu ta e s•o•o . 
10:000$000 {dez contos de reis), e mais a de 50$000 (cin• 

qienta mil reis) até que -se efetive a reintegratao, com as 

vantagens legais, na for.ma determinada. 

Rio de 

Fui 

Publiea.do 



•• 

J. I. C.- CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

.A3 8et :mbxo de J..Z~3Sf 

Snr. J"os.t§ Lopes de Ce.stro Moreira 
e 

;roão rraixeir ,_ 
I I 

A C do Dr. lCvan dro Li .- s e 811 va 

Ric .!e Jflll.eiro 

Levo ao vosso oonheci.anto, de ordem do Snr. Presidente, que 

o Conselho Nacional do Trabalho, em sessão plena de 20 de Julho 

último, no processo em que consta inq~rito administr,tivo contra 

vós instaurado pela Companhia Ferroviária são Paulo-Goi's resol

veu aplicar A referida Eapresa, a aulta de lO:oootooo (dez contos 

de reis), e mais a de rs. 50$000 (oincoenta ail r'is)por dia, at' 

que se efetivem as vossas reinpegraçÕes, com as vantasens legais, 

na f6raa da resolução diste Conselho, conti~da pelo snr. •inis

tro do Trabalho, Indústria e Co••rc1o. 

Atenciosas saudações 



~J. I, C.- CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

• 
' 

A3 Set mbro de J..~39 

Snr. 

Ale 

J"'ost4 I .. opes de Ceatro Moreira 
e 

;ro;o ""oixe1ra. , 
do Dr. ~dro Lira e Silva 

Ric -!e Janeiro 

Levo ao vosso conheci.ento, de ordem do Snr. Presidente, que 

o Conselho Nacional do Trabalho, em sessão plena de 20 de Julho 

último, no processo em que consta 1nq~r1to administr4tivo contra 

v6s instaurado pela Companhia Ferroviária são Paulo-Go14s resol

veu aplicar A rererida Empresa, a aulta de lO:oootooo (dez contos 

de reis), e mais a de rs. 50$000 (oincoenta ~1 r'is)por dia, até 

que se efetivem as vossas reintegraçÕes, com as vantagens legais, 

na rdraa da resolução 4•ste Conselho, confiraada pelo Snr~ Minis

tro do Trabalho, Indúátria e Coa,rc1o, 

Atencioa~s saudações 

---~~;r_~_ 
(Oswaldo Soares) 

Diretor Geral da Secretaria 



M. T. I. C.- JUSTIÇA DO TRABAL.HO 

c 18 9&8/111-
' 



..... 

, \ '!". I. C.- CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

JIA/EC 
1-J'f~O 131 P. 5. 730/35 .A j Seteabro de l9Si 

Snr. Diretor 4a CoapaDh1a Fe:nooY14r1a 

são t:aulo-Goiáa 

cidade de .•Bebedouro" 

Estado de são Paulo 

Incluso vos r-to, de or4ea do Snr. Presidente, o6p1a, 4e

T14aaente autenticada 4o ac6rdão proterl4o pelo Conselho Naoio

nal do Trabalho, em aeaaão plena de 20 de Julho pr6xt.o tin4o,no 

proce~ao • que são part.ea litlgantu: 1oa4 Lopea de Caat:ro Mo

reira o loão Teixeira e eaaa lllpriaa. 

Neaaaa oou41çÕea, tioa essa -.,rtaa not1t1oa4a a, dentro do 

praao 4o lO dias, oon~adoe 4o reoeb~nto 41ate ot1c1o, recolher 

A Delegacia Flaoal do JBtado do são Paulo, 4o ac&rdo coa o 41a

poato no .art. 38 do Regul..ento aproTado pelo Decreto n•2•.786, 

de 14 da JUlho de 19M, a 1Jiportino1a de ra. lO:oootooo (dez oon

toa de rola) e llala a do D0$000 (olnooonta 1111 reis) por 41a, até 

que se etetlve . a reintegração doa reolaaantea, coa as vantaseDJ 

lesa~a, na t6raa da reaoluqão 4iate Conselho, oont1raada pelo Sr. 

111n1atro do '!'rabalho, In4\Íatr1a e Coatlrc1o. 

-Atenoioeaa aaudaçoee 

(Oswaldo So~es) 

Diretor neral 4a Secretaria 
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Exm.o. Snr. PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO. 

A: - CO.MP ANHIA FERROVI1RIA SÃO P AULO-GO Il.Z, - no. 

procésso. ng 2.120. de 19:35, em que é HECLAM.AD.l·, sendo REC~TES -

JOB~ LOPES DE CASTRO MOREIRA - e - JOlO FRANQA TEIXEIRA, ·- tendo 

sido proposta.perante o JUIZO DE DIREITO DOS FEITOS DA FAZENDA P~• 

BLICA' -(Cart6ria do 2g uFICIOO- uma ação sumária espec~al, pera o 

fim de anular o áto do EXMO. SNR. MINISTRO DO TRABALHO, INDttSTRIA 

E cOM&Raia, que ordenou a reintegração dos ditos RECLAMANTES em 

pastQs campátiveis com os gráus de hierarquiapos quadors da COM

PANHIA R~CLAMADA; vem liEQUERER e· v. Excia. que se sirva de orde

nar à secção compete·nte que não faça expedir nenhum titulo ex.ecu

t6rio de decisão ministerial acima mencionada antes de ter sido de-
, 

finitivamente decidida a referi~a demanda judiciãl • 

P. deferimento e J. da presente ao procés

sa~ para constar a 'todo o tempo. 

(L !~.J;s du}Cf ~ 
·~ 

CJ-(U'· 
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EVANDRO LINS E SILVA 
RAUL LINS E SILVA FILHO 

ADVOGADOS 
1.o de Março, 17 • 15,o and. 

Te I. as . 04DI5 
Rio de ..Janeiro 

Exmo. Sr. Presidente do Consel ho Nacional do Trabalho 

Jos' Lopes de Ces~ro Moreira e João França Teixeira, no 

Processo 5.730 / 35, onde requereram a extração da carta de sentença, vam, 

pela presente, reiterar a v. Exa. o pedido dessa extração, constante de 

Fls.223. • 

P. d e f e r i m e n t o • 

• - _J- f' _L,. .E - d.r; I<,~.· ·.····.· Rio de Ja.neiro, Oo&U c.-<.P 01.-t/~ <' / 

/r· ~aL<~~_Q~ 
1 

~~~ 
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MIN IST~RIO CO TRABALHO, INDÚSTRIA E. COM~RCIO 

GABINETE 00 MINISTRO 

ASSUNT·o 

, 
Jose Lopes de Castro Moreira e 

João Fran2a Teixe=iJ':=-~·=8.~--

Bebedouro s . PauJ.o. 

_Agradecem o lumino~ des~acho d 
JiOO'I.IW 

~ de Abr&l ultimo, que o Sr_!Mi 

11 NOTA DO SENHOR MINIST 

r 

nistro deu a favor de seus dir 1-

ta.s,. comnrunicando-lhe g,uo_ &_Cia 

Ferrov:iar:is S . PauJ o-Go~z, ins 

tindo no seu propos1.do. de_ d~ -

tar a_ Justi:;a do. Trabalho,. a.cab 

de.. propor perante o .Tu :1 zo da 

Var~ dos Feitos da fazenda , 

a c ara annular a senten 

Em 1.9 d•·--~mar.u-.""'1.4.iO,__-~_de 19~ 



) 

• Exmo. Snr. Dr. Waldemar Falcao 
M. D. Ministro do Trabalho, Industria e Comercio 
RIO DE JApEIRO 

Exmo. Snr. Ministro 

Reiteran~o a v. Exci&. os nossos sinceros agradecimentos 
pelo luminoso despacho de 23 de Abril p.p., inserto no 
Diario O~icial de 3 de Maio corrente, pelo qual v. Excia. 
se dignou fixar en ult~a instancia o nosso direito, pedi
mos per.missao para comunicar-lhe que a Companhia Ferrovia-• ria sao Paulo Goy~, insistindo no seu deliberado prpposi-
to de desacatar a Justiça do Trabalho, acaba de propor pe
rante a.Juizo da la. vara dos Feitos da Fazenda Publica, 
uma acçao para anular a justissima sentença de v. Excia. 

Como esse gesto insolito da Companhia atenta contra o 
nosso direitg e, sobre tudo, contra a honorabilidade de 
v. Excia., nao podemos silencial-o. Por esse motivo, vimos 
solicitar de v. Excia. a ~ineza de mandar executar aquelxe 
honroso despacho, pois não ' justo que a referida Companhia, 
que ha quasi cinco anaa vem entravando a Justiça, continue 
a ~aze-lo impunemente. 

( 

O nosao advogado, Dr. Evandro Lins e Silva, com escripto
rio l rua 12 de Março, ~z - 52 andar, poder' prestar a v. 
Excia. todas as informaçoes que no~ digam respeito e repre- . 
sentar-nos se for necessario. 

Aguardando as sabias providencias de v. Excia., pedimos 
licença para apresentar os nossos agradecimen~os e as nossas 

Rua Brandão Veras, 933. 
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JUIZtJ: DE DI REI TO D.:~ la. v:~.~~ DOS Fli]IT C'$ DA FA.ZlJ!T'Jt) 

FUELIUR DO DI STRI CTO Ft;;l)l';RJ\ L ~ ~ 
((ÀH.'lt'RIO ID 1~ OFFICIC) 

Ri " d c J~nci r ", ó-11-1939. 

EXJ.s -. Snr. Prei~1dQ11 tQ dt c~n~o1h Naci=--n~~ 1 d Tra
bi.1h . 

,., .. iaz n s;; '"' ut s de uar~dad 

~ r rer!l :re1:1 r tid~s c pi E: ~. utcn t1cada~ das scgp intcs 
I 

poça.~ d~ prec ~ ~:m "' n~ ·5. 730/35, ~ que f'JC abha ! pon-

c-·. d de n~ 11.952/34:- 1) - acerdã s d CONSEUro 

W C IO~~.L"'L to TRA. ~LHO do fls • 74/ 75 e 119; 2 ) - pa.rc c~

row d Dr. PRO.CtTR.n.DCR GERA.L DO (J)T'JSEUiO NAC I"'NAL ID 

"'MIA LHO e~ d:o Dr. OONSU;WTOR JURIDIC0 ID lHNISTERIC 

00 TRA lLID de fl~. 160/lb1 Q 162 j 3 )- dCSI=4\Cb. d · 

snr. l~ INISTR) DO TRAI.LHO de fls. 1'8T. 

APre~ent · a v. Ex. ~e r1ou ~ pre tcs t r: do oltl · da. 

c o t ma c· cn!1 ~ 1 de :ra çã -.. 
' 

O Juiz ~·lW;ici , 
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M. T. 1. C.-CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

1T2.271/39-Doc.20.l85/39 
20 de noveabro de 1939 

AF/JP 

Emo • . Snr. Juiz de ])1re1 to da la. Vara doa 

Feitos da razenda Pública do D!atr{to Pedaral 

Atendendo ao pedido constante 4o eeu ofíolo 

nt 2.lf.o2, de 6 do ai• corrente, teDho a honra de enoaa1 -

nhar a Y. Eu.., de ordea do anr. Presidente, eóp1a•, deT1, 

daaente auten,1cadaa, daa peçaa, reolaaadaa no o1tado o1:1 
o1o, elo prooeeeo na 5.730/35, referente ao 1aqaér1to a~ 

n1etrat1vo instaurado pela C1a. rerroYlárla sio Paulo-GoÍa& 

contra oa runc1onár1oe Joaé Lopes de Castro Moreira e João 

!e1xe1ra. 

ApreBenw a Y. ba. oa protesto• da aa1e e

levada eet1JU. e t!i.etlnta coneld.el"'ação 



M. T. I. C.- CONSELHO NACIONAL DO TR ... BALHO 

~ 

l!in petição dirigida ao Excmo. Snr. Ministro do Trabalho, 

Industria e Comércio, José Lopes de Castro Moreira e João França 

Teixeira, agradecem o despacho constante de fls. 205 e comunicam 

que a Companhia Ferroviário são Paulo - Goyaz, nega-se a dar cum-

primento aquéla decisão, tendo prop8sto, perante o Juizo da la. 

Vara dos Feitos da Fazenda, uma ação para anular a resolução minis

terial. 

O Juizo de Direito da la. Vara dos Feitos da Fazenda Publica 

do Distrito Federal, solicita no documento de fls. 261, lhe sejam re

metidas cópias de diversas peças, constantes destes autos, afim de 

instruir o mandato de segurança requerido, perante aquele Juizo, 

pela Companhia Ferroviária São Paulo - Goyaz. 

Atendido o pedido referido, conforme se verifica do oficio 

junto, por cópia, ás fls. 262, ficam os presentes autos, em condiçÕes 

de voltarem á Douta Procuradoria Geral, dêste Conselho, para aprecia~ 

ção do requerimento de fls. 254. 

A deliber~ção superior. 

la. Seção, em,2~ de Novembro 
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M. T. f. C. - DEPARTAMENTO NACIONAL. DO TRAI!IAl-HO 

o 

llacioul do 'fra 

laU.Í.. do proee sao . qu sta 

iaqaerito admiaistratiYo ias LM•~rNLUU 

c ntra a e reaado 4a C 

:err Yiária são P llo -

Lopes da Castro MOreira 

oa teixeira r 

do al d a ter1 iárioa, 

~4ade 4o disposto nos paragr o 

terceiro quarto, do artiao q 

coabil!l&do s coa o art.ip tria ta e H-

ereto numero Yinte e qua~ mil ete-

centos e oiteata e quatro, de qv r-

ze de julho de ~1 noY ceato r 

ta quatro, con~ a referi · 

Ju!ai&, na ... oraa abaixo: 

Frapoiaco Bariosa de Reseade, )resideate 

o , l'A.Z SAB.U que àu eDtrada e f . dertciuutat• pr -

cessada na acr t ria ~ê Coa1alho, cuj . Diretor o abaixo'' • 

do, ofieio 

C lho .rtteio 

anhia 'erro..-iaria são P o-GoJ'&z eaealllUl 

inqueritt i contra 

pt! d! ~•\lo 10&!111 • João França Teixeirt os, 

• fe,áe da co:acl aõe do · .e 1 to, t ' do • 'to 

o 



-:) -
...., T, I. c: - E' .ARTAMENTO N .... CIONAL DO TR,AB.ALHO 

deaitlu oa alud14oa e.p~a4oa, otlclo A 

t.eado o prooesao • 1ero olao 1111 1 t.eeuto 

ano e trata oi 
' 

ois 4o neoess~lo 

• i Coa axoeleati .. 

i -trt"l c recur , a 

I S 

' 

Remessa do 
Inquerito. 

ia .. Pa o - u-eaorit : J'ls. dois e 
t. - h•. 

u.iatiao ~ c • iaeoeata • quatro - dusaat a 

aentoa e dese 
.. 

Paulo - Diretoria - kzcelenti 

r! -· 
IOIAL lLBO - I 

da .l a a e 1 r Cublho da Secretaria do C elll aeloul 

balk• - Jlttmel' - - cl•eo ' l aeteoeatoa t.riat& - de a e 

JD&i de llil o t e truta • c - Protocolo) - A COMPA6.Hl4 -

PERROYIAiiA SIO FAU1Q-GO!AJ, c1a4ade Aaoalma, c 
, 

nda 

rio SIO P. 
, 

QuiaUao loequYa, numero ciacoenta e ru .ro, 

aegado .av seu ireetor-1 ai dente q· _ • ta S1lbacreye 

o r requere :r ••• Xxoeleac1aa o sepiate: a) em Yeaarar 

co ? - Proo lil aoYaontos c coenta • dola-tri.Jlt. 

tro dae1d1o e erio:r Coaaal . .. 
acolher o 1 11&0 n 

q\le datermt 
.... 

4os ... da lic us.te Jr 
, 

'·o-ssao CC a ar o 

Castro 
.... 

!e i ira, 1 apir to da cl es o JlO 

da Chefe '•ao e c~ t do:r não aão de immediat.! coafil!gl 

r serem de ..... 80, o.rtanto, seAdo cab Ytl a h;r. theH ara-

grato quar\o eiacoeata trela do decreto Yiate mil 

o-entes e aa · 100 de 1111 ao'fecent.oa e t.riata e um; )) l Y ta 

clesaa deoisão 
, 

1Plicante deter.iaoR a abertura da 1aqaerito 

ai I tra ti YO a t:r ~ qual pre\.ude fuer re1peit.ado o seu. aoto 
... 

~ saao do el uee ioJW' · • ; o) se 1nqa.r1to te•• laielo .. 
aeH1a de .arç 1 

, 
dias ap a ter ai.. aot corrente, clese O& -

4a 4o ACCORDIO c ado e a proYaa colhidas ao correr do prooeaao atea-

t iaz. estar os all doa twlee ou.rios irleuraoa ao artip oiacoenta • 



M. T, f, C.- CONSEL.HO NACIONAL. DO TRABAL.HO 

quatro do decre o Yi .\e ail quatrocentos e sessenta ' cinco de primei-

ro de outubro de ~ aovecentoa e triata e ua, conforme os incisoa a-

baixo: a} gualsuer aoto de 1•prob1dade, que torne o eapregado boomp&

tivel com o servigo 4a empresa - folhaa de~eaete a viate verso sobre

tudo, prooeaao ;D) violAção de aeareclo do Clllfl,nR!r forqt do oarco, o 

emprecado esteja de 20••• - tolhas acima eDUmeradaa e sobretudo reve

lação do ayatema taritario da hpplieaate para fia de desviar as aer

oadoriaa por via ro4oviaria; ver outras folhas d.o processo; e) aotoa 

reiterados de ia4iscipllaa ou áto &r••• de i~bordiaação - i) recusa 

atender ordem de 21110çio para outro departameato, confor.e carta doa 

mesmos que batJ"Ue um .llECUBSO interposto ao Bxoelleatiaablo Senhor 111-

niatro do trabalho pela Sapplieante, a viate e dois de Janeiro prete

ri'Oi onze) &me&f& ~d.a feita ~ pessoa do Superintendente, para re

vogar o acto de remogão; 111) eaapanha de 41famagão aovicla pela lmpren -
sa e em boletiaa avulaoa, espalhados entre o puolico e empregados; -

quarto) tentati,-a de ;perturbação da or<Mm, por »J"OToea~ de greve en

tre os operarioa - coAforM se oolhe doa de:polaeatoa • da documentação 

conatute do procea~; 4) Oa tuacoionarioa em aprego foram conaiura-

4os auapeaaos, no teD~as do paracrato prt.iro do artiso cincoenta e 

trela do decreto ei~ do.,a partir do dia do seu ataatameDto, estando, 

4eaa'arte eumpr14o veaerando ACCOIDlO, até proauaci ... ato em defiai-

tiYo sobre o resultado do illqu.erito. - lfestea termos a Su.pplioaate re

quer a vossas Excellenciaa: a} - Seja proteeoll&clo o prean.te bquri

to e encaminhado a juleueato, para todos os etfei toa de direito; \) -

Seja tido como parte intearante do laq••rito o recurso iatezpoato a 

~ua Bxoell.aoia o Ministro do !rabalho, cuja oopia vae annexa a eate; 

e) - Seja o recurso, nja oopia j11ata, havido como suas allegaçõea t1-

naea; 4) - Piaalmente, seja mantido o acto da Supplioante demittindo 

os tuaocionarioa citados á vista da prova colhida no inquerito e doa 

fudamantoa leaua apresentados. - Pede deferimento. - Sio Paulo, cte

aoito da llaio de lllilnovacentos e trinta e cinco. - Companhia .rerroviá-

l'ia são Paulo-lo7u, (uaipaclo) Uaroos •lega - Diretor PresideJlte. 
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POR!ARIA DA COJIPAXHIA {l'OLHA.S C !!CO E SEIS) Companhia Ferroviaria são Portaria da 
Companhia. 

Paulo-Go7as. - Beferencia - - P O R ! A R I A - O Superintendente da Fls. cinco e 

Co~anbia PerroTiaria São Paulo-loyas, usando das attribuiçôes do seu 

cargo, resolve o Doutor líe"YJ Castex, para Presidente, o Senhor 

Presolliaao Villanova, para Tioe-Presideate e o Senhor Sebastião de 

do7, para Secretario, da Commissão qu 4eftr&, em iaqaerito adm1ni 

tratlvo, apurar o que o Senhor Joaé Lopes de Castro MOreira, ex-Chefe 

do Trafego e o Senhor João Fraa9& !elxetra, ex-Contador, ambos desta 

Companhia, estão incursos nas 4iapoa1vões das letras "D" e "E" do ar-

tiao eineoenta e quatro do Decreto viate mil quatrocentos e sessenta e 

seis. 

oinco de primeiro de Outubro de mil novecentos e triata e 111r1, e isse 

porque: - Primeiro - violaram segredo do qaal, por t~ça doa cargos que 

ex .. ciam, estavam de p6sse. - Em diversos perio4oa, os dois acousadoa, 

e em virtude daa proprias flmoçõea, acompanharam o estudo da reforma 

das tarifa.a desta lmpresa, que Tinha . sendo ela\orado pelo Superilllen-

dente, de quem, então, receberam instrueçõea, de natureza reservada. 

dttidos, um elo orgãos de imprensa desta cidade, o "Jornal de Bebe-

4ouro" iniciou, protesto contra a demisaão dos accusadoa, forte 

camp&Dha ~iaando esta C~anhia, e os accusados lhe forneceram dados 

e elementos, do 

de utilidade à e 

aupea\o das t.ari 

ministrar, seado 

uaes eram os unicoa conhecedores e que foram de gr~ 

c l!p&Jlha, na qual di to jornal l't poa 'a d.iscutir o 

s, 41...-u.l.Mando .latoZ'IIIaçÕes que só os accusados po4i 
, ... 

notar que tal campanha foi posterior a demiaaao doa 

aoouaadoa e por ella tiTada, pois, alea .da expressa declara~ão do -

· amo oraão, é i · outinl a circuastancia de que, antes do ataatm:ll8! 

to dos accusados, nenhum dos perio4os locaes jámais se reToltára con

tra qaal,uer modi ficacão tarifar!& feita por esta lmpresa, que passou 

a aer apontada como preteadento explor.ar o p•blieo com a eleTação das 

.. li 1 • t.aritaa, eleTaçao, aliu,- tora approvad.a pe os orpos compet.ntea. -

Alem disso, os aocusados, Bâo satisfeitos com a campanha jeraalistioa, 

de que eram os ins ""liradorea, ftl,preheade:raa, na sana aerTida por esta 

Coap&Dhia, intensa propaaanda contra o referido augmento de taritaa, 
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aconaelhaado 

rapreaalia 
, 

hhia, que 

t nance ro 

que, rezz i 
, 

:recusar 

sa 
, 
a 

... 
d 

fueaclo ao 

iaequiYOOO 

cer~~&:~ repe 

ram e oriea ' 

t.a Coçuhla 

t.ra os quae 

qurf.o -

edo:-pr 

licolaa R •• 

Ar t.h:.:r .. 'r 

It ter o e 

ia .., 

to -

os Oo 

Paul -G 

cinc . -
instala :'" 

graves ! 

• 

rocloviarlo, pro~, ... ia, e como um. ao to de 

1ssào, pnjudieu ao:ral e materialaeate eata eo.pa-

. a4a a diminuir di tas t.ari tas, coa !Daert prejuiso 

ratic act. s graves de 1n.ubordina:a~, de Yes 

t.ra, . ar• o roa oarcoa, 

c • c~ tia' 

iene ia )a:ah1a, t 

te, , c aablnete pe t.:raram, a 

o troa rasado • de parentes, oom 

ie lhe tomarem aat.iafa 
... •• .. 

bre a rei 

armados ao eaeript.or ... ; - terceuo -

t.eaaa oaapanàa de diffamação contra a Admi 

i de boletins, onde aram ao.tnal-.nte c 

tca prote târaa, antes lhe emprestara iate r 

agi t.ar Mio operar de ,;ta Co•. anhia a 

rmos 

~·· 
se 

1 e 

.re-

!e-

de a 

ooa -
; 

cnve. - adlt DE !i.>'fElWNBAS: - Item prwtro e g-

· loa de Caa;oa - .. aaado - lurieo Lima -

- Do ltor Antoaio Co ~a Plato - q.tat. 

- Jaaeaio Oliveira S~lYa - aet.imo - Zo ' 

: - pr: ir A.n t.oJSio POIIlpe - aeawa.4o -

rc •• - loã Mlohelon - quarto - Agosti~ 

.ira-
, 

or- Jo An 1 Aao 10 .1 -

1ro 

or -

la»-

- Car 

.- as ~~ )- asainatur iloaivel ~ 5( er:n o .ao -

•ro, quiase de de Bdl oveca:ct 

ssão de Iaq..rito A4aiaistrat1TO ara 
aos fuactio.uar1os da são Paalo-Go7aa - J 

• 

f 1 as 

de 

largo de vecen\os e trinta e cinco, no edifioio onde • &Y& O 

ooatrole ~ - Paulo-Go7aa presente o BageDheiro LeT,J Caa ten 

te ela iieaeia, ~or Pre•o111ano YilaaoTa, Chefe arta 

taatalac· 
!!a comissão 
de inquerito 
Fls.sete. 

D~T aão • 
Lador, 
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0 pr~ir pelo Kzc•lentiaa~ Senhor ~eriateadeate r ~aid .. -

te r ' ice-Presidente e o ter~•i~ 5eoretar1o- deraa iaicio-

Arabalh iaquarito ~ara &I rar as faltas constantes da ortaria 

.te qui 

Castzt. 

talaçi.o 

g de 

sic:leate 

:>rrente, t\e que são aocusados os SttDhores " 
, 
e Lopes de 

.. ão h'uga teixein, laYraado a pNaente aata de iaa

alsaada pela Co.m.aaão. - Bebedouro, dea 1 de Mar

e trinta e ciaoo. - (assinado) t.YJ CaJtex - Pre-

1 do) TilanoY& - Tioe-P~eaideate. (aaaina ) asttâo 

de G .. tar .... - Uf!IMA.dO DO J.CUSADO .lOÃO PllUCA fJUEIIAf~- I ti """$ 

LBlS OliD 

Tossa 

to: -

Preside t 

Intwcão ao s.uor Joio lruoa hi:xe1rt· Co 

por portaria de quina• corr te elo 

intend~nte toi nomeada a aeaufnte Compda • 

LIT.J Caatex - Pre1idente. - Preac111ano 

aetiâo de God.o7, Secretario. Eaaa CoDIIIli a 

ra apurar faltaa cometida• por foaaa SeDh a 

tal aão a egu1nta1 eoaa\antes da portaria 1upra cltadas -

Yiolou o qual, por fo1'9a do cargo que e:xeroia, 

se: -a)- ta . e'aftdo dado element.oa ao "Joru.l de Bebedouro 

I & 

i a ai-

aquaz>t .. 

fica 
, 

dera 

tal-

iro) 

a poa-

ara & Cam -
anha • q\ uatentou contra a COII( &Jiàia. b) empnhendea.d na sona ia-

r doYiar .. 

tra au~nento de tarifa• e acoaaelhaa4o 

) ra\icou acto de grave iAaabordina~aÕz 

trate ao 

lll&n-

do á ate1d•r rd.eJ de re110tâo dada ... 1 Bxcelent.isaiao S or 3uparia-

t.endlente, 

panqdo 

t 

por meio 
, 

p&11lúa a J 

c~oa tambe , 

Senhora• o~ 

Coa\& Pilh. 

o itens 

di 

de ten oa desoorteaes. b) naa depencleneia 

peaaôa do Superinteadeate, c~ar•c•a4o 

s ~regados parentes. (terceiro) empre 

üttamação c 

) rocurou agitar o meio (>p 

quaai proYocar uma r Te.Como teste$uru 

oitada ort -ria para o_ i teu prime 

Cem; •· J.ur~oo Lima. Jioolau Bisao,I 

r J.rthar ranco,-.. .. io Sâlva,J~aé At n 

c "' ro -rto o o eu J 

a 

ozapa-

a com-

eu e oriea -

m-

· in41 

oa -

... i 

T c 

T ... 

i 

1 .... o z . 
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lladair # t h:ei,. , 

t i talo\&- e 

1 i a 

r dez aeia hor 

• p i o 

l&'Yl8-

ao. 

""o d.e G Lo. -

i 

i 

der 

t 1 

1 

Par 

eoanto ... e 

r e o1 · 

• 
... 

• 

l • 

r t ri 

o 

o 

• 

' 

t 

.Aaoa o 

cte& to· 

ole 

o 1, 

• 

• 

o 

o 

1 Y· 

(aasl 

e Car-

.. eao.a.-

cor-
... 

Sao Pau-

t 

a -

c r . 

s -

~ } Se-

or 11 

l 

a-

Acoor-

·-·-
a-

ra • 
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1 to .... INTIMAÇÃO DO 

- ao 
, 

.Joae Lop a oaaa oria que 

r r .ria de _nz d.O corrente or S eri tea -
t.e toi aol aepiate comia 

... 
I uer ro L•YJ 

x, Pre e • Preaiieate. Preaoi~ l Vice- eaidente 

• i. ueri-

-t , lt a 

) violou aegr ,._ 

a Cal que 

enaa a-

t ov· 1o 

na' • '" a)r•-

Se r 

i da 

a o 8 • o e 

los • ) . e 

teús -taag 
... ... 

Coz . tratao -
o i o de ol • v tar o i operar i o 

anhia a po to d.e uaai pr TO ve. - Como teateJIIIIUihaa 

for ica4oa ' oi or .. t apri ro a 

•• oa Sen ores Odi ele cu os, i ool lliazo,Dou-

io Costa Pi to, Dout rthu P: o, o • .José A.t-

p OI it :roeiro o o eu,Jo-
, 

z .J 
... 

a e o J o t t -TiO ixeira, 
# 

!."1 1 Carlo 
, 

A. soe o - e a .t'e 

fe1 Colliaa 
... 

reaolY de ai a &\, e ia o asa ~81 ia 

o di• 4eso to elo 001' n a aa l'll as .!lO i o-

,role são p Clo,yaa. -

lo•al• o • o lo asa s -· z r ..... ,. 

Intimação 
do acusado 

' Jose Lopes 
de Castro ' .o 
reir ..... Wls . 
doze. 
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quatro, toafol'l 

renoia S.llll 

tr~nta e qua 

car.. até a pr 

o ll'ac 

ao rea 

1 Jera Y 

ta de 

4oia e d<. Arti& 

a 'baixad&a 
, , 

,obra aubr 

lla re!nte 

t.r .... ata ct1DOO. 

de ldl 

o 

asa1at14o pelo adYOgado ou o represeataate 

cer. - Para o a dnidoa etfe1 toa laYni o ~ •-· 

Sealaor Preaiclante. - Bebedouro, deaea .. ia 

to e tr. ta e ciaco. - (asaiJB&do) L. Caat x -

tião de ocloJ' - Secretario. 6 infra as · ,_ 

da intt.agão que :é te i t.a ela oo..taaão ao-

~pertnt .. deate da Compaahta PerroTiari 

oota. Tem declarar que deixa de comparecer e 

rito por ent.eadar que h&, no oaao em a1r 

a é inda i t 

1 1erYito da C 

-nao se .. 

atlY e inepto. O infra 

1hia erroYiaria sã 

ae a 4e Outubro de ·ecentoa e t.r. 

r elle recebida da SQperintendenoia sob 

tenta e traia de Deae~ro de ail 

carta por elle clip, eacontra-•• ata 

, aão obstante o Yeneraa4o Aocordão do 

r 'balho que dete 

-ao 

c 

• 

i -

cargo. - Asa~ , • deaate dos diapoaitiYoa claro 

eino enta e trei do Decreto Yinte • 

tro de • eftreiro de ml aoyeceatoa • tr' • 
4aa iaatneçõea para 0 1 Iaqueritoa Adaizd tr • 

, Coaaelho llaoioaacll o Trabalho, o aipa 

lataa~to adntiniatrativo depoia-de ette 

• Bebedouro, deaeaete de Marto de mil noTece t. 

ado) .Joaé Lopea de Caat!'l- lloreira - Deae 

t.r ta ol • - PARECEI DA PROCURADO: 

.a 

JW, DO COlfSILBO IIACIOlfAL DO 1'RAB.ALBO (lOLIU8 Sft:UTA I 1J)l puo) --
haclmiaaão 4 

Camara deate 

Joaé Lop • de Caatro Moreira e João 

&ria são P&Rlo-loJaa foi determia&da la 

{•14e tolhaa quarenta • noTe . ) Kão obstar 

Pareeer da 
Pro011J'&io
ria Geral 
elo lh 
Jaeieaal
llo T:raba
lào.Pla. 
aet.eata e 
1:111 yarao. 
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.A. c 
... 
• 

aara d 

'balho. 
setenta 
quatro 
setenta 
cinco. 

tar-ae de oas 

4ell i o 

• oTi to • 
" 

de o 

r a _ ler d 

ai'1:adas 1" • 

tre ' q 

o c 

ao 

d 

Dão era oaltiYel recurso, foi o mesmo iaterpolto 

o Senlaor l1Biatro do !rabalào para ne 

•teat.&). - A eapnsa, ~d&Yia, não cu riu 

iaq_uri t.o :para apuru fal tu que argue coa

- face daa laatr.oções para Iaqaeri 

lho c1noo de Junho de ail novecantoa 

eoe· seu &rtico doae: ~ O 1Dquer~to ser' 

1 ~ oa de força 

~~~A emprez§ tivlt !ijQ gophecimer · 

falta~ deTerá er, por delle, apur: da," Dão podia 

r ia ter dado c 

te auapender e 

osto opiao ae 

euaprlr a deei ~ · 

:iaiatro do 'fra 

r~ ta 8 C1J1C • 

ru. -

alho aclonal 

lrde e Progre 

imeira Seo< ... -

Ye t s tr 

elat .... s 

c io ~ o -

acentos a \ria 

oia cit.adoa te 

OJ&&, que oa 

teainar a rein 

• 

que:dto. - Adell&ia, ainda que o udezz 

ás 6eoisÕea ex~atentea, para aó ~ •ter~ft-~M 

oa aeua ~&aios. - Deaate do que ti 

ooüec1maa\o 4o laqliN'i to, deTendo a ,..,.."'"' ..... 

~aia !aroeira c..&ra confiz.ada pelo ~ 

o - triata de Deaembra de mil noTecen 

terei& !lYeira - Seguado A4J .. to 

:iao Gabiaet.e aoTe de Deaembre de .tl 

-

.11oo. - AÇÓ!DlO DA s&GV!l?A ÇAI!AJA 00 CO.NSEirBO I.A.- !cordão da 
gunda Oa-

P'OWS SftUf4 E QUA1'BO, Sif.EI!'A E CINCO ) - .. mara do ~on-

o - u'Dlica dt a Ea\adoa thddoa do Ira 

n ter 4o 'frabali:L• , tacluatria e Commerc ... 

tl>IO - f:roceaao C1DCO ail setecea\01 8 tr 

nco. lil noTecent.oa e t.rbta aeis. -

o que a C PerroYiaria .. 

o 

ea ~ ;.ro o 

' 
or accordào de doae de PeTareir 

o, eoaheo•clo d.a reolPJ&rã ottereci4a 

-a contra a C~a le2To'f'iaria são Pa 

aerY1p, juleou a mesma proM4eate, 

dos reol~6••• Tia\o não ter a14o ar~ 

- lho J.~acio-
.1. - nal do Tra.b ~""' 

lho. Fls. 

o 

tenta e qua
tro de seten 

- ta. e cinco. 
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ontra 11 
, 

(iU8 1 a 

a ab . ~ t 1 

1 I c 

goa c1 c 

SI t 

tr ta 

c tiYel 

d- ~. 

ao tos i 

- Conaide~ 

roa, reo ·-

- Conai4er 

rito, fi

ele tao L , 

t . a 

ac · l 

~qu 

i c 

.. 

r 

ialta grave preYista em lei; - Coaaic!Mraudo -

ai - det.erz a adm1Ja1s traí. 
... 

ela t:rad& ao 11 

oaatute · autos OJ&da upe contra • 
t 8 .t&lw&a &r .. • pr Yiata. o ar ti-

r Decreto n r rillte ail qu t s -

' 
ele i:ro de t 'ro ail JIOYecent 

act de _probiclad.e, torne o • J.!l• 

-!- Y1 r 

- J 

ac ' 

os accu s, .... l ie-

de ... tudo flU8 o proca oorresae a 1&, 

elo J: que oona ..... 1.1 ·-
. 'nte 3Vi l}.líi o ao c"' a.dos 

.. 
~t.r!.bui 3 Jl"&T~ .I ll 

, 
T1L a. ... 118. 'f"1 e ... ..... a 

,. .. .&.t c 1 - • &SI .i. -18&0 

incar , s t ·tas acima anu.Mr 

s ara · onN lfa.cicmal r lho 

J• 'r r 

accu -

' ~ de ... 

do ' - 1 , 

1.4ga:r 

cic 

... c 

o de 

pac:&IIl c. -
!I.U!I= I CL 

liOYZCENTOS 

erit • - para 8 

viar1 

.. 1 •• 

.ut.e ( asa1 J 

• i h~tor 
. 

......... - r e aa-

t -ta .r o 

- • .. . &.ica no 

1 o•ecentos tr 

lOWJ CIJCOUY. 

I DOIS 

' .... 
ta 

CJrficial 
aeia. 

de vinte e ein
iCOf.Dlu DA 

4 \!l! po PIOCJ2!0 _ !li 

!'ffiA I QUAfJ.O ' 

LHO DCIQifJ.L DO !Rt4LBO lepublica doa i ta4oa Uaid(a 

Acordão da 
Terceira Ca ... 
tara, d8 d -

ze de l"ev2 
e mil nove

centos e -
trinta a c 
co. Fls. 
cin.coenta e 
um do :pro
cesso onz 
mil nov ~ cen
tos cin
coenta e -
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11 • terio d( 'lrabalh, lDduatria e Co•rcio. - Pr~ a. dois e trir 

... ... ra a c 

o oa aatoa do proc 

t 
, 

o. de Castro r ra e Joi !eixt · co tra 

Yi&r1a são Paulo - que o 

to .. ,w ~a c 

-.ia tos de serYigo: - Consi4eraado que do 

cena ta _. declara~Õea da »l"'pria Cotapanhia qae lbo re-

claat&llt.e - c deraado 

qu ~ra s s ai-&uer !oi arpida tal ta gra . ~· .u-

t.orisaaH a abe2't.ura do laquerito ·>ara a sua deaissão; - o a1-

de.rando qve 

ouogos 

d 

droa o r 

lar à.oa d 

auaa 

les qu 

la, ao 

com t 

••mhroa 

lho 4ar 
alludiclo. 

C . >uhia se lt.i ta a declarar que Ulboa er ·-
por se tratar tu.eeioAarioa que exerc ~ ciaa -

ta eo2ltiU9& d.a a.dltdai uag&Õ; - Coa er ' 
s taooioaa:rios causa aio exerciaa c o s de 

-çoe deH~p th.av· as f' 

, 
oa aec 

ai 

ssat aer reputacl&a de eollfiuga, te.r. •1-

• ao d.eixa-las • aer reputadas diao, - 1xa-

-ttal'J08 DO:rm&es, e ll&O podJ.aa ser cWait. • 

• . Dlai s de de a aAD.o a de aeni go ; - 08 

1'erceira Caaara do Coaaelho . ·aoioJUUll 4« 

T · utnt a rect-g.io para IW!dar readllitt.b 
f\ j )J&arioa llO ' poatoa coJBpatiftia com o seu 

, 
grall 

ta. e quatro • 
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a e 

., 

tL 
, 

liARA -
tos e t 

Julho de '2211 

- Senhor i 

oi r sae 

eahor 

c 

( Proctt 

presente, 

olu18.1 

da preaa. - Rio de Janeiro, ze de 

e trinta e eiaeo • ( at atgnatura ) 

tte a 

t : Gera,do tt.a-

e:ral. e exercloio. - .Pa'blicado •· i Ot-

o vec e trinta . -
( IMPJt!U DOI 'fpli)S J)O ACÓgiO P4 ' 

.illió't ta,. 'tA .6 ;:t.iliõi ) - s• c 

ta - >Yece • t.r ' e c llCO. ..... - ~ 

~- Notificaçõe 
"" 3mpraza 
dos termos 

'11-do A.cordão 
da ..,_ gu:n:da 

de Car _r a. .F1 • 

etent~ e 
seis. ovectnto t.r llta ••1 . - no to 

r )!" Presicl ... da rrov 1r 

te a-

i.reo'kor Geral Seoret \ria. ~ .tedido 
vi ta do ac-

~S SE!EI!A 1 JOY.I ) _ gz ele ~- at.o ousados. ~ la. 
~~~~~~--~~~~--~~.- setenta no-

date do ~ a o:aadl !rab 
, ve • 

• - .ose IR-

t~ reira e loio Pftaga ainira, da ej ... . J 82-

Co• 1 e i a nballlo, 

e te 1 r 1t lt1' tivo !aa ela 

são Pa tra os SUl tea , 

c mil seteceat .... iata oi!le ). 

etir 'Yiata d.oa r peot"vos autoa, jW1t Uld.t- 1n-
... 

Pocle De. imeat.c,. de oea. .. t qu.-
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quatorze o to de ail .auHoent.oa • trinta e aeia. - aa -

slpad.o an.dro LiDa e Silva - P:rotoeollo Geral - :ro - dea 

ail ca . .. e q~en\a e ae a - Da - 4eaesete de A& vto de ail 

JlOY oent trin 88 •• - sido lll&lld.ado de 1ensar e 

e e 110 . • 10 L &e t a triDta e mil n c ~ . t s -

e tr nta ~ • - de-ae o visto pedi4o na 3e<lrel ria.. lio, 

v o tr • .1.1oat.o de ail ll<.. veoantoa e \.riata eis -

\ a.Jsipa. ' ile&ival.- A. pr..:.. ira .:secgão. - llio, 

tro de .o to, triata e sei a. { a } 

( l'OIJJAJ OI'!F!A A .:>v .. ;;>;A ! 

!?.2!1 ) - 1ICA DOS ;::;sTAD03 U~UDO 3IL - liO DE .tA .. -
Jlanda.to de 
Procuração 
Fls. oitenta 
a oitenta e 

Deci.mo at.. ftiCJ.O llr. Rlt.UL IIOJ dip Dr. :.UL DE JÁ - dois. 

!ab llião - o - A:rindo Costa 0 - .. - - _, e trei~ -

Ti tG tre . - -" ~ •s e trJ..nU.. quatro - Ca~ 

Rio 4e JaJ 1 • - Lin'o oent r P t e ... a-folhas - o qua-

\r c Ter a - .. 
Lf' 'S 

-procva · o 

Js s Chr" c 

do •• 
4os Eatad 

out.oraru 

eiro, 1 

sa 1'18 t 

rtlllte ell&· , 

ot'nltituia 

SILV. , b 

dad.e á r a 

. ro 'fraal&do - i BOCuRA.ÇJ.O lS.l ... tAll1E QU.,;. A~ 

•. IRA. - Sai'baa c.s que aste .J\l.blioo 1nsu _ 

• 

t de 

irem que, no anno e na c~ento de oase or 

ovecen\os • triata e seis e aos ~inte 

neata cidade do Rio de Janeiro, Capital d e l ca 

do do lreai!,. perut. aia, !a'belliâo, c.oapar ceu co-

ro, res!deat.e em Bebedouro, EGt.ado da ~ão Paulo, 

ac - reconhec.&. coR4 o propri u pela• duaa tewt 

adaa, e estas por mia tahellião de que 
, 

~ ... 
888 - • 
ba taate procura4or o llr. EVAllD.RO CA.VALCAll'fi :LIN IJl 

~ ;ro, solteiro, adYo&ado, OOJ eaeriptorio oi-

de r • numero desosete, quiato aa~. cri-

ptos ~ Ordem do ÜYopdos numero 1111 •ht• • wa 41r· - ao\ 

o ntmaro • triata e, digo e T- t 8 ... 
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d.elle, ea 

carta de 

Regulaneato 'ba1x 

1 taAta • ql ro 

quatro, e p d 

.. , po - o 

, geraea e illimitadoa aderes " Juizo e í'o 

para requerer no Conselho Bacional do !rabal 

_ qu trata o paraarapllo ,uuto do Arti,o q1li• to a.o 

o Decreto numero Tinte quatro ~1 aateeeJtr. 

quatorae da J\llho de 1111 aoTecea-tos e tr 

prooe soa em que esteja eavolv14o o ou Jr 

r.querer e asai~ o que tôr >reo.ao, iDel 

01 taa, '\ermo 1 ro ratioa.r d doa os aotos nea.asarioa, den 

ubatabeleoer e atil ratitioa oa impressos - coaoede todos o po

deres em dire , perm1tti4oa, para q,u em nome delle Olltorgute, c -

mo se presente 

cletellcler todo 

oivaia ou orl 

" tor ou Ileo, 

'belloa , excel' 

quaeaquer ar 

~· t.ar te 

... 

se oaaa em Juiao ou tóra della, requerer, alle. &r, 

!leu d · rei to e jaatiça em quaeaquer causas ou dn ·tdaa 

•• 

A 

1daa ou 110r moTal"l' em que olle OutorJIUlt• fOr Au-

utro tôro; tuando cit.ar, otterecer ac ~ , 1 -

-'lbargos, auape çõea, .-ar,os, d.~o e outroa - -

o traditar, pro4usir e ta,uerir, reiaquerlr e 1-

1~ tôr; ooaprom1 sar-s 

o "u:rar deo"' r· 1pletor 

t.ar t.aes co ~ o 4a.r taea jvamr . toa a que convier; 

aos UJ"'ZlO. d s e par~ilhaa, com aa eitaqÕJa para ella ; 

aigaar autoa, r~~alltos , prot•stoa, GOA\r&-protestoa e ter.o ., 

aillcla o a de • , nega~ão, louvagão e deaiateJtoia; q,pellar, 

gravar ou em tualquar sentenga ou deapaoho , • aeauir e 
, 

cursos, ata al~; t u er extrallr S811tagaa, reqarer a . cu-
... 

dellu e g 
··~ 

Jtroa; assistir quaesquer actos judioiarioa, ara 

quaes lhe co r a illtmitados; l'84ir preeatoriaa; tomar oare; 

Ylr ~om eaD&r terceiro 88nhOr e possuidor; j1Ultal" dOCUIHJ r e 

torna:..-os a re 
.. 

bu; Vtriar de aogoaa • 1nteatar ol&traa de aovo, _pe• 

dendo aubstabelee r ata e ou ma • procuradores , e oa au.'b . 1 -

ciclo *I smoa poderea em Tigol" e re'f'OJal ... 

re1uto , aepia4 cartas de ordem e aviao a partiolllarea, q1 , 
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c , 

f , •• 
q do 

&C . 

mando onte 

llião i eri 

duz to r 

a !alHtlliào 

olmo sexto ot 

Jrb Costa -

.. tos reJ. · .. -

3r s(oue 

dazaset 

c1ntoa 

tal 

o a ar • 
tro - Caaa • or 

e sete .. 

to Otticio de 

Tend o liTro 

. ta e sete ao 

q '"' 

sso Senhor Je 

te aeia dias de 

da Jlepubliea do 
o .dllp&l'&ceu como 

9 "t ta. tudo Cl\l&nto &f 1-

;pronK } pur . 
pea o v oi aia o 

.. ~ ... 1 l i as - , 
, acee ~ t.a e aa COUI &I • abai.x • 

t · , eaoreTl. eu, aoel Ar ndo Cost. 

orevo. Joaé LoRes de Castro Uoreira. Oota • 

•• (aellada com dois .tl reis de sello te 

oal l.ri 

o . subscrevo e asalaao pul»lico e ruo. ._.. 

(asaigna.do) M&boel Ariado Co~b. - Car 

Raul de roronha sá - fab llião IateriAe -

ario, oitenta e tre . s. - raso• de sello dez 11 

~raalado não pag~ .. 11o, ex-Ti do artigo tr~ 

) d legulaluato qua ba xou cOJ Decl'eto nun 

e triata e oi~ de dez de Novembro da i ' 

• (JJLICA no E ~ .DO - rDO DO DIA .. IL -

sexto ott elo - .abell 
... 

o - . r. UUL ,.. 

t ' 
ia - ! • a.e treis - do-c co trei 

J.AJ . IJtO - CER! ID~ - J,i Yro ia Polh 

riado Costa, tabellião interiao do d 1 

ta Cidade do lio de Jaaeiro, eertifi~o que r -
... 

procura ao deste Cartorio, nelle a folhas 

avrado o aubatabeleoiaeato de teor seauiate: 

- Dr. JOS:i I.OP D:l CA.S!BO MOIEIR.\ -

J. rumento riiram ao anno do naaciment 

C ri to, de adl noveeea\ a e trinta a seis I 

~ nesta aidade do lio de Janeiro, Capit~ 

Uaidos do Brasil, perant' ~. !abellião, 
· ~nte oartorio o ~. Jose Lopea de Castro 

• 
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ira, -.&. , 

o, de 

aaaipad 

do que 1 

b 
' .. • 

' 

I 

o T _.vrc. 

c 

e... ' 

o t · o !ab• ,...,_ 

.lal'ge de mil 

-1• á folh&a 

sei 

lal'e ta doi 

la c ia, todo , 

ILV. , b ~as. 

de l' 

te1ro, 

c , ac · o. 

ducacão . 

o 

i~ ad ' 

r a& 
, 

g 

ab lliâo Raul 

... 1t.ellta • tra · 

' 

ro, residen~e bed.ouro, .E8 tado de 

. iad.e. - reco 
, 

&J.laa d te, e peran e &88 que 

poclere a da Fr... araçM de 
.. 

.... ar (\ o• o} 

doz de Pe-. o ai.l ~aoveceJltoa 

lhas quarea\a e seis, do primelr ·-
clouro, Est. 

. 
ao Paulo , M&u.ro de .A.bre 

de tx-eis de llil novao• 

Li ·ro quarent a doia tolhaa aeaaenta 

de .LfOf IO LOP , de quatorae 

t..oo e trata aeia, la-no no Livro qu 

ta. - um, -. di \.o !aballião e a de JO ~ 

ecet.oa ~rinta a seis, laYrada no 

ae , ta e rsis, do me , Tabelliào, oa 

aa:rra; na ·&sua do .úr. wA..mRO C.lVJ.l,C . 

ol t.ei.ro, a.tvo . t co ser- torio 
, 

Rua 

• 11. ' d ..... ' -a. -ri na .. 
n ce :t.oa in· e ll. - ABB 

~ o ... 1. 

e ta abaixo. .... .,/aru 

- n, l.íalloel A.riado Cost.a, .. ab 

,ia Ca tro Ko e 1 •• Oet v1 toa. 

o · l r :D 1 federal e duaentoa r 

o:r certidão vi•t• e 8 de .il.ar;e de ail 

t 1 v cen os • tr ta e aeia. E eu, 

Costa abelliào iaterlno .ubsorevo 

• 

• Ariado Costa. Car môo - deoimo sexto Ott to 
, 

Sa - Interino - ~oel Ariado Costa • .,. 

llado com aalle de seiscentos reis e 4uaeato 

- Deoi r sexto oftioio - Raul de Koroaha sã -
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- 1a ~ 

s ~rol "'r ura 

.. ·to pub_ o i . -J .r. 

cu- ba "' J que, aos ~oz do :nez 4 
., 

ü.l novec leis nest oi 'ade e .·ca de 

eartorio, c outorgo te JOIO ÇA "' 
' 

casado, ter ... vi -· ~ donte 

~lo .-roprio d.uaa te teJlUl'lhas no tia as dgnada.a, 

as quaea por el t.e lico in trumento o 

t~rmos de direito, .ea e co:astitu ft&UB })astant.e JU'OOtn"t r on a co 

ta se apre ent oisc tôr ac ... CA. 110 

, , ior. ol t t l:lUiro, re~. deate nesta cidade, a quelf' 

r e e 111 itados poderes, eapacial.Jilente para requerer 

.rabalho, a carta de sentenia de que trat-

aarato quarto ticc quinto dt eaulamento baixado eom o Decreto 

aro yin• · qt\~ r setecentos e oitenta e quatro da quator&e a 

Julllo da 11 os e trinta e quatro e ~edir Yiata nos proee I 

que e . teja e 1 · o o outo:raar . • J.en4o t1ara isso requerer 

.• ar o que tôr , ineluate cu l , t rmos a livros, e pra~~c 

~esaoa abaixo. - - Ao que disse · lle outorgante conteria os o• 

~ s que aa leis , 

uerer, alle 

, .., ropond.o a 

orimes ou commerc • 

• ncedtm pua, en: seu nome como se presente tJ 

.. n4er seus clire~tos em qulquttr juiu ou tr l

direito tiYor ae acçÕes c~eteates~ ciT - '

roeeguiado ea seus ter..oa aie aeBteat•• -

• 

-ennçoea 

fereoendo em júao 

os reapeo\1Yos articulares digo articulad s, o~

• tõr necesaario aos iacidentea qu• apJarocere , 

i terpoado recursos de appellações ou aggravos, oppondo •••l•içÕe• • 

~restando em sua al 
, 

qualquer jur ... ato, requerera inYeatarios, par-



t lhas, embargo , 

.iticaoõ a, hab . 1 

... e, deaiat n 

a, arrecadac -

t caa, d.e 

rar tae ... titu 

t'ra delle, da. 

enio ccmaider 

se conT1er, e o 

satisfação que , 

eate in1trwner 

lllUllhaa abaixo 

' t 

OI-I..JA.8 RT O 

stroa 11 sequest~a e oartas precatorf.aa, tarÁ : 

• a, louY&oÕea, eompoaiçÕea,~•.e~, eo ~1 -

LaçÕ• a, a4jud1caçÕes, arb -coes, ari 

tos, oontra-prote o ; ou•oraando, 

-vendas, compras, permutas, cessao, 

-ao.Lut.WD e outras quae 1uer· tuendo 

oonTie~, aaaisaaaclo para iSSo e raapect! 

ooacede p~res para traaaigir em jtú.z 

.ão do que recebe~, H&Uiado suas ordena,. 

parte deste 1ns\rumento; aubstabelecendo 

t& elee14oa em outzoa, relaTando-os do encar de 

to outoraa. Aaata disse do que dou té, lavr 

, aeado-lhe lido, aooeita e .. siga& oom as t 

· ores, desta v miDhaa conhecidas, do qut 

lu, Oal(alcl, !tina .. aeS11Jldo escreTente, eaoreT1. E eu, Jlauro de A.bre11 

laiqu, primeirc 1ào, subscreT1. _Bebedouro, doze de teTere 

adl noTecentoa e r . ta e seta. (aaaisaa4o:-} João Fraaça Teixe a. -

aldollirc de Alm 

ellada). lada 

de Abreu "'" 

assipo 

do) :V.uro de Ab 

~uro ele Abreu 

trinta e aeia. 

ata • Cariab 

I&ique - Bebedo 

!'' cio -Raul de 

sar · , oito 

r ia • dusent 

• - Amerioo enedict. de Ol!Ye1ra. (DeTi~ 

' 

, 
te. !raaladada na data retro. Eu, (ass · 

primeiro t.abellião, aubscrevi, coateri, 

ruo .... publico ia Terdade (a 

que - • iro t.abellião - Reconheço a fi 

io,Tinte seis de Març de mil no7eoeato 

uho da Terüde {aaaipado} Kanoel .lriad 

1 do primeiro ottioio !abelliâo ~o 

do de são Paulo. - Carimbo - Dec~ 

sá - !abellião hteriJao • - dalaoel .lrind 

i t.- Selloa de são Paule de duaent.os rei 1 

e4uagão.- llfMRGg:.i DOS #.CUMPOI J. IESOZ.Uçlo 

:QO COliSBWJ&l (PQWS OUBft4 E ft&I.§ 4 IOYD!4 I WA!IO) hcelel ti 

• 

) 

S..U.rea ._bro 
Coaadào Jfaaioaal do trabalho. - fiLOS .iii@.YGWES 

Embargo• d s 
doa ae1&aa-, 
d.ot a reao-

lutão do -
ConHlho. 
Fla.oiteD
ta e trais 
a laoYen ta. 
e quatro. 



_ 2t!". ~I. C.- DEPARTAMENTO NACIONAL 00 TRABALHO 

e i.OlO P.IAlfÇ,A TIIXEIJlA.- , • 
SOl ora -peaaadoa 011&8 i l OTeeent.oe eL -

q t.M e mil aet c .. s e trinta - r 

t c· 1CO c ar que , • r e t a tbargos .,isam 

.. 
r ura~o · a lei e re t eimeato Yerdade. r-

21 au a, extre.a.eate tumu t 

ool'lsidera Õea • \oda r te desre . 

1 &o Pa11lo Goyu ara COil a decisões -
a 1 ac · • Basta aalintar que o accordâo profer 

ao processo Ol'l&e úl novea~atoa e ciftooeat doia- •1nta e q · tro, 

t.,. t.a e oi 

~a não roi eua1 • ~ . ••ar 4aa auecoaa1Tal iatta&tÕes, o ue ti.,., 

o re -to da Procuradoria para a appli ~ ao da ~ aaliclat r Yi -

ta tr · t dois, letra a, co_.inado - artigo tri11t e 

aete do Decrete Yiate e 1uatro .tl setece.tos e oiteata • quatro, te 

quato:rae de T· 

e a decisão 

tos 

Cai 
... 

da a co-.naaa4:-

de 11as prete 

Jl8 processo 

r e 

-o, 

a adaial.st:ração 

d ov.troa C 

t 

~roc ao doz8 mil 

ta 

·te 

se lê o accorctâoa pr • :ri 

n lho: "Consider.ndo tu• alei ~ ã.!l 

~ --

r -

lMeia toe Aeeorreu ~ abiente de ~ude 1n et 

· sada i.t' exercer ~orte coa:lressão ~ t, o 

ato ue. aliás . ... .. logra sar ele· . s: -

aliados AO n mt ... DUliS~O 

. n · , carecem de aer r: 

1111. 

ea,ar 

Caixa de Aposen~4or1a e Pe~aõea' - Depois 11ea 

aeoordão approYou a eleltãe dos .. bargaa-

.. 
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.s para 

! ea •""o í>HZ& p ao~~ar osSO ' re ~ sentanta. e 

nis rativo. - s FlUida a 

}BIO!!!bro . ... 1 • cant:l 

C· e:_ 1 ... .!. . z, r eo o, 

e t de 1 1' trin., C ... lC • mo lo 

Ti t ,. to d SL- • aig J ~, . J & e 

u 1 t . i strat 1 Ta d aendo; 

tra coisa! 1 a: - •coaaidGrando, ttaalDent , 1ue Sl 

de terem ~ido a dellb~a9Õee rel tivas aos negooios d ~uella ~-

4~ ~~ s~b 1~11 nela de ~~s1Õa estranha a 
; 

te Conselho, al~ 

... 

ao-

ot·-

... 
ao 

1 t-

rro-

y aria são Paulo oyaa de que deve abater-•• de apreciar as deli era-

eõ a deste C ael~o do ao4o lo qual o fez ao telegr.-.a que lhe di-

ri~i• a reapeit ~ s proTid .. oiae toaadaa por elle, ~oa liattea de' -

uaa atribu.igõea -
da da adminis t da referida Caixa". 

ex at 1, mas or tros -.ito q•• rão ap:rectados 110 eorrer --"'t 

... , 
fttSOea t • que tal 

clesrea itoa arte d: . Co!IPuhia PerroTiaria P: lo ~o1az ara 

com as 4eo1aôts do Co1selho ~aei~1al do frabrlho. -Ao tf 

que se a-puraTe o de al s s ela direotol' d& Empresa, i ... n.do 

ero oJue ail !lo ci.aeoenta e ioil - triat4• e •atro. 

do ac da 

• 
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' 

seu grão de hierarehia. - Boa do...-nto que ora juata.oa, aeb oa 

nu· eros wn e doia rtfioa-•• que a COIÇ&JÜda são Paulo Go7aa qU&J. o --
det ~ "ti• os emh&l' tas b ... ou-u no :pUap"apào quarto do artigo cin~ 

coanta e tre1 oruto v1Dte ~l quatro eeatoe e ••••••ta e oiaco 
... 

de ,..ria in >oe: -

'tão ae ooçrehender n.ast.e art1.p oa caraos de direct. ria e gen · a 

4&8 .. c .• t iaaça iliiD84i&t.4 dos &ovemos • daa s-

i l oi•coenta doia - triata e q· atro, a Coa~ sou 

4esae ssmo a:r to 80pkiat1oo para j~atificar o aeu acto 111 • 

liu a chioaaa nio surtiu etf'eito d.eMjado ute a att.eagã. 4o ,J )n lho 

lacioaal 4o rr lho, que a nttelli• e maaclou reilllteiJ'&r os tunce o-

aa.rios abusiY• onte d•iU.14os. - Dessa deoiaão recorreu a • 1a 

para Su. lxe-el1n eia o · •nh~ ld.aistro do frabalào, não sendo, porél , 

mais telis n. aec recurso, pois a elle foi .. aa4o proTt.ento, T 

ta ele todas as o~çÕee e parecere• con.staates 4o processado. -

face 4& e:x - , ao ate agora tei~. Teritioa-se que a C~&Dbia -

São Paulo Goyts ~ a11 attribuiu aoa .. bargaatea o eomettiaeato e 

qualq~ das faltas aravea que autoriaaa a demissão dos t.acoioua-

rioa, pzeTi t. .a ar'lip oi•ocooat.a e q·atro do Decre\o vial.e mil 

qutro ceato e ae -•Ata e ci•eo 1 de prlaein de Outubro de llil no-

vecentoa e t!'i t e 11Dl. hdo eiag1a a uma questão de con! • 

taftto aaala er os oaàart tea for .. aummariameate de.dtti a, 

&em que eaaa foaae ,Preoe4i4a oompete:n.te ia~ri to, se 

do as prescr Õea leaaea. quaa4o oa tunoc1onarioe têm mal de 4e 

annoa de aer'\1 
, 

pn tado a sma empresa. - Dessa uuira "' • 

UJ.a são Pulo .Jo7U en.teadia a aituaçãe doa eat.a.rgaatea, aié -
... 

• triAk 

ci:n.ce, -.ad.udc :readait.Ul-oa. - la quiue dAt Março, eatão, ~ 

I da reaol~ai do Coaselho e QUASI CliCO MiLk 

POIS DA DEKI ÃO 1 a Coçuki~ Penoriuia 3ào Paulo Go7u -.nela a-

brir um 1aqaerito aa.dDiatratiTo para apurar faltas graves que te-
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-~-
r s do 

c as 

:a 

t. e a-

se 

r 

do 

t.rei t-

retro de ld.l 

on&l 

o :!rabal • le1ro oaa de tera-

t logia ue ori&hcnl .,.. e l sete tria 

t- e ein" r ~o . - ... iB si1 . 1Bi e i 'ldo, c ri-

aios d erros i , toi aut~r zada -a ao 

de eoorclão da ... llte tt 1 de Jaaeiro ail . e11tos 

e trin . • Tb-

te e1neo • - Exa.iaemo - e aa deci~ão, mi•aeio ~ 

4o C n rac 1 r-r balho o . UYoa 

·· to o a:rgoe. ra-

" • ~ as r "· - • d -sao 

r c doia- • 
... é " eYere1ro de aan• e tr• • o. 811-

-!!I u )1"0 da .tl n.oYecent · tr • 
~o. :ez Te i " LS u-

l.'ttt . eu 1'81 té 
,. 

8 • 

r te, 
' 

·ue t i r c a l)renar rimei-

r 
' 

1a1e1 m.l!to 
, ... 

t os a - IB&CJ . ua-

tes. icialmeate tu c lar 4 do :~ue, tU o IA8 PU Us-

.. , 
18 raaao ( tt1:a4o a nrda à.Jl tlle •• para art tar), 
, 

•o a par r ·- , 
de ria ia al\iaa reaola ao do Co1~aeU10 e que eUa 

cludt\ir o gaatea. E aaaia aesdo, ao per1odo que Yae da data da 



l
4 
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ia demissão ill . :.1 ate o J•lgamento do taquvito admi!listrativo, to 

. o }Hjui 

to da coapaa~a._ -
:~ doa pelos embargaates deTem aer leYadoa a debi

Paulo ~ oyu. A ess-e r••J'&lto o aceorião eabar .. o 

sileno ~teiru ~ te. ue a deci ã ahi ~r ferida deve -.r reformada, 

.eirando o o roa ar tos r)l doe 

ti ej oa s &~1s • . iroa CO IDX . NDA de o r-

dão ex )ar iderud que a erceira Cturaara, por acco.r de 

ail noveaentos e Uillta e ~iaeo, conhec-endo a ·e 

elamatia offez oi pel s dois oitados terroriarios coatl" a ·~ 

erroviaria .. Paul e Goyaz, q_ue o d.eai t.tlu do enlgo, ; 1ll.gc · ll 

ma procedant.e, detend:aar a ratntegl"a<:io doa reclR.mant•a, Ti • 

aão ter aido • contra ellee qualquer falta crave previst 1 f J 

Coa ti derando , á v. ta dessa dea~aão, determinou q a&nin1stra ~~ 

estrada a aberta% 
, 

do 1aque .~ito constante dos autos, oncte arg1e c1 

o dois tuacei ' ios as ••aula tas f'al \a a grave a, ·>rev • DO ar 1 

Ci!lC08Jlt& e q•ta • aerete Yiate ~1 Quatro centoa e nessenta 

<!O , - e pri.JHU y c 11 "tos e trinta e um: - ,!} 

ct.o de J.Jçro torne o -.pregado 1 compat1vel com o servi -

reza; !) - 1 ~ão d ••lftdO, do qual , _por to:rça ' Q 

e; ~) - actoa reiterados de 1ndiaeipl1 011. 

a.cto gran t' diaaqâo;" O ae c 

YI ;~u. DIS A D ·- I'~Io é que a a.clmiaiatra aã .-dou abrir ia uer ' t ad-

istrat.iro aquellas faltas cra~es. E~Íog~co, )ortaa , Que 

s lal • j C oapulaia ~~ luçou mão dellaa 

artitieio i cial fc1 des~arat d ~ com o recoaheeiae to, 

lho, da ue tes erM f'wlcc~ aarioa ~. carreira e, 

~~enteMate, n· ser d 1tti 
, I 

a ad >tUtUDt.- A ma te coa o --
do a o a • ( Paalo · ora~ • tÍ Dreoi~ame~t• nesse 1:aQ 

Ante da dec • c lho ell • llC fal , 1 uer fal 

-ubars~antes, aua ten t.ando que di encontrava apoio 

pho qaarto, 4o artiao e~ooenta • treia do citado Decreto Yinte 11 

qutro centos e senta e oiaoo. O la,aerito foi ~ reourao, o est · 
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t.agttma, o e r ":"- 'ihi 
# 

que e "' usou esta u &ndo _. U"a e - -
d termina-sÕ ·o 

"' ·elho. !!et~ .. . 1-

etimos, a i le . lei ' ura do autos 

inquert · informa - são opu tra-s • a a oes da 
# 

· alie~tar o lareoer ~ lB&l da Douto~a r-r 

dora, ,ue o le izapro cedenci 
, 

rit.o, t o qu.e e CJ~ .-
rdào emhtr do, tr~sorove .' os sea t s 

.&.ua ' 
. . 

do1'enderem-se, 

Yelia; Co::t!lide.!' 

to, !iea perteit 

eto, as tal 1s 

t 
, 

rela.til"a. a c 

d.a stnda, j 

sos nas tal tas -

a e r 

t r~ e .se 1n 

a ' O 

e ::to-o 

'lador d 

, 
• r !l. 

" si derando I' s 

~rocesso llorre .... ;-se, i 1 o que 
# 

1 .... da .•;aa oon \i t · 

. ..,ue s c . 8 at ... 

1 oon . a a a .. tual d1r · . 
e ·•im, a • a ao dos accu:aadoo, C(. 

ol to". - • ao . e pre• 

mpa.Dhia 
. - .. _ lo i ll .. 

.se b P'l' ~•r rY" . t)- i · _r . ·1 

..... ri r r ~l~a.l! 

.. 
!" 

, 
n· • I • r 

' ' 
rst g e o ,n·· 

!) t 

t'l j - n 
-~ 

.. 
t b sceo .· . ,. .\0 

t ") 

.... .J o 

s e: ... ... · • a 

llCQll s t 

~aaha jor.aalis o , alem se ter Terificado muito d poi !a 

· nada t.iahaa a ••r com ella, como ae du 
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oom o DOCUL quab"o, onde oa respoa .. Yeit pelo jornal <lu• 

tas as • oa 1 att1rma a aenhuma iaterterencia dos embar te a. 

S8 . C~D. aer'e ara strar reYolta que oauaou a de-

aiaeão do 
... , 

e :a.ao ao a<r meio a fuaeoioaarios da 
# .. 

aociedade de Bebedouro. - o &000" o , 
, 

:po~, ae re:r 'bolet!.Jta de propagan.da eleitoral, ea,.a1 . ·te 

o que se encoa aos autos, .J .. S oinoo, seta e te 

eYidenoi• a respoaaabJlidade dos .-bargaatea. Os re enaaTeia 

elaa ott .... oi:ea osde se iapn.atraa taea bole\ina deelaram que os t

\argaatea aada maadaram i~rt.ir qae tiTease relação com o pleito •

leito-'&1 da Cai a. 1 ainda foneca o oriataal do 'boletia assip.a4o 

"Ua apoa6atac!o•, 
, 

foi içresso a ordem do Doutor Oacar reraee:t, -

tu.ociourio .lPO 
, . 

ADO da Collpulda • candidate a pnaidu.cia da Cal-

xa. (TIDI DOCU~ ro SEIS). - Pelo do~ato numero oito apura• que 

ot .. õargaatea aãa tiseram JaZte da Comaiaaão de Propaaanda do ndi-

oato do Perr Y ~ oa da 
... 

Paulo Go7u, par a elel~Õea da • 

, onse, dose trese sã _ var"oa bolet - • de -•-

tu1.a ar e os eàargaatea, oaadida;.o 

4 pre - U .t., resadot. - O D C 

laolet aaaipado .,r • .. -l'o .Parsn te e ~YJ 

hla e -
bole\iaa "nào upn.- aoaaa op1a1Ão". 

test...ahal ooastaate do iaq.-ri\o c ia 

1 a .ua U.:reat&lt1114ade. Ma o Cle..-er haooioul -

-a. Para tanto e!lume:raremos as teattniiWI.haa, •-

de cada uma aa d c-são 4o feito. ODILON Di ~ 

A& •1•1 1ea da Caiu. Ajlldaate do u.:tVO • te 

quiase). - &URlCO LDIA. - Co-aator das 'riolee1aa 

nas eletgõea (Ytae processo 4oae ail duaeatoa • quare!lta e aove). •· 

la 41a_ao realtia t.rakl.h&Ta OlJÇia, a setellta e u kiloa t.:r 

de tia\aaoia exer tor - e.nt:ral, Ollde trabal.h&Y .. oa embal'-gaa 

aoal 4os emba:rgutea • co-autor daa rto-

• 
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leaciaa eleitor __ (Yide processo doaa,wdl duaen\oa • quarenta a no ). 

! NIO D.l CO · A PilftO - llçft&ado recea-adldtt14o pelo nperi.Jltnd•\oo 

, -te. - Caa414ato a Preaidencia 4a Caixa em aubatituigao a t.T,J Caatex. 

trabalhava e ra Ol~ia. - ARTBUR PBABCO - S.batituto do ea-

aellheiro Caatr r ira (•barcaate). só poclla depor aol:Jre tactoa poa-

terio:rea á dead 
... 

a embarsaat••• poia a sua entrada na C~•nhja 

data dessa epo~a. G.í::.lfiO SILVA. - S.cretario-aerYente de Lauro • n -
te • Iaiai&o de. ............ ua e i:u1.1"U11lent{ de eoaegÕN alei toraea e 

proceaso doae 1 ~uaentoa e q~ata • aoYe-trinta • quatro}. 

AF10BSO - C-41 derrotado da ehapa da Coapaahta (Do ... Ate ). 

frabalhaYa a 4o1 1 troa do eaoriJt.orio central. - AJ!OWIO • 

Co-autor das Ylol iaa pratiead.as nos trena de propaaaada ele >ral 

da Caapaah!a (Vi prooesao 4oaeadl dusen a • quarenta nove-tr · 

• quatro) Rea141a Ol.Jçla. - .tod UPPIR JUliiOll - Inatr\UIIIU.to . 

Yioleaoias e·lei r a (Y14e proMsao oi tado) !rüalhaYa a cloi.. i 

troa. AG- 3TIB IIB.A. - Id•, Idea. - ..JOIO MICHI.J.OK - Caad14ato ar-

rotado 4a ch& a ). 

CA.lli.O GOlfÇALf. - Id - Id• - rraba.lhaTa :aas Oftioiaaa, a doi ki-

o troa 4o escr pto~o oeatral. - .LVIO ~ EIXEIRl - ~rasado reeem-

admi t \i4o. P&l"a Lauro Parellte e iD.st.:rumeato de Tioleaciaa • rio 

amo proeeaao). - AS~~ ÇOZ - Chautteur e taaalo 4o a 

:rinteadeate. - fão se preoiaa descer ao est•do da JI70holocia do \e -

teauaho P&l"4 d.e. s trar a içftatabilidade 4esaa proYa. Em \ocloa o a.-
poi.JDeatoa toiii&Clc 

iae-oplú-••1 

o 1aquer1\o a~iatratiTo ha o iatereaae elaro • 

a maada de apreaar. Nea com re serYas pocleri&IIO 11 ao-

• ceitar esses te te.uahoa, attendendo-se a sua foa\e e aos re ultado r 

iete:rmiaado a iameate que ellea devi aer...ir. Jão queremos eitar 

Jorp)u aem Dat''" , 1ara suataa\ar a desYalia dessa proYa adrede 

para4&. '!rata-H de tarça mal de 

- "' I htao aao ja tamoa como se toraioo• •••• iaqu.rito ? Jão l' -

aamoa oa deare t oa da Coçulaia são Paulo Go7u para eom as -ai 

lho '7 Iào já ficou proYado que 8888 laquerito • 
1 

sur -
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CoaYit.e à 
Coapull.la 
para coat.ea 
!:Jào elo 

lla. -:.\\~ e ..... 

glu depois de - -aiclo ~~ re:lnteii'U os eàu&ut.ea t lao Ja 

•• d•ozustroa 
, 

saciedade, que jaaais, foraa feitas quaesquer acusa-

Ões contra o tea, pela propr:la Coapullia; que os deaittiu 

ao' o f aerem os s -.preaadoa da eoat1aaga, 4-.iaal• 

Yela AD 
, 

ja ficou apurado que a ca~aa de tu4o iaso foi a 

r eco 

ta da Co-Paahia nas eleigÕea da Caixa de PeasÕea, 

aelho Hacioaal do !rabalbo, em trea acoordâoa pro -
feridos ao pro aumero dose ail dunatoa e quarut.a • aon- trblta 

e quatro f Hã Já •• veritieou que Sua ixceleaola o·Senhor 1stro do 

Trabalho ooati~ a reaoluQâo que maadou readaittir os .. bargantaa 7 
, 

~. ee encontram peaaadoa os proeessoa onse m11 novecentos e 

eata e 4o1a-tr ta e quatro e ciaoo Bdl set.ecen\oa • trinla-tri ta 

quereaoa que a,ppeasactoa tambem oa autos do processo cloae 1111 411-

zent.oa • qaar. a noTe-trinta e quatro. - Coa a ezpoalgio feita 

dente o iqliU' d.a1strat1vo, por ser elle ooatrario ao qv.e 

Õ toda a le 

do fort-

é te.1to ara 

palavras. 

admittir 'o ef 

podo ou em 

Clo teço e. 

tê direito 

A.aaim deoid.&. 

e restabeleci 

neiro, y · te 

to 

•1aor, .::.omo alientaram os •barca te a lU&Jl-

ara esse laq~erito (D cumento traia). O laqw.rito 

tir • aão para Justificar a daisaão. O. per outras 

e CA 3A e a deaisaâo BPPII!O. - Jâo é aa1Yel 

a da causa. -H.eiaraado essa .wnstruoal lo-

tr de i&U&l natureza e Tenoimeatos, aeado·iad.-ai 

tão afastados, aeereacidoa doa ad41cioaaea a me 

io Con .. lho terh re taurado içerio 

4ietames do direito e da J S A I Ç A • Rio de la-

de st de ~1 Teceatoa e trinta • 

(aaalp&U) . uação bandro Lias e SilYa - .ldYogado. -co~tvnr; Cmvit á 
Con _ ... lhia 

À COJIP.AIBIA PAB.A C011HS!AC10 DOS IQAIG08 (POLBAS CU!O 1 DOU) _ _ par conte - 
t _ão 6 bar os. ,, 
c .. ~o 

n-

.. . 
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...J/8DP - Bl.o e1r Yinte e oineo de Setembro de mil noTecen 

trinta e seia. - trezentos e aeia.trinta • aeis.ciaco mil 

centos e t.rint oiaoo. - Beahor Direot.or Preaideat.e da 

llhia rerroTiari · av.lo Go7u. - Rua. Quia\1ao BocquTa numero o1n-

coen\a • quatr , 

ooD.h.HildDto , c aberta ne ta Secretaria, pelo praso de dez • 
T ata a e sa .. err i doa :..abargos tte:recid. s _;,or Joaé Lopes ele 

J Pr ira contra a decisão deste Coa .. lho, de Yi 

de Janeiro nt.e anuo. - Atteneiosaa aaudaçoes. {aaaic o ) -

Oawalio Soarea - irec or hral ela Secretaria. - COllt&3!A.c10 D.!i .giA.R

gos PILO CO.SELHO PlgEBQ (POWS Cd!O X QU.l!O.Iü i C.U!O I .UJ!U) -

COIIPAIIIIA P:&lUlOYL' U 310 PAUl.o-OOJü - :&aoriptorio Central: -

Quiatiao kcqu , ciaooeat.a e quatro - aalaa duael'ltos e quiua d -

aeatos e dezese . PAULO - Direetoria - D.sete-quatroaentoa 

venta • oito-dez- . inta e se ia- BI.IÕ ., APt ...... :JEB!AIAS PELA .EMBA.RG. 

i' ABRIA PIR.IOVI.t 

ROCESSO oinco 

' IO CUSSILB 

ra ao Tenera.ado 

tos e triata-

~ão do artigo 

q· tro 1111 

Yeoentoa • tr 

·c taclo: " O 

PAULO GO!Al, a 3IO PAULO, CON!i . 

C.lS'rRO .w .rolo ., - IRA., 

1 etecentoa e trinta - ~ovecentos e trinta 

li.A.L DC RABALHO - l I I L I • I B A ! - F 

por Jos' l.opes de Castro Moreira e João 

inserto ao c: auto a clt Processo elo i mil 

e tri•ta e eiao , foram interpostos c 

'fiD.ta e seu paragrçho prt.Mi7o do Deere 

s • o1tenta quatro de quatorae de ~tlào 

quatro& - Coa etfeito, reaa o artigo cento 

est.,belecidoa neste regul..an\o correm todos 

neia iaequiYoca, e DÃo po~ ser exoedidoe aal· 

• 

ubb.oação ou dr 

tivo de torça x exactamente provados. - Paragrepho prt.e1ro: -

"la falta de 1 o ~;io eapeeial, o pruo aerá, em tualquer cas~, 

triata 41aa". 
) - venerando 4coordão foi proferido a v 

) 

1 

de Janeiro de ·1eoento trinta e seis publicado o Diar 1:-

Cont.eat.açãe 
de .. barao• 
pelo Conse
lho Pleao. 
Pls.oento 
e quatorae 

cento e 
quiaae. 
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ticial de v c 

Qaer se t 

aeiro retra tr 

veeen toa e tri 

• tr... ta e 

... 
eabamo de e 

r 

• 

de Juaào de ~1 noTaeentos e trinta-e ela.-

de trinta diaa de que talla o paragr o . ri

a ata de viate e um de Jaaeiro 4e .tl ao-

a ou Y ate e cinco juba de 111.1 aoT cen,.. 

da ta, ~ ublica -c ... • o , 

ato tóra r raso _t tudo 1 texto 

" poürá ficar data da entre 8 

desse .L c ~ o, • , ort 1.o, 

rejei tadoa =~~:;;:...=.;.::;,;;;, • Para.grapp terceiro) - .UÚ 4- a, o .. 

t.icüado contr 

do Decreto ai -

o Conselho Pl 

, 
· ;Õe do paragr ...1. hu quart.o 4o art"' 

a tür se Terá. Reaa o aragrapJao qll&rt "i -

õ~ das Camaraa- ~ão DSH,.t1ve1s de lllwlbargo. )ara 

• os -uaea, qaanclo não articular• mataria ap . ., 

direito, aó s r· r cebidos se e tiverem a~aabadoa de 4ocu ato 

vo, sobre que ella aã·:. ae tellhu "">%"0a111leiado." - Doi llahargoa Dão se 

aolhe rasão eau ctaBate de direito, para que J1ldeaaem os .Ba'barpa 

vir deaae ca.-.u.~· ... o de doe JfJJlto aovo, e aão se eacoatra aeaà• 4o-

O DtO AOT 

taraaão deTem 

~t ) - o 
proYas e do . 

4e 41reito, 

.aeatos 4aca•• 

gaatea, quae 

t ..... qll8 ~ reoeb~ nto. Portanto, ainda por 

.~coa ser rej tad ia-lt.iae.~ M K I I f O

A.coor4ão Elabar1tado decidia •• ooatond.dade 

• - O Embargos não naepiraa, quer ... la 

l a aateria 4e taet. J, de atrair s J•r141cos t: 

i tavel deo1 ~ • - Pela teri a de direi • • 

ta o 

.aooapat.iTel •nigo da lllpresa; 4) - iolagio de aegre4o 

qll&l, >O.r .o.or 4o O&J'go, O ..,1'tl8ad.e est..Ja de poaae; e) - .tet.oa Hi 

terados 4e i •11M ou !cto arave !! lJlsubordiA!câo, aos t.ermo 

elo artico eiae e qll&tn elo Decreto •iate 1111 quatro centos • 

seseata e ctine • - Pela !! f!oto, porq11e 1utahua clocwunta~aõ •tfe

rec._ elles oapaa de dest~r a proYa exu•e.raat.e qa. iaatrD. o iat .. -

rito atmini tratiYo, que ••rTl• de ~aae aq .. lla respeit.aTel 4eeisão. 
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.A. a aia H a do, 

ae ple1\ea :aa 

de r• elles, 

por não uia 

reit , quer 

a.bargoa não forem rejeitados in-limiae, 

nar e com t.Adamea\o nos textos all1 ezar 

rejeitados, • eont~da a Yeaeraada 

demoaatra aes rasõ.a, quer .\eri. 

I I I 

facto, capas de justificar a reforma 

tavel Aoeorú,. re orr14o. Por e ta to agtado, o Ecreglo Co el 
, 

i ra :u. co e do direito proola.ará acto de J s ! 

, 
nga, 

4-

(J'OLII.S CU!O J DUBIOVX} - C~ . ' 

l.A.L D -leJ)ubl.4C& d a lsta4os Uaidos do 

Deoiaão elo 
Collnlbo Ple 

_ Or.P (na. cea: 
e desn.oye). 

deu • Progre sterio do Trabalho, ladua\ri • Coaaero1 - Pro--
eesao eia_. mil aetecea\oa e triata -tria\a • etaco - ~ira 

A&/C8 -A C ... D I O - .tl aoyeceatoa e tria\a e sete - i o 

relatados oa au s 
. , 

processo em que aao partes: .lo• Lopea de Ca tro 

Jloreira • .Joã, i reira, co em~ tes, 

são Paulo - f c embargada:- C que a , 
por a rd.ã 1 t-ece11 I 

l i c Ofticial U. "'i e eiaoo de 

- julpt ce · te nquar · 

C011paahia ter a ào Paulo - Go7as, coatra a referidos 

narios, para e tor ' sar toaae lav~ada a demissão doa t 

Y as aa tal tas grav attri'Ouidas ao 

e oa»it•lada traa ~ • ! do artico ciaeoeata a ,ua ro or -

to ... ute -.11 centos e a a enta . -
triata • que a esse jlll a4o oppiea oa ferr 

' 
, com toda! \o no paraaraplao quuto do 

· ·qaarto -.·--~·~to proTado pelo Decreto Yinte • quatro .!1 te-

ce11t.o " e oi .. uatl"o, da 1111 noTecentoa e truta e quatro; -\, 1-

do praao legal arapapho :a.oao do oi tado artiso quarto), • • a-

eoapaulaaado ,, prazo legal di t 
tão aoo d 

soa 4ooumento oa, teado a a.,resa .abaraada apreaeatado a c asa-

ria eoD.t.eatagu; - COI IDKRAIIDO, de Mrit.ia, que a doa111Mntac:io ta 
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-}2-

-ac racurao na 

uaia, roY 1 

a atpaoia 

klho, :rauaid 

ta a tnia, 

JaOY e:nt 8 8 

a da trulr as proYaa pro4llsidas ao laque:ri o, a, 

damentoa da decisão e-'argada, que b• apreoio1l 

- • so oa .. abrra do Coaaalko Xacioaal do rra-

aaão pleaa, coDheoer 4o .-baraos da tol-.a oitaa

•Jnaal-oa. - ltio da Jaaairo, qutre da Margo da ldl 

a aete. - (assipaclo) lraaoiaoo Bar\oaa da 

_re ta - ..,_, ...... _t~ ... , ... "') .lrthur Basto - telator - hi preunt : ( •-

• Resende AlYim - Pr- ourador eral - Publiea 

Di ar o Ofticial o ele 1ai.o de 11 llOYecantos e t:rlnta a • 

titieaç'"' .. JO!lliCA,XO l IMfdM (lOIA\S ÇUfO E Yntn:) - q-ct - Bio da Janeiro, :ottif~ oa~ã.o 
(

• )ft .. 

Pla. cell 
• ta.' 

trese de kio 

ta e ctiAco-\ria 

11 oYacan\oa e triata a aat.a.- Ua-aataoe:nto 

. seta - o1aeo ail aeteoen\os e tria\a- trtat 

a - ~. 

· _ ls. e ~nto 
vi:nte 1. 

co - S.Jlhor tu ctor 4a Coapu.Jlia rarroYiari.a são ,..ulo Go7u -

tf 
can\. 
ta 

Quiat.iao loc.,...,a, ciacoeat.a e quatro - aala duseatos e quiaae. - J. al 

alO P.AULO -

4o accordào 

r c c rr 

... a d ~ as 

o-Yoa, para o a 4ert4os fiaa, OOJla autheat1 

por eate Coaaelbe, sessão plaaa de quatr da 

, nos autos pr?oesao 

•• a e J ão .eixeira, c 

que aão part.es 
, 

•• 
ulbargaates, • ~ •• coa-

~~~.u , co T ~a. - A~tanciosaa aaudagÕ•a (J .I. de Martia Ca•-

, ) :Director -c ao, no pedime:nt.o do Diractor eral. - NO!lli-

neiro, treze da ~1 a Yeoen\o · • t.riata e sete. - U.-ae 

o e trir.ta i - 1 ta e sete - cinco ~1 aetecen\oa e triata-trtn-

ta e oiaco - ,. t.or andro LiJla e Silva - lua Pr ~ir< 

, . ze _ andar. - RIO Di JAN.IIJlO - Levo ao aao c c -

to r e e t o , ssão plena de quatro • r .o 

te &llJlo a cor oto Diario O!'tioial de cu .. neo deste • 
espra1ou os " iBtlrpUIIItla am faY~r de JOI8 LoJI ·-

tro Jloraira e i teira contra a Co.panhia erroviaria ~o 

OJ'&a. - .At. eJlciosas aaudagÕes (J . B. tte ~\iaa Castilko) - ir 

Racuao cloator de S..gão, 
aoouaadoa 

e4t.eato 4o Director •ral . - .ucuaso nos 4CCV3..t.-

t~ 

ou... o o 
a. - C O .r 

parr. · 8e- DOS J'U.A O .: gtliiS!&O DO AA"'LHO (POLBAS CllftO I YIJ!i I DOIS) r nhor 
Jlllor 1•
t.:ro 4o 'ha
balho . (rla. 

i .: L tro , o 
1'10. l 
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lent!s 

C 1 so oi 

Castro r 

desse C 

f1cia de •ta 

... cor .. •er par1 

11'8 • 
.. i de 

(aaaipat·o, 

mero nove llil 

~1 aoYeeentoa e 

-.»-
Pr ide!l do Conselho Nacional 4o !rabal .o 

t oa • triata - trj ta e cinco}. - José 

-(na.c to e 
'fia\e • do

de 11 

' processo numero ciaoomil ••-

-cinco, nao e ooator--a4o com a deo aã<. 

eabar _ oftereoidos l ide D ·1 · · t-

- Bdl aoY oentos e triata • aete), Y 

Uas 3eahor raballlo; 

r curso. - Pedaa de.eri en ·• - ' o de • 
r Tecent e e tr~. t.a . seu. - Por prooura 

1na e . lT& - AdYogado. - Protooollo eral - nu• 

a • setenta e quatro - d&ta - \rei de Jul 

o sete. - Prhleira aeegãe. - WCIS DO *=Cl:ll§Q 

(POLB!.8 c;JftO L VLüi E THIIS A CiM!O E VIN!5 I SIIS)- lzceleat. 

laaÕea 4o 
llecurao.Pls. 
oento • in
te e treta 

S.llho et 

dezese a mil e 

i O'f C 

• 
r r 

.eira 

respeitou 

tro ao de pa 

t. ... vera o · 

- •ter cor 

-
c rrate 

c 

_ra'balho, r 

d.o1a - tr1a 

allego1l ter d• 

artice ciaoon 

r balho, tr1a Coaaercio. - Cariabo -

&senta CiJlCO - tr·. a - onze Ou 

.. Falos r Doutor 
, 

cor te a oae 

il'• • ... o n 1 a c 1 
") 

4TO la 
, 

az c~n1.ra Jr 1.0pea 

eira, aatten · 
, . ~rova, t r ... 1 

e c • da t •i de 

lt.i iniatro do rabalho, 

i o •r J • c ll1.f 

-t: o Coa se .... 

.onstra aõ i.n tor ~uiTt l d1reJ. 
, 

j~t.as a • t!.:ão. Por l. seate • 

q· triz ar o facto r si. r oram o a r -

a lunc - CcmpaJIÜa tiâo . que ll - .L 11& 

.;.-a e 8& . i d 
t r t c lho ... o.u&l 

o W.l aoY contos a ot 

recorr a baseada 

treia - Deor ~• .1. qua r o• I 

a ceato e 
Yiate sela 
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ta e ciaoo, de de ro do mil novecentos e trinta ., ia-

\o e; a deais 
... 

Ya-se na airew~stancia de serem os recorr n s 

emprega · s de a. ca a eçreza ... legou tal ta grave o ' l&l-

quer ot. tro 1110 ..ute-.. , de~a\e-~ a teria o process a 

j \lla••ato , te elho aoioaal do ~rabalho, doae de 

d• .tl nove en .in e oineo, aandado readmtttir os recorr t a. 

De sa decisão o ecurso para o Excelentiaai.o 3eDhor M1ai ro 

.. •rabalho, t.e • e gado proYil • to a o E!!llO • - q;aiue e iarc:o 

de 11 a Yece 1t t.rin a e einoo, p mea 1 yes dias dtpoiu da 019-

luoi! elo Conaelho• 1 mt1 oiacg Mata apÓ! a «p.iaaio, a Companh1 

Patllo oyu maa 

graves que ter1 

moa commentar 

inclusas. -

trinta quatro 

'l.ccordâos suec 

'10 t e s, 

... 
A 

-s ' ia, 

falta grave 

tearar, lo 

-eusaçao, t.oda 

com intere.l 

~ . staram contra 

os e e 

elos roceasos 

b 

br1r um iacperi to admi.Jli atrativo ];I &r a apur. .......... t 

co~ttidaa pelos reeorreatea IIJ -Dão 

absurdo, alé dos commentarios feitos aas 

ei a-

ce,ao numero dose ail duzentos • quareata e n ~• -

c 

a 

' 

&j11r&da cauaa da demissão elos recorre.'l . a. 

Co11 !lcional o 'l'rabalho julgou 

demonstrativos dos abusos da C panhia 

r llr s n "'aixa -.. n es • 

u f"cou, te ' té com 

.. -O Goyu no oasc · 's recorrentes. - .. 

-
i os 

,., .. 
i ... 

, 
olle · tossem mandadam r amo ·, a 

repre ~ntaTa a demi são. jh1 então aur . a ac-

:ia ctapo to talaos, de c r 

-'reza.. - se diga que o recorrantaa n ,_ 

~versão de t as normas, de todos o riDo i-

sen3o. O protas~o foi teito incontinente a o 

aad.os. - '!'1' is - O processo '111• actualmente 

cllscate toa 1umero oinco mil sotecant(s trinta - trinta a cinco. 

»as ell 
, 

esta Jante ligado aoa dois outros já julgado 1 .. on-

se lho lfaci :.nlal ra 1~-· , sob os n11meros on~e lldl lt:>T cento c o-

enta • doia - tr quatro e dose .tl duaeJltos • ,uareata e • 

trinta e quatro. - Por isso, tive s oppo~twa14a4e de requerer tos 
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• ara elhor aclarec t doa factoa. iaae ueri• 

r ceu a deTida conal .. raçie por parte o 

t.or do fei \o, ·• Quere.a , agora, ranoYar o pe4i4c , 

sarem os t.re prooe soa çp•aa4oa 

1 ae ece 111\a - trinta oiao , oue 1111 aoYaeentoa e c 

ta e quatro e 4oa.l .w.l ·aeato a • qunata .,.. 
- 1.1' ta ' 

ell se 
, 

troa~ de tal for.. q~e a 

1 .t~ a. - Quatro -

a c 

ao oinoo :il a e tria\a - tr. ' ata a olaco, os q&aea eat-

a cloe'UMlltal juata &os eJiba:rp , 

que ficou ap • o · tro »roce a utertores. -

atenc1 iill !•correntes, )alo 

t.utea 4o prot. for-.lar•. tro aaolue 

to neoesau a rei quir 
... .-

llhaa a, inist .,..A. 

:rentes, ssa 'l&il repr(..cluairia, or,ue ella aen 

• 
aão oonàeoiaa ooahecer.o tact nla ar, 

t a 

\oda orte • - Cilloo - lá a aloa amo de .. siado, te pe -
ponto de ., .. at ac~ 

ae 8J: anado na ras'"'ea 118 ., ... 
, 

juatae a presente 

res C aelh ac ll&l •• abalho . - Oa recorren f 

esti s.celeati at..o eüor tiniatro, epol.a ele ex :~.• 

atteat 
... , , 

pend.ttira, que Wiô feito ja Jlll ra o 

duas yaaea, a eata lawartido ao &bor da .aia dealaTada cbi-

cana. Os recorre tea 11 UDCCionarioa coa Ui de Yiata de 

, 
a Paulo Go7aa u.lqu.er t 

oa deaa'boaaa •· a Yar te clemi tt14os, t.uto que l-

gou que a ..... eava- • 

ele notada c · oul elo tra l!llho, a ~••• reso Teu tran1• 
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Pt41clo 

r 
del_l&OhO. 

Pla. cea 
• qu.a.re 

• 

4a eonfiuga falta çaYe : - Refo~do a ele-

aio qu . u sa a esae aoph• , o :Xc lentiaablo 
,· 

'ti.ai1tro t.e:ra ... 1 pe:r . da le.~. te~to ob:ra de t~t.el ra - -

J U - ! : ~ A • - Janeu.- , '\% 

tl-iilt.a e ute - aelipado) IYudro L 

'HO DO tRAB.A.lJ!O l~...=· ~~~~~~~~~~~:......:!..:~-

o 11 acioaal 4o !rabalko -

• trbta sete (ua1pa4o - A.gM ............ .,. 

alhàee. - .;;,.;,.,......,._,...........,"""-"~;.,.....;..;;.;..;;.;;;;.;,..;;...~~~ <roLILU CEftO I Qt!.UU!A) - -

CJI/SUP - o , Tiat.e • 

triat.& e ••"· - -cl• a dl ••at. e quar.ata • t.:na -trlata a aete 

onse ~1 B)Yeoe . e olaooeata e 4oia-triata e qaatro. - utor ~~aa-

4ro Lia1 • SilYa - • Priaeiro de llareo aumero 4eatHt - quia aa-

4ar. - RlC DE JAWHRO • C~ioo-Yos, para o dtY14oa f'iaa, 

ahor lliniat.ro Nlho, Ia4uat.ria • eo-rcio_, teaclo Yiata ···-
curao que ia 

. , 
e faYor de Jo ·- Lopea de Caat.re Jlorei:r coa-

tra a c Paulo~u, deu de 

1 
' : t aeeoriã. c 

a c al d. •. - Atteno aaa aauda •• 

apaaho do 
~ nhor li 
tro do Tra
'be.lho, Fls. 
cento e trt~ 
ta oi to 

_verso. 

1&r81 - ire o uu<_::.c.·n t.aria.- f.IDIDO DE RECO.JSIDDAcig RE DISPACPQ Pe d.ido de ;.. 

LDS - .u ILV - ........ ...... - i 

aonsider_ 
_ de ' s tac o. 

Fl~. cento 
uarenta e 

c nto 
nt 

- Jfarçe, 4t&tHtt - uular. - aalaa sei e te - .ele .aone - t 

t.rea - aero 1iaeo - 1 de Jaaeiro - Brasil - Prot -

•ro u.a t.:ro 1 trtseat.o e oiteat e . r - ltrada - quiue 

n Vecea· triata e oito. -

c 
Y t.e tna ail rese • triat.a e • to. (udpa4e) Vi tal • -

, 
Joae t.o· e• da t. to Jlore1ra e Joio França ... eizein., tendo em Y.i o 

deapaello prote:r or Yoaaa Excel .. cia, 4eaoit.o de loYe~rc de 

tz t.a e sete, recu:rao inter ;teat.e ela eciaão 

ConMlllo llaei )na4l !raltalllo, rooeaao olaoo .tl .. t.ecent.o 
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tecento • t ta - triata • ciaeo, m :nqeitoaaMDte pleitear a 

r con 4 4eapaoho, que lhes foi cc •aicado em •-

a c ti TO '&UI :pa.s 
.. 

a expor: - O 11 -
t 

,_nho da causa •eraDt 

' 
Ter .ca 4 1rooaaao onae -n 

8 • • ada rei 

• a i 1"80\J 

e r. t T t 

, 
...c um ... • tn1 l_ 

yóa a 4eoiaio 4o CoJu!lho • q!!&!1 ciaoo •••!J ap{ A Wi•W· 
ae que na pri.Mir r a-gio, a reaa defea~u-ae alleaaado o a 

reclUWltee 8lq o de t..M41at ao tiup da di:reegã. • • aa ,h -
salTei sem de ia laqurito aàiai b"ativo. - '•nci a, tn• 

o conhect.at 
... 

do COJlae 1 !raballlo, pueou a &0001" 

taaer o iactliU . ' 
, 

agora attr bu ado sup.Plicaat.ea tal tas an.· a 

aue ,ude de~~ a aio. - lo i, portuto, uma traaafol"J -
leW, tata a , ré o 

• utr 14t. te 
, 

o kceleat 1-

r ai ~r balho oo.a.t ... · • dec~ .. Coaaelho 

!:r&balhe reiateg.rar oa au~~licantee. - A1a4a 

>l"OC8 noTe - triD.ta • 

ur da qual tea. - ao-

eozdãoa 1oca 

I de te 

: f t 
, 

c 
;ante, ter•o, • eatào 1 

11 .. lllo, e te coaclu Õea, co. • 
t.os. - Coa .. te, o ia r.to f~rjado aão passa t.a-

gema, de q•• ua r ••• tqir ao cWQri t.o de 

que oh•to• a ser aada pelo lacelentiaat.o S.U.or üai tro 
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Au4 nc 
c 
r·cl c 
D-t atel"io."" 
centc 
881 

PU't. 
Conaul t • r 
l".ldioo. la. 
oato e 
aeata • 

Dea:ac 
;. 

tro elo tra-
balho. la. 

e sea 
ciao • 

• 

• 

• 

• 

' ata~ CI 

.raba.lho • c1 r 

do 

Co 

tr ta • q: 

q1 t.ro, 41&· , 

• .eu.co ail 

-11&0 

for 

·ola, coa o elev 

aaado Mlhor 

• x-.111lli • tro 

de Janeiro, 

que se a& lenta~ a cleareapeltoa ela 

la decisões d.... ~- ti a 4o 'l'..rabal.hn. 

aao • mil llOTf • c . coen'& 

se mil n Te o ooenta i - t.ri ta e -

ll AOT8C8 \os 8 qua :lOTe - tri 

·-
e t.riDta - \riata oiaoo - eat.UlOe cert que 

, .. ... 
utra ooaoluaao, aenao a da q~- 01 •~»1 

deaitticloa. - &a,.ra--., pois, que Voasa Kxcele -

aplrito de jariata • roteaaor de 41reit , ex 

coaata.ate dos referidos proo~~soa, cuja re 

rabalho, por ser oora ct.. hteira J ;; ., ! I "~ A • 

de Margo de il aoTacen\oa • triDta • oito. -

r cura< ão (a : gna4o) ETu.clro Liu • S11Ta - ~4Toaa4o - ell 

tre de aeis~•~tos ~11 • um de edueag.Õ de d t.oa 

(POlJUS C. 

tr t.a - tri t c QCO - Ao Coaaell.o Juridio< • ..,ara 4i ae:r <r 

de . - t de 1 c e 

tl".L t.a 

..ent. 

• , 
o• 

, ... 
acordao ... llá 

- ' - .1eno. 

""' '? ce - • 

I 

lh· ia c allJ.. - cin • ent. tri 

cinc • - c rud q dose de teYereiro de 

Audiencia ' 
Col).eultor ... 
J:"idiU do -
do Mini ~t•
rio. ' • 
Ct t 

t 

... c 
... , . 

I 
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DOTecen\ e r ciaoo da terceir CU~~tra do Coaselho Naaioaal d.o 

.t'abalh , t~ e r !lS8 1 noYeeento e eiaooeata ois -
U'iata • el tr , em Últt.a 1aataae1a, all -
• r1sa de _ 

, , 
, ~.. rdena'la a rebt a.er_ t e, • y :ra-

' 
r ile .. 1n te 41 ; - naiuru 

.. 
_queritu, tora de a ~•o 

c e _ nin.ar, aoa ... , 
, 

• qur 
' 

a t aa on o, a eri 

to dentro d.e , oont.adc. d.a a 
... 

reaa te\ 

Jlhac \o da e atr u• ao acuaadl .. ; - naidaruio 

'li a\a di s 10, 

diamaate te i to, oÔrdo com as 

tro da, que o ... aÔ\re ser ile,.!, tá ainlr.ent.a i:a.c &·-

do de müi4ad , so que foi preaidido or pe soa que, co.o 

r f) o eoJaatates roce o 't làaa cento e • • 

-•• •• • t.a que era, face de 

r z f ão 4•••r1a ter iaclle -ara aJlur ..r & acuaa9oee te i t.at 

8 • 
• ao; - C nlider 

aadoa, ora reo 

autoria ••• a 

tv.ral emv.la 

tor aa; -

ara, c 

rabalho 

nar o O\DI.Pl"t. o 

Co1Jittlho laei 

trl•ta • '111&\% , 

4a do • smo Co 

que ufllliaa de sua -:ao ae se a aeama lei-

' a • a aalla ele al fet.a ~101 acu-

te a, .ocleria aer 1aqa1aa4a ele talt.t srave 

tta; a a q.1.e • ira o~ s derar 001110 tal a 
, I 

aa.ria· t. ria de ... 
~ lhu o e to e tr :ata o\tb Ter -

c • Con lh 

1 • 
1'1\0 1 t.e prooe4ido 4e-

despacho de folhas oitenta e quatro p~ . 

o , abalho o .. a~l noYecentoa e oiacoenta ·-
enao, que aanteYe a ordem de relnt.egração art ~-

1'aeiaal do trabalho. - l!'.ll onae de llovemltro 

i to • (u•ipa.S.) - lfaldemar Paleão. - JO!IPICA-
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rotif' o 
:c 
Fls. c 
se 
• 

Ped 

.. -
... 

tl'i ta e • 

alho, 

, • 
cliaa, oontacloa 

lugão da Terce 

co, que d.e ten 

tro lloreira e 

• 

, 
graoa a. kierarQ ' 

I 
mesma Jlije1ta a 

11 nt, 

1 aet 

• 
, 

.. ol'M do ... a ~ r tr 

-.lro1o, publ1c fioial de 

d • ele or j .. 

tit e.ada a C· wanlúa para, no ..:."&a a.. 

r • ant te, lar lnte,ral c-.pr1 
, 
a re 

ara do C 1 bli ·a 

da 4ar o de 1 Jlt ant a tr:Ua· • ci 

~ :nintegr '"' do s 

uira , postos 
, 

coa o reapec ~ >&t1T 

s qaauos da sa 
... 

~resa, aob paaa de ficar 

deis 1 

to aprova4o lo Decreto 8l"C T 

e o, 1 

o 

r la. 

t 

+ 

t 

di do 
r ·' 

.... e""' 
_rt 

- ÃXOtlentiasi~ Senhor atro fraba o , _Co hi 1 

e 
Te. 

, 
clu tria e COIIE 

mil seta 

il JitT!C! 

G YAZ, nr 
LO-

Y80811 

Q 

- C&rt.bo - Miai ~•ri do rrabalho • 

. Yenta tro -

r lata e noTe. - A ' 

auzero onze ail n T ~entoa e Y4nt eiaco de 

• 
a ! kia\'a 4t iJÜ aoTecta\oa e \.rllta e R!u9e em que 

ta - J 
. 
, 

e JOio fJWrt;i lUIEIU • -na 

co; ·. hi&JI4 , aata Tenia, co•. o ra 1taYel despacho de Yoaaa 

lencia de {ol&a• !tp\o e !fSI!I\a t gua\to-gento e sttatnta t claçi, 

4tapaoho de tolàas ctpto t triata t o1\o "'''''• 

t 
i to 

o 
t ta 
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retol"'DDu a 

ria 

oada p 1 

t r a 

oa das carta• 

' OI &lHOS a - fol 

• a 

vas ruõea, a 

s peroe •teto 

rul•a~õe 

d 

o · · ologa• 

ente eito para ar lnepl.ar1 • _pra -
, "' · ~ et1Üal' gsaa eleaci& que, 

se sina t dea-

de ndl aoYeoentoa t.rlata 

u&u nos ri!Oa - U.) - Co• ...... ... c L 

. - r e-

lL , ele-

no a 

• · sere • e se 

-- Doia) - Cur. - r a 

erv..1. exige 

t o, • por • 

re1ado , de 

ooaataate roa!aio 

exte~asão r.' ... e a, 
# 

tu yeaes ate 

,adiado a 

i e 

_rt . loio pe:maaeate de 

ortaYeia. - J!!!)-
• 

t 

liada a tal ta E•" o r de t e 

o LIC ll4o-a , o •• u -• de auxlli 

de • 
e :r 18 • a nco~ .tibilid os 

ereada, rec1 ... o de >rir ordens , 

.LI.:: di ' a-loa ela tua Õe qv.e ex rei•, r,., 
ê 4esaa • - Quatro - er a 4• • acrescea 

.. • j i:h 4a di · o udi • c 

-~-

, 

' 

au.erito j u to ces o, .. ~ t 
' • 

reYolYer obrigar elos c - tes ciaC 

l&r a orde q\. 1 • tôra 4ada. o • . t&Dto, 

as ütbla lacuaa, •• ponentUl"a ex1at1 tu.o1a Y1r1a • , 
Quast.o e. - LIIAI.IDADB DO -'.tO DE DllliSslO. - Cilloo) - Com tioo • 
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oa SUPLICADOS üaeçellla.a'f'&a aa COJIPAliBIA RBCL&JIADA, as tugÕ.s de .9!!,

PI DO !RJJ'RQO e COHA.DO.I, carcoa esses da maia estreita e absol11ta 

eonf1aaga da a4aiais'lrap. SUPillJ.PR DA IIIPII&, o que desde ·lo,o au.to

riaava a sua 4is})ellaa, quaa4o ela IBlito b• ea~ade•se. - .!!!!,) - lo 
, , 

entanto, ao a 'f'il\a da rebeldia deli\erada e oateas1Ya dos dite• SUPLl -
CADOS, llalliteatada nas cartas de tolhas -- e tolU.a -- , é que a SO-

, 
PLICAI!E usou do 41reito que lhe era e e as .. ,arado, de 4iapeaaar, -

tuaD4o assim o teadeaae os .-prepdoa admitido a para o• oarco• da 

aua t.m.tiata eoatiu.ça. - J!.!!)- lte'ti-rament.e, esta é a regra estalte

leoida, ac DBCRitO &J!!ro viste -41 guat[oceptga e ae!!Jnta • gipoo, 

4! primeiro dt ov.y.m 4! 1111 llOY!ctatos • tr1pta • g, aoditioa.do »•-
. ~ 

lo DICRE!O l!l!rO ylp\t .r1 oiteata e Jl, de yinte quatro de f•I!ltilo 

de 911 aovecen\oa t \fiata e doia,mque reaa: - Artiso au.aro oiDcotn-
. , .. , ... 

ta e trea. A»>e dea aaea de stn1go "J1reata4o a mea.a eapresa, os ea-

, -Jlr!ladoa "a que •• retere a preaeate lei ao JIOderao ser demitidos as 

oaao de PA.L!A GRAfE, apurada em 1aqu•r1to feito pela adadaiatragei da 

~~aa, ouvido o aeusado por si ou coa aaaiateaoia do seu a4Yota4e 

o do a4vo&a4o 4o atndioa\o da olasae ou do repreaeataate do -.amo, al 

houYer, oabeado recur10 para o Coaselbo lacioaalldo Trabalho• ••••••• 

Paryrato g;a.ar\o ... Jão se OOJI,PZ"HAdea •••t• ania• o• oarao• de 41-

retoria e &•r•aoia das e.p~aaa I OS DA COIPlliCA IMEDIATA DOS QOY.&I

•os I DAS ADilUIS!RACOIS SUPDIOUSl DAS I!PdSAS". - 01 te )• Potia, -

•oia, a SUILICAI!I, apoiada nos 4iapos1tlvoa legaes aet.a reter14oa 

4iapeaaar, como tea, os SUfLICADOI• !f! a tormalid&d• 4o inqutrito -

preli.aiur para çvagaõ daa taltaa, visto se tratar, como na.l.meate 

se trataYa, n.a ld;pÓteae, de auxiliare a da confipga ill!4iata da ~JU

BIS!IAçlO DA COMPAIBil, o que tornava e torna desaaceaaaria •••• tor

malidacle, n.a oonton14a4e da tzo•iio coa tida ao paraarafo q~to d.o 

art.il! o1aooeata • tzwa do DECRE!O aot.a referida. - !oYe) - 1m .tr

tude, porÚa, de UÓI'die da terceira Cuaara DO CONSELHO lfACIOIJ.L DO -

!BABALBO, a SUPLICAB!I, - por uma de~ia, - de ves que a isso não •• 

tava obrigada • ao fito de bea deaoaatrar que a isso aão estaT& 411•, 
a protu4icla4! doa lllOt.iYos jut.itiea&to::res da demissão, reaolYe•, - • 
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e aó.ute aesae b.tuito. iaat.aurar o lllQUDI!O de tolhaa ai'im de 

tro:a.ar pat.eate as tal t.aa ar•••• eoMtidaa peloa SUPLICADOS. - Du) -

- - . . ••ata, pota, aae e poaaiYel, a lua da Lei e com eeJirito de laa\ita la -
Yooar a data desae laqaerito para oae4eaar a SUPLICAI!E a reeoada&ir 

oa ItiCL.Aiü.ftES aos oaraoa que ocupaYaa, ll& COIIPAIBU, por iaao que JO

cleri .. oa mesmos aer aàit.idos em qulq1&U' teapo, pela SUPLICAI!x. aem 

a formalidade 4o la~t.o, Yiato exercerem oargoa de t•t.rÍta ••ntill• 
ga 4a adlllilliauagai da IIIPdSA, de aeêrd.o coa o DBCRI!O aoiaa eitado 

e truacrl to. - .2!1!,) - O :l.aquri to v .. apeaaa ntorpr, e -.1 • e-.•1"! 

taaeate proYIU' aa tal taa :l.çv.ta4aa pela SUPLICAftE ao a SUPLICADOS. !ào 

eT14eate fico. ••aa ~t--ela, que o CO.SILBO PLEIO e o eatâo II-

1fiS1'10 DO TRABALHO, l&Jiifo:naeante, ooacl~aa a leaalidade do a!o 4e 

di1pn1a, ·rectOJI.hec&4o à .AU.PLIC.Aif!.l o direito de qu uo•, •• Ma • . 
deteaa da ord• doa aeua :proprioa Hrt'içoa. - Doae) - &rproceua~ é 

pota, o argaaeato cle que l&Dgaraa .ão 01 SUPLICADOS - •• aua eztraaha 

petif&Õ de SEGUIDO RECURSO - teadeate a de.onatrar que a Saplicaate a

leaot, a prl .. ipie, que oa SUPLICADOS er&lll aeua eapre1adoa ~ coatt.aa

p, • ·que 4epo11 da deoiaão da !ERClUIA CAM.ARA, eYOldra de poato de 

1'1ata, para -clar apurar oa tátoa :por ria de inqurito. :lo entaato, -

tuclo lato aão paaaa de literatin. Ião é Yercl&deira a aleaagü, por 1! 

ao que a SUP~ICAN!E, .oito .-.óra teaha mandado iaataurar o iaqu•rlt.o. 

- Gif proYou ot 19t1yot de\'!'49'!\tt 4a 4!!1•aio co11tiDua a afirmar 

qu o1 SuPLICADOS exe.reiaa caraos de a'baolut.a ooatiaaaa da aua DW!O

Il.A. - !r•••) - A• duaa ~pÓtesea auba:l.at .. , diYoroiadaa uma da outra. 

•ão • poaal nl liga-l&a para se tira% ooaoluaoil' coao pretead•raa. o a 

41toa RECORBEB!ES. A.SUPLICAI!I aão tiaha aeceaaidade de proee4er a 

IIQUDI!O para po4ez 41apftaar o a at'JÇJ.ICADGS. Por :l.1ao, se de Woio 

- - , , aao q•i• laagar ... 4eaaa .. 41da, foi com o .fito ao ft apeaas, de po•-
, 

par a aota deaabonaclora u te de oficio de -pregac!oa de eleYada -~-

I'Ol"ia. Por outro lado o IIQUÚI!O poaterioraeate feito. teado deixado 
I I 

ooaproTado 01 a toe de rebeldia pratioadoa • ao Hniu para pateatear o 

- CARGOS DE -
alto oriterio da a9ie daa ADMINISTRAÇOKS DA SDPLICAB!I. 
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D.l COIIFL\ICA - Qqtorse) - Coat.rariaaente ao espirlt.o do oit&do art.!• 

.12, .!!!!.8ro ciaooeett e gja, puÍ&r!fe av.arh !lo DBCR&!O uaero !lnt.e 

ail guatroceatoa ! ••••at.a e cilleo e dt pri•e1re ... o•tubro de 1111 ao
veoeatoa e trinta • ua. 4ee141u a IGREGil fBRCIIBA CAKARA, coasideraa-

4o não aera• de t.e4iata ooatlup, oa cargos que exerciaa os SUPl.tiCJt 

DOS :na CCIIPAlflll. • Quiue) - ao a11o. nt.o, ae!lh\1111& raaão ie ordem .jlll1.

dioa socorre esse Jwl&ameat.o, de vaa que a coaceit..uapo do que aej• 

.arcos de contiULO! 
- , . , 
ao ••ta fixada por LBI, • port.aat.o o asauato e 

de a,p•eei.,.l eoa..-ta, em tac• doa ooaoeitoa geraaa. I na hlpot.•ee 

- uma • outra couaa - eolocam oa UCI.Aiü..lfES dentro 4aa lindas das -

taa;õaa de ooBtiu.ça, 4ado em flUe :r.alidade oa 8UPI.ICADOS exerciam .ta • 
té:rea da ille~Uata ooaliaata da adaiaiatnp; da IMP.dlll. JJão obat.ante, 

- , -esta nao agiu ar\1\rari ... ate. Sõ t.a.ou a deliberagao de axoaerar oa 

eeu~ empreaadoa, em Yiat.a da poave 1anltor4.1lla~ por elea pra\10&4& 

• aobej .... te ~ro•a4a. - 1!•• .. 1•)- Se• t~tagãe coavinoeat.e, 

eeM apolo ea qliAlt•r 41apoa1gÜ leaal, o a BOIRADOS 3ULGADOllBS. maa

broa ~ !IRCIIRl CAJIAlU, eat.•acler&ll t.odaYia, que os SUPLICADOS não e

ram IMPREGAD05 de 1ae41at..a eafieata da SUFLICAif!K, por 11ao qu eram 

auilia:rea ant1pa e que com o t•JO, tora pl.ga~ auceaaivoa ;poa• 

toa na h1en.rt111a 4a .-du, neste aoment.o SUPLICJ.I!.I, DepeHte) -

6ra lxcJlentiaat.o Senhor .IUJ'IS!RO, ea\a eoul••ão fol tãe tacoaaia

t.eate e 1naoe1tavel que, co.o ae .eritioa 4o prooeaao, o CO.LIIDO COX

SELBO PLDO eateadeu de .aoclo 41verao, 110clif1cta!l4o aq11ela d.eoia~ para 

j~gar proYada• aa raaõea apresentada• pela SUPLICAI!I, •• portaa\o, 

autieieatea os .otivoa juat.ifioa4oree cla 41apaaea. - Deaoito) - Dea

•• cleeiaão houve B.ECURSO doa St1PI.ICADOS para o então KIJUS!IO DO !1.1-

au.BO que o Jllllft ilçrooeüate, para o tia de manter a reter14a 4e-

- ~ eiiiD 110r eatar de uerto com o Direito e a lUaUga. • COI3A JULGADA • .. 
) 

# A 

De••aon - •esta altua 48})uav-ae eneenadoa os tramite• da demaJ1-

4a, não •1• oabeado uaàuaa pl"o.,ideaaia ou We1ativa daa partes, tn -
aâatea a alterar o que j~ estava aoberana e de!iaitivamente deoi4i4o, 

tuan4o, aem o •aor Yialabre de ju1..U..14Ue, e contra a \on'êate -
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s r tH ... o r d I • • . -
LII, 

, .. wai a u.c: ree.a t t t c a 
.. 

do d õ. i lera~ - 4e d I • • • - finte) 
.,. . 

02 - \ 

t.ra 
, 

•~e\i'f'L . - t de l - s de a · a aa 
' 

n .. n ta, 
.. 

Woiati Ya d.as a1"t a re . , por 

en·.ol idas • O que houve t ' uma 4eoisão d hcelent 
, 

:LLII>, proter14a oa GIAO DB UçU!SO, co 
, 

..,.;..;;,..........,.=· Donde resulta que aeJihua ato Jll&1s :POder ia ser 

praticado n pl - - , • Qttalquer alepgM ou iapetrnJ&O ao poduiu ser 

ar,ui4a perante á JUS!IQA COKPI'fDTI e ..Õ ao \ojo de Wl processo no 
, 

qual ja se acha'f't 
, , 

ta4oa, ate os ult liaitea, o recurso pe..t-

\ido na LII. - !&ate •> - Bata tese exata, t• apoio •a prÓpria pa

lana do XDUS!ltO DO TRABALHO, coao se »Ócl• TerifietaZ" 4a CF.Jl!mio aoca

tach\ como - clo01U118nto n111nro um,- e que a suPLICAlfTI, para -.ior fad.-
, 

lida~• da leitva •• pel'llite transore'f'er, UI Hpicla, na sua parte •-

til, ao moMat.o : - "Certidão - 1m exen9aÕ ao despaclao d.o S.llhor Pn• 

sicleate clâate ' 1aelho Doutor Praao aco Barbosa de Reaeacle, exarada -

peti B b ' •ro 1111 o~acentoa e qu.ueata • Hia 

4 aao de •11 'f' oentoa triata • oito, em que • Compaahia Perro'f'ia-

ria são Paulo GoiÚ sol cita lhe seja c•rtificad.o ai J-' transitou 

jul..,. a resolu aõ do Coaaelho •acioaal 4o trabalho, de quatro de ~-

go do aao proxt.. 
, , 

aaaa4o, proferida nos auto• do prooeasaa numero oD-

•• 1111 JIO'f'acan• . aiacoenta e cloi• d.o ano de a11 no'f'ecent~&. " t:-inta 

e quatro refereate á reo~gão formulada por - JO~ LOPES DI CL i!IO 

II>HDA - e - J( IDIRA - contra aquela lllprêsa, CEil!IliCO flll& :re-

.,. ~•do oa supra oitad 1 autos deles 'f'e:rif1tu1 que a reaol•gai 4o Coau-
, 

lho P1eao, .-~lioada ao Diario Otioial de otaoo de aaio de ~1 aovecaa-

toa triata a sete, que oonfir.o• a 4-.issão doa referidos tuaeioaa

rio~ toi !ftpt14a I! u1ti .. e dttlpi\iJ& il•tiaola pelo Jloel!Rtiaal!l 
. 

S!llhor !!niatro dp !rt)plhO I ladJa\pa • CpP4;gú. ;por esuw 4ft .. 

ao i to 4e lo'f'eàro ele 1111 ao'f'eoeatoa • triata e sete, pblioado ao DiÁ• 

t ,. ) • rio O ieial de viate • ao'f'e do m.smo .. s e ano". - V1ate doi! - Al .. 
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de atiftlativa cat.ecÓrica do CUH;JELHO JI'.A.CIOKAL DO TRAilUJlO, de q"e a 

decisão ~ruta•ida xtlo Senh~r ÃDUii3TBO DO TRABALHO, - coastitÚe Últ~~ 

.!!!! e d.!tiliUva ig\Âpeia, encontra-H, ademaia, no DECRETO neero 

Vigt~ Ql!tl"Q gil f!l899ptoa e pitenta 8 QUatro, de wuatOl"!! de Julbf 

4e eil B(!Yeqeaj.gs ' trtpta • quatro. arti&o mpero guat,ro, a cronaiP! 
- ~ ... çao d& .repa. nwat.a _vuaagem: - 'Parwa.to guqto - as de,:isoe .. do CO! 

~lJIO IACiviAD1 DO !lWlALBO, em çáu de Ulbarpa, são de Út.ima e ..... • 

digo aaõ de Últte! • defiaitiYa Ln.\ipoie"• ~oon\r.a-se, adw.mais, no 

DJC1i.ITO aUDII(;!'O via te • quatro lilil aeteeeatoa e oi te,, •• auatro, e 
gqat.()J'It d! Juljp jA 1111 noveantot e ~rintt • quatro. arllgo !W!J!D 

... , 
quatzoo, a eonsipaga.o da regra nesta pasaagem: - " Parwaro gl.linto-

a.a àeoiaÕee do COlf LaO !L\L.;l0l~AL DO !LJSAlJIO, em gráu ,j.a •ibarsoe, 

~.it de 111Ílt1 .• • l•f1Jfit.1Ya 1!lf\MC1f;"• - E, no artip qu.iato, ~

eato 1.eraeire, do UsatO D.l&C.R.cl10 B8 lê: - "A• deoisÕes do COHJ.ELBO -
. 

P~O e das CA.i1A.BA3, de que naõ t.ivdr havido recurao que eollber, s 
gu hollTer .. sido oon!irmadaa, tomar-H-ão, cousa soberuaaento Ju.l-

... 11 ,. 

cada e ooriaarao ou todo o terr1t.orio da lep~lioa, saado executada 

poraate sua Justiga do Prt.eira iDatâaoia, aa conforaid&de das rea-

A ) I peoU?aa norua• p.rooeseua.1a. fbate t.na - baia, pois, e torto•• eo11 -
aluir que o D.ICUTO aoi.ru. referido, 4á àa DICIS(5XS do 0013JUJIO PLEttO, 

.. 
~ . 

e i&ual.Mat.e aa 4o 1Ul'U3fl0, ;proteridaa em GMU Di HECUll30, tor9a de 

oouaa julcada, eaeerraa4o aí, detiaitiv~ente, a laatâacia. - finto 

g.atro) - Jxte.po~o e ilegal !oi, poia, o pedido de recons1~ra

gâo to.r.tlado peloe BUPLlCADOo, wa uo apÕa á deoiaãe que :pÔs UrJIO 

, A 11 

a iaa\Uoia, e o qu • peior, depois de ter a mesma t.ruait&4o em 

Jalp.do. - Ji.at• oiJ&eo) - O phsitnt.e ~di4o não repre o11ta, })Wt.u• 
, 

to, eomo pode parecer, a priaei})io, um segundo pedido de rocon.ai4e-

raçai de deapacho, o que crearià um eiroulo Yieioao, abaolutamente 

aberraate de to4aa au praxes Juridicaa • .l.aaim, o objetiTo pziuipal. 

deut.e l'equer~to é 4aaoastr...tr, como demonstrado ticout a ilepli• 

dad• do ncuaso, contra & DECislO )(Ilf!ST.IRIAJ. IIOdiliéadora 'da ante

:rioraeate prot•rt4&, • üu ... iAatâpoia._ • aúa ttr \np.f1\t4o • 
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j~lJa4o, •••! d.eeiaaoi tato que - 4e~ara4o 4• apoio A•ral - acarre-

tará Jr&Tea prej•i•o• • aalea, aobret~4o quaato a ord .. 4• aerT1to -

por •• tratar ele -.re&aioa rebeldes - á SUPL.ICU!X. •!illte ••1•)- fa ... 
, • , t ta 1ll tiaa 4oebao es t.ã, JtOia, e1Yalla 4e a11114a..ie, Tia to qlle oi aaaellta . -

(a • wa RKCURSO q•• aão t.... abri ao em LlU 1 lrnplada flll•, a proYale• 
A # 

eer, eatabeleoeria a ,PI'eeMute t ... oaailiaYel eom u a.orr.aaa atuaia 4o 
, . 

Direi'\o , ale~a 4• el'ear eou...-lu a .. aat:nau para d.e partea. - Yill 

\e aet..)-lâo b.a, pola, •o prHeat~, ,ulqaer 1at .. p. d.e crlticta o 4e 

4 .. gr•tfcio á atão o• a .lftOIUDADB 4e Voaaa keeleaeia, ape:aaa, a S 1-

PLIC.A..ll!i, apoa.tu4o a Lia, !Q!! a aua Ql1eavão ao meaDIO aeati4o, • P! 

ra a me ama t1aali4a4•, al taa•t• aooial, em q•• foi iu,lracl.a to4a a 

lealalagão trabalhiata.-Tia\e oi!o}- Por to4oa êaaea .ot1Yoa, a SUPLl

ÇABf• TIK R!gUIRIR a Yo••• Jxeelenoia q••• reeoaai4eraa.io.o re1pei~ 

Yol io1paebo 4• tolhaa o .. tg • ••••••ta • q .. tr~••to • •••••ata • -
ti!!'• •• airTa de 4eelarar 1loaal - porq11.o em Yer4a4e o 

, 
• - o po41clo 

4• roooaa14eratio elo folhaa •••• , »•r& o ti de aer mantido 4eapaêbo 

elo koeleD aair Senhor !INIS!RO n !!U.B41JIO IBDUSTRIA E COOICIO.que 

Jal&ol isproeeieate o reeurao, para ter a d .. iaão d.o CO ~XLBO IÃCI2 

IAL DO tRABALHO • SISslO •'LDA. ioa e 
, 

JUIZIS, por aer lat ato de 

aabe4oria • - JUS!lÇl. - Rio ele Jaaeiro, treae •• feYereiro •• mil ao

Yeeeatoa • triata e· ao••· {aaa1aa4o) P.raaeiaeo Laia Rib•iro Pilho-A4Yo ... 
aa4o- J .. to •• ~ra ... - u .. eatamJilba fe4•ral 4o.Yiate mil roia •-

4oia aeloa d.e doia ail reia oaà u • • selo de -.eac;ão ( d.e •••••-

\oa reia). - PA.RECIR "' ~ . ~ ORU UlU.L DO CO lSBLBO NACIONAL DO T~ 

BA.LBO ·-(fOl.BAS Rf.!IJI!OS I ClpÇO)- Prt!!ft! trit llil, ett.teeatoa e t.rif
Y,-tzoiata e eiaeg-Do. - Coapaaàia PerroYiuia Sao Paalo Gqu, aüae

to a a;r..t.,ão d.eate co .. elho o tat••rit. eoatra t ... ioaarioa Joaé L! 

Pareoer 
u Pron.
ra4oria 
Geral 
Coaael'h 

al 
cl 'fr 
.: . r ... 

pea de Cut:ro Koreira • João 'l'eixe1ra, em Tirtue d.a d.aeiaão 4& !oroei iuea 
- • o1noo. 

ra C&aara profer14a ••• aatot numero oas• ~1 aoYeeentoa • eiaeoeata • 
, 

ioia-triat.a • qaatro. - P 4 R I C E R - ~o prooeaao eneoatra-•• a to-

lhu eoato • tri ta • oi to Tara o ,o despaono d.o 

ol~ tea apreaeataraa petiio 4e re a. oraqào,~ • ~oahor datr 
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, 
atena.. pelo deapaehe a tolha• oen\o e sesseata e quatro. - Ag~ra 

a latrad.a de Pe:r o * Paulo Go,-Ú ~r.t.e4-:r tambam reconddera -

deapaeào da folhas ceato e ses!teJata e quatl'O , o que se não j .. 1 ~ ti . ~. ca 

em face do deczeto lei Yinte mil o1tooentow e quare~ta • oito de 

te três de Desembro de ail ao.acentos e trista e um. - 11o da 

atorse de Marc de .tl novecentos e triata e nove. (aa•1nado) -J. -

Deapaou do Leoul 4e Resende .A.lYia - Proourador Geral. - DB~A.CJ!O DO 1 li ) ' fT_ 

hrúaol' ~ ... 

t 

- S.P&C o 
\ or i 

Jdatro u. IST.IO DO 'lliABAJ.."m (POWS DUIQ"1'03 !- CUCO) - Como parece a ra-tro do r 
!rabalho. 
Pla. 4us .. - 4or1a. lfa4a h& ~~&ia a reeoDttiderar na eapHie. - Ao Conae lhe 
toa • o1aco. 

, o. 1.,. 
r i .:..1 tos 

elo trabalho, para proaoYU o e-ur;pr1Ma\o do deapacJao de folhas c.. to co. 

e ••,~••ta • ~tre, la viate três de Março de ~1 noveoento e tri"ta 

do 
L,-

~ u-

ci .-

12 ~ica- e noYe. (assinado) - laldemar Falcão. - WO!IriCAçlO À COMPANHIA (ro- otific~~ão· 
çao a Co.- c i _ . 
paallia.Pla. }JIAS DUZI.If!OS I OlfO) - C'l-•sc. - tJ• aeteoentca e triata e uia- trin.- . ·1 • duz to '" 
dusentoa e · oito. 
oito. e noYe- cinco ~1 .. teoeatoa e triata - triata • oineo. - Rio de Ja-

aeiro 4eaeaoYe de Abril de atl novecentos e triata • noYe. - Senhor 

Diretor da Coapaa-la lerroviaria - são Paulo-loJ&&. Rua do Rosário -

numero cento e dose - Ao• eu14adoa do Do•tor JUsto de MOra•• - Rio de 

Jaaein. - De ori• do Seahor Prea1deate, lo.o ao Yosso coüeoilaJlto 

que o Senhor lU.aiatro do !rabalho, Ia4\Íatr1a • Coaéraio, apreo1u4o - ~ .. o pedido de reeoaatt.r.,.. de despacho form.lado por •••• m.p~sa,ae 

pro .. aso em que ooa ta o la .... ito a&.ia!strat!vo 1astaura4o contra 

, -oa haoioaarioa JoH Lopes de Castro Jloreira e Joao !eizei2't~., em ria• 

t.e trêa de Marqo tia4o, exaro11 o H guia te 4eapaoho: "Coao p~lW á P!O 

curadoria. lada ha maia a reoonaidel"al" na espeoie. Ao Coaselllo ·acJA-

aal do Trabalho, para promover o o~rt ... to do de~ de tolha -

eeato • aesaeata e qaatre11 • - Jesaaa oondi9Õea, fica pelo preseate -

.. titicada á, ao uraso de des diaa contados do recebimeato deste, Jar 

lateJl"&} nçriJ :n.to ao aupra e1tado deiJ)&oho 111a1ater1al, nbtte . · _ 

do aoa aerYigoa doa ferroviários Joaé Lopee ~ · Castzo ~reira, e 

!eixeira. em postos compatiYeia com os reapect!Tos crács de hierar• 

~·· ao\ peaa de tioar aujei ta a a ... gõea p:reYiataa nos artiaoa -

~i•ta • doia letra ~ • tri•ta • aete do Recul ... ato a~rovado lo 

4eoreto numero Yinte qaatro ~1 aetecentoa e oiteata e quatro de qua-
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qaatorae de Julho de .tl aoYecentoa e triata e quatro. - Atenciosas -

aau4agÕea. (aasl».AD) - O.waldo Soares - Diretor Geral da Secretaria. 

PEDIDO DI CARTA D.E '3111TDÇA (POWS DUUI!OS I VIIft S TaiS) - :tYudro Ped14o de 
Carta de 

Lias • Silva 1 Lias e Silva filho - .ldYoga4oa - Rua Pz>iuiro de llar 5eatenga 
· - Pla. duzea-

fO , 4e&eaete - oitavo a.dar. - !elefoae doia trêa - saro qa&tro nove toa ! Yiate 
• trea. 

ciaeo. - lio 4e J .. etro - lzoelea\iaaimo Seaàor Presidente 4o CoKae-

lho laciou.l do Trabalho. - Protooollo Geral - lfuaero três 1111 qaillh~ 

toa e aeaaeat e ia - Data - deseseia de .argo de .tl •~•eceatoa e 

triata • nove - J( aé Lo~ a de Cu tl"O Moreira e Joio Praaga !eixe1ra, 

noa aatoa do prooeaao numero ciaoo mil setecentos e triata - triata e 

ciaco, tendo o Bxoelentiaaimo Senhor llilliatro 4o !rabalho lhes dado B! 
# 

aho de causa, e, como ate a preaeate data, a Coçuhla Pe:rroYiaria -

são l'aulo Qoyas, apesar de iatimada, não tenlla ouapricto a referida de!i 

aão, v~ reque~ a Yoaaa lxceleaoia se 4iane mandar extrabir a oom;e

teate •arta de ..-teaga., na coatoraidade de que 41apÔe o artigo t.uint.o 

paracrato quarto, do Decreto numero viato qll&tro mil setecentos e oi-

te~ta e quat:rG, quatorze de Julho de 211 DOTeceatoa e t:riata e qua- · 

\1"0. - Jleste termos - Pedieoa deferiM&to. - Selado coa doia aeloa te -
derais de mil nla • u de 4uaeatoa reis de H.u•agie. - lio de Jaaeiro, 

deaeaeis de u .. ~ .... ,.. da Jdl aoYeces'toa e t.rlat.a e aoYe- Por Jroovagão -

{aaaiaa4o) - 1Yan4ro Lias e SllYa - A4vo&a4o - ACÓ!Dl0 DO COISILIO !t- AaÓrdâo do 
. , Conselho !a 

CIOJ.U. DO !IU.BA!J!! - lfLIC.UDO IIIJL!A A COIIFA!ÇA POI !lO JL\lJB CUifBI- aioaal do -
!rabalho -

DO O DESPACHO DO .JUBOR JUIIS'l'BO DO 'fiAJALBO. (POLIIAS DUZJftOS E q1J4.RR! Aplieaa4o 
.alta a Coa 

!4 & 10~) - Miaiat•rio do !rabalho,lDduatria • Co.ercio - CO!JELaO 1! P!Dhia por
naohaver 

CIOIAL DO 'fiABALB - (CP-oitocentos e aovea't& e 118.-triata • aon)-â-e1ÍIIpri4o o 
deapaoho do 

~ - AG-ZK. - Protesto cinco ail !!tettatca e tria\a - triata ! 111!0 Senhor M1-

- fiS!C .&o ULA.'f :: oa oa autos do preeeate prooeaao de lit1J10 entre os ;;::~!~ 
·~-- - Fl•. dllH!-terroTiariot J _,.a 4e Castro Uoreira e Joao !eixelra e a C D~R••Id~8 8 qu.-

·e~roYiaria GoJa&: - CO~SIDAalaDO que a reteri4a X.preaa não ::~ta • ao-

cwçria a notit - que lhe foi f•ita pela Seorataria deata Coa .. lào 

a_ deseaove da abril do corrente ano, no aent14o da proaoYer a reiate

craçaõ dos terr, •iarioa José Lopea de Castro Moreira • João 'fei.xeira, 
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OOJD aa. V&llt.a••• leaa1a, co.nsoute deapacho• o SeAbor l&iJU_ tro d.u J. -

aia, papiYel daa sa.açÕea proviataa AO ti o 

tri•ta e d.oia, tr A• • triata • sete do Dacreto v1nte q t 

qua iro , - :a L o ConHlho tr.c io.tl&l de • ,. ... 

lào, em sesaao · , ap<ioar á re1erida ~riaa a aul~a · 1 ._...,I;J 

oontoa da raia, de oiaooea~a mil reia até quv se et~ v ~ int -

1 i o •• n iro, 

!..a' "Do aa Qe !ieaeJ 

Relator - luj . · senta: (asaiu.do) - .iMquim Llor.u~l d., Ro ·'.e 

Procurador Geral. - Publicado no Diario Otieial e• desoito d 

11 .t1"fÜ de ail aoYecentos 
aos b.te:ns 

trata e nove. - IO'l I1IAAcJO 403 Dn'EBJ.:w>.J:.1(..;..- - tific ão 

aadoa.(Pla7 IJU.S p\JZ.d'l03 ~ CilfCOUY.) - f. cinco Jllil a~teoeatos e t.ri.Ata 
duaeatoa • 
eincoeata.) \a e oiaco- Oficio ~1 aeteceAtos triata e cinco 41ao, 

ceatoa • eiaeoeAta e .nove - triata e no~•- Blo ~ J 1e1ro, tre 
, 

&ol w • • - Jenho):r J 1,) Sd l.cl ,r:• .. 

t 

ro, ao so co , ord.ea do ~enllor hasideute • qu 

o Coaaelho Macioaal 4o Lrabalho, ea sesaão pl«aa de •iate d& . 
, .,. . , , 
1lltiao, no prooe ISO ea que eo.ast.a ~lto admiuat.l'at.ivo couw · Yc s 

, - " 1Aat.avado pela · ·'IIJ&IIÀia Pu:roYia.r ia .lAO f aule-Goiu r aol YO 11-

aar á :ref'erid.a sa, a .alta de \d•a oontoa de rei.), e 

:rei a ( c1ncoent.a llil reia) })U cli&• at 

reiat•,raçõea, com aa vant.apaa laaaia, aa fÔrma da re~luçâo 4iate 

Co~&aelho, continaaãa pelo 3eàor Kiaiatro 4o trabalho, Iad\Íat..ria e 

Coa:ercio. - Ã eaoiosaa aau4agÕea. (aa•laa4•J Oawaldo ~ares ~1 ·

lt\1f1!a9io to~ Ueral d& veoretaria. - IQ!IIICAçiO l llpiJS# (JOIR 1 S DU%11!03 i 
a~- . 
Pla. duan .CIJl:pJi!MTA , ml) - 1fl~ISC - Um-!dl setecentos e ~essenta-t.riat e ~-

aos interes
sados.Fls • • \:
zento .. e cin-
coenta. 

otifi., .. 
sa. 
to 

o ~ 
1- . 

c 
toa • cb.; 
coenta • w- P.einoo m 1 co l 

entoa e trimta - trinta e ei.aoo- lio de Janeiro ... 
tre~e de Se t. 11 noYaoentos e trinta aove - Seahor Diretor 

d 
, .. , 

a Co~aRhia Perr Tiaria - Sao Paulo-lolaa - Cidade de"B•hedouro" Ea-
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t.a4o de são Pau - Iacluao Yoa remeto, de ordna do Senhor Prea14n-

aci 

o ss 

J oi:) lfeixllir, 

ifioada a, 

• oficio, reco 

com W.. a:po 

tor&e de Julho 

4es oon toa de 

efetiYe a roia 

da reaolu ~ 

... 
l de viat de J o 

, 
• 1 t i t a: os Lo 

.rêaa ... lesaaa c 
... 
oes, fioa asa 

}'ruo de das dias, c t.acloa 4o receb 

' eleaaoia Fiaoal do tado de ~ Paul , 

tro .tl s teceatoa • oitent e quatro, 

.&. novecentos e triat.a e quatro, a içoortaa .... ia 

e maia a de ciaeoea\a ld.l rt1a por dia, a(tt que 

as vantagaaa lecaie, 

Coa H lho, ooatir..da lo 3eJÜlol' tlilliab'o 

• 

ra-

eo.nio. - Attaeioaaa aauda õêa 'aaaiaado)-o ralclt.. 

Soares - Direto~ -'"&l S.cret.uia. - PIDIDO DA COKP.\tiJL\ .A.C:OU - Pecliclo 4a 
Coçaahla a

I ÇICU!ÓUO J!4 DICISIO MIIriS!UUle (l'OWS DUZd!O§ aia& da es-
41gÜ de 

.............. .., r Preaideate d.o Coaaelho a- ti tllle ese

• -.J'rot.oeollo G al- quatorse 11 ao•••• -

a - .,. te de A& ~1 r1n 

C 'A L\ si -GOIAI, r 

f!teoeatot t t.ri • M tül aouceatoa. triata e CillOO, 

, sendo C .,v " LOPL D:i CA .ao JOlO • 

ropoata e~&llt..e o JUIZO 

IDA UB ~ - (CartÓrio do S.gaado Oficio) 

ria egec1a1, fia de ulllar o á to 4o IXC&LI ...... 

RODO o, qae ordeao• a reiategr 

t • toa OOlll .. ativeis co oa graus da hl•~flwi&, • 
qu.Hroa 4a COlll RiCLAMADA, vem REQUERER a Yo aa lzae1eae1a qae e 

rva 4e or4eaar .a sec • coapeteate que aâo fa;a upt412' aeah .. t( alo 

, -•untorio da d.tei a aiaister1al aciaa menciou4as &D •• de ter 

detiaitiTameate 4 i 414a a referida d...a4a J~die1al. - Pede deferi 

, ••to • J1Ulta4a 4a ,rese:a.te ao processo, para constar a to4o • 

eut'rio 4& 
cleciaão m

aterial. 
la. 4•n•

• • o l

enta e 
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Parece%' 
·- cuza r 
Ge%'&1 

lho 
u.l 
lho. 

D 

. , 
sento 
aaata a 
t.%'t • 

Selado con 

• :aove. {a 

o 

fedezoal da doia ail reta e 'WI de a4ucagão de dusen

Jueizo , oito de Ago to 4• mil aoveoutoa e t%'1ata 

... ~u~ } Praacisco ltibeil"O r o - .t.clvopdo - --...;..;;....o,..;;;o;o..;;;;,;......,= ovo Pe
·1i i.o de 

~~~~~~~~~~~~~~~~ -~~~~~~~~;_~~~~~~~- Carta de 

..,L r o 

z t. qua o 

B ttt 

r a o 

- trinta e 

pela pre en· , 
001'18 aate 

i 1 va-

, deze ata - qu - ~ an lef' -
co- de ana ro. - c e t.iss1mo 

acioul ... 

ira , no Processo c1nco 811 aetaoanto 

requerera& a -extra-;ão da carta de se • • 
.. 

i ~ rar a foaaa lxceleno1a . pedido dessa extr -o , -

~aatos • viate e trêa. - P e d • d e t %' 

.Jentença 
dos Int- 
r "ss do • 
-'ls. du
zento 
cinooenta 
e quatro. 

• Jl t - 1 ele Jallell'O, Yill'ta de eteab:ro de 1111 D.OYeHnt 

iata e • - Por pro~~;ão (a~ - .\4-

v. ga4o -Pro o 

• s- Da 

'18. - c r 

- r Cl'l..trad 

1 d . r 

1 oonai4ezoa 

Jue 

••• udo) -

se c tilaha 

aatituiaclo a 

tonado w 

Geral - r 4eaeaaia all aei sCMnto a e ta 

i a ail aovecento a • tri 

CoaMlho Aacioaal elo frabalho. - .2::!!:~~.!.':!....::.:..;.o;.- .. arecer 
Lrocu.rador 

COI3&Lll0 IACIOlf.lL DO !IABALIO. ' - .i-e r do 
'--~~~~~~-.-----

A 

or. -- 'a4a de Joeiro, q.tue 

• t.riat nove. - a 1 o) a.terc : 

(JOLJU.S DUZU'fOS B SE3Sift! i Q.UA!.JQ). -

·&atria C ·~io -

.................. r Pre dente - Rio de .l&llflil'l , 4eso 

atos • truta • aove. (a aiaa4o) -

ta de sentenQ& ~a for.. e par os eff 1 

Wll de janeiro, de 1111 aovecentoa .'$~ 

Barbosa de Rezonda - PreJidaate. - r 

ida pegas para aqU1 bem e tietm.:ate trena 

eate ·carta de S..t.eap". Yirt.l&cle , 
raaameate jlllsada eu A.CORD10 truaerl to 

Co .... 1 àl 
.,.acion 

... io Trab
r a lho. Fls. 

duzentos 

.. 

·-
. -

' 

e sess u
ta. tres 
verso. 
Despaeho 
do Pre • 
do Cons T 

llo iaeio 
nal do Tr 
bal~lo.FL 
duzentos 
e ses - n
ta qua-
tro. 

Carta eitraJ~cta ara ti.. da ••* o di to· 1CORD10 executado, n . temo 
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o jÁ ci a4o 
, 

p&rap'ato teroeil"' e qu r ' 4o' arttao qüato • oOiàiaa-

tlo oa o artiao trtat 
, 

e aete, elo &eawl .... to ap~aYado pelo 4eoreto aa-

aero Yiate e quatro .tl aeteoeatoa e oitaata • quatro, 4e qaatorse de 

J lho de 1111 aoYe aatl}a • triata e qaauo. - Jlio 4e Jaaoiro, · 

,.. 4e .1111 .aoyecoatoa e qureata. Bu, fh,aú/11• t2t' -
C.tw{ ~. ~ ,('UJt,~ •• 

11&4ro Uaioo do JO.aiater1o 4o Traballlo, Ianatria • Couroio, ooa exer

oicio aa h'i ir Sec ... ela Secntuia 4o Couelhe laeioaal 4o Trabalho, 

extraÍ a »r s .. t C A I ! A, qual Y&i Utiloanfacla :por ~tG 
, 

laoriturario, da Claaae 'P" ea, 'baoharel 

Dintor ela rote:rita P"~ilui:ra Seogâo, ooat! 

~i. I eu, Diretor Geral 4a Secreta -

ria tio Coaaelllo laeioaal 4o trabalho a aubacroTi. lio d.e Jauiro, 

d.e .tl aoToceatoa • ,aareata. --------------

Preaid.eate 

lalator 

Procurador eral 
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. 
JIWSP. 

om;cs. 'fi0-&&/1- s·q ~A o J de março de 1940 

srs. Joa& Lopea de Castro Moreira e Joio Teixeira. 

A/O do Dr. ETandro Lins e Silva 

Rua lQ de Ma~ço, 17 - 5Q andar 

Rio de JNlf1ro 

Solicito-voa aa neces&4rias prov14inc1ae no sen

tido de serem remetidas a esta Seeretar!a, com a poaatvol 

urgtnc1a, estampilhas ~ederais no Tal8r de dezeaeia mil e 

duzentos r•1• e silo de Educa9lo e Sa1ide, afim de serem 

apostas & earta de eentenc;a por vós requeric!a, no proaea

ao em qa.e consta inqulr1to administrativo contra vcSe 1ne

taurado pela Cia. Ferrovidria Slo Paulo-Goiás. 

Atenciosas aaUdag!es 

( Oswaldo 

Diretor Geral da Seoretar!a. 
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Bebedouro, E. de S. Paulo, a5 de Outubro de 1938. 

Exmo. Snr. Dr. .aldemar Falcão 
D. D. Ministro do Trabalho · 
RIO DE JANEIRO 

Exmo. Snr. 

Quando v. Exoia. estava em Genebra, prestigiando com 

o seu talento, cultura e elevado patriotismo o nome do 

Brasil. tomei a liberadade de endereçar-lhe o appello an

nexo, eo qual V. Exoia respondeu dando-me a esperança de 

que faria estudar o nosso caso, para fazer-nos Justiçao 

t, pois, p~ra reiterar aquelle appello que volto ~ pre-

sença de V. Excia., pedindo deseulp t s pela insistencia,que 

deve ser perde da a quem, como nds, soffre a tortura de 

uma clamorosa insJustiça. 

Com os meus sinceros agradeci entoa, apresento a V. Exoia. 

em roeu nome e no do meu companheiro de causa, ~a nossas 

Respeitosas s ud · ções. 

Rua Brandão Varas, 933. 

E. de S. ~r 
# d! c ... 

r e. 
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JUSTICA! 
' 

Em Outubro de 1934, José Lopes de Castro Moreira e João França Teixeira, respetivamente Chefe do 

Tráfego e Contador da Companhia Ferroviaria São Paulo Goiaz, foram demitidos sumaria e arbitrariamente 

por aquela Companhia, não obstante terem mais de 20 anos de serviço ininterrupto e comportamento exemplar. 

Motivou esse ato violento um desacordo havido nas eleições para Membros da Caixa de Aposentadorias e 

Pensões. 

Os funcionarias ilegalmente dem itidos apelaram então para o Con.i.elho Nacional do Trabalho, que lhes 

deu ganho de causa, mandando reintegrá-los incontinenti na5 funções da Caixa e nos cargos que ocupavam 

na Estrada. 

A ad ministração da Companhia, entretanto, desacata o Conselho e, para tumultuar a questão, abandoná 

~ causa primaria e forja á revelia um processo administrativo sobre supostos Fatos decorrentes da propria 

Çemissão, servindo-se de testemunhas coatas e intere~sedas, ouvidas "intra-muros"1 cujo procedimento Ficou so

·~jamente provado no processo de irregularidades instaurado subsidiariamente pelo Conselho e anexo dos autos. 

Sobe o referido processo administrativo á apreciação do Conselho Nacional do Trabalho depois de 

decorridos os 90 dias em que a Companhia deveria fazer a readmi~são automática prevista por lei e depois 

de esgotado o praso para o seu recurso. E o Conselho, apesar das razões que militavam integralmente a favor 

dos dois funcionarias 1 apesar do desrespeito da Companhia para com as suas sentenças 1 apesar da prova provada 

contra as testemunhas que funcionaram no processo administrativo 1 dev>resa as preliminares de tempo, passa 

uma espon.ja nos seus proprios julgamentos anteriores e dá inesperé!élamente ganho de causa á Companhia, 

praticando assim a maior das injustiças jámais observad~ na legisla;ção do titbalho em nosso país:--

Os interessados apelam então para o Ministro Agamemnon de Magalhães. Este pede informação ao 

Conselho e, sem maior exame, confirma a dicisão daquele orgão, apressadamente, na vespera de deixar o 

ministério. 

Não podendo, em absoluto, conformar-se com tamanha monstruosidade jurídica, os interessados apelam 

para o novo. Ministro, S. Excia. o Snr. W aldemar Falcão, que judiciosamente recebeu o apelo, enviando-o 

de novo ao Conselho, onde se encontra ainda sob Nos. 4.384/4.611. 

É esta a situação em que se acha este rumoroso caso que se arrasta · pela Justiça do Trabalho h a quatro 

longos anos. E é esta a razão pela qual os dois funcionarias arbitraria~ente lesados nos seus legítimos direitos, 

apelam para todas as pessoas de sã consciência, pedindo-lhes que intercedam para que o processo seja 

revisto e julgado sem "parti-pris" ou injunções políticas, de acordo com os ideaes do Estado Novo, afim 

de ser restaurado o imperio da 
\ 

JUSTIÇA .. 

Bebedouro, 20 de Maio de 1938 



JUSTICA! 
' 

Em Outubro de 1934, José Lopes de Castro Moreira e João França Teixeira, respetivamente Chefe do -

Tráfego e Contador da Companhia Ferrovlaria São Paulo Goiaz, foram demitidos sumaria e arbitrariamente 

por aquela Companhia, não obstante terem mais de 20 anos de serviço ininterrupto e comportamento ex~mplar. 

Motivou esse ato violento um desacordo havido nas eleições para Membros da Caixa de Aposentadorias e 

Pensões. 

Os funcionarias ilegalmente demitidos apelaram então para o Conselho Nacional do Trabalho, que lhes 

deu ganho de causa, mandando reintegrá-los incontinenti na.> funções da Caixa e nos cargos que ocupavam 

na Estrada. 

A administração da Companhia, entretanto, desacata o Conselho e, para tumultuar a questão, abandona 

causa primaria e forja á revelia um processo administrativo sobre supostos fatos decorrentes da propria 

~emissão, servindo-se de testemunhas coatas e intere~sades, ouvidas "intra-muros"1 cujo pr~cedimento ficou so

~jamente provado no proce;so de irregularidades instaurado subsidiariamente pelo Conselho e anexo dos autos. 

Sobe o referido processo administrativo á apreciação do Conselho Nacional do Trabalho depois de 

decorridos os 90 dias em que a Companhia deveria Fazer a readmhsão automática prevista por lei e depois 

de esgotado o praso para o seu recurso. E o Obnselho, apesar das razões que militavam integralmente a favor 

dos dois funcionarias 1 apesar do desrespeito da Companhia para com as suas sentenças 1 apesar da prova provada 

contra as testemunhas que funcionaram no processo administrativo 1 despresa as preliminares de tempo, passa 

uma e~ponja nos seus proprios julgamentos anteriores e dá inesperadamente ganho de causa á Companhia, 

praticando assim a maior das injustiças jámais observadct na legislação do trabalho em nosso país. 

Os interessados apelam então para o Ministro Agamemnon de Magalhães. Este pede informação ao 

Conselho e, sem maior exame, confirma a dicisão daquele orgão, apressadamente, na vespera de deixar o 

ministério. 

Não podendo, em absoluto, conformar-se com tamanha monstruosidade jurídica, os interessados apelam 

para o novo , Ministro, S. Excia. o Snr. Waldemar Falcão, que judiciosamente recebeu o apelo, enviando-o 

de novo ao Conselho, onde se encontra ainda sob Nos. 4.384/4.611. 

t esta' a situação em que se acha este rumoroso caso que se arrasta pela Justiça do Trabalho ha quatro 

longos anos. E é esta a r9zão pela qual os dois funcionarias arbitrariamente lesados nos seus legítimos direitos, 

apelam para todas as pessoas de sã consciência, pedindo-lhes que intercedam para que o processo seja 

revisto e julgado sem "parti-pris" ou injunções políticas, de acordo com os ideaes do Estado Novo, afim 

de ser restaurado o imperio da 

JUSTIÇA. 

Bebedouro, 20 de Maio de 1938 

cfoé g~ ~ ~P.do- ~tee~ 
o/ - a- 07. . 
~a~ .J71anpa .Jee:oeeta 
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DIRECTÓRIA 

I 

.. ~~ COMPANHIA FERROVIARIA S. OYAZ 
ESORIPTOBIO CBNTBAL: ' 

RUA QUINTINO BOCAYUVA, M - SALA( zu :A 1 7:_;;;. y 

São Paulo, 26 de janeiro de 10~ 

Illm. Snr. Dr. Waldema.r Falcão 
D.D. Ilinistro do Traballlo, 
Industria a Cocmercio. 

~ 

Temos o pr.azer de accusar o recebimento de seu estimado 
of'ficio 2~_ Ç},.e ll-àA~de cujos dizeres tomamos conheci

- mentóã "iransm1tt1mos a nossa 3uper.i ntenlencia em Bebedouro, afim 
de serem tanadas as providencias que se f'izerem necessar ias. 

Com os protestos da nossa elevada estima e distincta con
sideração, subscrevemo-nos. 

Attenciosas sauiaçàeé 
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'"'ii1309;H p20'11 '0A? ~-<;L (á3!J_ 
Bat~d;; ' de Sao Paulo., . ~. 1128 de Janeiro tfo 1942~ 

Exmo. Snr. qtf.~ --r-Sr.-r2. 
Dr. A~exandre MucÕnota '~flho Jllf:o 
DD. Ministro do TrabaJho, Industria e Comercio 
laPlTAL FED,EIW, 

Exmo. Snr. 

Pe~ita v. Excia. que às inumeras expressões de satisfação 
que lhe t@m chegado de todos os recantos do Brasi~, se juntem as 
dos dois Paulistas, signatários desta, que vêm acompanhando a bri
lhante trajetória de sua vida politico administrativa. 

Mal chegado a esse Ministério, dentro de um espaço de tanpo 
que mâl daria para as cerimonias da posse, já poude v. Excia., com 
a larga visão que possue, atacar a fundo, entre outros, dois ~por
tantas problenas que têm sido um entrave à execução das ~eis tra
balhistas. Referem-se · os signatário& ~ consolidação das leis · do. 
trab.alho, já ordenada, e ao recente Decreto sobre os arts. 8~ e 
1221 dos Codigos Civil-e,..Comerci~, que constituiânl subterfugios 
ao cumprimento das dedisoes da Justiça Social. 

Se ~ pas~em de v. Excia. por esse Ministério, o Brasil não 
ficasse devendo outros beneficios que por certo lhe trará, basta
riam eque1ea· dois átos sábios e justos, que hão de cons~ar o seu 
nome e que bem justificam a acertada escolha feita por sua Excia. 
o Snr. Presidente da Republica. 

Para retratár a situação em que a Justiça do Trabalho se en
contrava, ... baata dizer a_ v. Excia. que, desde 1.934, os signe.t6.rios 
desta moçao, numa queatao que mantlm com a Companhia Ferroviaria 
são Paulo-Goiás, de são Paulo, que · os dispensou sem motivo (Procs. 
CNT. ll.952-34 e CNT; 5.730-935), tiveram ganho de causa, sem que 

J até hoje se tenha efetivada a. ·sua reintegração. 

~ Como a execução já se encontrasse na Justiça comum quando 
sobreveio o Decreto 6.597 de 1.3 de Dezenbro de 1.940, não poude a 
1iquidação ser avocada pe~a Justiça do Trabalho e, por isso, con
tinúa aguardando julgamento, sempre adiado pel.a chicana, entre os 
"milhares de julgadostt a que V. Excia. tão bem se referiu em uma 
brilhante exposição de motivos. 

No caso em apreço, apesar de estarem os signatários de posse 
da carta de s~tença homologada por sua Excia. o ex-Ministro Dr. 
Wa1demar Fal.eao, tem o presidente da Cia., Dr. Marcos Mélega, ex
gotado todos os recursos para impedir o cumprimento da lei que 
profiigou um 'to arbitraria e deshumano, o qual. cortou a carreira 
de dois chefes de fsnilia e os fez passar privações sem a menor 
causa. 

Deante, pois, da nobre atitude de v. Excia., não podan os 
signatários sil.enciar o se~ aplauso a t.ão sábias medidas, que vÊm 
fechar ma.is uma brecha kqueles que procuram fugir ao cumprimento 
das leis do Trabalho, que constituem uma das maiores g1orias do 
Estado Novo de que v. Excia. é um dos maiores Gpologiataa. 

Deua guarde e initJire v. Excia. 

Respeitosamente. 

'/uQ' Z!/rq~c/ão Yrrct.s 9 3 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

D.J.T.-D.P.-s.D.I.-Processo DQ 5.730/35. 
Juntade do documento ~ O.N.T.2.198/9~2. 

INFORMACXO 

Em cumprimento ao despacho retro, junto ao 
presente processo o documento acima referido, informando que 
o processo se eacontrava arqUivado em virtude do pedido de qu 
trata o ofício de fls.261, do JUIZO DE DIREITO DA la.VARA DOS 

FEITOS DA FAZENDA Pl1BLICA DO DISTRITO FEDERAL, atendido como 
se vê do expediente de fls.262, por c6pia e, ainda, da carta 
de seateDça etra!da e entresue aos iateressados, di~o ao pro
curador doa iatereasados, coDforme se verifica do recibo pas
sado a fla.320 verso. 

f consideraçlo superior, para os devidos fin 

Rio, 1~ de março de 1942. 

~se. XIII 
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1. Ao Departamento de Justiça do Trabalho, para de

eape~sar o processo n. 6 126/39, cujo arquivamento fo1, em tem 

po,devidamente determinado pela autoridade competente. 

2. Ouça-se a Procuradoria da Justiça do Trabalho. 

uv. 
Presidente do C.N.T. 

-
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Procuradoria da Justiça do Trabalho 

.. 

CNT - 5 730/935 

Assunto :- Companhia Ferroviaria São Paulo Goiás , submete à 

aprec i ação dêste Conselho, o inquerito administra 

tivo instaurado, contra os funcionários José Lo 

pes de Castro Moreira e João Teixeira, em vir 

tude da decisão da 3& câmara, proferida nos autos 

do processo nQ 11 952/934• 

* * * 

. I - José Lopes de Castro Moreira e João França 

Teixeira , en~~gadós da Compa1hia Ferroviaria são Pallo-Goi 

,s, obtiver~mediante a decisão do Sr . Ministro do Trabalho , 

de fls . 164/16 ~, a reforma do acÓrdão de 12/2/935 do Conselho 

Nacional do Trabalho que homologára o in~erito administrati-

vo contra eles instaurado pela Emprêsa. Não tendo sido cum-

prida a decisão ministerial , o Conselho Nacional do Trabalho 

resolveu aplicar à Empresa a multa de 10:000$000 e a de 50$00 

diarios até que se efetivasse a reintegração com as vantagens 

legais. (fls. 249)• 

II - Os Reclamantes requerer~ carta de sente~ 

ça, que foi expedida e ~ finalmente , entregue em 12 de Abril-

de 1940, do advogado dos interessados , Dro Evrandro Lins e 

Silva ~fl. 320 v). A respectiva execução, como declaram os 

requerentes em sua petição de fls. 3291 foi ajuizada ~ jus ~ 

tiga ·comum6 antes da instalação da Justiça do Trabalho. Não 

se trata, pois, de execução promovida pela antiga Procuradori 

do Departamento Nacional do Trabalho, nos termos do paragrafo 

único do art~ 22 do decreto-lei n2 39 de 3 de pezembro de --

1937· ~sim, não se verificou, segundo resulta dos e~men-

tos constantes dos autos , intervenção desta Procuradoria na 
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.-
aludida execuçao. 

III - As providencias sobre a marcha da aludi 

da execução pedida pelos Reclamantes , sómente podem ser prO" 

movidas perante â autoridade judieiaria a cujo conhecimento 

se acha af~to o proeesso executorio. E uma vez que os Recl~ 

mante não pediram a assistencia do antigo Departamento Nacio-

nal do Trabalho ou da Procuradoria da Jwtiça do Trabalho~ e 

têm advoga~o que os representa, não cab~sta Procurad~ria 

tomar as providencias de ordem processual , solicitadas . 

IV - Todavia, como não existem no processo es-

-clarecimentos sobre a Vara perante a qual corre a execuçao 1 

opino para que se peçam esses esclarecimentos 4os interessa -

dos - o que hab111 tar' esta Procuradoria a fazer uma verifi -

cação dos proprios autos e t omar conhecimento de rátos que , 

porventura, exijam sua interferencia. 

Rio de Janeiro , 3 de ~ulho de 1942. 

ATTILIO VIVAC~UA 

Procurador 
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2. Ao D.J.T. 

Rio, 9 de julho de 1942. 

PRESIDENTE DO CNT 
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M. T. I. C.- O. N. T.- SERVIÇO DE IDENTIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

... TO D · riÇA D · TRABALH ~ 

c 1'1'-5 f ' 'l!J5 SD I-k N. E• ca! 3 de julho de 194.2. 

r) .. .., " --......... Sara.;fi la Lo1•• de Caatro Koreirée João Prança Teixeira. 

Rua ~i'h ão ~k• ,3 ~o . o\.)_ São Paulo. 

N~ . ~L\ ~ - \ 
(, ~~ o~oho do Sr. Presidente 

a~~ ~ona~o, exara~ no ~oeaao OI!•S 730/,5, do qual 
(r ... -~---1 ~ """-:> ~ ()... s::>---f· 

oona~a a Toaaa ~~1~rf de t8 4e ~ jaae~o deate ano, dir1a14a 

ao ~-t~ ~.9atb~, IildÚ•t~a e Co .. ro1o, aolio1t~ 
~~~1~ ~ •·~~~ ne aer,~ prestado& a eata D1y1-

aão eaolarec1•ntoa ao>ore a (tara perante a qual corre a ex! 

cu9io da sent~• pr~~r1~ nós autoa do reterido prooeaao, 

•• qu~Joi• 1~eaaadQa. 

Saiíd.aÇÕea. 

/'% P.--t---J 
--~--~-~------~--~-----~----- ----. .. 

Oawárao Soares 

Diretor da DiYiaão de 
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Bebedouro, Estado de São Paulo, 7 de agosto de 1942. 

Exmo. Snr. Dr. Presidente do Conselho Nacional do Trabalho 

RIO DE JANEIRO - D.F. 

Em resposta ao atencioso oficio do Snr. Dr. Diretor da 

Divisão do Processo, protocolado sob na CNT-5 730/35- SDI -

440/42, cumpre-nos informar a V. Excia. que a execução da 

sentença do processo CNT-5 730/35 foi iniciada na 6a. Vara 

Civel de s. Paulo, onde a Companhia Ferroviária são Paulo

Goiás conseguiu embarga-la, impugnando o tôro. Dal! passou 

a execução para o Rio de Jan~iro, onde aquela CQmpanhia nova

mente procurou por todos os meios, inclusivé o de pretender 

anular a sentença, obstar a execução. 

Deante de tantas impugnaçÕes, toi levantado um ~nfifto 
de jurisdição (nQ 1 354) que subiu ao Supremo Tribunal Federal, 

o qual já dicidiu sobre a campetencia do tôro, embora não 

tenha sido ainda expedido o respectivo acordão. 

A sentença será, pois, agora executada, a não ser que 

o Snr. Dr. Marcos Mélega, Presidente da Companhia Ferroviária 

São Paulo-Goiás, consiga novos meios de chicana para embaraçar 

de novo o passo da Justiça. 

Com os nossos sinceros agradecimentos, apresentsnos a 

v. Excia, as nossas 

Respeitosas SaudaçÕes. 

Rua Brandão Véraa, de São Paulo. 
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CNT ·- 5 7130/935 

RECLAMAÇÃO SOBRE CUMPRIMENTO DE 

DECISÃO TRA~ALHISTA 

Reclamantes :- José Lopes de Castro Moreira e 

Francisco Teixeira 

I - No documento de fls. ?;70 o'Reclarn~.nte ~ 

José Lopes de Castro Moreira e João Francisco Teixeira decla-

raram que a sentença profer~1a contra a companhia ferroviaria 

são Paulo-Goiaz est~ senâo executada. 

II - Reportando-me ao parecer de fls. 36b/ 

67 opino pelo arquivamento da reclamação de fls. ?;29o 

Rio de Janeiro, 31 de Agosto de 1942 

ATTILIO VIVACQUA 

ProOl rador 

• 
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CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Submeto os autos à elevada consideração do Exmo. Sr. 

Ministro, tendo em vista a petição de fls. 329, opinando pelo 

arquiv~1ento, nos ter.mds do parecer da Procuradoria de Justiça 

do Trabalho. 

Hio, 18 de setembro de 19+2. 

~~ fkJ... 
J 

Phb:SI DENTE DO CNT 

• 
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GM 11 232/42.. 
Estrada de Ferro São Paulo - Goiás. 
AS/tbg. 

José Lopes de Castro Moreira e João 

França Teixeira informam que a decisão que j~ 

gou procedente sua reclamação já está sendo ex~ 

cutada perante a Justiça Comum. 

Nada há a decidir. 

Arquive-se. 

Em de 1 () de 1942. 

f 

a 
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D.O.P., ao D.J.T. 

Se·cre tár i o do Pre si dente 



GM 11 232/42. 
Estrada de Ferro São Paulo - Goiás. 
AS/tb~. 

José Lopes de Castro .wreira e J.oão 

França Teixeira informam que a decisão que jul 

gou procedente sua reclamação já está sendo ex~ 

cutada perante a Justiça Comum. 

Nada há a decidir. 

Arquive-se. 

Em de /U de 1942. 

, 



MINISTERIO CO TRABALHO, IN=>ÚSTRIA E COMERCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO . 
CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

I . 


